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CONTROLADORIA DE AnALISE E ACOMPANHAMENTO DA DESPESA E DOS CONTROLES INTERNOS - CAAD/TC

Memo. n-. 0014/CAAD/TC/2014 Porto Velho, 31 de Outubro de 2014.

Do: Controlador Geral da CAAD/TC.

Para: Secretário Geral de Administração e Planejamento - SGAP

Assunto: AUDITORIA INTERNA

Senhor Secretário,

Em cumprimento ao Plano Anual de Atividades de Auditoria, previamente

aprovada pela Presidência desta Corte de Contas, para o exercício de 2014,

comunico a Vossa senhoria que a partir de 03 de novembro de 2014, a Controladora

de Análise e Acompanhamento da Despesa e dos Controles Internos - CAAD/TC,

por intermédio do servidor EDMAR DE MELO RAPOSO, iniciam as atividades de

auditoria interna, nos diversos setores desta Corte.

Programação de auditoria em anexa.

Atenciosamente,

Secretaria-Ger|W3 Adminislraçáo ePlanejamento TCE-RO
;''vscebie(n,6 iJhn-lk ás ^

LeilaAl
Controa

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas
CEP.: 76801-326 Porto Velho - RO

Viana

da CAAD/TC
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ANEXO AO MEMO 014/CAAD/TC/2014

Programação de Auditoria.

0m®02

03&4y/2 01
Secretaria Executiva de Licitações e Contratos

Data da execução dos
trabalhos

Controle dos Contratos Novembro de 2014

Divisão de Almoxarifado e Patrimônio
Data da execução dos

trabalhos

Controle de Estoque de Almoxarifado Novembro de 2014

Divisão de Almoxarifado e Patrimônio
Data da execução dos

trabalhos

Controle de Patrimônio Novembro de 2014

Secretaria de Gestão de Pessoas
Data da execução dos

trabalhos

Situação Cadastral e Folha de Pagamentp dos servidores
do TCER, quando à legalidade e legitimidade.

Novembro de 2014

Divisão de Transporte e Segurança
Data da execução dos

trabalhos

Controle do uso de Veículos e Combustíveis Novembro de 2014

Departamento de Finanças e Secretaria Executiva
Licitações e Contratos

Data da execução dos
trabalhos

Procedimentos licitatórios nas diversas modalidades,
dispensas e inexigibilidades referentes ao exercício de
2013, Diárias e Adiantamentos.

Novembro de 2014





TCG-RO

ESTADO DE RONDÔNIA

ITRIBUNAL DE CONTAS
DESPACHO Processo 3698/2014

De: DivDP - DIVISÃO de documentação e protocolo

Para:CONTROLADORIA analise ACOMP. DESP. CONT. INTERNO

Após autuação, encaminhamos os presentes autos para prosseguimento do feito.

Porto Veltio, 3 de novembro de 2014

JOSIANE SOU

CHEFE DA DIVISÃO
\IM^NEVES

rUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

Aos 03 dias do mês de Novembro do ano de 2014, neste(a) DIVDP - DIVISÃO DE DOCUi^lENTAÇÃO
E PROTOCOLO, faço a remessa deste processo a(ao) CONTROLADORIA ANALISE ACOiMP. DESP.
CONT. IIVrERNO, contendo 1 volume(s) com 3 folhas numeradas e rubricadas e O apensos.

Aos O

do (a).

2^

990329 - JOSIANE SOU

CHEFE DA DIVISÃO DE
^NÇANEVES

E DKTRIBUIÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

/ • do ano 20,
, recebi este

, contendo f) Á •

dias do mes de

n.O folhas numeradas e rubricadas

jL

.apensos.

/Mãtricnia

neste(a)
Processo

volume(s) com



JUNTADA

E^rT', ? A7e.t. Controladoria CAAD/TC fa= juntada
ProGesso_J._JJ^fls numeradas o rubricadas.

—à f'sy_4.2j-untada por mim:

CJislfo n° 0147
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CONTROLADORIA DE AnALISE EACOMPANHAMENTO DA DESPESA E D( S CONTROLES INTERNOS - CAAD/TC

Memo. n®. 012/CAAD/TC/2014

Do: Controlador Geral da CAAD/TC.

Para: Gabinete da Presidência

Assunto: PLANO ANUAL DE ATIVIDADES AUDITORIA-PAAA EXERCÍCIO DE 2014

Porto Velho, 16 de Outubro de 2014.

Senhor Presidente,

Encaminhamos, em anexo, o Plano Anual de Atividades de Auditoria, que

será realizado no mês de novembro do exercício de 2014, devidamente programado,

para apreciação, deliberação e aprovação, para legitimar os procedimentos

preliminares a serem adotados por esta Controladoria.

Respeitosamente,

Viana

ontrolador era! da CAAD/TC

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas
CEP.: 76801-326 Porto Velho - RO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONI

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Desppsa f.
dos Controles Internos - CAAD/TCRO

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 76.801.326

TRIBUNAL DE CONTAS'
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ÔNIÀ

PLANO ANUAL

DE ATIVIDADES DE AUDITORIA

-PAAA

Exercício 2014
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e
dos Controles Internos - CAAD/TCRO

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 76.801.326

TCe-RO

I - UNIDADE GESTORA

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

II-INTRODUÇÃO

O Plano Anual de Atividades de Auditoria - PAAA 2014 - estabelece as diretrizes

preliminares dos trabalhos a serem realizados no presente exercício, com ênfase nas ações de

controle, principalmente aquelas que tenham sido objeto de ressalva ou recomendação, cujas

evidências foram registradas em relatórios pretéritos.

Para o desempenho das atividades de auditoria é essencial o planejamento, com

suporte em dados e informações com significativo grau de relevância econômico-fmanceiro,

aplicando métodos, técnicas e padrões de trabalho, de modo a otimizar os resultados, além do

conhecimento das atribuições desenvolvidas nas unidades a serem auditadas.

III - OBJETIVO

O PAAA tem como objetivo principal estabelecer o cronograma das auditorias a

serem realizadas nas unidades do Tribunal, projetando o lapso temporal em que se darão os exames,

compreendendo a fase de planejamento, execução e elaboração de relatórios, bem como a

composição das equipes, de forma a padronizar os procedimentos de auditoria e propiciar o

acompanhamento das atividades.
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OMA.TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONI

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e
dos Controles Internos - CAAD/TCRO

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 76.801.326

U

ce-RO

IV-LOCAL

Edifício sede do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

V - ALOCAÇÃO DE RECURSOS

Formação das equipes - todos os servidores da Controladoria de Análise e

Acompanhamento da Despesa e dos Controles Internos desempenharão as atividades de auditoria,

incumbindo a supervisão das atividades de campo a um servidor previamente designado pelo

Controlador Geral de Controle Interno.

A seleção da equipe da auditoria técnica, incluindo seu tamanho e composição, deve

levar em conta a competência necessária para alcançar os objetivos da auditoria, de modo que todo

conhecimento e habilidades necessários estejam presentes na equipe de auditoria.

VI - CRONOGRAMA DE AUDITORIA

A seguir, o detalhamento do Plano Anual de Atividades de Auditoria programadas

para o exercício 2014:

1 - Auditorias contínuas (realizadas concomitantemente ao surgimento de processos

específicos):
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TCG-RO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e

dos Controles Internos - CAAD/TCRO

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 76.801.326

1.1 - SGAP/Secretaria Executiva de Licitações e Contratos

Secretaria Geral de Administração Data da execução dos trabalhos

Controle dos Contratos Mês de Novembro-2014

Audiência prévia Mês de Novembro-2014

Auditoria/Relatório Mês de Novembro-2014

Quantitativo de pessoal envolvidos na Auditoria Servidores lotados na CAAD.

Acompanhamento das providências Após a entrega do relatório.

1.2 - Departamento de Serviços Gerais/Divisão de Almoxarifado e Patrimônio.

Divisão de Almoxarifado e Patrimônio Data da execução dos trabalhos

Controle de Estoque de Almoxarifado Mês de Novembro-2014

Audiência prévia Mês de Novembro-2014

Auditoria/Relatório Mês de Novembro-2014

Quantitativo de pessoal envolvidos na auditoria

Acompanhamento das providências

Servidores lotados na CAAD.

Após a entrega do relatório.

íf
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ROND

Controladoria de Análise e Acompanhamento da ríspesa-£
dos Controles Internos - CAAD/TCRO

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 76.801.326

TRIBUNALDE CONTAS

1.3 - Departamento de Serviços Gerais/Divisão de Almoxarifado e Patrimônio.

Divisão de Almoxarifado e Patrimônio Data da execução dos trabalhos

Controle de Patrimônio Mês de Novembro-2014

Audiência prévia Mês de Novembro-2014

Auditoria/Relatório Mês de Novembro-2014

Quantitativo de pessoal envolvidos na auditoria

Acompanhamento das providências

Servidores lotados na CAAD.

Após a entrega do relatório.

1.4 - Secretaria de Gestão de Pessoas/Controle e Folha de Pagamento e Cadastro

Divisão de Controle e Folha de Pagamento e
Cadastro

Data da execução dos trabalhos

Folha de Pagamento dos servidores do TCER, quando à
legalidade e legitimidade - Cadastro Mês de Novembro-2014

Audiência Prévia

Auditoria/Relatório

Quantitativo de pessoal envolvidos na Auditoria

Acompanhamento das providências

Mês de Novembro-2014

Mês de Novembro-2014

Servidores lotados na CAAD.

Após a entrega do relatório.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e
dos Controles Internos - CAAD/TCRO

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 76.801.326

1.5 - Departamento de Serviços Gerais/Divisão de Transporte e Segurança

Divisão de Transporte e Segurança Data da execução dos trabalhos

Controle do uso de Veículos e Combustíveis Mês de Novembro-2014

Audiência Prévia Mês de Novembro-2014

Auditoria/Relatório Mês de Novembro-2014

Quantitativo de pessoal envolvidos na Auditoria Servidores lotados na CAAD

Acompanhamento das providências Após a entrega do relatório.

1.6 - SGAP/SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CPL

Licitações e Compras Data da execução dos trabalhos

Procedimentos licitatórios nas diversas modalidades,
dispensas e inexigibilidades referentes ao exercício de
2014.

Mês de Novembro-2014

Audiência Prévia Mês de Novembro-2014

Relatório Mês de Novembro-2014

Quantitativo de pessoal envolvidos na Auditoria Mês de Novembro-2014

Acompanhamento das providências Após a entrega do relatório.

/V



I
>0I

TCe-RO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNl A.

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e
dos Controles Internos - CAAD/TCRO

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 76.801.326

Como os trabalhos desenvolvidos por esta Controladoria de Análise e de

Acompanhamento da Despesa e dos Controles Internos, não podem sofre descontinuidade, achamos

oportuno ressaltar que as ações de auditorias serão realizadas concomitantemente com as atividades

rotineiras da Unidade.

Porto Velho-RO, 15 de outubro de 2014.

IVA lANA



TCe-RO

DOCUMENTO:

PROTOCOLO:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

GABINETE DA PRESIDENCIA

tribunal de contas
.. .. 09TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RON] íCjjSlJ. 698/ 2 014

Memorando n. 012/CAAD/TC/2014, de 16.10.2014

1179/GP

CONTROLADORIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DA
DESPESA E DOS CONTROLES INTERNOS - CAAD/TC

Encaminha Plano Anual de Atividades de Auditoria

DESPACHO

Trata-se de documento subscrito pelo Controlador-Geral da CAAD/TC, Ivaldo Ferreira Viana,

que encaminha o Plano Anual de Atividades de Auditoria, que será realizado no mês de
novembro do exercício corrente, devidamente programado, para apreciação, deliberação e

aprovação, a fim de legitimar os procedimentos preliminares a serem adotados por aquela
Controladoria.

Assim, ao tempo em que autorizo a execução do referido plano, elaborado obedecendo ao

disposto no item 3.1, letra d, da Resolução n. 79/2011, determino a devolução da presente
documentação à CONTROLADORIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DA
DESPESA E DOS CONTROLES INTERNOS - CAAD/TC para adoção das providências

pertinentes, nos com cópia para o conhecimento da SECRETARIA-GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.

Gabinete da Presidência, 21 de agosto de 2014.

JOSÉ EULER POTYGjÜÀRÂ PERE
Consellieiro Presidem

DE MELLO
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Empenhes a

Liquidar
EMP. LICÜIOAOCS A PAGAF.

U.Q: 02QQ01-TBTWnVAl. PE CQHTA.

lOQ-RFCW-

0152 319001 ?.coo.ooo,oo 0,00 300.000,00 0,00 0,00 e.300.000,00 654.740,85 4.519.294,51 1.760.705.05 654.740.R5 e.519.294,91 654.740.85 6.519.294,91 0.00 0.10

0162 319003 1.500.000,00 0,0C 0,00 0,00 0,00 I .soo.000,00 110.553,43 1.173.079.74 326.920,26 no.9ii».4.* 1.171.079, 74 110.559.43 1 .171.079.74 0,00 C.'J')

0163 319091 100.01)0,00 0,00 0,0Ú 0,00 0,00 HJ^.ooo,oo 0,00 0,00 100.000,00 o.no 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

USO 449051 1.000.000,00 0,00 S.OCO.OüO.OO 0,00 o.oc 7.000.000.03 0,00 0.00 7.000.000,00 0.00 0,00 0,00 0,C0 0.00 0,00

1420 449052 100.000,00 0, 00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

1-Í21 <49051 2.000.000,00 0,00 4.000.000,00 0,00 0,00 ç.fioo.oon, 00 0,00 0,00 6.000.000,00 Cl.OO 0,00 0,00 0,00 0,00 O.OU

1422 Í39030 40.000,00 0,00 O.Oú 0,00 0,00 40.000.00 0.00 5.138.22 30.261,78 Ü.OÜ 0,00 0,00 d,00 9.736,22 0,'Í0

1422 449052 -roo.000,00 o.oc SCO.000,00 0,00 0,00 I.ÍOO.000.00 0.00 213.007.59 986.992,41 0,00 82.471,53 0,00 82.471,53 130.536,06 o.oe

1423 33903S 200.000,00 J,00 0,0ú 0,00 0,00 200.ÜOO.OO 0,00 0,00 200.000,00 o.ou 0,00 0,00 0,00 0,00 o,oc

142J 339033 5?0.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5ÚP.OOO.OÚ 0,00 273,495,11 226.504,89 S.S8P.57 101.092.58 61.277,97 101.052.58 172.402,13 0.00

1423 449037 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ZOO.000,00 £4.280,00 117.769,00 82.231,00 0.00 26.789,00 26.917.71 28.785,00 88.980,00 0.00

1423 449033 20.000,00 O.OP 0.00 0.00 0,00 20.000.on 0,00 7.513,49 12.466,51 o.no 0,00 0.00 o,eo 7.513.49 0.00

1423 449052 200.000,00 0,00 t>oo.oco,oo 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00

2101 219011 51.300.000,00 o,oc (>,00 0,00 0,00 51.300.000.00 4.035.753.31 40.551.967,56 10.748.032.44 4.035.753.21 40.551.967.56 4.035.753.31 40.551.967.56 0,00 0.00

2101 319013 2.400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.400.000,00 172.2€5.41 1.70C.597,31 693.402,69 172.265.41 1.706.597,31 172.265.41 1.706.597,31 0,00 c.oo

2101 319016 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000.00 IB.543,60 271.693.48 26.306,52 18.543,80 271.693,48 18.543,80 271.693.48 0,00 0.00

2101 319092 2.400.000,00 0,00 5.100.000,00 0,00 0,00 7.soo.000. 00 1.232.483,41 1.503.075,45 5.596.924,55 1.232.483,41 1.903.075.45 1.232.483.41 1.903.075.45 0,00 O.úO

2101 319094 SCO.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000.00 12.472,38 290.886,49 209.113,51 12.472,38 290.686.4» 12.472.38 290.886,49 0,00 0.00

2101 319096 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000.00 0,00 34.981,85 165.010.15 0,00 34.981,85 0, 00 34.961,85 0.00 0.00

2101 319113 3.300.000,00 0,00 700.000,00 0,00 0,00 4.000.000,00 292.033,95 3.593.868,18 1.406.131.62 292.033,95 2.593.868,18 292.033,95 2.593.868,18 0,00 0,00

2ã23 335041 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.0ÚO.OO 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 50.000.00 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00

2639 339046 4.600.000,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 4.900.000,00 456.879,70 4.011.694,06 886.305.94 456.879,70 4.011.694.06 456.679,70 4.011.694,06 0,00 0,00

2639 339049 1.100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.100.000,00 85.665,24 333.671.96 65.665,24 766.328,04 85.665,24 766.328,04 0.00 0,00

2635 339093 4.900.000,00 0,00 0,00 0,00 (200.000.00) 4.700.000,00 427.355,30 3.827.956,54 872.043.46 427.525,30 3.627.616,54 427.525,30 3.827.€16,54 340,00 0,00

2916 339035 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

2916 339036 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 122.547,36 377.PS2.64 0,00 95.947.36 0,00 95.947.36 27.000,00 0.00

2S16 33S039 500.000,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 900.000,00 24.087,22 506.860,80 393.139.20 84.006,00 438.776,00 84.006.00 438.776.00 68.084,80 o.oo

2970 339014 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00 9.811,54 1.373.151,16 9.411.54 126.849.64 8.409.04 125.446,34 0,00 1.402.50

2971 339093 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 76.340,99 795.874,91 204.125.09 76.340.99 795.874.91 76.340.99 795.874.91 0,00 0.00

2973 339039 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 146.345,10 3.654,90 13.304.10 119.736.69 13.304,10 119.736,89 26.608,21 0.00

2974 339036 1.600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.600.000,00 143.860,00 1.117.653,66 482.346,34 143.860,00 1.117.653,66 143.860,00 1.117.653,66 0,00 0.00

2501 339014 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 81.162,74 635.485.07 364.514,93 93.065,96 632.508.52 84.879,22 632.508,52 2.976,55 0.00

2981 339030 2.346.000,00 0,00 763.518,60 0,00 (200.000,00) 2.905.518,60 63.612,17 1,186.230,63 1.723.287,97 169.534.40 977.754,59 301.269,99 564.074,29 208.476,04 13.660.30

2581 339031 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,90 100.000,00 0,00 1.250.00 98.750,00 0.00 1.250.00 0,00 1.250,00 0,00 0,00

2981 339032 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 o.oo

2^81 339033 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 eoo.000,00 120.000,00 553.000,00 247.000,00 93.601,80 429.825.45 93.601,80 429.825,45 123.174,55 0.00

2581 339035 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 0.00 257.600,00 702.400,00 0.00 219.416.00 0,00 215.416.00 0,00

256: 339036 ICO.000,00 0,00 0,00 0,00 0.00 100.000.00 704.00 3.452.00 96.548.00 264.00 1.172.00 284,00 1.172,00 2.280,00 0,00

2981 339037 3.500.000,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 4.500.000,00 274.504,32 1.176.954,56 334.846,60 2.479.224.74 334.846,60 2.434.032.05 643.820,70 45.)92.69

2581 339039 3.300.000,00 0,00 1.100.000,00 0.00 0,00 4.600.000,00 155.139,90 1.793.630.75 2.806.369,25 103.080.06 941.802,65 103.080,06 941.802.65 651.828,10 O.OO

2981 339047 50.000,00 •0,00 0,00 0,00 0.00 50.000,00 4.960,00 33.765,08 16.234,92 4.960.00 33.765.08 4.960,00 33.765,08 0.00 c.oo

2981 339092 mo.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 27.057,87 72.912,13 0.00 27.087.87 0,00 27.087,87 0.00 0.00

2981 33a093 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000.00 0,00 2.070,71 7.929,29 0,00 1.730.71 0,00 1.730,71 340,00 O.OO

2981 449051 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000.00 4.745,45 103.364,81 96.635.19 0,00 89.119,36 0,00 89.115,36 14.245.45 Ü.OO

2981 449052 400.000,00 0,00 700.000,00 0,00 0,00 1.100.000.00 0,00 433.077,85 666.522,15 0,00 213.134.67 6.67S,56 213.134,87 219.942,58 0.00

2981 <49092 40.000,00 9,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 4.130,43 35.869.57 0,00 4.130.43 0,00 4.130,43 0.00 c.oo

TOIAI. riE: 104.206.000,00 0,00 21.663.518,60 0,00 (400.000,00) 125.469.516,60 8.522.461,11 75.534.668,33 49.934.850,27 8.672.598,82 72.658.197.05 S.393.039.22 72.557.521,56 2.876.471,28 6C.27S.49

70tAL V.G: 104.206.000,00 0.00 21.663.518,60 12S.4C9.S1S,£0 8.522.461,11 75.534.668,33 49.934.850,27 a.6'2.5$e,ã2 12.658.197,05 8.893.039,22 72.557.921,56 2.876.471,28

TOTAL GERAL: 1C4.206.000,0< 0,00 21.e«3.51é,€0 125.4£9.51£,60 8.522.-161.11 75.534.6«8,33 4 9.934.850,27 8.672.598,82 72.658.197,05 9.893.039,22 72.597,521,56 2.876.471,28

ro K^o
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TRIBUNAL DE CONT.^DO ESTADO DE RONDÔNIA V

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e dos Controles Internos do TCE-RO
Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 78.903-900

Tel.: (0xx69) 3211-9100 - Fax (0xx69)3211-9034
www.tce.r0.K0v.br

ÓRGÃO AUDITADO: TRIBUNALDE CONTASDO ESTADODE RONDONIA LICITAÇÕES E CONTRATOS
PERÍODO AUDITADO: JANEIRO A OUTUBRO DE 2014
ÁREA: Licitações & Contratos.
ASSUNTO: Devido processo administrativo
CRITÉRIO: O procedimento licitatório deve ser iniciado com a abertura do processo administrativo, autuado, protocolado e numerado, contendo autorização
respectiva, indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e devem ser juntados oportunamente: edital; comprovante das publicações do
edital resumido ou comprovante da entrega do convite; ato de designação da Comissão de Licitação ou do Responsável pelo Convite; original das propostas e dos
documentos que a instruem; atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; parecer técnico ou jurídico sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade;
atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação; recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e decisões;
despacho de anulação ou de revogação da licitação, fundamentado circunstancialmente; termo de contrato ou instrumento equivalente; outros comprovantes de
publicações; demais documentos relativos à licitação (Incisos "I a XII" do art. 38 da Lei Federal n° 8.666/93).

PROC JVs OBJETO
VLR

LICITADO

I-

edital ou

convite e

respectivos
anexos,

quando for o
caso;

ir-

comprovant
e das

publicações
do edital

resumido,
na forma do

art. 21 desta

Lei, ou da
entrega do

convite;

in

ato de

designação
da comissão

de licitação,
do leiloeiro

administrati

vo ou oficial,
ou do

responsável
pelo convite;

rv-

original
das

propost
as e dos

docume

ntos que
as

instruíre

m;

V-

atas,

relatórios

e

deliberaç
ões da

Comissão

Julgador

a;

VI-

pareceres

técnicos ou

jurídicos
emitidos

sobre a

licitação,
dispensa ou
inexigibilida

de;

VII-

atos de

adjudica
ção do
objeto

da

licitação
e da sua

homolog
ação;

IX-

despacho
de anulação

ou de

revogação
da licitação,
quando for

0 caso,

fundamenta

do

circunstanc

iadamente;

X-

termo de

contrato

ou

instrumen

to

equivalent
e,

conforme

0 caso;

XI-

outros

compro

vantes

de

publicaç
ões;

XII-

demais

documento

s relativos

à licitação.

3016/13

Manutenção
dos

elevadores

37.599,84

V V V V V V V - V -

-

3175/13

Instalação de
piso na

informática

7.513,49 V V V V- V V V - V - -

3983/13

Confecção de
carimbos

diversos

29.210,10

V
V V w V V V V
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TRIBUNAL PE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e dos Controles Internos do TCE-RO
Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 78.903-900

Tel.: (0xx69) 3211-9100 - Fax (0xx69)3211-9034
www.tce.ro.gov.br

4139/13

Material de

Consumo -

material de

informática

25.041,48 V V V V V V V - V - -

0359/14

Gerenciament

0 de

combustíveis

96.361,S8 V V V V V V V - V - -

0454/14

Contratação
de instituição

financeira

FRUSTADO V V V V V V V - V -

-

4133/13

Confecção de
29 telas em

alumínio

7.800,00 V V V V V V V V - -
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TRIBUNAL DE CONWS DO ESTADO DE RONDÔNIA IP

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e dos Controles Internos do TCE-RO
Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 78.903-900

Tel.: (0xx69) 3211 -9100 - Fax (0xx69)3211 -9034
www.tce.ro.gov.br

0910/14

Material de

consumo -

material de

escritório

4.042,50 V V V V V - V - -

1448/14

Contratação
de empresa de
software anti

vírus

54.697,40 V V V V V V V - V - -

???5/13
Aquisição de
cartuchos HP

19.431,00 V V V V V V V - V -

-

0516/14

Aquisição de
6 ar

condicionados

air splil

FRUSTADA V V V V V V V - V - -

04
CD

a> cr

CO

CO r—

O
m

ro r-'0
o

>
CO



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e dos Controles Internos do TCE-RO
Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 78.903-900

Tel.: (0xx69) 3211-9100 - Fax (0xx69)3211-9034
www.tce.ro.sov.br

0329/14

Contratação
de instituição
financeiro -

gerenciament
0 de contas

DESERTA V V V V V V V - V - -

0421/14

Publicações
por meio
eletrônico

23.457,52 V V V V V V V - V -

-

1279/14

Aqusição de
impressora

monocromátic

a

299.463,00 V V V V V V V - V -

-

1148/14
Aquisição de
4TVLed 42'

6.678,96 V • V V V- V V V - V - -
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TRIBUNAL DE CONTÜS DO ESTADO DE RONDÔNIA W

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e dos Controles Internos do TCE-RO
Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 78.903-900

Tel.; (0xx69) 3211-9100- Fax (0xx69)3211-9034
www.tce.ro.gov.br

1643/14

Fornecimento

de 4560

garrafSes de
água mineral

13.634,40 V V V V V - V -

-

1826/14

Aquisição de
uma lavadora

profissional
de alta

pressão

3.400,00 V V V V V V V - V - -

1269/14

Serviços de
sonorização

de áudio

114.782,98 V V V - V V V V - V - V

2170/14

Serviços de
tratamento

químico de
água do

sistema de

refrigeração

40.020,00 V V V V V V V - V -

-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e dos Controles Internos do TCE-RO
Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 78.903-900

Tel.: (0xx69) 3211-9100 - Fax (0xx69)3211-9034
www.tce.ro.gov.br

1278/14

Aquisição de
cordão

polipropileno
8.199,68 V V V V V V V - V -

-

1268/14

Aquisição de
serviços de
informática

62.794,78 V V V V V V V - V -

-

1215/14

Aquisição de
1 cofre de

segurança

para mídias

34.500,00 V V V V V V V - V - -

1258/14

Serviços de
infra-

instrutora de

fibras ótica

49.800,00 V V V V V V V - V -

-



cvi

2299/14

1367/14

0941/14

Pi ístaçào de
írviços -
)jfe break

Aquisição de
cartuchos de

impressoras
HP

Aquisição de
e instalação
de software

de

gerenciament
o de rede

Serviços de
manutenção

de 4 catracas

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e dos Controles Internos do TCE-RO
Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 78.903-900

Tal.: (0xx69) 3211-9100 - Fax (0xx69)3211-9034
www.tce.ro.gov.br

55.980,00 V V V V V V V V

53.956,01 V V V V V V V

64.280,0 V V V V V V

25.458,96 V V V V V
V



TRIBUNAL DE CON DO ESTADO DE RONDONlA

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e dos Controles Internos do TCE-RO
Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 78.903-900

Tel.; (0xx69) 3211 -9100 - Fax (0xx69)3211 -9034
www.tce.ro.aov.br

2367/14

Material de

consumo -

material

gráficos
personalizado

s

8.136,70 V V V V V V - V - V

2830/14

Material de

consumo -

copos

descartáveis

12.100,00 V V V V V V V - V - V

2681/14

Material de

consumo -

material de

expediente

47.459,60 V V V V V V - V - V

ANOTAÇÕES E OBSERVAÇÕES DIVERSAS:

A Constituição Federal estabelece em seu art. 37, inciso XXI, que as obras, serviços, compras e alienações serão contratadas mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes.

Quanto à devida organização dos processos administrativos, conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93, em seu Art. 38, incisos "1" a "XII"; durante
ó período auditado, a Administração em^uestão obedeceu aos preceitos estabelecidos na legislação retro citado, não tendo sido detectadanenhuma irregularidade.

. Porto Velho, 19 de dezembjer^é?©^

.ORAPOSO

lie Externo

^sor de Controlador



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONPOnII^^U^P^ CgNTAS
H23 6 9 8/ 2 0 1 4

TC6-RO

Portaria n. L215 de 16 de agosto de 2013.

Designa Equipe de Pregoeiros.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
RONDÔNIA, de acordo com o art. 113 do Regimento Interno, usando da competência que lhe
confere o artigo 66, inciso I, da Lei Complementar n. 154, de 26.7.1996, e considerando o que
consta do Memorando n. 133/2013-SELICON, de 8.8.2013, resolve:

Art. 1^ Designar os servidores MÁRLON LOURENÇO BRÍGIDO, Agente Administrativo,
cadastro n. 306, ocupante do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Licitações e
Contratações Diretas, JANAÍNA CANTERLE CAYE, Agente Administrativo, cadastro n. 416,
ocupante do cargo em comissão de Assessor II, e FERNANDA HELENO COSTA VEIGA,
Assessor II, cadastro n. 990367, para comporem a Equipe de Pregoeiros do Tribimal de Contas
do Estado de Rondônia, cujas atribuições incluem, dentre outras, o recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Art. 22 Fica revogada a Portaria n. 1.332, de 29.8.2012, publicada no DOeTCE-RO n. 278 - ano
II, de 10.9.2012 e a Portaria n. 516, de 12.4.2013, publicada no DOeTCE-RO n. 418 - ano III, de
24.4.2013.

Art. 32 Esta Portaria vigorará no período de 1^.9.2013 a 30.8.2014.

Conselheiro PAULO CURI NETO

Presidente em Exercício





TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RO

TCG-RG

Portaria n. 980, de 25 de agosto de 2014.

Designa Equipe de Pregoeiros.

TRIBUNAL DE PINTAS

69 8/2014

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o
artigo 1^, inciso II, alínea "a" da Portaria n. 643, de 30.5.2014, publicada no DOeTCE-RO n.
681 - ano IV, de 2.6.2014, e considerando o Memorando n. 84/2014-SELICON, de
13.8.2014, resolve:

Art. 12 Designar os servidores FERNANDA HELENO COSTA VEIGA, Assessora II, cadastro
n. 990367, JANAINA CANTERLE CAYE, Agente Administrativo, cadastro n. 416, ocupante
do cargo em comissão de Assessora II, JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA,
Secretária Executiva de Licitações e Contratos, cadastro n. 990625 e MÁRLON LOURENÇO
BRÍGIDO, Agente Administrativo, cadastro n. 306, ocupante do cargo em comissão de Chefe
da Divisão de Licitações e Contratações Diretas, para comporem a Equipe de Pregoeiros do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, cujas atribuições incluem, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Art. 22 Esta Portaria vigorará no período de 12.9.2014 a 31.8.2015.

LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA

Secretário-Geral de Administração e Planejamento



TCe-RO

tribunal de contas

ICON

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RO^ D

Secretaria Geral de Administração e Planejamento-SGA P,
Secretaria Executiva de Licitações e Contratos - SE

MEMORANDO N" 116/2014/SELICON

Em 12 de novembro de 2014.

A

Comissão de Auditoria CAAD/TCE-RO

Assunto: Encaminha Quadro detalhado dos Contratos e Licitações realizados em 2014

Senhor Presidente da Comissão,

Considerando o Memorando n° 02/CA/CAAD-2014, encaminho em anexo as
informações prestadas pela Divisão de Gestão de Contratos e Registro de Preços - DIVCT
referente aos contratos vigentes e, pela Divisão de Licitações e Contratações Diretas -
DIVLICIT referente às licitações realizadas no exercício de 2014, respectivamente.

Assim sendo, submeto a Vossa Senhoria para conhecimento e as providências cabíveis.

Atenciosamente,

JOANILCE SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA

Secretária ExecuHya de Licitações e Contratos



TC€-RO

:'CONTRATO N.»

03/TCE-RO/2014

18/tCE-RO/2014

Oin-CE-RO/2014

39/TCE-RO/2012

34/TCE-RO/2014

35/TCE-RO/2014

GovCaixa Eletrônico

09/TCE-RO/2011

ion"CE-Ro/2oii

15/TCE-RO/2011

40/TCE-RO/2013

21/TCE-RO/2014

TRIBUNAL DECONTAS DO ESTADOl^foNDÒNlA
SECRETARIA EXECUTIVA DELICITAÇÕES E CONTRATOS

DIVISÃO DEGESTÃO DECONTRATOS E REGISTRO DEPREÇOS
CONTROLE DE CONTRATOS

t CONTRATADA

gAmuongás-Distnbuidor^
âjV^GiLTP.iLtâáYl;*'

Auditrack Consultoria de

Software Ltda

AssodatfõiBfasileiraTde
!DrçamentQ;Públi(»!?^OR

Banco do Brasil S/A

Banco do Brasil S/A

Caixa Econômica Federal

CERON - Centrais Elétricas

de Rondônia

CERON - Centrais Elétricas

de Rondônia
CERON - Centrais Elétricas

de Rondônia

Columbia Segurança E
Vigilância Patrimonial

Companhia de Águas e
Esgotos de Rondônia/Caerd

, ASSUNTO .

liqueferto?deSpetr^

Contrataçao para o fornecimento de 04 (quatro)
licenças de uso do software de auditoria de dados
Interactive Data Extraction & Analysis - IDEA. com
Suporte técnico on-line e telefônico e atualização de
versão do Programa

Gonfrataçao
cializadosldelconsultorialeiassossorialfci^mo

ritõldeaacompa consolidaçaoidolSisternãlde
Monitoramento

(SMDO)rqlje
Desempenho Organizaciona

201i1r2015Jlbemlcomoláiconsoli daiferramenti

ÍGestaõTãlVistaVê^ín delgãoTdíagnóstico
coticoHquanto

201112015

^Ttrataç^Se^mpr^S^peàaitó nafpresta
dosTsêrviOTsTde ^higiemza^^^^Toonserva^^

anexoMoWãlmox^ad^do^Tnli
edifícios

ãéJcòhta^fao
Esladod?Rondônia

Conlratação de instituição financeira, autorizada pelo
Banco Central do Brasil, de forma exclusiva, para
prestação de serviços de pagamento da folha salarial
e outras indenizações a membros e servidores ativos,
inativos, pensionistas, pensões alimentícias, e outros
conforme comando do Tribunal de Contas do Estado
de Rondônia.

Contratação, em caráter dê exclusividade, dê
instituição financeira oficial para prestar os serviços
de I) Gerenciamento das contas de pagamento de
fornecedores, de depósitos de garantias contratuais; e
II) Arrecadação de taxas e multas pelo Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia; com
disponibiíização, ainda, dos serviços de cartão
corporativo e depósito garantia/conta vinculada; e
demais serviços constantes dos Anexos lli a XI pelo
leríQdojjg 60 (sgsg^rHg) mgses.

itação de Serviços do GOVCAIXA Eletrônico para
consultas de contas e emissão de extratos via

inifímftt

Contratação do fornecimento de energia elétrica aos
prédios do Tribunal de Contas.

Contratação do fomecimento de energia elétrica das
regionais de Vilhena e Caçoai.

Contratação do fomecimento de energia elétrica da
regional de Ariquemes.

Prestação de sen/iços de segurança e vigilância
armada, mediante a dedicação exclusiva de mão-de-
obra, com pessoal treinado e qualificado, devidamente
uniformizado, com crachá de Identificação e materiais
sob sua Inteira responsabilidade, em postos
localizados nas sedes das Secretarias Regionais de
Controle Externo de Vilhena, Caçoai, Ariquemes e Ji-
paraná, com jomada de trabalho 12x36, 07 (sete) dias
por semana, sendo 04 (quatro) postos diurnos e 04
(quatro^ postos notumos.
Fomedmento, por parte da CONTRATADA, de água
tratada para atendimento do prédio sede do
CONTRATANTE

; Sm AÇAO

Em plena
vigência

Em p!ena
vigência

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Proximo a

vencer

DIAS A

vencer:

DATA

• ATUAL

12/11/2014

INICIO DA

VIGÊNCIA"

17/02/2014

01/11/2014

Michele Trajano de Ollveria 12/11/2014

Descrição I^^Ha Prazos

contratoem^^Wvlnennia Prazo superior a 90 dias

contrato próximo a vencer Prazo entre 90 e 60 dias

contrato vencendo Prazo entre 59 e 30 dias

contrato fase final Prazo menor que 30 dias

TÉRMINO DA
'VIGÊNCIA

16/02/2015

01/01/2015

, PRAZO DA

VIGÊNCIA (môs] ADITIVAÇÃO
•SETOR DE

FISCAÜZAÇÃÒ/GE
stor: •

2.502.24

28.789,00

558.638.76

1.100.000,00

64.379,35

Não existe repasse

31/08/2015

31/01/20151

mÊmtí

540.000.00

72.000,00

36.000,00

642.312,28

178.861,21

105.420,86

• OBSERVAÇÕES

Proc. 3625/2014 (Autorização)

Nova Contratado (ConfecçãoTR)

Ag

Proc. 3049/2014 - Análise TR

Aporte Financeiro

«O

o>

00

w
c

Repí^3ção -lhstrSi>•

O
m

ra r- o

o ooQ
ardando infQrmfccão fiscal ac^é cinr

5a£
CO
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-'1373/2013-

1448/2014

^ ^3106^013.

vw,;:

ví| '
'^^3770/2012

Iwliíiç
310512013

-

35/TCE-RO/2013

22/TCE-RO/2012

18/TCE-RO/2012

15/TCE-RO/2014

13/TCE-RO/2014

O9n-CE-R0/2014

O7n-CE-R0/2014

3in-CE-RO/2014

48n-CE-RO/2013

40/TCE-RO/2012

39/TCE-RO/2013

27rrCE-RO/2014

41/TCE-RO/2013

26/TCE-RO/2014

.bBSELLER^Serviços de *
V' InformáticaLtdâ

Editora Diário da Amazônia

Ltda

Editora Fórum Ltda

Editora N.D.J Ltda

Edson Cardoso Rocha

Infonnática - ME

Ü!

Ínstítufcíô de'^^
ltda

^Empresa Bi^siléira de'/,
"sS/A-""

Brâsiléfra'^é y;
^^ite}os'é Telégrafos íí-
^^^^RREIÓS'): ?f;-;

ímrori Manutên^o Predial

Estação VIP de Segurança
Privada Ltda

^ .liFerretra &Cia Ltda

Fundaçio.GetúIio Vargas

Gibbor Publicidade e

Publicações de Editais Ltda •
EPP

PréstaçaÕ''''"~Sê^"'''̂ sêrvÍçõF"™jÍ^ "f'ém
implantação, còm adequação^j^radqs, difusãò de
tecnologia.'capacitaçãode usuários, suporte téchic»,
manutàpçáb^ ..lévolutiva- ' e elaborado ' de
dòcurnêntaçãOj peJo prazo.'de d^oito méses,-;dos
módulos da Âtm;Rnançeira;- Patrimonial, Recurs<á
Húmaíios.-., Portal do" Servidor è Gestor: "Bt'" do
Softwarè de'<Sest5Õ Pública e-GIdade . > -

Fornecimento de 20 assinaturas, com entrega diária,
do periódico Diário da Amazônia.

Prestação de sen/iços de acesso, por intermédio de
computadores ou máquinas similares, ao acervo
editorial que constitui a Biblioteca Digital Fórum de
Direito Público, que será disponibilizada aos
servidores do CONTRATANTE.

Contratação das assinaturas dos periódicos: DBIU)
Boletim de Direito Municipal e acesso ao banco de
dados NDJ.

Licenças de Software Anti-vinjs Symantec Endepoint
Protection

!^^<g |̂dônominadò5^Reáe^:dê
^égurança'de"Sistèrnás",<CTm/^^

destinados ajaté 7

3i:05.20'14Mtém)in^t>revteto p.ara'06.12.20M?: na

Pr^taç^pldèjsérvíç^s IdeV
c»TOtiya'̂ 9j35itrôs)^elèvadores,V
in^ladós|jo:E0a^ÍBde^P
Tejxeiíà ídejiOliveira^e i1^ (urh)vno- Anexo>íJonaüiàs
Hugo'-|paiTasMotta.ypertencentes.^ ao. ^sTnbunal. -de
C^t^^Esfâdí^é^Ròr^ôntá^
Cóntratai^O^dej^férnprésa^^^
^reká^,o^de*seiv^^ nas "modalidades
Longa Distada,Nadona! ^^^ Intra e'Ihter-regíonãl e
LórigáwjDist^lnáâtllntérhaa^^ i -;-'CDI; nas' faixas
FIXO/F^pBBxÒ/MÓVÊ.^%origirial^
linharfib«í'en^ |̂«Tnbunal deCÔhtas,:doiE^Óo

CONTRATANTE^e^^produtos.:©-serviços
'''"'^''"•"'^jad|ciò^ts'^.aCr^ naciona!."é

Í^CSiój^teponibiíizádos; em "Unidades
4wg^iaa5^ã'EcH

especiáiii^da^ na: pr^ta^ol
dostsmvi^i^de^ émpregôidé
mãoTde-obra,sber^como'fomecimento dos matenais
ne^sános a execução;do-serviço para atendep
edifícios sede^íanexo e ^moxanfado do- Tnbunal de
Cdritós;dQ Éstadolô "ábndôriiá. - '

Prestação de serviços de segurança e vigilância
armada, mediante a dedicação exclusiva de mão-de-
obra, com pessoal treinado e qualificado, devidamente
unifomiizado, com crachá de identificação e materiais
sob sua inteira responsabilidade, em postos
localizados na sede do TCE-RO e residência das

Autoridades em Porto Velho, sendo 05 (cinco) postos
diurnos e 06 (seis) postos notumo.

Contratação de empresa especiafizada, em regime de
empreitada por preço* uniíáno,'para prestação ,de
serviçosdé lavagem completa e polimento simpjes de
yeíailosiOfíciais:;para'atender a-fi^ta doJTnbunal de
Contas do Pitado de

Realfzaçio;do curso ide pos-graduação-lato sen^ü,
nível „ especjalízação/MBA. - denominado
"Desenvoívimento.Hurnano-de Gestores',:com carga
horána totalfde 432 shoras-áula, destinados a'até 25
(vinte- e' anco) participantes, sendo, 360 horas-aula
presenciais^e 72-horasraula;oferecidas à-distância;
com inícioprevistopara.24/10/2013 e término^previsto
para-7/2/2015; na Cidade.de PortoVe|ho.''dò-Estado
de Rondônia .

Prestação de serviços de publicação de avisos,
editais e comunicados oficiais a fim de atender às

necessidades do Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia, através de jornal diário de grande
circulação no Estadode Rondônia

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Proximo a

vencer

Em plena
vigência

624

M44 «

- •• ?6

irfc*

^106
' .

29/07/2014

Michele Trajano de Oliveria 12/11/2014

1.085.000,00

34.069,00

26/07/2015 Inexigibilidade

28/07/2016 SEINF

í06/12/2014 Inexigibilidade

30/04/2016 37.599,84

4.080,38

08/12/2014 146.426,16

i»Ü
1.041.303,02

904.249,20

7.110,00

07/02/2015. 424.314,95

15.936,70

Enviado Memorando

Aditivo remetido para assinatura

Elaborar Memo-pbssívelprorrog^ò--

Nova Contratação

Cézar - instrução

Processoremetido.pagarnento ém 11.-11.2014^

pppRniiF\irãn-»n'itn[ir,

^ m
3614/2O110&çâo),: •: G:

Página -1



50/TCE-RO/2013

29/TCE-RO/2014

17/TCE-RO/2014

24/TCE-RO/2012

26/TCE-RO/2011

30/TCE-RO/2012

03/TCE-RO/2011

28/TCE-RO/2014

I2n-CE-R0/2014

3033/2013 ' 49/TCE-RO/2013

28/TCE-RO/201

38/TCE-RO/2012

21/TCE-RO/2011

28/TCE-RO/2012

Irmãos Bohrer Eletro

Eletrônico Ltda

Instituto Negócios Públicos do
Brasil - Estudo e Pesquisa na
Administração Pública - INP -

Ltda

tíng;ME|

Jexperts Tecnologia
Infomiática Ltda

J.l da Rocha Serviços e
Comércio Eireli - EPP

Lima & Paiva Ltda

^C^m.<eSoluções.em^

MCX Comérciode Equipamento
Ltda

Moisés Ribeiro de Morares -

ME

Prestação de serviço de decj^^Ko, sendoiduas
aplicaç6es^com'periodicidade;^[B«raI e reforço nas
áreas tí fcríticasi^^^compreendendo ;serviços' ?;. de

i^desrattzaçâo e descupinkaçãoi com
fomeamer^^âe^nr^teriais ê mão deobra qualificada,
nas rnstót^es"do'̂ difíao Sede e-Prédjos Anexos
desteiTnbünal dé Contas'do Èstadode Rondônia «
Fornecimento de equipamentos e insumos para
composição de sistema sonorização (áudio
profissional) para atender às necessidades da
Assessoria de Comunicação do Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia, nas atividades desenvolvidas no
Plenário e Auditório.

Tenno de Referência e Proposta Comercial para
assinatura da revista Lidcon, que contempla os
serviços especializados de consultoria em licitações e
contratos administrativos.

Cpntrataçao empresa

assinaturasTconuentrega

MaBeira^ei^período
prorrogadõlnosjiennos-da

Contratação de Suporte Técnico e Manutenção do
software channel - Memorando

07/CGP/UEUPromoex - TCE-RO

Prestação de Serviços de Limpeza e Higienização
com fomedmento de materiais, conservação e apoio
administrativo, confomie Memorando
76/DESG/2011 (Ariquemes)

Prestação dos serviços de manutenção preventiva e
conetiva, com fomedmento de peças, no sistema de
ar condidonado em 17 (dezessete) veículos, de
diversas marcas, da frota oficial do Tribunal.

Contrat^^^e|pMsbafjundira; Especializadas para
efetuaí.^f^tóçâ^ftle^serviçosíí^derÃlimpeza^l^.e
h1gÍenizá^^as[f^lonais^de;;Wh6na>';^
Fornecimento de uma lavadora profissional de alta
pressão, com garantia mínima de 12 (doze) meses,
confomie espedficações técnicas e condições
minudosamente descritas nos Anexos do Edital de

Pregão Eletrônico n® 24/2014/TCE-RO, partes
integrantes e inseparáveis do mesmo, que constituem
o Processo n" 1826/2014/TCE-RO

Fornecimento e 120 cargas de água mineral em
ganafões de 2C(vinte) litros e o fornecimento de 03
(três) cargas de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
acondidonado em botijão de 13 (treze) kg, para
atender às necessidades da Secretaria Regional de
Controle Externo de Ariquemes

Contrataçãofdesempresaíespecjalizadatpara prestai
serviço?de-}avagem;«ípolimeníoinos.ve1culos'oficiais
dé;"diver^s;^marra^í^rteKcertes^*;1rot^
de Contas db Estâáo de F^ndoriiáWf^ " r"'

aJêSeiviços
/ V" Uda^. . •

- .4 "

NP Eventos e Serviços Ltda

Porto Seguro Cia de Serguros
Gerais

Contratação de licença de uso de ferramenta para
pesquisa e comparação de preços praticados pela
administração pública.
Contratação ::-,de.:.:;empre.sa.í çsp^iaJiMda i», para ."a

ístâ^ò dòs sèrvi^s^e^íjélècomünicâí^fejí^^
vseryi^'^ftdé^\^aca

tèrè^^düsivòSâo^Tribt^
>^d&i|Rondô55é|̂ m

cof^pirtadoresQ]^^NET§tray^^^
âS^40MtípslíUtili^zán<{®irof^

"S^^á'dòl;^om

intéHiga^o^dd^T^Êünaft^^^
Ròndôhiá"^TOmi^u'às-^SècÃ®fesl5
Controle^. Externo (Vilhena, CaoCacóal,!:^

Prestação de serviço de fonrna contínua de meios e
serviços de telecomunicações fixo e comutado (STFC]
local, nos edifícios Sede e Anexo e nos setores de
Almoxarifado e Arquivo deste Tribunal de Contas, com
o sen/iço denominado central telefônica PABX Virtual,
entre telefones fixos e de telefone fixo para móvel

Tenno de Referênda de contratação de empresa de
seguro de vida (155 estagiários).

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Vencendo

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Em plena
vigênda

Em plena
vigênda

Proximo a

vencer

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Em plena
vigência

Em plena
vigência

431^ 12/11/2014

322 12/11/2014

.m

Em fase final .JLl» *

Michele Trajano de Oliveria 12/11/2014

10^2/2014.

25/12/2014

1/2014Í

50.550,00

114.782,98

6.290,00

6.000,00

11.377,44

98.343,96

40.032,00

176.397,84

3.400,00

699,00

38.862,80

7.990,00

159.649,20

332.281,02

1.469,40

Enviado Memo lí® 80/DIVCT,;de 9.9.2014 •

Cotação em 30.9.2014 . -

Aguardando devolução termo;aditiyo

- Processo rernètidó págarpentoerii11.'11.2014

Rescisão contratual - hovà contratação'

lio

Ander^^^instrliçãddl'

m

roO
O oQ
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TCe-RO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNU

Comissão Permanente de Licitações
Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas

CEP: 76.401-478 - Porto Velho/RO
lei. (069) 3211-9162

Mcitações-201^

PREGÃO PRESENCIAL

N« PROC OBJETO VALOR EMPRESA(S) SESSÃO JULG
DESPACHO

FINAL
STATUS Servidor

01/14 454/14 Banco - Folha - - 17/03/14 17/03/14 17/03/14 Deserta Márlon

02/14 329/14 Banco - Caixa - - 25/03/14 25/03/14 25/03/14 Deserta Márlon

03/14 454/14 Banco - Folha - - 11/06/14 11/06/14 13/06/14 Fracassada Márlon

04/14 329/14 Banco-Caixa - - 13/06/14 13/06/14 16/06/14 Deserta Márlon

OUTRAS MODALH)ADES-

N» PROC OBJETO VALOR EMPRESA(S) SESSÃO JULG
DESPACHO

FINAL
STATUS

•

PREGÃO ELETR(

j

0

1

N» PROC OBJETO VALOR EMPRESA(S) SESSÃO JULG
DESPACHO

FINAL
STATUS

01/14 3498/13 Livros
23.457,52

Eneide Guimarães de Barros -

ME 15/05/14 15/05/2014 15/05/2014 Concluída Janaína

0,00 Deserto

02/14 3106/13
Manutenção
elevadores

37.599,84
1

Elevadores Otis Ltda 10/02/14 17/02/14 28/02/14 Concluída Márlon i

03/14 3726/13
Passagens aéreas e

terrestres

0,00
Intertravel Operadora de

Turismo Eireli - ME 14/02/14 20/02/14 24/02/14 Co ic uída T|g
04 m

anda

1.080,00 M.A. Viagens e Turismo Ltda

04/14 3983/2013 Chaves e Carimbos
22.186,02

Ednilson Rici dos Santos - ME 21/02/14 24/02/14 27/02/14 Co ic uida _
CO

•lon
7.024,38

06/14
1

4189/2013 Copa e, Cozinha
1

41.050,30
T̂. A. G. Com.. E Serv. Eireli -

ME 12/02/14 12/02/14

1

13/02/14 Coi

; i
iC

ro
uída ^ ' anda j

9.265,00 Guta Distribuidora de Produtos

1 !

!

j
- U



07/14 4139/2013

08/14 4133/13'

09/14 .3175/13

ilO/14 359/14 >

;11/14 4148/13

12/14 3207/13

Í3/14 921/14:

14/14 910/14

115/14 Í148/14

16/14 Í279/14

1215/14

1448/14

TC6-RO

Cartuchos HP

Telas de alumínio p
i : ar •

Piso Elevado

Combustível

Mat. Exp. - Papel
i tSufite

CoffeeBreak

Regionais

Sèrv.de Publicação

Canetas

Esferográficas

Tv's

Cartuchos

Cofre de Segurança
p;mídias de backup

Antivírus Symantec

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

Comissão Permanente de Licitações
Av. Presidente I^utra, 4229 - Pedrinhas

CEP: 76.401-478 - Porto Velho/RO

Tel. (069) 3211-9162

25.041,48 :

7.800,00 .

7.513;49!

96 361,58 :

34.367,40

180,00 i

55^980,00
I -

15 936,70

'4. 342,50

6.678,96

299.463,00
69i000,00

34:500,00

54.697,40

• Alimentícios jLtda- ME
AG Pereira r Informática;ÍLtd^

: ME ' '
iAlumínio, Arquitetura &

Constrüções Ltdá - ME
A. A. Belló^ilhp - ME

R^ede de Convênios'do Brasil
:• 'Seryijce •

Jèssica Sémy Ferreira Sarate
CLC Comércio e Serviços Ltda

: / ' r - ME' ; •i ':
N. C. ChaVes - ME

Iterh 2 - Deserto

Item 3 - Deserto

Gibbpr Publicidade e
Publicações dé [Editais Ltdá-
EPP

R. B. Monteiro LTDA h ME

Cristianè de Souza Lendehgue -
EPP" ^

Repiremig
Reprê^ig

MCX Comércio de,
jEquipamentos Ltida - ME

Edson Cardpso Rocha
Informática - ME

24/02/14

24/Ó3/14

25/02/14

14/03/2014

31/03/14

18/09/14

28/05/14 i

30/06/14

26/06/14

U/06/14

04/08/141

15/07/141

.26/02/14^ 26/02/14

24/03/2014 25/03/14

:25/02/14; :25/02/í4

Í4/03/2014 14/03/14

,31/03/14: .01/04/14

19/09/2Ó1 4

11/06/2014 11/06/2014

30/06/2014 01/07/201

30/07/2014 30/07/201 4

11/06/2014 11/06/2014

15/07/2014 15/07/2014

20/14
'i 1

• 1258/14 Rede de Fibra Ótica 49(800,00 MDOC Soluções Comercio e
i Serviços Ltda ;

J - . 1

21/14
>í' ;•

1268/14 1 Switche|Tape
Library

42, 979,50 ; Perfil Digital Com è Sery Ltdá
62 794,78 i Cpmpwire Ihfcjrmatica ;S/A ,

06/08/14 06/08/2014 06/08/2014,

24/07/14' 28/07/2014 31/07/20Í

! ' '' •

: Concluída

, Concluída

.! Concluída: I

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

, Concluída,

Concluída

Fernanda

Fernanda

Jaiiãihá

Jaiiaína

Fernanda

Janaina

Jánaina

Jánainà

Jánaina

Fernanda

Fernanda

Janama

Janaina

Janainá



22/14 1278/14

23/14 1269/2014

24/14 1826/14

25/14 1643/14

26/14 1655/14

27/14 2170/14

28/14 2299/14

29/14 4081/13

30/14 1367/14

31/14 941/14

32/14 2367/13

33/14 2830/14

34/14 3727/14

TCe-RO

Cordões em

polipropileno

Sonorização

Lavadora de Pressão

Água Mineral

Papercut

Limpeza da água da
Torre de

Resfriamento

Cartuchos HP

Vigilância
Eletrônica

Software

Infraestrutura de

Rede

Manutenção
Catracas

Materiais básicos

personalizados

Copos Descartáveis

jPeças Manutenção
/\.rcondicionado

A TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNI/^
Comissão Permanente de Licitações

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas

CEP: 76.401-478 - Porto Velho/RO
Tel. (069) 3211-9162

8.199,68

106.000,00

114.782,98

3.400,00

13.634,40

40.020,00

53.956,01

569.850,00

18.670,00

25.458,96

10.766,25

Juliana Salgado-ME

Wave Tecnologias Em Sistemas
Audiovisuais Ltda

Irmãos Bohrer Eletro

Eletronicos Ltda - Me

MCX Comércio de

Equipamentos Ltda
Guta Distribuidora de Produtos

Alimentícios Ltda

SEINF em 09/10/2014

Quimitec Química Industrial
Ltda - Epp

Inforshop Suprimentos Ltda

Mixx Soluções, Comércio e
Serviços Ltda - EPP

Teletex Computadores e
Sistemas Ltda

Henry Equipamentos
Eletrônicos e Sistemas Ltda

22/07/14

15/08/14

26/08/14

25/08/14

05/09/14

30/09/2014

05/11/2014

08/10/2014

08/10/2014

22/07/2014

26/08/2014

25/08/2014

10/09/2014

30/09/2014

05/11/2014

08/10/2014

08/10/2014

Bureaucards Ind Com e Serv

Ltda

D'Colar Gráfica e Etiquetas
Ltda

08/10/2014 08/10/2014

8.136,70

12.100,00

G2-

Lucélia

Ricardo da

Silvà-ME

R.B. Monteiro Ltda - EPP

4.363,0,0

22/10/2014 22/10/2014

07/11/2014 10/11/2014

23/07/2014 Concluída

29/08/2014 Concluída

27/08/2014 Concluída

25/08/2014 Concluída

Suspensa

10/09/2014 Concluída

01/10/2014 Concluída

06/11/2014 Certame

08/10/2014 Concluída

09/10/2014 Concluída

09/10/2014 Con( h ida

22/10/2014 Con( ida

11/11/2014 Com li ida

Caí

o>

CO

C30

ro

Janaina

Márlon

Janaina

Janaina

Marlon

Janaina

Janaina

Janaina

Janaina

Marlon

Feffi
ro
c

ida

Fe^ ida

o
m

CO

na

f



TCG-RO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

1 Comissão Permanente de Licitações
j Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas
1 CEP:76.401-478 - Porto Velho/RO
i Tel. (069) 32H-9162

'í

1,

1

f

,!

! ' ' i

' ; '1

!
! í

t '

1

,G3--.;;
Lucelia -

Ricardo dá^

Silva-ME ,

i • '• '

i j •13.543,92 v;
1 ' '
) i 1 , 1

'i

j
, - i

! • ;

•í

! ,
1

1

i , - i

' j;

! (' 1

• " }
1- • -i

,

! • \

•i ;

\ ' [ ' •

;p5/14 1268^/14 F|apel:iV4 4SRP 1 ;47.459,60 i Recól Distribuição é Cori
f • -i /•' atda

lercio

•" í'
, 21/10/2014 :21/i4/20:14

•;j|, ;
21/10/2014;

. ] '

; 1j
Concluída i, F<3mánc

•--Vi
a

36/14 2655/14
Copa e Cozinha -
SRP ;

1 Suspensa/Aprovação
; novo TDR

(

Márloh

37/14 3312/14

Microsoft SQL
Server;- Banco de
Dados

1
21/11/2014 Certame Fernanda

38/14 3216/14
Coberturas

Estacionamento ASSEJUR Fernanda

39/14 2783/14

Materiais para
Refrigeração,
Hidráulico e Elétrico

ASSEJUR Fernanda

40/14 786/2014 Seguro Predial ASSEJUR Janaina
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE RONDÔNIA E A EMPRESA
COLUMBIA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL LTDA, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

Aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze, o TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNP.I sob o n® 04.801.221/0001-10, com
sede na Av. Presidente Dutra, n- 4.229, nesta cidade de Porto Velho/RO, doravante designado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Sccretário-Geral de Administração c
Planejamento, Senhor LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA, portador da Carteira de Identidade
RO n° 4.848 SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o n° 006.363.632-87, pelos poderes que lhes são
outorgado, por meio da Portaria n° 976, de 14.6.2012, publicada no DOeTCE-RO - n° 116 ano 11, de
15.6.2012, e a empresa COLUMBIA SEGURANÇA E VIGII.ÂNCIA PATRIMONIAI. LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n- 02.050.778/0001-30, com sede na Rua Pedro Ivo, n° 2845 - Bairro Costa e
Silva, nesta Capital, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu
representante legal Senhora PATRÍCIA DOS SANTOS ALMEIDA, inscrita no CPF sob o n"
705.683.242-34, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada em decorrência do
Processo Administrativo n- 2104/2013/TCE-RO, e que se regerá pelas Leis Federais n- 10.520/02 c
8.666/93, e posteriores alterações, atendidas as Cláusulas e condições que se seguem:

DO AMPARO LEGAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - O respaldo jurídico do presente contrato enconlra-sc
consubstanciado na Lei Federal 8.666 de 21 de junho dc 1993 e Processo Administrativo n"
2104/2013/TCE-RO.

DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto do presente termo é a prestação de serviços de
segurança e vigilância armada, mediante a dedicação exclusiva de mão-de-obra, com pessoal
treinado e qualificado, devidamente uniformizado, com crachá de identificação e materiais sob sua
inteira responsabilidade, em postos localizados nas sedes das Secretarias Regionais de Controle
Externo de Vilhena, Caçoai, Ariquemes e Ji-paraná, com jornada de trabalho 12x36, 07 (sete) dias
poj^s^eijiana, sendo 04 (quatro) postos diurnos e 04 (quatro) postos noturnos, conforme especificações
técnicas e condições minuciosamente descritas nos Anexos do Edital de Pregão Èíetrônico n°
31/2013/TCE-RO, partes integrantes e inseparáveis do mesmo, que constituem o Processo n"
2104/2013/TCE-RO.

PAI^GI^FO ÚNICO - São partes integrantes do presente Contrato, indepencl
de sua transcrição, a proposta da CONTRATADA, o edital de Pregão Eletrônico n° 31/201^
RO acompanhado de seus anexos, e os demais elementos constantes do Processo n" 2104/20
RO.
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DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Contrato será pago mensalmente de acordo
com os serviços prestados, calculado pelos preços unitários, discriminados na tabela abaixo:

GRUPO II

Item Descrição Serviços Quantidade
Valor Mensal

por posto (R$)
Valor Mensal

Total (R$)

Valor Total do

Item (Valor
Anual em R$)

n

J

Posto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições,
exigências e

especificações
complementares do Edital

de Pregão Eletrônico n°
13/2013/TCE-RO, jornada
de 12x36 horas diurnas, no
município de Vilhena/RO.

1 6.949,97 6.949,97 83.399,64

4

Porto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições,
exigências e

especificações
complementares do Edital

de Pregão Eletrônico n°
13/2013/TCE-RO, jornada
de 12x36 horas noturnas,

no município de
Vilhena/RO.

1 8.114,26 8.114,26 97.371,12

Total do GRUPO 180.770,76

Item Descrição Serviços

Posto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições,
exigências e

especificações
complementares do Edital

de Pregão Eletrônico n°
13/2013/TCE-RO, jornada
de 12x36 horas diurnas, no
município de Cacoal/RO.

Porto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições,
exigências e

GRUPOJII ,

Quantidade
Valor Mensal

por posto (RS)

6.949,97

8.114,26

Valor Mensal

' Total (RS)

6.949,97

114.26

Valor Total do

Item (Valor
Anual em RS)

83.399,64
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especificações
complementares do Edital

de Pregão Eletrônico n°
13/2013/TCE-RO, jornada
de 12x36 horas noturnas,

no município de
Cacoal/RO.

Total do GRUPO 180.770,76

GRUPO IV

•
Item : Descrição Serviços Quantidade

Valor Mensal:

, por posto (RS)'
Valor Mensal

Total (RS)

Valor Total do

Item,(Valor.
Anual em RS)

7

Posto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições,
exigências e

especificações
complementares do Edital

de Pregão Eletrônico n°
13/2013/TCE-RO, jornada
de 12x36 horas diurnas, no

município de
Ariquemes/RO.

1 6.949,97 6.949,97 83.399,64

Porto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições,

•
8

exigências e
especificações

complepientares do Edital
de Pregão Eletrônico n°

13/2013/TCE-RO, jornada
de 12x36 horas noturnas,

no município de
Ariquemes/RO.

1 8.114,26 8.114,26 97.371,12

Total do GRUPO 180.770,76

GRUPo;;V';,:':í

Item Descrição Serviços . Quantidade : -
- ; Valor Mensal

por posto (R$) ^
Valor Mensal

Total (RS)

Valor Total do

Item (Valor
- Anual enrRS) -

9

Posto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições,
exigências e

especificações
complementares do Edital

de Pregão Eletrônico n°
13/2013/TCE-RO, jornada

1 6.949,97 6.949,97 . 83.399,64
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de 12x36 horas diurnas, no
município de Ji-

Paraná/RO.

10

Porto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições,
exigências e

especificações
complementares do Edital

de Pregão Eletrônico n°
13/2013/TCE-ROJornada
de 12x36 horas noturnas,

no município de Ji-Paraná
/RO.

1 8.114,26 8.114,26 97.371,12

Total do GRUPO 180.770,76

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
CLÁUSULA QUARTA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão

por conta dos recursos consignados ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pela Lei
Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte Classificação Funcional
Programática: Programa atividade 01.122.1265.2981.0000, elemento de despesa 3390.37, nota de
empenho n° 02207/2013.

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA QUINTA - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-

se em 29.10.2013, podendo ser prorrogado conforme conveniência da Administração, como disposto
no art. 57 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

DO REAJUSTE E DA REPACTUACÂO
CLÁUSULA SEXTA - Visando à adequação aos novos preços praticados no

mercado, desde que solicitado pela contratada e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, em
conformidade com a Lei 10.192/01, contado na forma apresentada a seguir, o valor consignado neste
termo poderá sofrer atualização, competindo a contratada justificar e comprovar a variação dos
custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação
do contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os custos sujeitos á variação de preços de
mercado, que não sejam relativos à mão de obra (vinculados à data-base da categoria profissional), o
interregno mínimo para concessão de reajuste será contado a partir da data limite para apresentação
das propostas constante do Edital de licitação, aplicando-se a variação anual do índice Geral de
Preços do Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a
substituí-lo.

I. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data, da
prorrogação contratual;

II. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente,
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste;
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III. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste
só poderá ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano,
contado da data de apresentação da proposta;

IV. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível ao
CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá
ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito
futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob
pena de preclusão;

V. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste; ou

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à
data-base da categoria profissional, o interregno mínimo será contado a partir da data da vigência do
acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta,
relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato.

I. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,
em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas;

II. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da
data do fato gerador que deu ensejo a respectiva repactuação anterior;

III. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional
abrangida pelo contrato;

"IV. " Caso a CONTRATADA nãõ solicite a repactuação tempestivamente, dentro do
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação;

V. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo d.è
1 (um) ano, contado da vigência do acordo, dissídio ou convenção coleúvs
anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

\J
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VI. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido
possível ao CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos
devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão;

VIL Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-
base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos
forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na
contratação;

VIIL É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva;

IX. O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e
convenções coletivas que não tratem de matéria trabalhista;

X. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha
de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato;

XI. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte;

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio
fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou
sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta
ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

XII. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;

XIII. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita ncyprazo mâxim
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega ^s comproA^
variação dos custos;
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XIV. o prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

DA EXECUCÂO DO CONTI^TO
CLÁUSULA SÉTIMA - A execução deste contrato, bem como os casos nele

omissos, regula-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na
forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XIÍ, do artigo 55, do mesmo
diploma legal.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA OITAVA - Compete a CONTRATADA:

I. Atender a todas as diretrizes para execução do objeto, apontadas no Termo de
Referência que integra o Termo de Contrato;

II. Fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão-de-obra necessária à execução
dos serviços contratados, sem nenhum ônus adicional para o contratante;

III. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus funcionários, podendo o
Contratante solicitar a substituição de qualquer empregado considerado
inadequado na função, acompanhada da devida motivação;

IV. Executar os serviços contratados seguindo os rígidos padrões consignados no
normativo legal concernente ao objeto do contrato (ANVISA, ABNT, INMETRO
etc.), atendendo ainda à legislação de proteção ao meio ambiente e de incentivo
ao desenvolvimento sustentável, quando aplicáveis;

V. Zelar para que seus funcionários envolvidos na prestação dos serviços contratados
se apresentem convenientemente trajados e devidamente identificados, quando
nas dependências do contratante;

VI. Orientar o Contra;tante quanto a melhores práticas aplicáveis à execução do
serviço;

VII. Apresentar o preposto da empresa para a execução dos serviços;

VIII. Ter responsabilidade objetiva pelos serviços realizados, empregando funcionários
capacitados e comunicando com a devida antecedência eventuais substituições do
preposto indicado;

IX. Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna, bem
como atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no traba^)
providenciar os seguros porventura exigidos em Lei, acordo, dissícro
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convenção coletiva, ou sentença normativa, na condição de único responsável por
acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou
indiretamente envolvidas na execução dos serviços;

X. E vedada a subcontratação total do objeto do contrato, sendo autorizada a
subcontratação parcial quando e se houver a prévia anuência da Administração;

XI. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos
relativos à legislação social e trabalhista em vigor, especialmente no que se refere
ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato;

XII. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as despesas decorrentes da execução
do objeto, incluindo fretes, impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes
ou que vierem a incidir sobre a contratação;

XIII. Executar os serviços conforme o estabelecido no Contrato e de acordo, com as',
necessidades do Contratante, devendo ainda fiscalizar o nível de quãlidadé,
visando manter a eficiência e eficácia dos serviços prestados;

XIV. Executar os serviços com equipamentos e vestuário apropriados, respeitando as
normas referentes a segurança e acidentes de trabalho;

XV. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme
previsto neste termo, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso
semanal, greve, licençaj falta ao serviço e demissão de empregados. A demissão
não terá, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o Contratante,
sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos os
encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

XVI. Apresentar sugestões que proporcionem maior qualidade na prestação dos
serviços, potencializando melhor atendimento à finalidade da contratação, sendo
o acatamento da responsabilidade do Contratante;

XVII. Reparar, corrigir, remover ou substituir as parcelas executadas, no total ou em
parte, objeto do Contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução do serviço;

XVIII. A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da
fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo
prontamente as solicitações que lhe forem efetuadas;

XIX. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade ^tt/jis
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação/xig daa
em Instrumento Convocatório; / / \J

Jís
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XX. Instruir seus Empregados/Colaboradores e o Preposto, para que cumpram
rigorosamente as disposições contidas no Regimento Interno desta Corte de
Contas (resolução Administrativas n° 055/TCER-96), no que lhe seja aplicável,
bem como no Anexo I (Itens I, IX e XI) da Resolução n° 90-TCE-RO;

XXI. Cumprir as disposições contidas no Anexo I (Item IX) da Resolução n° 90-TCE-
RO;

XXII. Os casos excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá
motivadamente.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA NONA - São também responsabilidades e obrigações do

CONTRATANTE:

I. Promover, através da Assessoria de Segurança Institucional do TCE-RO, o
acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando as ocorrências de fatos que, a seu critério,
exijam a adoção de medidas por parte da CONTRATADA;

II. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
relativos à execução do objeto da contratação;

III. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições contratuais;

IV. Assegurar que os serviços descritos neste instrumento somente sejam realizados
pela CONTRATADA, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao
contrato, salvo se autorizado prévia e expressamente;

V. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ou bens entregues em desacordo com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA;

VI. Certificar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação,
condiciohantes da assinátúra deste Termo;

VII. Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos
que precedem e integram o presente contrato, mesmo as não transcritas neste
Termo;

;

VIII. Notificar por escrito a Contratadaa respeito de qualquer irregularidade constata,da
naprestação dos serviços; ^ v

)
IX. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contraro;
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X. Efetuar o pagamento à empresa contratada, no máximo em 30 (trinta) dias após o
recebimento definitivo dos serviços pelo fiscal do contrato, de acordo com as
condições de preço e pagamento contratados;

XI. Efetuar a publicação deste termo contratual na forma da lei.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS
CLÁUSULA DÉCIMA- Caberá a CONTRATADA, ainda:

I. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo
empregatício com o CONTRATANTE;

II. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do
fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que
acontecido em dependência do CONTRATANTE;

III. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da execução deste contrato.

IV. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos
nesta cláusula, não transfere à Administração do CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato,
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Durante a vigência do contrato, a prestação

do serviço será acompanhada e fiscalizada pelo Assessor de Segurança Institucional, ou outro
servidor por ele designado, representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

PARÁGI^FO ÚNICO - O representante do CONTRATANTE anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

DAS PENALIDADES

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A Contratada que deixar de
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-sej de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedido d^cit^r
e contratar com o Estado de Rondônia e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores,

entregar
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RO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais
cominações legais.

SICAF.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no

I. As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de
Rondônia, ou que sejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a
Administração Pública, serão incluídas no CAGEFIMP.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Penalidades a que está sujeito a contratada
inadimplente:

I. Advertência;

II. Multa, sobre o valor contratado, nos seguintes percentuais:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor da fatura,
no caso de atraso na entrega do objeto do contrato ou na substituição de
bens ou serviços, ou ainda, por ocorrência de descumprimento contratual
(quando sua expectativa de solução também for auferida em horas),
limitado a 10% (dez por cento);

b) nas hipóteses em que o atraso no adimplemento das obrigações seja
medido em dias, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por
cento) ao dia sobre o valor da fatura, limitado a 10% (dez por cento);

c) em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas "a" e "b",
quando da ocorrência do 3° (terceiro) atraso, poderá ser aplicada a sanção
prevista na Cláusula Décima Segunda, Parágrafo Segundo, inciso íll deste
Termo, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações;

d) caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas "a" e
"b", poderá ser aplicada a sanção prevista na Cláusula Décima Segunda,
Parágrafo Segundo, inciso HI deste Termo, concomitantes e sem prejuízo
de outras cominações;

III. Pelo descumprimento total ou parcial do compromisso pela Contratada, a
Administração poderá aplicar multa de até 20% (vinte por cérito) sobre o valor
referente à parcela não adimplida da obrigação.

a) Na hipótese da empresa recusar-se a formalizar o contrato no pra'zo
informado, durante a vigência da proposta, caracteriza-se a inexec;." '̂"
total da obrigação assumida.
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Impedimento de licitar e contratar, aplicado conforme a seguinte gradação das
faltas cometidas;

a) Pelo prazo de até 5 (cinco) anos em ocorrências graves, compreendidos
casos como inexecução total e a recusa em assinar o termo contratual;

b) Retardamento da execução do objeto com prejuízo à Administração:
Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia, pelo
prazo de até 3 (três) anos;

c) Às demais ocorrências, que não previstas nas alíneas anteriores, será
aplicado o Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia
por prazo diretamente proporcional ao percentual da inexecução ou
gravidade da falta.

V. Declaração de Inidoneidade Para Licitar e Contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Aplicado na ocorrência de situações gravíssimas, compreendidas hipóteses como
crime na execução do contrato e condutas dolosas que acarretem em grave
irregularidade ou obtenção de vantagem ilícita.

PARÁGI^FO TERCEIRO - A aplicação de quaisquer das penalidades ora
previstas não impede a rescisão contratual.

PAI^GRAFO QUARTO —A aplicação das penalidades será precedida da
concessão de oportunidade para exercício da ampla defesae do contraditório, por parte da contratada,
na forma da lei.

PARÁGRAFO QUINTO - Reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

PARÁGI^FO SEXTO —Os prazos para adimplemento das obrigações contratuais
admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93,
devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos
necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O pagamento será efetuado através de ordem
bancária e depósito em conta corrente indicada pela Contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos serviços
prestados, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instmvç^s
normativas vigentes, observada ainda aordem cronológica das datas de suas exigibilidades. / \)
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o
pagamento se, no ato da atestação, houver erro na fatura, ou se os serviços não estiverem em
perfeitas condições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

PARAGRAFO SEGUNDO - Saneadas as condições impeditivas do pagamento,
serão contabilizados os dias decorridos desde a sua comunicação formal, e adicionados ao prazo de
pagamento restante.

PARÁGRAFO TERCEIRO —OCONTRATANTE poderá deduzir da importância a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos
deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o atraso, fica convencionado que a
taxa de compensação financeira devida, entre a data acima referenciada e a correspondente ao efetivo
adimplemento da obrigação, será calculada com a aplicação da seguinte formula;

EM = IX N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP valor da parcela paga;
I = índice de compensação financeira = 0,000328767, assim apurado:
I = (TX) 1= (1/100) 1= 0,000328767

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 12%

PARÁGRAFO QUINTO - Orecebimento do objeto se fará em conformidade com o
procedimento descrito no edital de licitação que precedeu o presente termo, Item 14.1 e seus
subitens.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado nos casos

previstos no art. 65, da Lei n° 8.666/93, désde- que haja interesse do CONTRATANTE, com a
apresentação das devidas justificativas, adequadas às condições do Termo de Referência e
Instrumento Convocatório.

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —A inexecução total ou parcial deste contrato

enseja a possibilidade de sua rescisão, a critério da Administração, conforme disposto nos artigos 77
a 80 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO• PRIMEIRO - A rescisão deste contrato será formalmente moti/alí)
nos autos do processo, assegui;aâó''d cón]^a4^^^ e a ampla defesa, e poderá ser:
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1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se o
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência para a Administração;

III. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão administrativa ou amigável será precedida
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. -

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA reconhece os direitos do
CONTRATANTE em caso de rescisão Administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O presente contrato será executado na forma

indireta pelo regime de empreitada por preço global.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o foro da Comarca de Porto
Velho, Estado de Rondônia, para dirimir as dúvidas ou omissões oriundas do presente Contrato que
não possam ser dirimidas administrativamente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Contrato em 03
(três) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE e pela CONTRATADA, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias , .
para sua publicação e execução.

Secretário-Geral

Velho-ROA14 de outubro de 2013.

ento/TCE-RO

ÍS SANTOS ALMEIDA
Representante legal da CONTRATADA

VISTO:

Ctsd ^22
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 40/2013/'rCE-RO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

QUE ENTRE SI CEI.EBRAM O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA E A
EMPRESA COLUMBIA SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, PARA OS
FINS QUE ESPECIFICA.

Aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze, o TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n- 04.801.221/0001-10, com sede na
Av. Presidente Dutra, n- 4.229, nesta cidade de Porto Velho/RO, doravante designado CONTRATANTE,
neste ato representado pelo seu Secretário-Geral de Administração e Planejamento, Senhor LUIZ
GUILHERME ERSE DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG n° 4.848 SSP/RO, inscrito no
CPF/MF sob o n° 006.363.632-87, pelos poderes que lhes são outorgado, por meio da Portaria n° 976, de
14.6.2012, publicada no DOeTCE-RO - n° 116 ano II, dc 15.6.2012, e a empresa COLUMBIA
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n- 02.050.778/0001-
30, com sede na Rua Pedro Ivo, n° 2845 - Bairro Costa e Silva, nesta Capital, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal Senhora PATRÍCIA DOS SANTOS
ALMEIDA, inscrita no CPF sob o n" 705.683.242-34, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi
autorizada em decorrência do Processo Administrativo n° 2104/2013/1 CE-RO, e que se regerá pelas Leis
Federais n- 10.520/02 e 8.666/93, e posteriores alterações, atendidas as Cláusulas e condições que se
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este Termo Aditivo tem por fmalidade alterar as Cláusulas
Segunda e Terceira, ratificando as demais cláusulas originahncnte pactuadas.

DO OBJETO

CLÁUSUI.A SEGUNDA - A Cláusula Segunda passa ter a seguinte redação:
"CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto do presenie (ermo é a prestação de serviços de segurança e
vigilância armada, mediante a dedicação exclusiva de mão-de-obra, com pessoal treinado e cjuatijicado,
devidamente uniformizado, com crachá de identificação e materiais sob sua inteira responsabilidade, em
postos localizados nas sedes das Secretarias Regionais de Controle Externo de Vilhena, Caçoai e
Ariqiiemes, com jornada de trabalho 12x36, 07 (sete) dias porsemana, sendo 04 (quatro) postos diurnos
e 04 (quatro) postos noturnos, conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas
nos yinexos do Edital cie Pregão Eletrônico tf 21/2013/TCE-RO, jpartes integrantes e inseparáveis do
mesmo, que constituem o Processo n°2104/2013/TCE-RO.

PAR/ÍGllAFO ÚNICO - São partes integrantes do presente Contrato, independente de
sua transcrição, a proposta da CONTRATADA, o edital de Pregão Eletrônico n 31/201 j/ICt-RO
acompanhado de seus anexos, e os demais elementos constantes do Processo n°2104/2013/'!CE-RO .



11

TCE-RO

; TRIBUNAI. DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
, Secretaria Geral de Administração e Planejamento - SGAP/TCE-RO

Secretaria Executiva de Licitações e Contratos - SELICON/TCE-RO
Diyisão de Gestão de Contratos e Registro de Preços - DIVCT/TCE-RO

• Av. Presidente Dutra, 4229 -Pedrinhas - Porto Velho - CEP 76801-327
Tel/Fax (69) 321 1 9162

DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA - A Cláusula Terceira passa a ter a seguinte redação:
"CLAUSULA TERCEIR/l - O presente Contrato será pago mensalmente de acordo com os serviços

prestados, calculado pelos preços unitários, discriminados na tabela abaixo:

GRUPOU

Item
.• - x"i

Descrição Serviços 1Quantidade
Valor Mensal

por posto (R$)
Valor Mensal

. Total (R$)

Valor Total cio

Item (Valor
Anual em R$)

3

Posto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições,
exigências e

especificações
complementares do

Edital de Pregão
Eletrônico n°

13/2013/rCE-RO,
jornada de 12x36 horas
diurnas, no município de

Vilhena/RO.

1 6.949,97 6.949,97 83.399,64

"\

•

Porto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições.
exigências e

4

especificações
complementares do
Edital de Pregão

Eletrônico n°

1 8.114,26 . 8.114,26 97.371,12

13/2013/TCE-RO,

éjornada de 12x36 horas
noturnas, no município

de Vilhena/RO.

Total do GRUPO 180.770,76

GRUl^OIII

Item Descrição Serviços Quantidade
Valor Mensal

porposto (R$)
Valor Mensal

Total (R$)

Valor Total do

Item (Valor
Anual em R$)

5

Posto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições,
exigências e

especificações
complementares do
Edital de Pregão

Eletrônico n°

13/2013/TCE-RO,

1 6.949,97 6.949,97 83.399,64
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jornada de 12x36 horas
diurnas, no município de

Cacoal/RO.

6

Porto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições,
exigências e

especificações
complemenlares do

Edital de Pregão
Eletrônico n°

J3/2013/TCE-RO,
jornada de 12x36 horas
noturnas, no município

de Cacoal/RO.

1 8.114,26 8.114,26 97.371,12

Total do GRUPO 180.770,76

... GRUiFOIV
) ^

Item Descrição Serviços Quantidade
Valor Mensal

•por,posto. (R$):.:
Valor Mensal

Total (R$)

Valor Total do
.1

•Item (Valor
''Anual em R$)

7

Posto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições,
exigências e

especijicações
complemenlares do

Edital de Pregão •
Eletrônico n°

13/2013/TCE-RO,
jornada de 12x36 horas
diurnas, no município de

Ariquemes/RO.

1 6.949,97 6.949,97 83.399,64

•8

Porto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições,
exigências e

especificações
complemenlares do

Edital de Pregão
Eletrônico n"

13/2013/TCE-RO.
jornada de 12x36 horas
noturnas, no nnmicipio

de Ariquemes/RO.

1 8.114,26 8.114,26 97.371,12

Total do GRUPO ISO.770,76
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PAR/IGJMFO ÚNICO- Desaliva-se ospostos de serviços na Secretaria Regional de Ji-
Paranci/RO a partir de 29.10.2013, excluindo deste Contrato o valor de RS 180.770,76 (cento e oitenta
mil, setecentos e setenta reais e setenta e seis centavos), perfazendo o valor global de R$ 542.312,28
(trezentos e quarenta e dois mil, trezentos e doze reais e vinte e oito centavos".

E, para Hrincza c validade do que foi pactuado, c lavrado o presente Termo Aditivo em
03 (três) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE e pela CONTRATADA, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para
sua publicação e execução.

yaiictRO, 28 de outubro dc 2013. ,

rxíTZ

Secretário-Geral de Administração e Planejamento/TCE-RO

PATRlCDrOOS SANTOS ALMEIDA
Rcprcsciitanlc legal da CONTRATADA

VISTO:

Assessoria Juríc ica/TCER

odailíon Knofst i^ibero
Assassof Jucxiios Chato
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 40/2013/TCE-RO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

40/2013/TCE-RO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA E A EMPRESA COLUMBIA
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
LTDA, PARA OS FINS QUE NAS CLÁUSULAS
ABAIXO SE ESPECIFICAM.

Aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, o TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n^ 04.801.221/0001-10, com
sede na Av. Presidente Dutra, n- 4.229, nesta cidade de Porto Velho/RO, doravante designado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário-Geral de Administração e Planejamento,
Senhor LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG n° 4.848
SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o n° 006.363.632-87, pelos poderes que lhes são outorgado, por meio
da Portaria n° 643, de 30.5.2014, publicada no DOeTCE-RO - n° 684 ano VI, de 2.6.2014 empresa
COLUMBIA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^
02.050.778/0001-30, com sede na Rua Pedro Ivo, n° 2845 - Bairro Costa e Silva, nesta Capital, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal Senhora PATRÍCIA
DOS SANTOS ALMEIDA, inscrita no CPF sob o n- 705.683.242-34, pactuam o presente Contrato, cuja
celebração foi autorizada em decorrência do Processo Administrativo n° 2104/2013/TCE-RO, e que se
regerá pelas Leis Federais n- 10.520/02 e 8.666/93, e posteriores alterações, atendidas as Cláusulas e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este Termo Aditivo tem porfinalidade alterar as Cláusulas
Segunda, Terceira, Quarta e Quinta, ratificando as demais cláusulas originalmente pactuadas.

DO OBJETO

CLAUSULA SEGUNDA - A Cláusula Segunda passa ter a seguinte redação;
"CLAUSULA SEGUNDA - O objeto do presente termo é a prestação de serviços de segurança e
vigilância armada, mediante a dedicação exclusiva de mão-de-obra, com pessoal treinado e qualificado,
devidamente uniformizado, com crachá de identificação e materiais sob sua inteira responsabilidade, em
postos localizados nas sedes das Secretarias Regionais de Controle Externo de Vilhena, Caçoai e
Ariquemes, com jornada de trabalho 12x36, 07 (sete) dias por semana, sendo 03 (três) postos diurnos e
03 (três) postos noturnos, conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas nos
Anexos do Edital de Pregão Eletrônico n" 31/2013/TCE-RO, partes integrantes e inseparáveis do mesmo,
que constituem o Processo n°2104/2013/TCE-RO.

PARÁGRAFO ÚNICO - São partes integrantes dopreserite Contrato, independente de
sua transcrição, a proposta da CONTRATADA, o edital de Pregão Eletrônico n° 31/2013/TCE-RO
acompanhado de seus anexos, e os demais elementos constantes do Processo n°2104/2013/TCE-RO".

DO VALOR

CLÁUSUÍÃ TERCEIRA - A Cláusula Terceira passa a ter a seguinte redação:
"CLÁUSULA TERCELRA - O valor global do contrato perfaz a importância de R$ 542.312,28
(quinhentos e quarenta e dois mil, trezentos e doze reais e vinte e oito centavos), sendo pago
mensalmente de acordo com os serviços prestados, calculado pelos preços unitários, discriminados na^
tabela abaixo:
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Item

GRUPO II

Descrição mrviços

Posto de Segurança e Vigilância
Armada, atendendo às condições,
exigências e especificações
complementares do Edital de Pregão
Eletrônico n° 13/2013/TCE-RO.
jornada de 12x36 horas diurnas, no
município de Vilhena/RO.

Porto de Segurança e Vigilância
Armada, atendendo às condições,

exigências e especificações
complementares do Edital de Pregão

Eletrônico n" 13/2013/TCE-RO,
jornada de 12x36 horas noturnas, no

município de Vilhena/RO.

Qmuü

Total do GRUPO

Valon^^
Mensalpor
postk(RS) \

6.949,97

8.114,26

vaiQf, í:
Mvnuih

-Totarml'-

6.949,97

8.114,26

I alor Total.do

(i alor-'
'Âniãl^gmRS)'

83.399,64

97.371,12

180.770,76

mupòiii . ' * ; : í

Item Desci ição Serviços Quant.
'Varori.\

"Mensqljpor
postiífRS)

Valor.. •
Mensal '̂

Total (RS)

Valor lotai tio

' Pem dalor
iíiual em RS)

5

Posto de Segurança e Vigilância
Armada, atendendo às condições,
exigências e especificações
complementares do Edital de Pregão
Eletrônico n" 13/2013/TCE-RO,
jornada de 12x36 horas diurnas, no
município de Cacoal/RO.

. 1 6.949,97 6.949,97 83.399,64

6

Porto de Segurança e Vigilância
Armada, atendendo às condições,
exigências e especificações
complementares do Edital de Pregão
Eletrônico n° 13/2013/TCE-RO,
jornada de 12x36 horas noturnas, no
município de Cacoal/RO.

1 8.114,26 8.114,26 97.371,12

Total do GRJPO 180.770,76

' GRUPO IV..
i-f *

Item
' {''--"-"f-í" ,r , tliírSÃ;; ;

Dl \Lruão Si nu os IJuant. MensaPpor
mpostd (RS)'' •

Mensal',

Total (RS)

Valor Total do |
Item (Valor |

7

Posto de Segurança e Vigilância
Armada, atendendo às condições,
exigências e especificações

1 6.949,97 6.949,97 8. i. 399,64

\
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complementares do Edital de Pregão
Eletrônico n° 13/2013/TCE-RO, jornada
de 12x36 horas diurnas, no município
de Ariquemes/RO.

8

Porto de Segurança e Vigilância
Armada, atendendo às condições,
exigências e especificações
complementares do Edital de Pregão
Eletrônico n" 13/2013/TCE-RO. jornada
de 12x36 horas noturnas, no município
de Ariquemes/RO.

1 8.114,26 8.114,26 97.371,12

Total do GRUl?0 180.770,76

PARÁGRAFO ÚNICO - Ressalva-se o direito de repactuação dos preços, o qual está
sendo objeto deapreciação pelo CONTRATANTE, por meio doProcesso 2488/2014".

DA DOTAÇÃO ORCAMENTARLS.
CLAUSULA OTJRTA - A Cláusula Quarta passa ter a seguinte redação:

"CLÁUSLILA QUARTA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão porconta dos recursos
consignados ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de
Rondônia, conforme a seguinte Classificação Funcional Programática: Programa Atividade:
01.122.1265.2981, Elemento de Despesa: 3390.37, Notade Empenho n°2074/2014".

DAVIGÊNCL^
CLÁUSULA OUINTA - A Cláusula Quinta passa a ter a seguinte redação:

"CLÁUSULA QUINTA - A vigência do contrato seráde 12 (doze) meses, iniciando-se em 29.10.2014,
podendo ser prorrogado conforme conveniência da Administração, como disposto no art. 57 da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993".

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Termo Aditivo em
03 (três) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE e pela CONTRATADA, dele sendo extraídas ascópias que se fizerem necessárias para
sua publicação e execução.

8 de outubro de 2014.

Secretário-Geral deít

PATRÍCUJ>0S santos ALMEIDA
Representante legal da CONTRATADA

VISTO:

Assessoriaturídáca/TCER
Ckjoitofi í(no\i toro

o Velho-RO,

anejamento/TCE-RO
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CONTRATO N^ 39/2013/TCE-RO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE RONDÔNIA E A EMPRESA
ESTAÇÃO VIP DE SEGURANÇA PRIVADA
LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze, o TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n- 04.801.221/0001-10, com
sede na Av. Presidente Dutra, n- 4.229, nesta cidade de Porto Velho/RO, doravante designado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário-Geral de Administração e
Planejamento, Senhor LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA, portador da Carteira de Identidade
RG n° 4.848 SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o n° 006.363.632-87, pelos poderes que lhes são
outorgado, por meio da Portaria n° 976, de 14.6.2012, publicada no DOeTCE-RO - n° 116 ano II, de
15.6.2012, e a empresa ESTAÇÃO VIP DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n- 09.288.233/0002-00, com sede na Rua Pio XII - n° 2219 - Bairro; São João Bosco, nesta
Capital, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal
Senhor LUIZ IVAN DA SILVA ARAÚJO, inscrito no CPF sob o n- 516.953.832-49, pactuam o
presente Contrato, cuja celebração foi autorizada em decorrência do Processo Administrativo n-
2104/2013/TCE-RO, e que se regerá pelas Leis Federais n^® 10.520/02 e 8.666/93, e posteriores
alterações, atendidas as Cláusulas e condições que se seguem:

DO AMPARO LEGAL

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - O respaldo jurídico do presente contrato encontra-se
consubstanciado na Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e Processo Administrativo n°
2104/2013/TCE-RO.

DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto do presente termo é a prestação de serviços de
segurança e vigilância armada, mediante a dedicação exclusiva de mão-de-obra, com pessoal
treinado e qualificado, devidamente uniformizado, com crachá de identificação e materiais sob sua
inteira responsabilidade, em postos localizados na sede do TCE-RO e residência das Autoridades em
Porto Velho, sendo 05 (cinco) postos diurnos e 06 (seis) postos noturnos, conforme especificações
técnicas e condições minuciosamente descritas nos Anexos do Edital de Pregão Eletrônico n°
3L/2013/TCE-RO, partes integrantes e inseparáveis do mesmo, que constituem o Processo n°
2104/2013/TCE-RO.^

PARÁGRAFO ÚNICO - São partes integrantes do presente Contrato, independmite
de sua transcrição, a proposta da CONTRATADA, oedital de Pregão Eletrônico n° 31/2013/1 àb-
RO acompanhado de seus anexos, e os demais elementos constantes do Processo n° 2104/2013A
RO.
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DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA —Opresente Contrato será pago mensalmente de acordo
com os serviços prestados, calculado pelos preços unitários, discriminados na tabela abaixo:

mm
,

Item Descnçao Serviços Quantidade
Valor Mensal

por posto

í, ; í

^í||^Í|j^eÍslÍi
Total (R$) ;V. / - ,

mÊMimsmâsÊM

NalorJotal

do Item

(ValòrÀnual
^ em-RS)

1

Posto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições,
exigências e

especificações
complementares dp

Edital de Pregão
Eletrônico n°

13/2013/TCE-RO,
jornada de 12x36 horas
diurnas, no município
de Porto Velho/RO.

5 6.950,00 34.750,00 417.000,00

2

Porto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições,
exigências e

especificações
complementares do

Edital de Pregão
Eletrônico n°

13/2013/TCE-RO,
jornàda de 12x36 horas
noturnas, no município

de Porto Velho/RO.

6 8.120,82 48.724,92 584.699,04

Total do GRUPO 83.474,92 1.001.699,04

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA QUARTA —As despesas decorrentes do presente Contrato correrão

por conta, dos recursos consignados ao Tribunal de Contas, do Estado de Rondônia, pela Lei
.Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte Classificação Funcional
Programática: Programa atividade 01.122.1265.298L0000, elemento de despesa 3390.37 nota de
empenho n° 2209/2013. ^

V.
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DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA QUINTA - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-

se em 29.10.2013, podendo ser prorrogado conforme conveniência da Administração, como disposto
no art. 57 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

DO REAJUSTE E DA REPACTUACÃO
CLÁUSULA SEXTA - Visando à adequação aos novos preços praticados no

mercado, desde que solicitado pela contratada e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, em
conformidade com a Lei 10.192/01, contado na forma apresentada a seguir, o valor consignado neste
termo poderá sofrer atualização, competindo a contratada justificar e comprovar a variação dos
custos, apresentando memória de cálculo e planiliias apropriadas para análise e posterior aprovação
do contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os custos sujeitos à variação de preços de
mercado, que não sejam relativos à mão de obra (vinculados à data-base da categoriaprofissional), o
interregno mínimo para concessão de reajuste será contado a partir da data limite para apresentação
das propostas constante do Edital de licitação, aplicando-se a variação anual do índice Geral de
Preços do Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a
substituí-lo.

I. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da
prorrogação contratual;

II. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste;

III. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste
só poderá ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano,
contado da data de apresentação da proposta;

IV. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível ao
CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá
ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito
futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob
pena de preclusão;

V. Os novos valores contratuais decorrentes' do reajuste terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste; ou

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo dá
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuaç^
flituras. ^

fn



TC6--RO

i TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
' Secretaria Geral de Administração ePlanejamento - SGAP/TCE-RO
: Secretaria Executiva de Licitações e Contratos - SELICON/TCE-RO
^Divisão de Gestão de Contratos e Registro de Preços - DlVCT/TCE-RO
Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - Porto Velho - CEP 76801-327

Tel/Fax(69)3211 9162

PARÁGI^FO SEGUNDO —Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à
data-base da categoria profissional, o interregno mínimo será contado a partir da data da vigência do
acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta,
relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato.

I. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,
em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas;

II.

III.

IV.

V.

VI.

VIL

VIIL

IX.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da
data do fato gerador que deu ensejo a respectiva repactuação anterior;

0 prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional
abrangida pelo contrato;

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação;

Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de
1 (um) ano, contado da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva
anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido
possível ao CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos
devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão;

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-
base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos
forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na
contratação;

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva;

O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e
convenções coletivas que não tratem de matéria trabalhista;

è
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X. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha
de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato;

XL Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio
fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou
sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta
ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim
como para a contagem da anual idade em repactuações futuras.

XIL Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;

XIII. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de
variação dos custos;

O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

DA EXECUCÃO DO CONTI^ATO
CLÁUSULA SÉTIMA - A execução deste contrato, bem como os casos nele

omissos, reguía-se pelas cláusulas contratuais ,e pelos preceitos de direito público, aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na
forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo
diploma legal.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA OITAVA- Compete a CONTRATADA:

i

I. Atender a todas as diretrizes para execução do objeto, apontadas no l-ermo
Referência que integra o Termo de Contrato;

XIV.
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II. Fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão-de-obra necessária à execução
dos serviços contratados, sem nenhum ônus adicional para o contratante;

III. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus funcionários, podendo o
Contratante solicitar a substituição de qualquer empregado considerado
inadequado na função, acompanhada da devida motivação;

IV. Executar os serviços contratados seguindo os rígidos padrões consignados no
normativo legal concernente ao objeto do contrato (ANVISA, ABNT, INMETRO
etc.), atendendo ainda à legislação de proteção ao meio ambiente e de incentivo
ao desenvolvimento sustentável, quando aplicáveis;

V. Zelar para que seus funcionários envolvidos na prestação dos serviços contratados
se apresentem convenientemente trajados e devidamente identificados, quando
nas dependências do contratante;

VI. Orientar o Contratante quanto a melhores práticas aplicáveis à execução do
serviço;

Apresentar o preposto da empresa para a execução dos serviços;

Ter responsabilidade objetiva pelos serviços realizados, empregando funcionários
capacitados c comunicando com a devida antecedência eventuais substituições do
preposto indicado;

Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna, bem
como atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e
providenciar os seguros porventura exigidos em Lei, acordo, dissídio ou
convenção coletiva, ou sentença normativa, na condição de único responsável por
acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou
indiretamente envolvidas na execução dos serviços;

V-

X. E vedada a subcontratação total do objeto do contrato, sendo autorizada a
subcontratação parcial quando e se houver a prévia anuência da Administração;

XI. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos
relativos à legislação social e trabalhista em vigor, especialmente no que se refere
ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato;

XII. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as despesas decorrentes da execução
do objeto, incluindo fretes, impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes
ou que vierem a incidir sobre a contratação;

XIII. Executar os serviços conforme o estabelecido no Contrato e de acordo co
necessidades do Contratante, devendo ainda fiscalizar o nível de quali
visando manter a eficiência e eficácia dos serviços prestados;

VIL

VIU.

IX.
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XIV. Executar os serviços com equipamentos e vestuário apropriados, respeitando as
normas referentes a segurança e acidentes de trabalho;

XV. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme
previsto neste termo, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso
semanal, greve, licença, falta ao serviço e demissão de empregados. A demissão
não terá, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o Contratante,
sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos os
encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

XVI. Apresentar sugestões que proporcionem maior qualidade na prestação dos
serviços, potencializando melhor atendimento à finalidade da contratação, sendo
o acatamento da responsabilidade do Contratante;

XVII. Reparar, corrigir, remover ou substituir as parcelas executadas, no total ou em
parte, objeto do Contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução do serviço;

XVIII. A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da
fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo
prontamente as solicitações que lhe forem efetuadas;

XIX. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
em Instrumento Convocatório;

XX. Instruir seus Empregados/Colaboradores e o Preposto, para que cumpram
rigorosamente as disposições contidas no Regimento Interno desta Corte de
Contas (resolução Administrativas n° 055/TCER-96), no que lhe seja aplicável,
bem como no Anexo I (Itens I, IX e XI) da Resolução n° 90-TCE-RO;

XXI. Cumprir as disposições contidas no Anexo I (Item IX) da Resolução n° 90-TCE-
RO;

XXII. Os casos excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá
motivadamente.

DAS OBRIGACÕ1ES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA NONA - São também responsabilidades e obrigações do

CONTRATANTE:

I. Promover, através da Assessoria de Segurança Institucional do TCE-RO, c/
acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio^
falhas detectadas e comunicando as ocorrências de fatos que, a seu cr
exijam a adoção de medidas por parte da CONTRATADA;
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II. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
relativos à execução do objeto da contratação;

III. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições contratuais;

IV.

V.

Assegurar que os serviços descritos neste instrumento somente sejam realizados
pela CONTRATADA, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao
contrato, salvo se autorizado prévia e expressamente;

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ou bens entregues em desacordo com as A
obrigações assumidas pela CONTRATADA; ^

VI. Certificar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação,
condicionantes da assinatura deste Termo;

VII. Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos
que precedem e integram o presente contrato, mesmo as não transcritas neste
Termo;

VIII. Notificar por escrito a Contratada a respeito de qualquer irregularidade constatada
na prestação dos serviços;

IX. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;

X. Efetuar o pagamento à empresa contratada, no máximo em 30 (trinta) dias após o
recebimento definitivo dos serviços pelo fiscal do contrato, de acordo com as
condições de preço e pagamento contratados;

XI. Efetuar a publicação deste termo contratual na forma da lei.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS
CLÁUSULA DÉCIMA - Caberá a CONTRATADA, ainda:

I. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo
empregatício com o CONTRATANTE;

II. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do
fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que
acontecido em dependência do CONTRATANTE;
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III. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da execução deste contrato.

IV. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos
nesta cláusula, não transfere à Administração do CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato,
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Durante a vigência do contrato, a prestação

do serviço será acompaniiada e fiscalizada pelo Assessor de Segurança Institucional, ou outro
servidor por ele designado, representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

PARÁGI^FO ÚNICO - O representante do CONTRATANTE anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A Contratada que deixar de entregar
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se dc
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedido de licitar
e contratar com o Estado de Rondônia e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do TCE-

RO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais
cominações legais.

SICAF.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no

I. As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado dc
Rondônia, ou que sejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a
Administração Pública, serão incluídas no CAGEFIMP.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Penalidades a que está sujeito a contratada
inadimplente:

I. Advertêríciá;

II. Multa, sobre o valor contratado, nos seguintes percentuais:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor da fatura
no caso de atraso na entrega do objeto do contrato ou na substituição
bens ou serviços,.ou ainda, por ocorrência de descumprimento continua
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(quando sua expectativa de solução também for auferida em horas),
limitado a 10% (dez por cento);

b) nas hipóteses em que o atraso no adimplemento das obrigações seja
medido em dias, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por
cento) ao dia sobre o valor da fatura, limitado a 10% (dez por cento);

c) em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas "a" e "b",
quando da ocorrência do 3° (terceiro) atraso, poderá ser aplicada a sanção
prevista na Cláusula Décima Segunda, Parágrafo Segundo, inciso III deste
Termo, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações;

d) caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas "a" e
"b", poderá ser aplicada a sanção prevista na Cláusula Décima Segunda,
Parágrafo Segundo, inciso III deste Termo, concomitantes e sem prejuízo
de outras cominações;

III. Pelo descumprimento total ou parcial do compromisso pela Contratada, a
Administração poderá aplicar multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
referente à parcela não adimplida da obrigação^

a) Na hipótese da empresa recusar-se a formalizar o contrato no prazo
informado, durante a vigência da proposta, caracteriza-se a inexecução
total da obrigação assumida.

IV. Impedimento de licitar e contratar, aplicado conforme a seguinte gradação das
faltas cometidas:

a) Pelo prazo de até 5 (cinco) anos em ocorrências graves, compreendidos ||||
casos como inexecução total e a recusa em assinar o termo contratual; ^

%

b) Retardamento da execução do objeto com prejuízo à Administração:
Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia, pelo
prazo de até 3 (três) anos;

c) As demais ocorrências, que não previstas nas alíneas anteriores, será
aplicado o Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia
por prazo diretamente proporcional ao percentual da inexecução ou
gravidade da falta.

V. Declaração de Inidoneidade Para Licitar e Contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Aplicado na ocorrência de situações gravíssimas, compreendidas hipóteses como
crime na execução do contrato e condutas dolosas que acarretem em^ grave
irregularidade ou obtenção de vantagem ilícita.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação de quaisquer das penalidades ora
previstas não impede a rescisão contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das penalidades será precedida da
concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte da contratada,
na forma da lei.

PARÁGRAFO OUINTO - Reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos para adimplemento das obrigações contratuais
admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93,
devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos
necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O pagamento será efetuado através de ordem
bancária e depósito em conta corrente indicada pela Contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos serviços
prestados, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções
normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica das datas de suas exigibilidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o
pagamento se, no ato da atestação, houver erro na fatura, ou se os serviços não estiverem em
perfeitas condições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Saneadas as condições impeditivas do pagamento,
serão contabilizados os dias decorridos desde a sua comunicação formal, e adicionados ao prazo de
pagamento restante.

PAI^GRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos
deste contrato.

PAI^GRAFO OUARTO - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a/
CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o atraso, fica convencionado que
taxa de compensação financeira devida, entre a data acima referenciada e a correspondente ao
adimplemento da obrigação, será calculada com a aplicação da seguinte formula:
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EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP valor da parcela paga;
I = índice de compensação financeira = 0,000328767, assim apurado:
I = (TX) 1= (1/100) 1= 0,000328767

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 12%

PARAGRAFO OUINTO - O recebimento do objeto se fará em conformidade com o
procedimento descrito no edital de licitação que precedeu o presente termo. Item 14.1 e seus JÊk
subitens.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado nos casos

previstos no art. 65, da Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a
apresentação das devidas justificativas, adequadas às condições do Termo de Referência e
Instrumento Convocatório.

DAIIESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - A inexecução total ou parcial deste contrato

enseja a possibilidade de sua rescisão, a critério da Administração, conforme disposto nos artigos 77
a 80 da Lei n" 8.666/93.

PAI^GIM.FO PRIMEIRO —A rescisão deste contrato será formalmente motivada
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e poderá ser:

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se o
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência para a Administração;

I.

II.

III. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão administrativa ou amigável será precedida
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA reconhece os direitos do
CONTRATANTE em caso de rescisão Administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO i
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O presente contrato será executado na/fo^ia

indireta pelo regime de empreitada por preço global.
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DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o foro da Comarca de Porto
Velho, Estado de Rondônia, para dirimir as dúvidas ou omissões oriundas do presente Contrato que
não possam ser dirimidas administrativamente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Contrato em 03
(três) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE e pela CONTRATADA, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias
para sua publicação e execução.

rtn Velho-RO. 14 de outubro de 2013.

íTERí

ntõ/TCE-ROSecretário-Ger\r% Admtnt

LUIZT^^ DA SILVA ARAÚJO
Representante legal da CONTRATADA

VISTO^
'ii.T/rídica/TCER

•é
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 39/2013/TCE-RO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 39/2013/TCE-RO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA E A
EMPRESA ESTAÇÃO VIP DE
SEGURANÇA PRIVADA LTDA, PARA OS
FINS QUE NAS CLÁUSULAS ABAIXO SE
ESPECIFICAM.

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze, o
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n^
04.801.221/0001-10, com sede na Av. Presidente Dutra, n- 4.229, nesta cidade de Porto
Velho/RO, doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário-
Geral de Administração e Planejamento, Senhor LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA,
portador da Carteira de Identidade RG n° 4.848 SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o n°
006.363.632-87, pelos poderes que lhes são outorgado, por meio da Portaria n° 976, de
14.6.2012, publicada no DOeTCE-RO - n° 116 ano II, de 15.6.2012, e a empresa ESTAÇÃO
VIP DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n- 09.288.233/0002-00,
com sede na Rua Pio XII - n° 2219 - Bairro: São João Bosco, nesta Capital, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal Senhor LUIZ
IVAN DA SILVA ARAÚJO, inscrito no CPF sob o n- 516.953.832-49, pactuam o presente
Contrato, cuja celebração foi autorizada em decorrência do Processo Administrativo n-
3854/2013/TCE-RO, e que se regerá pelas Leis Federais n— 10.520/02 e 8.666/93, e posteriores
alterações, atendidas as Cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este Termo Aditivo tem por finalidade alterar as
Cláusulas Segunda e Terceira, ratificando as demais cláusulas originalmente pactuadas.

DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - A Cláusula Segunda passa ter a seguinte redação:
"CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto dopresente termo é a prestação de serviços de segurança e
vigilância armada, mediante a dedicação exclusiva de mão-de-obra, com pessoal treinado e
qualificado, devidamente uniformizado, com crachá de identificação e materiais sob sua inteira
responsabilidade, empostos localizados na sede do TCE-RO e residência das Autoridades em
Porto Velho, sendo 05 (cinco) postos diurnos e 05 (cinco) postos noturnos, conforme
especificações técnicas e condições minuciosamente descritas nos Anexos do Edital de^f'e^o
Eletrônico n" 31/2013/TCE-RO, partes integrantes e inseparáveis do mesmo, que co^itueji o
Processo n" 3854/2013/TCE-RO.



TCe-RO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria Geral de Administração e Planejamento - SGAP/TCE-RO
Secretaria Executiva de Licitações e Contratos - SELICON/TCE-RO

Divisão de Gestão de Contratos e Registro de Preços -DIVCT/TCE-RO
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Tel/Fax (69) 3211 9162

PARÁGRAFO ÚNICO - São partes integrantes do presente Contrato,
independente de sua transcrição, a proposta da CONTRATADA, o edital de Pregão Eletrônico
n° 31/2013/TCE-RO acompanhado de seus anexos, e os demais elementos constantes do
Processo n"3854/2013/TCE-RO".

DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIIIA —ACláusula Terceira passa a ter a seguinte redação:
"CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Contrato será pago mensalmente de acordo com os
serviços prestados, calculado pelo preço unitário, discriminados na tabela abaixo:

GRUPO I

Item ' Descrição Serviços Quantidade
Valor Mensal

por posto

' - -(R$r - '

Valor Mensal

-Total (R$)

Valor Total do

Item (Valor
Anual em R$) '

1

Posto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições,
exigências e especificações

complementares do Edital de
Pregão Eletrônico n°

13/2013/TCE-RO, jornada de
12x36 horas diurnas, no

município de Porto
Velho/RO.

5 6.950,00 34.750,00 417.000,00

2

Porto de Segurança e
Vigilância Armada,

atendendo às condições,
exigências e especificações

complementares do Edital de
Pregão Eletrônico n°

13/2013/TCE-RO, jornada de
12x36 horas noturnas, no

município de Porto
Velho/RO.

5 8.120,82 40.604,10 487.249,20

Total do GRUPO RS 75.354,10 R$ 904.249,20

PARÁGRAFO ÚNICO - Exclui-se deste Contrato o valor de R$ 97.449,84
(noventa e sete mil quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos)] referente à
supressão de um posto de segurança e vigilância armada, com jornada de 12X36 horas noturno,
perfazendo o valor global de R$ 904.249,20 (novecentos e quatro mil duzentos e quarenta e nove
reais e vinte centavos).

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente ^ mo
Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conf(0 íxé

t
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TRIBUNAL DE CONTAS
HA Ij 4 3

1^ 69 8/ 20 14
trCE-RO

5801-327

assinado pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, dele sendo extraídas as cópias que se
fizerem necessárias para sua publicação e execução.

Porto Velho/RO, 25 de novembro de 2013.

Secretário- e Adrniíiistração e Planejamento

LUIWA:
Representante da^pn

SILVA ARAÚJO

àção Vip de Segurança PrivadaLtda.

úoVIP Segurança PrWaáaLuizIvaadaSilmAv^o
CPF516.953í»49

íral

VISTO

Assessori^JÍ(rídica/TCE-RO

fRoumié Júnior
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 39/2013/TCE-RO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N" 39/2013/TCE-RO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA E A EMPRESA ESTAÇÃO VIP DE
SEGURANÇA PRIVADA LTDA, PARA OS FINS
QUE NAS CLÁUSULAS ABAIXO SE
ESPECIFICAM.

Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, o
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n-
04.801.221/0001-10, com sede na Av. Presidente Dutra, n- 4.229, nesta cidade de Porto
Velho/RO, doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário-
Geral de Administração e Planejamento, Senhor LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA,
portador da Carteira de Identidade RG n° 4.848 SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o n°
006.363.632-87, pelos poderes que lhes são outorgado, por meio da Portaria n° 643, de
30.5.2014, publicada no DOeTCE-RO - n° 684 ano VI, de 2.6.2014, e a empresa ESTAÇÃO
VIP DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n- 09.288.233/0002-00,
com sede na Rua Pio XII - n° 2219 - Bairro: São João Bosco, nesta Capital, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal Senhor LUIZ
IVAN DA SILVA ARAÚJO, inscrito no CPF sob o n- 516.953.832-49, pactuam o presente
Termo Aditivo, cuja celebração foi autorizada em decorrência do Processo Administrativo n®
3854/2013/TCE-RO, e que se regerá pelas Leis Federais n— 10.520/02 e 8.666/93, e posteriores
alterações, atendidas-as Cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este Termo Aditivo tem por finalidade alterar as
Cláusulas Terceira, Quarta e Quinta, ratificando as demais cláusulas originalmente pactuadas.

DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA - A Cláusula Terceira passa a ter a seguinte redação:
"CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Contrato será pago mensalmente de acordo com os
serviçosprestados, calculado pelo preço unitário, discriminados na tabela abaixo:

OPi ro 1

Iteni De\Lmão Sd 1/í os Quiinl
Valor

Mensal pot
mrnstãmmm.

iiSISiSitíSpWSs
\ alor Mensal

lotai (RS)

^ alor Total do

Item (Valoi

AnmlãmãWi)

1

Posto de Segurança e Vigilância Armada,
atendendo às condições, exigências e
especificações complementares do Edital
de Pregão Eletrônico n° 13/2013/TCE-
RO, jornada de 12x36 horas diurnas, no
município de Porto Velho/RO.

5 6.950,00 34.750,00 417.000,00

2 Porto de Segurança e Vigilância Armada, 5 8.120,82 40.604,10 487.249,20
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
I Secretaria Geral de Administração e Planejamento - SGAP/TCE-RO
• Secretaria Executiva de Licitações e Contratos - SELICON/TCE-RO

Divisão de Gestão de Contratos e Registro de Preços - DIVCT/TCE-RO
-Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - Porto Velho - CEP 76801-327

Tel/Fax(69) 3211 9162

atendendo às condições, exigências e
especificações complementares do Edital
de Pregão Eletrônico n° 13/2013/TCE-
RO, jornada de 12x36 horas noturnas, no
município de Porto Velho/RO.

Total do GRUPO R$ 75.354,10 R$904.249,20

PARAGRAFO ÚNICO —Ressalva-se o direito de repactuação dos preços, o qual
está sendo objeto de apreciação pelo CONTRATANTE, por meio dò Processo 1870/2014".

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA TERCEIRA - A Cláusula Quarta passa ter a seguinte redação:

"CLÁUSULA QUARTA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos
recursos consignados ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pela Lei Orçamentária
Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte Classificação Funcional Programática:
Programa Atividade: 01.122.1265.2981, Elemento de Despesa: 3390.37, Nota de Empenho n°

^007/2014'^- - - -

DA VIGÊNCIA
. CLÁUSULA OUARTA - A Cláusula Quinta passa a ter a seguinte redação:

"CLÁUSULA QUINTA - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se em
29.10.2014, podendo ser prorrogado conforme conveniência da Administração, como disposto
no art. 57 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993".

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Termo
Aditivo erri 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é
assinado pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, dele sendo extraídas as cópias que se
fizerem necessárias para sua publicação e execução.

LUIZ

LUIZI

Representante d^.
r^pmi daSilva

CPF516.95;
Diretor Geral

VISTO:

elho/RO>22 de outubro de 2014.

ação e Planejamento

ILVA ARAÚJO
de Segurança Privada Ltda.

AssessoriaVlurí' lica/TCE-RO

Ddcsl!tonrjK;írs\ >^toeiro
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO N" Oll/ASI/2014
PROCESSO N" 03868/2013 - Serviço de sesuranca e visilância armada

1, FINALIDADE:

O presente relatório tempor finalidade fiscalizar a execução do contrato de prestação de serviço

de segurança e vigilância armada, conforme primeiro termo aditivo do contrato n° 040/2013 entre

TCE-RO e a Empresa Columbia Segurança e Vigilância Patrimonial Ltda, referente ao mês de

SETEMBRO de 2014.

2, FISCALIZAÇÃO DIÁRIA;

DIA ALTERAÇÕES MEDIDAS ADOTADAS
01 S/A

02 s/A

03 S/A

04 S/A

04 S/A

06 S/A

07 S/A

08 S/A

09 S/A

10 S/A

11 S/A

12 S/A

13 S/A

14 S/A

15 S/A

16 S/A

17 S/A

18 S/A

19 S/A

20 S/A

21 S/A

22 NOTIFICAÇÃO 007- REPACTUAÇÃO Resposta no dia 26 não concordando com a instrução n° 141 da
SELIÇOM/DrVCT, através do ofício n° 508/14, fez suas justificativas para
análise do setor competente da SELICOM/DIVCT.

23 S/A

24 S/A

25 S/A

26 S/A

27 S/A

28 S/A

29 S/A

30 S/A

1 RECEBIMENTO PROVISÓRIO;

O Presente tem a finalidade receber a documentação relativa aos serviços prestados pela

Empresa Contratada, cabendo o setor competente analisar a veracidade das informações, bem como

as certidões negativas. Foi recebido nota fiscal relativa ao serviço do mês de SETEMBRO (NFS

000000000000570). Foi constatado também que a Empresa apresentou certidões positivas de débito

com efeitos negativos de contribuições previdenciárias e às de terceiros(não conferido no site da RF
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ASSESSORIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
TCE-RO - Av. Presidente Dutra, 4229 - F. 3211-9114

asi@tce.ro.gov.br

e vencida), tributos municipal (vencida no dia 02/10) e tributos federais/divida ativa da União,

conforme artigo 151 do Código Tributário Nacional - CTN. A SRCE DE Vilhena enviou o relatório

de fiscalização diária não apresentando alterações na execução dos serviços.

4. CONCLUSÃO;

Quanto à execução do contrato, o mesmo foi cumprido fielmente nas secretarias regionais,

tendo em vista não ter recebido nenhuma alteração relatada pelos Senhores Secretários Regionais.

Porto Velho-RO, 03 de outubro de 2014.

JOSEITAMIR DE ABREU -MAJPM
Assessor de Segurança Institucional
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO N" OlO/ASI/2014
PROCESSO N" 03868/2013 - Serviço de seeuranca e visilância armada

1, FINALIDADE;

O presente relatório tem por finalidade fiscalizar a execução do contrato de prestação de serviço

de segurança e vigilância armada, conforme primeiro termo aditivo do contrato n° 040/2013 entre

TCE-RO e a Empresa Columbia Segurança e Vigilância Patrimonial Ltda, referente ao mês de

JULHO de 2014.

2, FISCALIZAÇÃO DIÁRIA:

DIA ALTERAÇÕES MEDIDAS ADOTADAS
01 S/A

02 s/A

03 S/A

04 s/A

04 S/A

06 S/A

07 S/A

08 S/A

09 S/A

10 S/A

11 S/A

12 S/A

13 S/A

14 S/A

15 S/A

16 S/A

17 S/A

18 S/A

19 S/A

20 S/A

21 S/A

22 S/A

23 S/A

24 S/A

25 S/A

26 S/A

27 S/A

28 S/A

29 S/A

30 S/A

31 S/A

3. RECEBIMENTO PROVISORIO;

O Presente tem a finalidade receber a documentação relativa aos serviços prestados pela

Empresa Contratada, cabendo o setor competente analisar a veracidade das informações, bem como

as certidões negativas. Foi recebido nota fiscal relativa ao serviço do mês de AGOSTO (NFS

000000000000511). Foi constatado também que aEmpresa apresentou certidões positivas de débito j,
com efeitos negativos de contribuições previdenciárias e às de terceiros(não conferido no site

i/
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RF), tributos municipal e tributos federais/divida ativa da União, conforme artigo 151 do Código

Tributário Nacional - CTN. A SRCE DE Vilhena enviou o relatório de fiscalização diária não

apresentando alterações na execução dos serviços.

4. CONCLUSÃO:

Quanto à execução do contrato, o mesmo foi cumprido fielmente nas secretarias regionais,

tendo em vista não ter recebido nenhuma alteração relatada pelos Senhores Secretários Regionais.

JOSEITAMIR DE ABRtU - MAJ PM

Assessor de Segurança Institucional

Porto Velho-RO, 01 de setembro de 2014.
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO N" 011/ASU2014
PROCESSO N" 03854/2013 - Serviço de sesuranca e visilância armada

1, FINALIDADE:
O presente relatório tem por finalidade fiscalizar a execução do contrato de prestação de serviço de

segurança e vigilância armada, conforme primeiro termo aditivo de contrato n" 039/2013 entre TCE-RO
e a Empresa Estação VIP Segurança Privada Ltda, referente ao mês de AGOSTO de 2014.

DIA ALTERAÇÕES MEDIDAS ADOTADAS

01 S/A

02 S/A

03 S/A

04 S/A

05 S/A

06 S/A

07 S/A

OO
o

S/A

09 S/A

10 S/A

11 S/A

12 S/A

13 S/A

14 S/A

16 S/A

17 S/A

18 S/A

19 S/A

20 S/A

21 S/A

22 S/A

23 S/A

24 S/A

25 S/A

26 S/A

27 S/A

28 S/A

29 S/A

30 S/A

31 S/A

3. RECEBIMENTO PROVISORIO;

O Presente tem a finalidade receber a documentação relativa aos serviços prestados pela Empresa
Contratada, cabendo o setor competente analisar a veracidade das informações, bem como as certidões
negativas. Foi recebido nota fiscal relativa ao serviço do mês de AGOSTO ( NF 000000000000033). Foi
constatado também a Empresa apresentou certidões positivas de débito com efeitos negativos de
contribuições de tributos federais e divida ativa da União, conforme artigo 151 do Código Tributário
Nacional - CTN. A SRCE de Vilhena enviou relatório de fiscalização diário, não apresentando
alterações..

4 CONCLUSÃO:

Quanto à execução do contrato, o mesmo foi cumprido fielmente na sede e residência de
Conselheiros.

JOSEITAMIR DE ABREU - Maj PM
Assessor de Segurança Institucional
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RELATORIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO N" 012/ASI/2014
PROCESSO N" 03854/2013 - Serviço de seeuranca e visilância armada

1, FINALIDADE:
O presente relatório tem por finalidade fiscalizar a execução do contrato de prestação de serviço de

segurança e vigilância armada, conforme primeiro termo aditivo de contrato n" 039/2013 entre TCE-RO
e a Empresa Estação VI? Segurança Privada Ltda, referente ao mês de SETEMBRO de 2014.

2. FISCALIZAÇÃO DIÁRIA;
DIA ALTERAÇÕES MEDIDAS ADOTADAS

01 S/A

02 S/A

03 S/A

04 S/A

05 S/A

06 S/A

07 S/A

08 S/A

09 NOTIFICAÇÃO N° 003 POR FALTA DE
PAGAMENTO DE SALÁRIO ATÉ 5 DIA UTIL
COM PRAZO DE 24 HS PARA RESPONDER.

Respondido através oficio VIP-SEG/00I98/2014, o qual a empresa alega ter
mudado o sistema de pagamento para gerenciador financeiro da caixa(caixa
programado) e que teria dado erro, sendo possível sanar apenas no dia 09/09,
quando se efetivou o pagamento, ou seja, após a notificação recebida, fato este
que na análise dessa ASI não justifica o atraso no pagamento, após 5° dia útil
do mês subsequente.

10 S/A

11 Substituição de vigilante na res. Presidente sem
aviso prévio. Notificação 004 via email.

Vigilante cumprindo suspenção por atos de insubordinação de 03 dias, porém
a empresa deveria informar com a devida antecedência e não o fez junto a ASI

12 S/A

13 S/A

14 S/A

16 S/A

17 S/A

18 S/A

19 S/A

20 S/A

21 S/A

22 Notificação 005 - repactuação Respondeu concordando com a instrução n° 138 no dia 24 setembro.
23 S/A

24 S/A

25 S/A

26 S/A

27 S/A

28 S/A

29 S/A

30 S/A

31 S/A

3, RECEBIMENTO PROVISORIO;
O Presente tem a finalidade receber a documentação relativa aos serviços prestados pela Empresa

Contratada, cabendo o setor competente analisar a veracidade das informações, bem como as certidões
negativas. Foi recebido nota fiscal relativa ao serviço do mês de SETEMBRO ( NF 000000000000056).
Foi constatado também a Empresa apresentou certidões positivas de débito com efeitos negativos de
contribuições de tributos federais e divida ativa da União, conforme artigo 151 do Código Tributário
Nacional - CTN. A SRCE de Vilhena enviou relatório de fiscalização diário, não apresentando
alterações.
4. CONCLUSÃO:

Quanto à execução do contrato, o mesmo foi^umprido fielmente na sede e residência de
Conselheiros.

JOSEITAMIR DE ÂBKÈU - Maj PM
Assessor de Segurança Institucional
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RELATORIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO N" 013/ASI/2014
PROCESSO N" 03854/2013 - Serviço de sesuranca e visilância armada

1, FINALIDADE:
O presente relatório tem por finalidade fiscalizar a execução do contrato de prestação de serviço de

segurança e vigilância armada, conforme primeiro termo aditivo de contrato n° 039/2013 entre TCE-RO
e a Empresa Estação VTP Segurança Privada Ltda, referente ao mês de OUTUBRO de 2014.

DIA ALTERAÇÕES MEDIDASADOTADAS
01 S/A

02 S/A

03 S/A

04 S/A

05 S/A

06 S/A

07 S/A

08 S/A

09

10 NOTIFICAÇÃO N° 006 POR FALTA DE
PAGAMENTO DE SALÁRIO ATÉ 5 DIA UTIL
COM PRAZO DE 24 HS PARA RESPONDER.

Respondido via email, porém analisando a resposta entendo como não
justificada.

11 S/A

12 S/A

13 S/A

14 S/A

16 S/A

17 S/A

18 S/A

19 S/A

20 S/A

21 S/A

22 S/A

23 S/A

24 S/A

25 S/A

26 S/A

27 S/A

28 S/A

29 S/A

30 S/A

31 S/A

3, RECEBIMENTO FROVISORIO;
O Presente tem a finalidade receber a documentação relativa aos serviços prestados pela Empresa

Contratada, cabendo o setor competente analisar a veracidade das informações, bem como as certidões
negativas. Foi recebido nota fiscal relativa ao serviço do mês de OUTUBRO (NF 000000000000073).
Foi constatado também a Empresa apresentou certidões positivas de débito com efeitos negativos de
contribuições de tributos federais e divida ativa da União, conforme artigo 151 do Código Tributário
Nacional - CTN.

4. CONCLUSÃO:

Quanto à execução do contrato, o mesmo fp^
Conselheiros.

JOSÉ ITAMIR ÀB'KÉU - Maj PM
Assessor de Segmrança Institucional

cumprido fielmente na sede e residência de
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO N" 012/ASU2014
PROCESSO N" 03868/2013 —Serviço de sesuranca e visilância armada

1, FINALIDADE;

Opresente relatório tem porfinalidade fiscalizar a execução do contrato deprestação de serviço

de segurança e vigilância armada, conforme primeiro termo aditivo do contrato n° 040/2013 entre

TCE-RO e a Empresa Columbia Segurança e Vigilância Patrimonial Ltda, referente ao mês de

OUTUBRO de 2014.

2, FISCALIZAÇÃO DIÁRIA;

DIA ALTERAÇÕES MEDIDAS ADOTADAS
01 S/A

02 s/A

03 S/A

04 S/A

04 S/A

06 S/A

07 S/A

08 S/A

09 S/A

10 S/A

11 S/A

12 S/A

13 S/A

14 S/A

15 S/A

16 S/A

17 S/A

18 S/A

19 S/A

20 S/A

21 S/A

22 S/A

23 S/A

24 S/A

25 S/A

26 S/A

27 S/A

28 S/A

29 S/A

30 S/A

3. RECEBIMENTO PROVISORIO;

O Presente tem a finalidade receber a documentação relativa aos serviços prestados pela

Empresa Contratada, cabendo o setor competente analisar a veracidade das informações, bem como

as certidões negativas. Foi recebido nota fiscal relativa ao serviço do mês de OUTUBRO (NFS

000000000000624). Foi constatado também que a Empresa apresentou certidões positivas de débito

com efeitos negativos de contribuições previdenciárias e às de terceiros(não conferido no site da RF

e vencida), tributos mimicipal e tributos federais/divida ativa da União, conforme artigo 151 do
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Código Tributário Nacional - CTN. A SRCE DE Vilhena enviou o relatório de fiscalização diária

não apresentando alterações na execução dos serviços.

4, CONCLUSÃO:

Quanto à execução do contrato, o mesmo foi cumprido fielmente nas secretarias regionais,

tendo em vista não ter recebido nenhuma alteração relatada pelos Senhores Secretários Regionais.

Porto Velho-RO, 03 de novembro de 2014.

JOSEITAMIR DE ABpÜ - MAJ PM
Assessor de Seguraria Institucional
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CONTRATO 39/2012/TCE-RO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE RONDÔNIA E A EMPRESA
AGASUS TERCEIRIZAÇÕES LTDA - ME,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze, o
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n°
04.801.221/0001-10, com sede na Av. Presidente Dutra, n- 4.229, nesta cidade de
Porto Velho/RO, doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado pelo
seu Secretário Geral de Administração e Planejamento, senhor LUIZ GUILHERME
ERSE DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n° 4.848 SSP/RO, inscrito no CPF
sob o n° 006.363.632-87, pelos poderes que lhe são outorgados, por meio da Portaria
n° 976, de 14.6.2012, publicada no DOeTCE-RO - n° 116 ano II, de 15.6.2012, e a
empresa AGASUS TERCEIRIZAÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n- CNPJ
09.192.856/0001-80, com sede à Rua Belorizonte, 090, Pedacinho de Chão, nesta
Capital doravante denominada CONTRATADO, representada neste ato por seu
representante legal Senhora AMANDA ARIAGILA CARVALHO DA SILVA, portadora
da cédula de identidade RG 1029403 SSP/RO e inscrita no CPF sob o n® 019.905.282-
44 pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada em decorrência do
Processo Administrativo n^ 3982/2012/TCE-RO, "e que se regerá pelas Leis Federais
n- 10.520/02 e 8.666/93, e posteriores alterações, atendidas as Cláusulas e condições
que se seguem:

DO AMPARO LEGAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - O respaldo jurídico do presente contrato
encontra-se consubstanciado^a Lei Federal 8.666'de 21 de junho de 1993 e Processo
Administrativo n° 3982/2012/TCE-RO.

DO OBJETO

CLÁUSULÃ^SEGUNDA - O objeto do presente termo é a contratação
de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza, hjgiénização e
conservação, com emprego de mão-de-obra qualificada e habilitada, bem como
fornecimento dos materiais necessários à execução do serviço, para atender aos
Edifícios Sede, Anexo e Almoxarifado do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, pelo período de 12 (doze) meses, e em conformidade com as
especificações técnicas e condições complementares descritas nos Anexos do Edital
de Pregão Eletrônico n° 15/2012/TCE-RO, partes integrantes e inseparáveis do
mesmo, que constituem o Processo n° 3982/2012/TCE-RO.

PARÁGRAFO ÚNICO - São partes integrantes do presente Contr
independente de sua transcrição, a proposta do CONTRATADO, o edital de

Pagina 1
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Eletrônico n° 15/2012/TCE-RO acompanhado de seus anexos, e os demais elementos
constantes do Processo n® 3982/2012/TCE-RO.

DO VALOR

CLAUSULA TERCEIRA - O presente Contrato será pago mensalmente,
calculado pelo preço unitário, estipulado na tabela de preços, abaixo discriminada;

ífraii-
JL?

DE DE«P.OSJC

||£$^QTID'Eíi$^
liPOSTOSãÊ

>Ç°*. 'SM-
Posto de limpeza, higlenização ;•

1 0 conservação de bens móveis 18 R$2.036,43 R$36.655,74 R$ 439.868,88
e imóveis.

TOTAL GLOBAL R$ 439.868,88

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLAUSULA QUARTA - As despesas decorrentes do presente Contrato

correrão por conta da Classificação Funcional Programática 01.122.1265.2981,
Elemento de Despesa 3390.37, Subitem 02.

DA VIGÊNCIA
CLAUSULA QUINTA - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses,

iniciando-se em 2.1.2013 e encerrando-se em r.1.2014, podendo ser prorrogado
conforme conveniência da Administração, como disposto no art. 57 da Lei Federal n°
8.666, de 21 de junho de 1993.

DO REAJUSTE

CLAUSULA SEXTA - Os valores dos serviços informados pelo
CONTRATADO em sua proposta serão fixos e irreajustáveis, nos termos da Lei
10.192/2001, admitida repactuação visando a adequação aos novos preços de
mercado, observado o interregno mínimo de um ano, no caso de insumos, e a
demonstração analítica da variação dos componentes dos custos do contrato,
devidamente justificada, no caso de advento de acordo, convenção ou dissídio coletivo
de trabalho.

DA EXECUCÃp DO CONTRATO
CLAUSULA SÉTIMA - A execução deste contrato, bem como os casos

nele omissos, regula-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, co
com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
CLAUSULA OITAVA - Compete ao CONTRATADO:

Página 2 de 9
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I. Cumprir os prazos e condições estabelecidas;
II. Atender às solicitações formuladas fselo fiscal do contrato;

III. Iniciar a prestação dos serviços em ,até 10 (dez) dias úteis contados após
a assinatura do contrato, mediante recebimento de ordem de serviço do
CONTRATANTE;

IV. Prestar os serviços constantes deste Contrato mediante a utilização de
profissionais empregados pelo contratado, com o devido registro na
CTPS;

V. Fornecer aos empregados crachás de identificação, com foto e nome
visível, constando no mínimo os seguintes dados: nome do contratado,
nome do prestador de serviço, cargo ocupado, tipo sangüíneo e n° da
carteira de identidade;

VI. Instalar ponto eletrônico para controle de freqüência de seus profissionais
nas dependências da sede do CONTRATANTE;

VII. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos
serviços contratados, especialmente os referentes à segurança e
medicina do trabalho;

VIII. Incluir, na formulação dos seus preços, todos os custos relacionados com
a remuneração, encargos sociais incidentes sobre os serviços, além das
despesas com o fornecimento de uniformes, treinamento, equipamentos e
todos os demais custos diretos e indiretos;

IX. Suprir toda e qualquer ausência no posto de trabalho por outro
profissional que atenda aos requisitos técnicos exigidos no prazo de uma
hora do horário definido para início dos trabalhos;

X. No caso de ausência do profissional no serviço, será descontado do
faturamento mensal o valor correspondente ao número de horas não
atendidas, sem prejuízo das demais'sanções legais e contratuais;

XI. A execução do objeto será orientada mediante ordens de serviço
transmitidas pelo fiscal do. contrato.jdiretamente ao preposto da empresa,
conforme se apresentarem as necessidades de trabalho;

XII. O horário de trabalho está sujeito a eventuais alterações, conforme as
necessidades de serviço do CONTRATANTE, havendo comuhicação com
a devida antecedência.

XIII. Responsabilizar-se por todas as desp^esas decorrentes da execução deste
objeto, inclusive locomoção, fretes, seguro de acidentes, tributos,
contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outras
que forem devidas, quer em relação à execução dos serviços, quer em
relação aos empregados;

XIV. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer
anormalidade que se verificar na execução dos serviços, mesmo que
esses não sejam de sua competência;

XV. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE,
respeito da execução dos serviços;

XVI. Responder pelos danos causados diretamente à Administração
Tribunal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo qua;^

Páginas
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prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Tribunal;

XVII. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas em licitação;

XVIII. Os casos omissos ou excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE,
que decidirá motivadamente.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLAUSULA NONA - São responsabilidades e obrigações do

CONTRATANTE:

I) Promover, através da Divisão de Manutenção, oacompanhamento e á^
fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando as ocorrências de fatos que, a seu critério,
exijam a adoção de medidas por parte do CONTF^TADO;

II) Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
CONTRATADO;

III)

IV)

V)

VI)

Vil)

Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais;

Assegurar que os serviços descritos neste instrumento somente sejam
realizados pelo CONTRATADO, sendo vedada a interveniência de
terceiros estranhos ao contrato, salvo se autorizado prévia e
expressamente;

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ou bens entregues erp ®
desacordo com as obrigações assumidas pelo CONTRATADO; ^

Certificar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente
contratação, condicionantes da assinatura deste Termo;

Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos
documentos que precedem e integram o presente contrato, mesmo as
não transcritas neste Termo;

VIII) Efetuar a publicação deste termo contratual na forma da lei.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS
CLAUSULA DÉCIMA - Caberá ao CONTRATADO, ainda:

I) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenc^rios e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista pfrm/igor.
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obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

II) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços
ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do
CONTRATANTE;

III) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da execução deste contrato.

IV) A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos
estabelecidos nesta cláusula, não transfere à Administração do
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto deste contrato, razão pela qual o CONTRATADO renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com o CONTRATANTE.

DA FISCALIZAÇÃO
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Durante a vigência do contrato, a

prestação do sen/iço será acompanhada e fiscalizada pelo Chefe da Divisão de
Manutenção, ou outro servidor por ele designado, representando o CONTRATANTE,
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuição.

PARÁGRAFO ÚNICO - O representante do CONTRATANTE anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços
mencionados, determinando o que for,necessário.à regularização das faltas ou defeitos
observados.

DAS PENALIDADES

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O CONTRATADO se deixar de
entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração e será. descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e das demais cominações,legais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades serão obrigatoi^\^e
registradas no SICAF. (j
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Penalidades a que está sujeito o contratado
inadimplente:

Advertência;

Multa, sobre o valor contratado, nos seguintes percentuais:

i. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor da
fatura, no caso de atraso na entrega do objeto do contrato ou na
substituição de bens ou serviços, ou ainda, por ocorrência de
descumprimento contratual (quando sua expectativa de solução
também for auferida em horas), limitado a 10% (dez por cento);

N

I. nas hipóteses em que o atraso no adimplemento das obrigações seja
medido em dias, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos
por cento) ao dia sobre o valor da fatura, limitado a 10% (dez por

c. em caso de reincidência no atraso de que trata as alíneas "a" e "b", a
partir da 3® (terceira) vez, poderá ser aplicada a sanção do parágrafo
segundo, inciso III déste Termo, concomitantes e sem prejuízo de
outras cominações;

d. caso a mora ultrapasse os limites fixados nas alíneas "a" e "b", poderá
ser aplicada a sanção do parágrafo segundo, inciso III deste Termo,
concomitantes e sem prejuízo de outras cominações;

e. na hipótese da empresa recusar-se a assinar o Contrato no prazo
informado, durante a vigência da proposta, assim como não cumprir q A
objeto do certame, caracteriza-se a inexecução da obrigação ^
assumida, sujeitando-a ao pagamento da multa prevista no parágrafo
segundo, inciso III deste Termo.

III. Pelo descumprimento total ou parcial do compromisso pelo Contratado, a
Administração poderá aplicar multa de até 10% (dez por cento) sobre o
valor referente á parcela não adimplida da obrigação.

IV. Suspensão temporária em participar de licitação e contratar com a
Administração, aplicados conforme a seguinte gradação das faltas
cometidas:

a. Gravíssima: 5 (cinco) anos, mais declaração de inidoneidade para
licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promo^i^ a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalicf^e.
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Compreende os casos de crime na execução do contrato, inexecução
total e a recusa em assinar o ternio contratual;

b. Grave: 4 (quatro) anos. Compreende os casos de retardamento da
execução do objeto com prejuízo à Administração;

c. Retardamento da execução do objeto, sem prejuízo à Administração: 3
(três) anos;

d. Às demais ocorrências, que não previstas nas alíneas anteriores, será
aplicada a suspensão por prazo diretamente proporcional ao
percentual da inexecução. Exemplo: Inexecução Parcial de 20% do
contrato = t ano; Inexecução Parcial de 40% = 2 anos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação de quaisquer das penalidades
ora previstas não impede a rescisão contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das penalidades será precedida
da concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa e do contraditório, por
parte do contratado, na forma da lei.

PARÁGRAFO QUINTO - Reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações
contratuais admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1° do art.
57 da Lei n° 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser
fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das
alegações, recebida contemporaneaménte ao fato que enséjá-lá, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O pagamento será efetuado através
de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da
fatura/nota fiscal por ele apresentadaj rio prazo de até 30 (trinta) dias após o
recebimento definitivo dos serviços jDrêstádos, sendo èfétuadã á retenção na fonte dos
tributos e contribuições elencadas nas disposiçõe;s determinadas pelos órgãos fiscais e
fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE reserva-se o direito de
recusar o pagamento se, no ato da atestação, houver erro na fatura, ou
serviços/equipamentos não estiverem em perfeitas condições de funcionamentoyou
acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Saneadas as condições impeditivas do
pagamento, serão contabilizados os dias decorridos desde a sua comunicação formal,
e adicionados ao prazo de pagamento restante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE poderá deduzir da
importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo
CONTRATADO nos termos deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que o
CONTRATADO não tenha concorrido, de alguma forma, para o atraso, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a data acima
referenciada e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada ^
com a aplicação da seguinte formula: \ w

pagamento:

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos mpratórips;
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

VP valor da parcela paga;
I= índice de compensação financeira = 0,000328767, assim apurado:
l = (TX) 1= (1/100) 1= 0.000328767

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 12%

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento do objeto se fará em
conformidade com o procedimento descrito no edital de licitação que precedeu o
presente termo, no Item 14.5 e seus subitens.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado nos

casos previstos no art. 65, da Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse do
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas aos
termos deste documento.

DA RESCISÃO
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - A inexecução total ou parcial deste

contrato enseja a possibilidade de sua rescisão, a critério da Administração, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão deste contrato será formalmente
motivada nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e
poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, no
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mectói
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notificando-se o CONTRATADO com a antecedência mínima de 30
(trinta) dias;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que haja conveniência para a Administração:

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão administrativa ou amigável será
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As partes elegem o foro da Comarca de
Porto Velho, Estado de Rondônia, para dirimir as dúvidas ou omissões oriundas do
presente Contrato que nãc possam ser dirimidas administrativamente, renunciando
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE e pelo CONTRATADO, dele sendo
extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução.

Velho-RO, 13 de dezembro de 2012.

Secretário-Geral de Administração e Planejamento/TCE-RO

VISTO:
Assessor!

Vida
>LACarvalho da silva

Representante da empresa Agasus Terceirizações Ltda - iVIe

Página 9 de 9





TCe-RO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔ
Secretaria Geral de Administração e Planejamento SGAP/T

Secretaria Executiva de Licitações e Contratos - SEI
Divisão de Gestão de Contratos e Registro de Preços - Dl

Av. PresidenteDutra,4229- Pedrinhas - Porto Velho- CEP 7
Tel. (069) 3211 9162

iTfdBUNAL D^QPNTAS
bb

98/2014
ICON

5.81

ORDEM DE SERVIÇO N° 07/2012

PROCESSO

CONTRATO N°.

: 3982/2012

: 39/2012/TCE-RO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza,
higienização e conservação, com emprego de mão-de-obra qualificada e habilitada, bem como
fornecimento dos materiais necessários à execução do serviço, para atender aos Edifícios Sede,
Anexo e Almoxarifado do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pelo período de 12 (doze)
meses, e em conformidade com as especificações técnicas e condições complementares descritas
nos Anexos do Edital de Pregão Eletrônico n° 15/2012/TCE-RO, partes integrantes e
inseparáveis do mesmo, que constituem oProcesso n° 3982/2012/TCE-RO.

PRAZO DE EXECUÇÃO; 12(doze) meses, apartir de2.1.2013.

DO VALOR: Global de R$ 439.868,88 (quatrocentos e trintae nove mil, oitocentos e sessenta e
oito reais e oitenta e oito centavos).

DAS ATIVIDADES: AAdministração, através do fiscal do contrato, zelará pela manutenção da
boa ordem na prestação dos serviços, transmitindo diretamente ao preposto do contratado tantas
ordens de serviço complementares aessa, quanto se façam necessárias àsatisfatória execução do
objeto da contratação.

Na sede, constam atribuições dos profissionais de limpeza, higienização e conservação dos bens
móveis e imóveis, as atividades abaixo relacionadas, de forma exemplificada, cuja periodicidade
ideal será ajustada pelo fiscal do contrato e transmitidas ao preposto conforme se verifique a
necessidade dos ambientes:

a) Varrição esmerada de todas as dependências (salas, corredores, elevadores,
garagem e pátios), exceto áreas carpetadas, onde deverá ser usado aspirador de
pó, bem como limpeza dos utensílios de cozinha do ambiente - diariamente;

b) Passar pano úmido em todas as dependências (salas, corredores, etc.)
diariamente;

c) Espanar, passar pano úmido e lustrar mesas, armários, arquivos, prateleiras,
balcões, persianas, peitoris, caixilhos das janelas, quadros de avisos, bem como
dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos, extintores de incêndio e outros
- diariamente;

d) Proceder a lavagem e desinfecção de todos os assentos e pias dos sanitários com
produtos específicos de ação bactericida comprovada, aromática e que não sejam
cáusticos - diariamente;
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e) Limpar com saneantes domissanitários os pisos e paredes, azulejadas ou não, dos
i sanitários, copas e outras áreas molhadas - diariamente;

'f) Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando
necessário - diariamente;

g) Retirar o lixo das salas, acondicionando em sacos plásticos de cem litros e
removendo-os para local indicado pelo CONTRATANTE - diariamente;

h) Coleta de papéis, detritos e lixo de modo geral nas áreas extemas das edificações
existentes - diariamente;

i) Limpeza dos filtros dos bebedouros com produto químico adequado -
diariamente;

j) Limpeza interna e externa dos elevadores, com aplicação de desodorizante em
seus interiores e vaselina em suas partes metálicas - diariamente;

k) Limpeza e lavagem das escadarias de mármore com detergente não corrosivo,
mantendo-as alvas e em perfeito estado de conservação, bem como da rampa de
acesso ao Edifício Sede e outras áreas externas de circulação de pessoas e vias de
acesso à garagem - diariamente;

1) Limpar as portas em vidro temperado, as janelas e os corrimãos das escadarias -
diariamente;

m) Espanar os processos dos setores e do Arquivo Geral, pelo menos 2 vezes por
semana;

n) Limpar atrás e embaixo os móveis, armários e arquivos - semanalmente;

o) Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmicas -
semanalmente;

p) Lustrar todo o mobiliário envemizado comproduto adequado e passar flanela nos('
móveis encerados - semanalmente;

q) Limpar com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e
poltronas - semanalmente;

r) Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifoes, fechaduras,
tomadas de piso, brasão, luminárias, letreiros das portas, etc.- semanalmente;

s) Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones - semanalmente;

t) Limpar os espelhos compano umedecido em álcool - duas vezes por semana;

u) Limpeza de paredes, divisórias, vidros, forros, rodapé, portas e outros, inclusive
com retirada de manchas, utilizando produtos adequados, que não alterem sua
apresentação original - semanalmente;

v) Limpar as janelas (face interna e externa) com produtos anti-embaçante-
semanalmente;

w) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora - mensalmente
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x) Limpar cortinas epersianas com produtos adequados -meiisalmente;
y) Lavagem de todos os pisos, seja de rriármore, madeira e da garagem

mensalmente;

z) Limpeza, lavagem e remoção de manchas nos tapetes e carpetes utilizando
produto adequado - mensalmente.

O Secretário-Geral de Administração e Planejamento do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, pelos poderes que lhes são outorgados, por meio da Portaria n 976, de 14.6.2012,
publicada no DOeTCE-RO - n° 116 ano II, de 15.6.2012, com fundamento no Contrato n
38/2012/TCE-RO, autoriza aempresa AGASUS TERCEIRIZAÇÕES LTDA - ME., inscnta no
CNPJ/MF sob o n° 09.192.856/0001-80, a iniciar, a partir de 2.1.2013, o serviço objeto do
contrato mencionado.

dezembro de 2012.

ento/TCE4lO
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 39/TCE-RO/2012

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°

39/TCE-RO/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA E A EMPRESA AGASUS
TERCEIRIZAÇÕES LTDA - ME, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

Aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e treze, o TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n- 04.801.221/0001-10,
com sede na Av. Presidente Dutra, n- 4.229, nesta cidade de Porto Velho/RO, doravante
designado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário-Geral de Administração e
Planejamento, Senhor LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA, portador da Carteira de Identidade
n° 4.848 SSP/RO, inscrito no CPF sob o n° 006.363.632-87, pelos poderes que lhe são outorgados,
por meio da Portaria n° 976, dè 14.6.2012, publicada no DOeTCE-RO - n° 116 ano II, de 15.6.2012,
e a empresa AGASUS TERCEIRIZAÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n-
09.192.856/0001-80, com sede na Rua Belorizonte, n° 090, Pedacinho de Chão, nesta Capital,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por sua representante legal, a
Senhora AMANDA ARIAGILA CARVALHO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade
n° 1029403 SSP/RO e inscrita no CPF sob o n° 019.905.282-44, pactuam o presente Termo
Aditivo, cuja celebração foi autorizada em decorrência do Processo Administrativo n-
3982/2012/TCE-RO, e que se regerá pelas Leis Federais n— 10.520/02 e 8.666/93, e posteriores
alterações, atendidas as Cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este Termo Aditivo tem por finalidade alterar as Cláusulas
Terceira e Quarta, ratificando as demais Cláusulas originalmente pactuadas.

DO VALOR

CLÁUSULA 'SEGUNDA Cláusula Terceira passa a ter a seguinte redação:
"CLÁUSULA TERCEIRA - Adiciona-se a este contrato a importância deR$ 4L098,32 (quarenta e um
mil noventa e oito reais e trinta e dois centavos), referente à repactuação dos preços, a partir do
r.L2013, perfazendo o valor global do contrato em R$ 480.967,20 (quatrocentos e oitenta mil
novecentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), sendo após 1°.L2013 pago mensalmente em
parcelas iguaisno valor de R$ 40.080,60 (quarenta mil, oitenta reais e sessenta centavos)."

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendoprorrogação do Contrato, o índice de reajuste a
ser aplicado será o IGP-M, ou outro que venha substituí-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Asfaturas não pagas até o vencimento serão acrescidas do
IGP-M aplicada pelos dias de atraso, combinado com juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, oufração.

"PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor referente à diferença de 1° dejaneiro de 2013 até
a assinatura deste termo será pago mediante a apresentação de Nota fiscal.
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA TERCEIRA - A Cláusula Quarta passa a ter a seguinte redação:

"CLÁUSULA QUARTA —As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da
Classificação Funcional Programática 0L122.1265.2981 Elemento Despesa 3390.37, Nota de
Empenho N". 01166/2013."

"PARAGRAFO ÚNICO - Para os exercícios subsequentes a despesa ocorrerápor conta
do orçamento aprovado para aqueles exercícios, nos termos definidos em lei.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais depois de lidas são
assinadaspelos representantes das partes interessadas.

TUiZ GUILHEJ
Secretário-Geral de Administração e Planejamento

(L- CÍQ
AMANDA ARIAGIUA CARVALHO DA SILVA

Representante Legal/ AGASUS TERCEIRIZAÇÕES LTDA - ME

VISTO:

Porto Velhn^Oj 4 dejunho de 2013.
r

(Ribeiro
OkS.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 39/TCE-RO/2012

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 39/TCE-
RO/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA E A EMPRESA
AGASUS TERCEIRIZAÇÕES LTDA - ME, PARA OS FINS
QUE ESPECIFICA.

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze, o TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n^ 04.801.221/0001-10, com sede na Av. Presidente
Dutra, n- 4.229, nesta cidade de Porto Velho/RO, doravante designado CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Secretário-Geral de Administração e Planejamento, Senhor LUIZ GUILHERME
ERSE DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n° 4.848 SSP/RO, inscrito no CPF sob o n°
006.363.632-87, pelos poderes que lhe são outorgados, por meio da Portaria n° 976, de 14.6.2012,
publicada no DOeTCE-RO - n° 116 ano II, de 15.6.2012, eaempresa AGASUS TERCEIRIZAÇÕES
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n® 09.192.856/0001-80, com sede na Rua Belorizonte, n° 090,
Pedacinho de Chão, nesta Capital, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por
sua representante legal, a Senhora AMANDA ARIAGILA CARVALHO DA SILVA, portadora da
Cédula de Identidade n° 1029403 SSP/RO e inscrita no CPF sob o n° 019.905.282-44, pactuam o presente
Termo Aditivo, cuja celebração foi autorizada em decorrência do Processo Administrativo n®
3982/2012/TCE-RO, e que se regerá pelas Leis Federais n- 10.520/02 e 8.666/93, e posteriores
alterações, atendidas as Cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - EsteTermo Aditivo tem por finalidade alteraras Cláusulas Terceira,
Quarta e Oitava, ratificando as demais Cláusulas originalmente pactuadas.

DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA - A Cláusula Terceira passa a ter a seguinte redação: "CLAUSULA
TERCEIRA - Adiciona-se a este contrato a importância de R$ 9.648,86 (nove mil, seiscentos e quarenta
e oito reais e oitenta e seis centavos), referente à contratação de 1 (um) posto de servente (pessoa
destinada a realização de limpeza), para atender ao quarto andar do prédio anexo deste Tribunal pelo
período de 21.8.2013 a 1°.1.2014, perfazendo o valor global de R$490.616.06 (quatrocentos e noventa
mil, seiscentos e dezesseis reais e seis centavos), pago mensalmente em parcelas iguais no valor de
R$42.306,54 (quarenta edois mil, trezentos eseis reais e cinqüenta equatro centavos).

Posto de limpeza, higienização e
conservação de bens móveis e

imóveis.

19

TOTAL GLOBAL

2.226,66 42.306,54

490.616,06

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O início da prestação de serviço seráprecedido da expedição da
ordem de serviço, marco inicialparageração de encargosfinanceiros quanto a esse posto de serviço.
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLAUSULA TERCEIRA - A Cláusula Quarta passa a ter a seguinte redação: "CLÁUSULA

QUARTA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da Classificação
FuncionalProgramática 0L122.1265.2981 Elemento Despesa 3390.37, Notade Empenho 1960/2013.

"PARAGRAFO ÚNICO - Para os exercícios subsequentes a despesa ocorrerá por conta do
orçamento aprovado para aquelesexercícios, nos termos definidos em lei".

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
CLAUSULA OUARTA - A Cláusula Oitava passa a ter a seguinte redação: "'CLÁUSULA

OITAVA - Compete à CONTRATADA:

I Cumprir os prazos econdições estabelecidas; ^
II. Atender àssolicitaçõesformuladas pelofiscal do contrato; IP

IIL Iniciar aprestação dos serviços em até 10 (dez) dias úteis contados após aassinatura do ^
contrato, mediante recebimento de ordem deserviço do CONTRATANTE;

IV. Prestar os serviços constantes deste Contrato mediante a utilização de profissionais
empregados pelo contratado, com o devido registro na CTPS;

'Fornecer aos empregados crachás de identificação, com foto e nome visível, constando
no mínimo os seguintes dados: nome do contratado, nome do prestador de serviço, cargo
ocupado, tipo sangüíneo en°da carteira de identidade;

VI. Instalar ponto eletrônico para controle de freqüência de seus profissionais nas
dependências da sede do CONTRATANTE;

VII. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados,
especialmente os referentes à segurança e medicina do trabalho;

VIU. Incluir, na formulação dos seus preços, todos os custos relacionados com a
remuneração, encargos sociais incidentes sobre os serviços, além das despesas com o
fornecimento de uniformes, treinamento, equipamentos e todos osdemais custos diretos e
indiretos;

IX. Suprir toda e qualquer ausência no posto de trabalho por outro profissional que atenda
aos requisitos técnicos exigidos no prazo de uma hora do horário definido para início
dos trabalhos; f

X. No caso de ausência do profissional no serviço, será descontado do faturamento mensal
o valor correspondente ao número de horas não atendidas, sem prejuízo das demais
sanções legais e contratuais;

XI. Aexecução do objeto será orientada mediante ordens de serviço transmitidas pelofiscal
do contrato diretamente ao preposto da empresa, conforme se apresentarem as
necessidades de trabalho;

XII O horário de trabalho está sujeito a eventuais alterações, conforme as necessidades de
serviço do CONTRATANTE, havendo comunicação com a devida antecedência.

XIIL Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução deste objeto, inclusive
locomoção, fretes, seguro de acidentes, tributos, contribuições previdenciárias, encargos
trabalhistas e quaisquer outras que forem devidas, quer em relação à execução dos
serviços, quer em relação aos empregados;

XIV. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que se
verificar na execução dos serviços, mesmo que esses não sejam desuacompetência;

XV. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, a respeito da
execução dos serviços;

XVL Responder pelos danos causados diretamente à Administração do Tribunal ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o acompanhamento pelo
Tribunal;

XVII. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações a
serem assumidas, todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas em licitação;

XVIII Os casos omissos ou excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá
motivadamente.

XIX. Instruir seus Empregados/Colaboradores e o Preposto, para que cumpram
rigorosamente as disposições contidas no Regimento Interno desta Corte de Contas
(Resolução Administrativa n° 005/TCER-96), no que lhes seja aplicável, bem como as
demais normas que regulam o fimcionamento da Corte, especialmente, o disposto no
Anexo I (Itens I, IX e XI) da Resolução n"90-TCE-RO;

XX. Cumprir as disposições contidas noAnexo I (Item DQ da Resolução n"90-TCE-RO.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais depois de lidas são assinadas pelos
representantes das partes interessadas.

'Porto VelhoyÇ^, 5 de setembro de2013.

AMANDA ARIAGILA

LuizGüfijaBERaiE^RarirsrsiLVA

Secretário-Geral de Administração e Planejamento

Representante Legal/ AGASUS TERCEIRIZAÇÕES LTDA - ME

VISTO:

Assessoria Jurídica/TCE-RO

Assessor Jurídico
Cad. 990621
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N^ 39/TCE-RO/2012

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N° 39/TCE-RO/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA E A EMPRESA AGASUS
TERCEIRIZAÇÕES LTDA - ME, PARA OS
FINS QUE ESPECIFICA.

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze, o TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n® 04.801.221/0001-10,
com sede na Av. Presidente Dutra, n- 4.229, nesta cidade de Porto Velho-RO, doravante
designado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário-Geral de Administração
e Planejamento, o Senhor LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA, portador da Carteira de
Identidade n° 4.848 SSP/RO, inscrito no CPF sob o n° 006.363.632-87, pelos poderes que lhe são
outorgados, por meio da Portaria n° 976, de 14.6.2012, pubHcada no DOeTCE-RO - n° 116 ano
II, de 15.6.2012, e a empresa AGASUS TERCEIRIZAÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ
sob o n- 09.192.856/0001-80, com sede na Rua Belorizonte, n° 090, Pedacinho de Chão, nesta
Capital, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por sua representante, a
Senhora AMANDA ARIAGILA CARVALHO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade
n° 1029403 SSP/RO e inscrita no CPF sob o n° 019.905.282-44, pactuam o presente Termo
Aditivo, cuja celebração foi autorizada em decorrência do Processo Administrativo n-
3982/2012/TCE-RO, e que se regerá pelas Leis Federais n— 10.520/02 e 8.666/93, e posteriores
alterações, atendidas as Cláusulas e condições que se seguem:

DA ALTERAÇÃO
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar as

Cláusulas Terceira, Quarta e Quinta, ratificando as demais Cláusulas originalmente pactuadas.

DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA —A Cláusula Terceira passa a ter a seguinte redação:
"CLAUSULA TERCEIRA - O presente Contrato será pago mensalmente, conforme sua
utilização, calculada pelo preço unitário, estipulado na tabela de preços, abaixo discriminada:

w&Saüié

1;»'* \ALOR„:"
'LMCNSÍL «

5wsi*X,0TAL (R-S) ..

1
Posto de limpeza, higienização e

conservação de bens móveis e imóveis.
19 2.268,27 43.097,13

TOTAL GLOBAL 517.165,56

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Adiciona-se a importância de R$36.198,36 (trinta e seis
mil, cento e noventa e oito reais e trinta e seis centavos), referente ao reajuste e o acréscimo de
1 (um) posto de servente (pessoa destinada a realização de limpeza), perfazendo o valor global
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de R$517.165,56 (quinhentos e dezessete mil, cento e sessenta e cinco reais e cinqüenta e seis
centavos), sendo pago mensalmente a importância de R$43.097,13 (quarenta e três mil, noventa
e sete reais e treze centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O inicio da prestação de serviço será precedido da
expedição da ordem de serviço, marco inicial para geração de encargos financeiros quanto a
esse posto de serviço.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA TERCEIRA - A Cláusula Quarta passa a ter a seguinte redação:

"CLÁUSULA QUARTA - As despesas decorrentes dopresente Contrato correrão por conta da
Classificação Funcional Programática 01.122.1265.2981.0000, Elemento de Despesa 3390.39".

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA OUARTA - A Cláusula Quinta passa a ter a seguinte redação;

"CLÁUSULA QUINTA - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se em
2.1.2014 e encerrando-se em 1°.1.2015, podendo ser prorrogado conforme conveniência da
Administração, como disposto no art. 57 da LeiFederal n°8.666, de 21 dejunho de 1993.

E, parafirmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Termo Aditivo em
03 (três) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE e pela CONTRATADA, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem
necessárias para sua publicação e execução.

Hjitguilhème erse da^va
Secretário-Geral de Administração e Planejamento/TCE-RO

VISTO:

Assessoria
Odailton

Asessoor

oCq
ÍDA ARIÃGILA ÊÁRVALHO D

Representante da empresa Agasus Terceirizações Ltda - Me

SsfSbeío
«rooCh»!»

- V;u^
ILVA

ezembro de 2013.

1
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I - CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 39/TCE-RO/2012

II - INSTRUMENTO VINCULANTE: Pregão Eletrônico n° 15/2012/TCE-RO, Nota de
Empenho n° 00130/2014.

III - CONTRATADA: AGASUS TERCEIRIZAÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o no
09.192.856/0001-80, com sede na Rua Belorizonte, n° 090, Pedacinho de Chão, nesta Capital.

IV - OBJETO: Inclusão da Nota de Empenho abaixo descrita, prevista no orçamento fiscal
vigente, em substituição àquela prevista no TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No
39/TCE-RO/2012, referente ao reajuste e a prorrogação contratual para execução dos serviços de
limpeza, higienização e conservação, com emprego de mão-de-obra qualificada e habilitada, bem
como fornecimento dos materiais necessários à execução do serviço, para atender aos Edifícios
Sede, Anexo e Almoxarifado do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, fazendo-se constar
na Cláusula Quarta, por aplicação do disposto no artigo 65, § 8° da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OUARTA

Leia-se:

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da Classificação Funcional
Programática 01.122.1265.2981.0000, Elemento de Despesa 3390.37, Nota de Empenho n°
00130/2014.

V - DARATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no Contrato n° 39/TCE-
RO/2012.

LUIZ GUILHER
Secretário-Geral de Administração e Planejamento/TCE-RO

27 de fevereiro de 2014.
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 39/TCE-RO/2012

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
39/TCE-RO/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA E A EMPRESA AGASUS
TERCEIRIZAÇÕES LTDA - ME, PARA OS
FINS QUE ESPECIFICA.

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze, o TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n^ 04.801.221/0001-10,
com sede na Av. Presidente Dutra, n° 4.229, nesta cidade de Porto Velho-RO, doravante
designado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário-Geral de Administração
e Planejamento, o Senhor LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA, portador da Carteira de
Identidade n° 4.848 SSP/RO, inscrito no CPF sob o n° 006.363.632-87, pelos poderes que lhe são
outorgados, por meio da Portaria n° 643, de 30.5.2014, publicada no DOeTCE-RO - n° 684 ano
VI, de 2.6.2014, e a empresa AGASUS TERCEIRIZAÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ
sob o n- 09.192.856/0001-80, com sede na Rua Belorizonte, n° 090, Pedacinho de Chão, nesta
Capital, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por sua representante, a
Senhora AMANDA ARIAGILA CARVALHO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade
n° 1029403 SSP/RO e inscrita no CPF sob o n° 019.905.282-44, pactuam o presente Termo
Aditivo, cuja celebração foi autorizada em decorrência do Processo Administrativo n-
3982/2012/TCE-RO, e que se regerá pelas Leis Federais n— 10.520/02 e 8.666/93, e posteriores
alterações, atendidas as Cláusulas e condições que se seguem:

DA ^TERACÂO
CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar as

Cláusulas Terceira, Quarta e Sexta, ratificando as demais Cláusulas originalmente pactuadas.

DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA - A Cláusula Terceira passa a ter a seguinte redação:
"CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Contrato será pago mensalmente, conforme-./ua
utilização, calculada pelo preço unitário, estipulado na tabela depreços, abaixo discriminada:

SrRV^i( ^

MENSAlJiípR:^
X;P,ÒST,b (RS) -^

-•.í^^VALOR ,1
;\,i>rnNSAL if

'lOI \l ÍRS)

1
Posto de limpeza, higienização e

conservação de bens móveis eimóveis. | 2.450,17 46.553,23

TOTAL GLOBAL 558.638,76
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Adiciona-se a importância de R$41.588,40 (quarenta e um
mil, quinhentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos), relativo à repactuação
deste contrato, a partir de 1°.1.2014, perfazendo o valor global de, perfazendo o valor global
de R$558.753,96 (quinhentos e cinqüenta e oito mil setecentos e cinqüenta e três reais e noventa
e seis centavos), sendo pago mensalmente a importância de R$46.553,23 (quarenta e seis mil
quinhentos e cinqüenta e três reais e vinte e três centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor referente à diferença de 1°dejaneiro de 2014até a
assinatura deste termo será pago mediante a apresentaçãode Notafiscal.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA TERCEIRA —A Cláusula Quarta passa a ter a seguinte redação:

"CLAUSULA QUARTA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da
Classificação Funcional Programática 01.122.1265.2981.0000, Elemento de Despesa 3390.39,
Nota de Empenho n° 001365/2014".

REAJUSTE E DA REPACTUACÃO

CLÁUSULA QUARTA -ACláusula Sexta passa ater a seguinte redação: "CLÁUSULA
SEXTA: Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela contratada e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, em conformidade com a Lei
10.192/01, contado naforma apresentada a seguir, o valor consignado neste termo poderá
sofrer atualização, competindo a CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação
do contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os custos sujeitos à variação de preços de
mercado, que não sejam relativos à mão de obra (vinculados à data-base da categoria
profissional), o interregno mínimo para concessão de reajuste será contado a partir da data
limite para apresentação das propostas constante do Edital de licitação, aplicando-se a
variação anual do índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo.

I. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da
prorrogação contratual;

II. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do
prazo acimafixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste;

III. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo
reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de
1 (um) ano, contado da data de apresentação da proposta;

IV. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível ao
CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá
ser inserida cláusula no termo aditivo de nrnrrogaçãn para resguardar o
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direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão;

V. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

a) a partir da ocorrência dofato gerador que deu causa ao reajuste; ou

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas
repactuaçõesfuturas.

PARAGRAFO SEGUNDO —Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à
data-base da categoria profissional, o interregno mínimo será contado a partir da data da
vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da
apresentação daproposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato.

I. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas;

II. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a
partir da data do fato gerador que deu ensejo a respectiva repactuação
anterior;

III. Oprazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional
abrangida pelo contrato;

IV. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do
prazo acimafixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação;

V. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno
mínimo de 1 (um) ano, contado da vigência do acordo, dissídio ou convenção
coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

VI. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha
sido possível ao CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos
devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão;

^ f)
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VIL Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com
datas-base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas
parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das
categorias envolvidas na contratação;

VIII. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção
coletiva;

IX. O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e
convenções coletivas que não tratem de matéria trabalhista;

X. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a
CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da
apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria
profissional abrangidapelo contrato;

XI Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas
vigências iniciadas observando-se o seguinte:

a) a partir da ocorrência dofato gerador que deu causa à repactuação

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas
repactuaçõesfuturas; ou

c) em data anterior à ocorrência dofato gerador, exclusivamente quando
a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o
próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção
coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação
do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuaçõesfuturas.

XII Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;

XIII A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes
de variação dos custos;
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XIV. o prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a
CONTRATADA não cumprir os atos ouapresentar a documentação solicitada
peloCONTRATANTEpara a comprovação da variação dos custos."

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Termo Aditivo em
03 (três) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE e pela CONTRATADA, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem
necessárias para sua publicação e execução.

Oov:00

Miq/RO, 15 de agosto de 2014.

Secretário-Geralde Administração e Planejamento/TCE-RO

VISTO:

-e.
ÍMÀNDA ARIAGHLArSSyÁLHO DÁ^

Representante daempresa Agasus Terceirizações Ltda - Me

AssessoríaiJuradica/TÇE-RO
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CONTRATO 40/2012/TCE-RO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE RONDÔNIA E A EMPRESA
EMRON MANUTENÇÃO PREDIAL E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, PARA OS
FINS QUE ESPECIFICA.

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze, o TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n^ 04.801.221/0001-10,
com sede na Av. Presidente Dutra, n° 4.229, nesta cidade de Porto Velho/RO, doravante
designado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário Geral de Administração
e Planejamento, senhor LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA, portador da Carteira de
Identidade n° 4.848 SSP/RO, inscrito no CPF sob o n° 006.363.632-87, pelos poderes que lhe são
outorgados, por meio da Portaria n° 976, de 14.6.2012, publicada no DOeTCE-RO - n° 116 ano
II, de 15.6.2012, e a empresa EMRON MANUTENÇÃO PREDIAL E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 07.662.244/0001-89, com sede à Rua
Duque de Caxias, n° 2.750, São Cristóvão, nesta Capital, doravante denominada
CONTRATADO, representada neste ato por seu representante legal Senhora LINDOMAR
OLIVEIRA GIL MELO, portadora da cédula de identidade RG 261347 SSP/RO e inscrita no
CPF sob o n- 203.654.892-04, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada em
decorrência do Processo Administrativo n- 3770/2012/TCE-RO, e que se regerá pelas Leis
Federais n- 10.520/02 e 8.666/93, e posteriores alterações, atendidas as Cláusulas e condições
que se seguem:

DO AMPARO LEGAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - O respaldo jurídico do presente contrato encontra-se
consubstanciado na Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e Processo Administrativo n°
3770/2012/TCE-RO.

DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto do presente termo é a contratação de
empresa especializada na prestação dos serviços de apoio administrativo, com emprego de
mão-de-obra qualificada e habilitada, bem como fornecimento dos materiais necessários à
execução do serviço, para atender aos Edifícios Sede, Anexo e Almoxarifado do Tribunal
de Contas do Estado de Rondônia, pelo período de 12 (doze) meses, e em conformidade com
as especificações técnicas e condições complementares descritas nos Anexos do Edital de Pregão
Eletrônico n° 18/2012/TCE-RO, partes iritegrantes e inseparáveis do mesmo, que constituem o
Processo n° 3770/2012/TCE-RO.

PARÁGRAFO ÚNICO - São partes integrantes do presente Contrai
independente de sua transcrição, a propostado CONTRATADO, o edital de Pregão Eletrôni
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18/2012/TCE-RO acompanhado de seus anexos, e os demais elementos constantes do Processo
n® 3770/2012/TCE-RO.

DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Contrato será pago mensalmente,
calculado pelo preço unitário, estipulado na tabela de preços, abaixo discriminada:

MIM

\ i

M VO DE 0BRV/rb\Ç\0'

1 í 1. üM

QiDL,
pos rosiDC,
sEmiío

WWi..,

',.^.ALOR ii
. 1
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.tM©RA'NUAL

•' ?í;5:SÍiÉ^áiiaai
1 Contínuo 7 R$ 2.076,00 R$24.912,00 R$ 174.384,00

2 Jardineiro 1 R$ 2.375,00 R$ 28.500,00 R$28.500,00 j
3 Oficial de Manutenção 1 R$3.137,00 R$ 37.644,00 R$ 37.644,00

4 Artífice 3 R$3.137,00 R$ 37.644,00 R$ 112.932,00

5 Garçom 2 R$1.868,00 • R$22.416,00 R$ 44.832,00

6 Recepcionista 2 R$ 2.455,00 R$ 29.460,00 R$ 58.920,00

7 Conferente 1 R$ 2.666,00 R$31.992,00 R$31.992,00

8 Copeira 1 R$ 1.868,00 R$22.416,00 R$22.416,00

9 Telefonista 2 R$2.169,00 R$ 26.028,00 R$ 52.056,00

10 Eletricista 1 R$ 4.264,57 R$51.174,84 R$51.174,84

11 Técnico em Refrigeração 1 R$ 4.806,00 R$ 57.672,00 R$ 57.672,00

12 Técnico em Telefonia 1 R$ 4.806,00 R$ 57.672,00 R$ 57.672,00

13 Almoxarife 1 R$2.691,00 R$ 32.292,00 R$ 32.292,00

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA QUARTA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão

por conta da Classificação Funcional Programática 01.122.1265.2981, Elemento de Despesa
3390.37, SubitemOl.

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA QUINTA - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses,

iniciando-se em 2.1.2Õ13 e encerrando-se em 1°.1.2014, podendo ser prorrogado conforme
conveniência da Administração, como disposto no art. 57 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993.

DO REAJUSTE

CLÁUSULA SEXTA - Os valores dos serviços informados pelo
CONTRATADO em sua proposta serão fixos e irreajustáveis, nos termos da Lei 10.192/2001,
admitida repactuação visando a adequação aos novos preços de mercado, observado o interregno
mínimo de um ano, no caso de insumos, e a demonstração analítica da variação dos componen
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dos custos do contrato, devidamente justificada, no caso de advento de acordo, convenção ou
dissídio coletivo de trabalho.

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
CLÁUSULA SÉTIMA - A execução deste contrato, bem cOmo os casos nele

omissos, regula-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na
forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo
diploma legal.

PARÁGRAFO ÚNICO - A prestação do serviço dos postos de trabalho será
composta por jomada de trabalho semanal de 40 horas, a ser cumprida em horários a serem
definidos por esta Corte, conforme a conveniência do CONTRATANTE, entre as 7hs e as 21hs,
sendo vedada a prorrogação de jomada.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
CLÁUSULA OITAVA - Compete ao CONTRATADO:

I. Cumprir os prazose condições estabelecidas;
II. Atender às solicitações formuladas pelo fiscal do contrato;

III. Iniciar a prestação dos serviços em até 10 (dez) dias úteis contados após a
assinatura do contrato, mediante recebimento de ordem de serviço do
CONTRATANTE;

IV. Prestar os serviços constantes deste Contrato mediante a utilização de
profissionais empregados pelo contratado, com o devido registro na CTPS;

V. Fornecer aos empregados crachás de identificação, com foto e nome visível,
constando no mínimo os seguintes dados: nome do contratado, nome do prestador
de serviço, cargo ocupado, tipo sangüíneo e n° da carteira de identidade, além de
uniformes contendo a identificação da empresa, a ser previamente aprovado pelo
Fiscal do Contrato;

VI. CONTRATADO deverá fornecer quatro conjuntos de uniforme por ano, sendo
dois no início da prestação dos serviços e dois no início do 2° semestre da
vigência do contrato;

VIL Instalar ponto eletrônico para controle de freqüência de seus profissionais nas
dependências da sede do CONTRATANTE;

VIII. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços
contratados, especialmente os referentes á segurança e medicina do trabalho;

IX. Incluir, na formulação dos seus preços, todos os custos relacionados com a
remuneração, encargos sociais incidentes sobre os serviços, além das despesas
com o fornecimento de uniformes, treinamento, equipamentos e todos os demais
custos diretos e indiretos;

X. Suprir toda e qualquer ausência no posto de trabalho por outro profissional duè*^
atenda aos requisitos técnicos exigidos no prazo de uma hora do horário d^finidq^
para início dos trabalhos;
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No caso de ausência do profissional no serviço, será descontado do faturamento
mensal o valor correspondente ao número de horas não atendidas, sem prejuízo
das demais sanções legais e contratuais;
A execução do objeto será orientada mediante ordens de serviço transmitidas pelo
fiscal do contrato diretamente ao preposto da empresa, conforme se apresentarem
as necessidades de trabalho;
O horário de trabalho está sujeito a eventuais alterações, conforme as
necessidades de serviço do CONTRATANTE, havendo comunicação com a
devida antecedência.

Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução deste objeto,
inclusive locomoção, fretes, seguro de acidentes, tributos, contribuições
previdenciárías, encargos trabalhistas e quaisquer outras que forem devidas, quer
emrelação à execução dos serviços, quer emrelação aos empregados;
Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que se
verificar na execução dos serviços, mesmo que esses não sejam de sua
competência;
Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, a respeito
da execução dos serviços;
Responder pelos danos causados diretamente à Administração do Tribunal ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Tribunal;
Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas em licitação;
Os casos omissos ou excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que
decidirá motivadamente.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 0
CLÁUSULA NONA - São responsabilidades e obrigações do CONTRATANTE:

I) Promover, através daDivisão de Manutenção, o acompanhamento e a fiscalização
dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as
ocorrências de fatos que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte do
CONTRATADO;

II) Prestar os esclarecimentos quevenham a ser solicitados pelo CONTRATADO;

III) Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições contratuais;

IV) Assegurar que os serviços descritos neste instrumento somente sejam realizados
pelo CONTRATADO, sendo vedada a interveniência de terceiros estranh^ ao
contrato, salvo se autorizado prévia e expressamente;
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V) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ou bens entregues em desacordo com as
obrigações assumidas pelo CONTRATADO;

VI) Certificar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação,
condicionantes da assinatura deste Termo;

VII) Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos
que precedem e integram o presente contrato, mesmo as não transcritas neste
Termo;

VIII) Efetuar a publicação deste termo contratual na forma da lei.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS
CLÁUSULA DÉCIMA - Caberá ao CONTRATADO, ainda:

I) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo
empregatício com o CONTRATANTE;

II) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do
fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que
acontecido em dependência do CONTRATANTE;

III) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da execução deste contrato.

IV) A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos estabelecidos
nesta cláusula, não transfere à Administração do CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato,
razão pela qual o CONTRATADO remmcia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Durante a vigência do contrato, a

prestação-do serviço será acompanhada e fiscalizada pelo Chefe da Divisão de Manutenção, ou
outro servidor por ele designado, representando o CONTRATANTE, permitidaa contratação de
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Orepresentante do CONTRATANTE anotará Lm
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços mencior^M,
determinando oque for necessário àregularização das faltas ou defeitos observados. ^ \J
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DAS PENALIDADES

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA —O CONTRATADO se deixar de entregar
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do Cadastro de
Fornecedores do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais.

no SICAF.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas

PARÁGRAFO SEGUNDO - Penalidades a que está sujeito o contratado "
inadimplente:

1.

II.

Advertência;

Multa, sobre o valor contratado, nos seguintes percentuais:

a. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor da fatura, no
caso de atraso na entrega do objeto do contrato ou na substituição de bens ou
serviços, ou ainda, por ocorrência de descumprimento contratual (quando sua
expectativa de solução também for auferida em horas), limitado a 10% (dez
por cento);

nas hipóteses em que o atraso no adimplemento das obrigações seja medido
em dias, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia
sobre o valor da fatura, limitado a 10% (dez por cento);

em caso de reincidência no atraso de que trata as alíneas "a" e "b", a partir da
3" (terceira) vez, poderá ser aplicada a sanção do parágrafo segundo, inciso III
deste Termo, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações;

d. caso a mora ultrapasse os limites fixados nas alíneas
aplicada a sanção do parágrafo segundo, inciso
concomitantes e sem prejuízo de outras cominações;

"a" e

III

'b", poderá ser
deste Termo,

e. na hipótese da empresa recusar-se a assinar o Contrato no prazo informado,
durante a vigência da proposta, assim como não cumprir o objeto do certame,
caracteriza-se a inexecução da obrigação assumida, sujeitando-a ao
pagamento da multa prevista no parágrafo segundo, inciso III deste Termo.

III. Pelo descumprimento total ou parcial dò compromisso pelo Contratado, a
Administração poderá aplicar multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor
referente à parcela não adimplida da obrigação^^^-^^^^S f~ \

c'
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IV. Suspensão temporária em participar de licitação e contratar com a Administração,
aplicados conforme a seguinte gradação das faltas cometidas:

a. Gravíssima: 5 (cinco) anos, mais declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade. Compreende os casos de crime
na execução do contrato, inexecução total e a recusa em assinar o termo
contratual;

b. Grave: 4 (quatro) anos. Compreende os casos de retardamento da execução do
objeto com prejuízo à Administração;

c. Retardamento da execução do objeto, sem prejuízo à Administração: 3 (três)
anos;

d. Às demais ocorrências, que não previstas nas alíneas anteriores, será aplicada
a suspensão por prazo diretamente proporcional ao percentual da inexecução.
Exemplo: Inexecução Parcial de 20% do contrato = 1 ano; Inexecução Parcial
de 40% = 2 anos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação de quaisquer das penalidades ora
previstas não impede a rescisão contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das penalidades será precedida da
concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte do
contratado, na forma da lei.

PARÁGRAFO OUINTO - Reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais
admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93,
devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os
documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao fato
que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente
prorrogação.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O pagamento será efetuado através de
ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo CONTRATADO, à vista da
fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento
definitivo dos serviços prestados, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribi
elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em con:^
com as legislações e instruções normativas vigentes.
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PARAGRAFO PRIMEIRO — O CONTRATANTE reserva-se o direito de

recusar o pagamento se, no ato da atestação, houver erro na fatura, ou se os
serviços/equipamentos não estiverem em perfeitas condições de fimcionamento ou de acordo
com as especificações apresentadas e aceitas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Saneadas as condições impeditivas do pagamento,
serão contabilizados os dias decorridos desde a sua comunicação formal, e adicionados ao prazo
de pagamento restante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE poderá deduzir da
importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo
CONTRATADO nos termos deste contrato.

PARÁGRAFO OUARTO - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que o
CONTRATADO não tenha concorrido, de alguma forma, para o atraso, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida, entre a data acima referenciada e a correspondente ao
efetivo adimplemento da obrigação, será calculada com a aplicação da seguinte formula:

EM = IX N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP valor da parcela paga;
I = índice de compensação financeira = 0,000328767, assim apurado:
I = (TX) 1 = (1/100) 1 = 0,000328767

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 12%

PARÁGRAFO QUINTO - Orecebimento do objeto se fará em conformidade ^
com o procedimento descrito no edital de licitação que precedeu o presente termo, no Item 14.5 e
seus subitens.

DA ^TERACÃO DO CONTRATO
CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - Este contrato poderá ser alterado nos casos

previstos no art. 65, da Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a
apresentação das devidas justificativas, adequadas aos termos deste documento.

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - A inexecução total ou parcial deste contrato

enseja a possibilidade de sua rescisão, a critério da Administração, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão deste contrato será formalmente
motivada nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e poderá ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se o
CONTRATADO com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência para a Administração;

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão administrativa ou amigável será
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- As partes elegem o foro da Comarca de Porto
Velho, Estado de Rondônia, para dirimir as dúvidas ou omissões oriundas do presente Contrato
que não possam ser dirimidas administrativamente, renunciando qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Contrato em
03 (três) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE e pelo CONTRATADO, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem
necessárias para sua publicação e execução.

•R©y43^e dezembro de 2012.

LUIZ GU
Secretário-Geral deAdminístraçao e rianejamento/TCE-RO

UkoOMAR OLIVEIRA GjL MELO
Representante da empresa Emron Manutenção Prédiaf^e Apoio Administrativo Ltda

VISTO
Assesson 'ca/TCER

ié iúnior
Cad.^22
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ORDEM DE SERVIÇO N" 08/2012

PROCESSO : 3770/2012

CONTRATO N°. : 40/2012/TCE-RO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de apoio administrativo,
com emprego de mão-de-obra qualificada e habilitada, bem como fornecimento dos materiais
necessários à execução do serviço, para atender aos setores dos edifícios Sede, Anexo e
Almoxarifado do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pelo período de 12 (doze) meses, e em
conformidade com as especificações técnicas e condições complementares descritas nos Anexos do
Edital de Pregão Eletrônico n° 18/2012/TCE-RO, partes integrantes e inseparáveis do mesmo, que
constituem o Processo n° 3770/2012/TCE-RO.

..PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses, a partir de 2.1.2013.

DOVALOR: Global deR$ 762.486,84 (setecentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e
seis reais e oitenta e quatro centavos).

2-
, Ag-.O?- ••

DAS ATIVDDADES: A Administração, através do fiscal do contrato, zelará pelamanutenção da boa
ordem na prestação dos serviços, transmitindo diretamente ao preposto do contratado tantas ordens
de serviço complementares a essa, quanto se façam necessárias à satisfatória execução do objeto da
contratação.

Na sede, constam atribuições dos profissionais de contínuo, jardineiro, oficial de manutenção,
artífice, garçom, recepcionista, conferente, copeira, telefonista, eletricista, técnico em refrigeração,
técnico emtelefonia e almoxarife, conforme atividades abaixo relacionadas, de forma exemplificada,
cuja periodicidade será ajustada pelo fiscal do contrato e transmitidas ao preposto, conforme se
verifique a necessidade dos serviços:

Contínuo - Nos postos detrabalho, serão realizados serviços tais como:

a) Classificar, arquivar e registrar documentos e fichas e outras tarefas de baixa
complexidade;

b) Atender ligações telefônicas e transmitir recados;

c) Levar processos em geral, de uma seção à outra, dentro do prédio-sede, quando
solicitado pelo Chefe da Divisão de Manutenção;

d) Auxiliar no recebimento de todo e qualquer material a ser entregue na DIVPMA E
DIVMS;

e) Distribuir o material aos setores requisitantes quando solicitado pelo Chefe da
DIVPMA;

f) Distribuição de móveis e equipamentos nas seções necessárias e outros;

g) Realizar serviços externos de interesse do Departamento de Serviços Gerais, tais
como: trazer e levarágua, gás, materiais de expediente, documentos, etc;
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Verificar diariamente os bebedouros, abastecendo-os com água quando necessário;

Atender prontamente as demais solicitações do Chefe dos Serviços Gerais inerentes
ao serviço.

Jardineiro - Nos postos de trabalho do Edifício Sede serão realizados serviços de jardinagem, tais
como:

a) Retirar diariamente papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;

b) Aguar os jardins;

c) Revolver a terra, adubar e plantar mudas de plantas nos locais apropriados;

d) Irrigação, despraguejamento e limpeza dos jardins e plantas, inclusive as plantas dos
vasos, se houver;

e) Podar as plantas do jardim, escarificando e delineando de acordo com sua formatação
original;

f) Adubação do solo e plantas em geral;

g) Aparar a grama sempre que necessário;

h) Realizar outros serviços inerentes à função;

i) Atender as demais solicitações do Chefe da Divisão de Serviços Gerais, inerentes a
função.

Oficial de Manutenção - Nos postos de trabalho de manutenção hidráulica, serão realizados os
seguintes tipos de serviços:

a) Inspecionar visualmente os banheiros, copas e cozinhas - diariamente;

Verificar a existência de vazamentos nos encaminhamentos das tubulações -^
semanalmente;

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

J)

Verificar a existência de vazamentos nos registros e torneiras (substituição dos
mesmos, caso necessário) —semanalmente;

Regular as válvulas hidráulicas - mensalmente;

Substituir o reparo das válvulas, caso necessário - mensalmente;

Limpar e desobstruir os ralos e caixas, secos e sifonados - mensalmente;

Limpar e desobstruir as caixas de passagem e peças de visita - trimestralmente;

Combater os focos de ferrugem nas tampas das caixas de passagem -
trimestralmente;

Desinfecção das instalações sanitárias, de esgoto e de copas, das galerias d'água -
semestralmente;

Dedetização contra insetos nas diversas áreas sob responsabilidade da Administração
- semestralmente;
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k) Fixação de louças,metais e acessórios, caso necessário - diariamente;

1) Recomposição, caso necessário, do rejunte das louças - diariamente;

m) Limpar e desobstruir os vasos sanitários - mensalmente;

n) Verificar o estado aparente e operacional das peças dos vasos sanitários e substituí-
las, caso necessário - mensalmente;

o) Limpeza profunda de ralos, sifoes, pias, vasos sanitários, registros - mensalmente;

p) Efetuar limpeza dos reservatórios e caixas d'água- anualmente.

Artífice - Noposto detrabalho de artífice, serão realizados osseguintes tipos de serviços:

a) Atenderligações telefônicas e transmitir recados;

b) Classificar, arquivar e registrar documentos e fichas;

c) Levar processos em geral, de uma seção à outra, dentro do prédio-sede, quando
solicitadopelo Chefe da Divisãode Manutenção e Segurança;

d) Auxiliar no recebimento de todo e qualquer material a ser entregue na Divisão de
Almoxarifado e Patrimônio;

e) Distribuir o material aos setores requisitantes quando solicitado pelo Chefe da
DIVPMA;

f) Distribuição demóveis e equipamentos nas seções necessárias e outros;

g) Realizar serviços externos de interesse do Departamento de Serviços Gerais;

h) Zelar pelaguarda dos equipamentos de som e vídeo do auditório;

i) Operação dos equipamentos áudio visuais do auditório, e do plenário, quando
solicitado;

j) Efetuar limpeza externa dos equipamentos áudio e vídeo do auditório, mensalmente
ou quando solicitado;

k) Preparar os equipamentos de som do auditório (aparelhos, antenas, discos, fitas, cd's,
microfones) e ainda efetuar testes dos mesmos antes darealização de eventos.

1) Recolher e guardar, no final dos eventos todos os equipamentos de som e microfones
fixos e móveis do auditório;

m) Atender solicitações do Chefe dos Serviços Gerais no tocante à execução de serviços
inerentes à função.

Garçom: No posto de trabalho de garçom, serão realizados os seguintes tipos de serviços:

a) Servir adequadamente aosservidores e visitantes quando solicitado;

b) Zelar pela qualidade do serviço e comunicar qualquer anormalidade;

c) Atender aos pedidos de café e água;

d) Servir com destreza os conselheiros e demais servidores, nas sessões plenárias,
quando necessário,
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e) Atender as demais solicitações da Secretaria da Presidência e Divisão de Manutenção,
inerentes à função.

Recepcionista - No posto de trabalho de serviço de recepção, serão realizados os seguintes serviços:

a) Receber, orientar e encaminhar o público;

b) Atender o público com urbanidade;

c) Verificar se a pessoa a ser visitada autoriza a entrada do visitante;

d) Identificar visitantes através de registro no formulário "Controle de Entrada de
pessoas durante o expediente";

e) Manter atualizado o controle deentrada e saída depessoas estranhas aoTCER; '

f) Entregar ao visitante o crachá de identificação, recolhendo-o na saída;

g) Encaminhar o visitante à pessoa a ser visitada, prestando-lhe informações sobre a
localização da área de lotação da mesma;

h) Manter relação nominal atualizada dos empregados com os seus respectivos n°s de
ramais e lotação;

i) Manter relação contendo n° de telefones de utilidade públicas tais como; Pronto
Socorro, Corpo de bombeiros, Defesa Civil, Polícias Militar e Civil, dentro outros;

j) Manter catálogo telefônico de Rondônia atualizado;

k) Manter estreito contato com o segurança do posto da sede do TCER;

1) Proibir a entrada de vendedores e corretores nas dependências do TCER, com
exceção dos devidamente autorizados pelo Secretário Geral de Administração e
Planejamento.

Conferente - No posto de trabalho de serviço de operação em máquina fotocopiadora, serão
realizados os seguintes serviços:

a) Efetuar os serviços de reprografia de documentos, solicitados mediante requisição;

b) Destruir (picotar) os documentos reproduzidos e não utilizados;

c) Efetuar o controle das requisições de cópias recebidas, atendidas e não atendidas, em
pastas e mapas específicos;

d) Zelar pela limpeza externa das máquinas copiadoras;

e) Atender solicitações técnicas quanto a manutenção, observação, e atuação na
ocorrência de problemas com as máquinas copiadoras;

f) Efetuar os controles dos pedidos e recebimentos de suprimentos consumíveis para as
máquinas copiadoras;

g) Atender outras solicitações do Chefe da Divisão de Serviços Gerais, correlatas ao
serviço.
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Copeira - No posto de trabalho de serviço de copa, serão realizados os seguintes serviços:

a) Manter limpa a copa, lavar toalhas, copos e demais utensílios de cozinha;

b) Fazer café/chá;

c) Disponibilizar café/chá no local destinado no auditório, bem como, na sala de
treinamento, na sala de licitação e qualquer outro local, no qual haja necessidade de
serviço de copa.

Telefonista - No posto de trabalho de serviço de operação em Telefonia, serão realizados os
seguintes serviços:

a) Atendimento das ligações encaminhadas à Central telefônica;

b) Retransmitir as ligações recebidas aos destinatários internos;

c) Efetuar ligações locais mediante solicitações dos usuários internos;

d) Efetuar ligações DDD, DDI, Celular e outras aos usuários intemos, nos termos das
ordens de serviço do Chefe da Divisão de Manutenção e Segurança;

e) Manter relação atualizada dos servidores e membros do TCER, seus respectivos
números e setores;

f) Zelar pelos equipamentos telefônicos à sua disposição;

g) Comunicar aos setores e Órgãos competentes as ocorrências de falhas e/ou defeitos
nos equipamentos;

h) Atender outras solicitações do Chefe da Divisão de Manutenção, correlatas ao
serviço.

Eletricista - No posto de trabalho de eletricista, serãorealizados os seguintes tipos de serviços:

a) Aperfeiçoarmáquinas, ferramentas e equipamentos de funcionamentos elétricos;

b) Executar tecnicamente os projetos de equipamentos elétricos da entidade;

c) Efetuar assistência técnicade equipamentos elétricos da entidade;

d) Registrar o desempenhodos equipamentos e instalações elétricas;

e) Avaliar a eficiência da utilizaçãodos equipamentos elétricos;

f) Colaborarna elaboração dos relatórios de atividades da unidade;

g) Auxiliar na elaboração de projetos que envolvem equipamentos e instalações
elétricas;

h) Fazer a manutenção dos equipamentos elétricos da unidade;

i) Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade.
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Técnico em Refrigeração - No posto de trabalho de técnico em refrigeração, serão realizados os
seguintes tipos de serviços:

a) . Interpretar características técnicas de sistemas;

b) Utilizar normas técnicas;

c) Especificar materiais e equipamentos, consultando catálogos técnicos;

d) Propor alteraçõestécnicas em projetos implantados;

e) Interpretar manuais e desenhos das máquinas;

f) Realizar ajustes dimensionais e de posição das máquinas;

g) Ajustar elementos eletromecânicos, utilizando ferramentas, manuais eautomáticas; ^
h) Detectar falhas do projeto;

i) Realizar testes de funcionamento;

j) Inspecionar equipamentos, para a definição do tipo de manutenção;

k) Levantar dados de controle demanutenção, elaborar cronograma demanutenção;

1) Providenciar peças e materiais para reposição;

m) Elaborar plano de manutenção, operação e correção, coordenar e executar
manutenção;

n) Detectar falhas em máquinas e sistemas, identificar causas de falhas, propor estudos
para eliminação de falhas repetitivas;

o) Substituirpeças e componentes, fazer ajustes circunstanciais de emergência;

p) Colocar máquinas e equipamentos em condições de funcionamento produtivo;

q) Redigir relatórios técnicos; ^

r) Destinar, aos locais apropriados, os materiais descartáveis; y

s)Sugerir a utilização de materiais e produtos não agressivos ao meio ambiente;

t) Manter os postos de trabalho em condições seguras.

Técnico em Telefonia - No posto de trabalho de técnico em telefonia serão realizados os seguintes
tipos de serviços;

a) Planejar, avaliar e executar instalações de sistemas de telefonia;

b) Controlar o funcionamento de equipamentos de telefonia;

c) Realizar assistência técnica e manutenção nos equipamentos de telefonia;

d) Auxiliar no desenvolvimento de projetos de construção, funcionamento e manutenção
dos equipamentos de telefonia;

e) Montar e testar aparelhos, circuitos ou componentes de telefonia;

f) Assessorar tecnicamente o recebimento de equipamentos na área de telefonia;
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g) Participar de programa de treinamento, quando convocado;

h) Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material,
aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho;

i) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e
programas de informática;

j) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.

Almoxarife - Nos postos de trabalho, serão realizados os trabalhos de almoxarifado, tais como:

a) Recebimento, estocagem, distribuição, registro e inventário de matérias-primas,
materiais e mercadorias compradas, observando normas e instruções ou dando
orientações a respeito do desenvolvimento desses trabalhos, para manter o estoque
em condições de atender a produção;

b) Distribuição dos materiais e equipamentos aos colaboradores conforme a necessidade
e requisição dos mesmos, anotando tal movimentação em registro próprio;

c) Organizar e manter limpo o espaço destinado ao almoxarifado.

O Secretário-Geral de Administração e Planejamento do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia,
pelos poderes que lhes são outorgados, por meio da Portaria n° 976, de 14.6.2012, publicada no
DOeTCE-RO - n° 116 ano II, de 15.6.2012, com fundamento no Contrato n° 40/2012/TCE-RO,
autoriza a empresa EMRON MANUTENÇÃO PREDIAL E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.662.244/0001-89, a iniciar, a partirde 2.1.2013, o serviço objeto do
contrato mencionado.

Velho - RO, 28 de^fe2;embro de 2012.

Secretário-Geral to/TCE-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N- 40/TCE-RO/2012

PRIMEIRO TERMO ADIUVO AO CONTRATO N° 40/TCE-

RO/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA E A EMPRESA
EMRON MANUTENÇÃO PREDIAL E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

Aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e treze, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n- 04.801.221/0001-10, com sede naAv. Presidente Dutra, n-
4.229, nesta cidade de Porto Velho/RO, doravante designado CONTRATANTE, por neste ato
representado pelo seu Secretário-Geral de Administração e Planejamento, Senhor LUIZ GUILHERME
ERSE DA SELVA, portador da Carteira de Identidade n° 4.848 SSP/RO, inscrito no CPF sob o n°
006.363.632-87, pelos poderes que lhe são outorgados, por meio da Portaria n° 976, de 14.6.2012,
publicada no DOeTCE-RO - n° 116 ano II, de 15.6.2012, e a Empresa EMRON MANUTENÇÃO
PREDIAL E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n- 07.662.244/0001-89,
com sede à Rua Duque de Caxias, n° 2.750, São Cristóvão, nesta Capital, doravante denominada
CONTRATADO, representada neste ato por sua representante legal a Senhora LINDOMAR
OLIVEIRA GDL MELO, portadora da cédula de identidade RG 261347 SSP/RO e inscrita no CPF sob o
n- 203.654.892-04, pactuam o presente Termo Aditivo de Contrato, cuja celebração foi autorizada era
decorrência do Processo Administrativo n- 3770/2012/TCE-RO, e que se regerá pelas Leis Federais n-
10.520/02 e 8.666/93, e posteriores alterações, atendidas as Cláusulas e condições que se seguem:

DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA - Este Termo Aditivo tem por finalidade alterar as Cláusulas Terceira
e Quarta ratificando as demais Cláusulas originalmente pactuadas.

DO VALOR

CLAUSULA SEGUNDA - A Cláusula Terceira passa a ter a seguinte redação: "CLÁUSULA
TERCELRA" - O presente Contrato serápago mensalmente, calculado pelo preço

unitário, estipulado na tabela de preços, abaixo discriminada:

lim IVtóO-DE-OBRA/FÜNÇÃO

QTDE
POSTOS

, r DE
SERVIÇO

VALOR

UNITÁRIO
mensaí^por

POSTO

VALOR ANÜAL

POR POSTO

VALOR ANUAL

, ' aroT^t"

1 Contínuo 7 R$ 2.356,55 R$ 16.495,85 R$ 197.950,18

2 Jardineiro 1 R$2.762,17 R$ 2.762,17 R$ 33.146,02

" 3 Oficial de Manutenção 1 R$ 3.574,07 R$ 3574,07 R$ 42.888,88

4 Artífice 3 R$ 3.574,07 R$ 10.722,22 R$ 128.666,63

5 Garçom 2 R$2.183,82 R$ 4.367,64 R$52.411,66

6 Recepcionista 2 R$2.689,12 R$ 5.378,25 R$ 64.538,96

7 Conferente 1 R$ 3.035,05 R$ 3.035,05 R$ 36.420,55
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8 Copeira 1 R$2.113,62 R$2.113,62 R$ 25.363,38

9 Telefonista 2 R$ 2.374,52 R$ 4.749,04 R$ 56.988,49

10 Eletricista 1 R$ 4.680,40 R$ 4.680,40 R$ 56.164,75

11 Técnico em Refrigeração 1 R$ 5.493,41 R$ 5.493,41 R$ 62.920,95

12 Técnico em Telefonia 1 R$ 5.493,41 R$ 5.493,41 R$ 62.920,95

13 Almoxarife 1 R$3.060,07 R$ 3.060,07 RS 36.720,87

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Adiciona-se a este Contrato o valor de R$ 100.615,44 (cem mil,
seiscentos e quinze reais e quarenta e quatro centavos), relativo ao reequilibrio deste contrato, a partir
de 2.1.2013, perfazendo o valor global de R$ 863.102,29 (oitocentos e sessenta e três mil, cento e dois
reais e vinte e nove centavos), sendo pago mensal a importância de R$ 71.925,19 (setenta e um mil,
novecentos e vinte e cinco reais e dezenove centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor referente à diferença de 2 de janeiro de 2013 até a
assinatura deste termo serápago mediante a apresentação de Notafiscal.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA TERCEIRA - A Cláusula Quarta passa a ter a seguinte redação:

^^CLAUSULA QUARTA As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da
Classificação Funcional Programática 01.122.1265.2981, Elemento de Despesa 3390.37, Nota
de Empenho N°. 01185/2013.

PARÁGRAFO ÚNICO —As despesas para os anos subsequentes, em caso de prorrogação deste
contrato, estarão submetidas à dotação orçamentária própria prevista para atendimento à presente
finalidade, a ser consignadapelo CONTRATANTE na Lei Orçamentária do Estado de Rondônia.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais depois de lidas são assinadas pelos
representantes das partes iirt

^-yelho/ROyi de junho de 2013.

LUIZGU

Secretário-Geral de Administra^
tÕl^^IE P^Ed^
Administração e FlaneíanFlanejamento/TCE-RO

0.6
LINDOMAR OLIVEIRA GDL

VISTO:

Assessoria Jurí(|ica/T[CE-
Odailton Knofst

clK
Representante Legal DA empresa Emron^anutenção Predial e

Apoio Admmisírativo Ltda.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 40/2012/TCE-RO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°

40/2012/TCE-RO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA E A EMPRESA EMRON
MANUTENÇÃO PREDIAL E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA, PARA OS FINS QUE
NAS CLÁUSULAS ABAIXO SE ESPECIFICAM.

Aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e treze, o TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE RONDÔNIA, doravante denominado CONTRATANTE, situado nesta cidade na Av.
Presidente Dutra, 4229, Pedrinhas, inscrito no CNPJ/MF sob o n- 04.801.221/0001-10, neste ato
representado pelo seu Secretário-Geral de Administração e Planejamento, Senhor LUIZ GUILHERME
ERSE DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG n° 4.848 SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o
n° 006.363.632-87, pelos poderes que lhes são outorgados, por meio da Portaria n° 976, de 14.6.2012,
publicada no DOeTCE-RO - n° 116 ano II, de 15.6.2012, e a empresa EMRON MANUTENÇÃO
PREDIAL E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n- 07.662.244/0001-89,
com sede à Rua Duque de Caxias, n° 2.750, São Cristóvão, nesta Capital, doravante denominada
CONTRATADO, representada neste ato por sua representante legal a Senhora LINDOMAR
OLIVEIRA GIL MELO, portadora da cédula de identidade RG 261347 SSP/RO e inscrita no CPF sob o
n- 203.654.892-04, pactuam o presente Termo Aditivo de Contrato, cuja celebração foi autorizada em
decorrência do Processo Administrativo n- 3770/2012/TCE-RO, e que se regerá pelas Leis Federais n-
10.520/02e 8.666/93, e posteriores alterações, atendidas as Cláusulas e condições que se seguem;

DA ALTERAÇÃO
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar as Cláusulas

Terceira e Quarta, ratificando as demais Cláusulas originalmente pactuadas.

DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA - A Cláusula Terceira passa a ter a seguinte redação; "CLÁUSULA
TERCELRA - Opresente Contrato será precedido de Empenho, e pago mensalmente de acordo com os
serviçosprestados, conforme ospreços estipulados na tabela abaixo'.

ÜMEMf

VVLOR

M^^OR

1 Contínuo 8 R$2.356,55 R$ 18.852,40 R$211.039,58

2 Jardineiro 1 R$2.762,17 • R$2.762,17 R$ 33.146,04

3
Oficial de

Manutenção
1 R$3.574,07 R$3.574,07 R$42.888,84

4 Artífice 3 R$3.574,07 R$ 10.722,21 R$ 128.666,52

5 Garçom 2 R$2.183,82 R$ 4.367,64 R$ 52.411,68

6 Recepcionista 2 R$2.689,12 R$ 5.378,24 R$ 64.538,88

7 Conferente 1 R$ 3.035,05 R$ 3.035,05 R$ 36.420,60

8 Copeira .1 R$2.113,62 R$2.113,62 R$ 25.363,44

9 Telefonista 2 R$ 2.374,52 R$ 4.749,04 R$ 56.988,48
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10 Eletricista 1 R$ 4.680,40 R$ 4.680,40 R$ 56.164,80

11
Técnico em

Refrigeração
1 R$ 5.493,41 R$ 5.493,41 R$ 65.920,92

12
Técnico em

Telefonia
1 R$ 5.493,41 R$ 5.493,41 R$ 65.920,92

13 Almoxarife 1 R$3.060,07 R$ 3.060,07 R$ 36.720,84

' ' ,-01

PARAGRAFO PRIMEIRO - Adiciona-se a importância de R$13.089,38 (treze mil e oitenta e nove
reais e trinta e oito centavos), referente ao acréscimo de 1 (um)posto contínuo, com data provável para
início em 17.7.2013, até o encerramento da vigência deste contrato, perfazendo o valor global de
R$876.191,54 (oitocentos e setenta e seis mil, cento e noventa e um reais e cinqüenta e quatro centavos),
sendo pago mensalmente a importância de R$74.281,73 (setenta e quatro mil, duzentos e oitenta e um
reais e setenta e três centavos).

PARAGRAFO SEGUNDO - O início da prestação de serviço será precedido da expedição da
ordem de serviço, marco inicial para geração de encargosfinanceiros quanto a esse posto de serviço.

PARAGRAFO TERCEIRO- Havendo prorrogação deste contrato, deverá, caso ainda persista a
necessidade, realizar nova alteração contratual, haja vista este acréscimo, 1 (um)posto de contínuo, ser
até o encerramento da vigência deste, 01.01.2014.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA QUARTA - A Cláusula Quarta passa a ter a seguinte redação: "CLÁUSULA

OUARTA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da Classificação
Funcional Programática 01.122.1265.2981.0000, Elemento de Despesa 3390.37, Nota de Empenho N°.
01365/2013".

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Termo Aditivo em
03 (três) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo ^
CONTRATANTE e pela CONTRATADA, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para
sua publicação e execução.

Porto Velho

Secretário-Geral de Administração e Planejamento

LINDOMAR OLIVEIRA GI^ELO
Representante Legal da empresa Emron Manutenção Predial e

Apoio AdioiíTietrativo Ltda

VISTO:

Assèss

, 15 de julho de 2013

Página 13 de 13



TC€-RO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔN
Secretaria Geral de Administração e Planejamento - SGAP/Ti

Secretaria Executiva de Licitações e Contratos - SELICGN/
Divisão de Gestão de Contratos e Registro de Preços - DIVCTA
Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - Porto Velho - CEP 76

Tel. (069) 3211 9162

JRIBUNAL DE mNTAS
:-R0 ^

98/2014
•CE

CEl

01-327

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 40/2012/TCE-RO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°

40/2012/TCE-RO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA E A EMPRESA EMRON
MANUTENÇÃO PREDIAL E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA, PARA OS FINS QUE
NAS CLÁUSULAS ABAIXO SE ESPECIFICAM.

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze, o TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE RONDÔNIA, doravante denominado CONTRATANTE, situado nesta cidade na Av.
Presidente Dutra, 4229, Pedrinhas, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 04.801.221/0001-10, neste ato
representado pelo seu Secretário-Geral de Administração e Planejamento, Senhor LUIZ GUILHERME
ERSE DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG n° 4.848 SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o
n° 006.363.632-87, pelos poderes que lhes são outorgados, por meio da Portaria n° 976, de 14.6.2012,
publicada no DOeTCE-RO - n° 116 ano II, de 15.6.2012, e a empresa EMRON MANUTENÇÃO
PREDIAL E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^ 07.662.244/0001-89,
com sede à Rua Duque de Caxias, n° 2.750, São Cristóvão, nesta Capital, doravante denominada
CONTRATADO, representada neste ato por sua representante legal a Senhora LINDOMAR
OLIVEIRA GIL MELO, portadora da cédula de identidade RG 261347 SSP/RO e inscrita no CPF sob o
n- 203.654.892-04, pactuam o presente Termo Aditivo de Contrato, cuja celebração foi autorizada era
decorrência do Processo Administrativo n" 3770/2012/TCE-RO, e que se regerá pelas Leis Federais n-
10.520/02 e 8.666/93, e posteriores alterações, atendidas as Cláusulas e condições que se seguem:

DA ALTERAÇÃO
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar as Cláusulas

Terceira, Quarta e Quinta, ratificando as demais Cláusulas originalmente pactuadas.

DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA - A Cláusula Terceira passa a ter a seguinte redação: "CLÁUSULA
TERCEIRA - O presente Contrato será precedido de Empenho, e pago mensalmente de acordo com os
serviços prestados, conforme os preços estipulados na tabela abaixo:

1 Contínuo 8 R$ 2.356,55 R$ 28.278,60 R$ 226.228,80

2 Jardineiro 1 R$ 2.762,17 R$33.146,04 R$33.146,04

3 Oficial de Manutenção 1 R$ 3.574,07 R$ 42.888,84 R$ 42.888,84

4 Artífice 3 R$ 3.574,07 R$ 42.888,84 R$ 128.666,52

5 Garçom 2 R$2.183,82 R$ 26.205,84 R$52.411,68

6 Recepcionista 3 R$ 2.689,12 R$ 32.269,44 R$ 96.808,32

7 Conferente 1 R$ 3.035,05 R$ 36.420,60 R$ 36.420,60
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8 Copeira 1 R$2.113,62 RS 25.363,44 R$ 25.363,44

9 Telefonista 2 R$ 2.374,52 R$ 28.494,24 R$ 56.988,48

10 Eletricista 1 R$ 4.680,40 R$ 56.164,80 R$ 56.164,80

11 Técnico em Refrigeração 1 R$ 5.493,41 RS 65.920,92 RS 65.920,92

12 Técnico em Telefonia 1 R$ 5.493,41 R$ 65.920,92 R$ 65.920,92

13 Almoxarife 1 R$ 3.060,07 RS 36.720,84 R$ 36.720,84

l. ^

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Adiciona-se a importância de R$ 60.548,04 (sessenta mil quintos e
quarenta e oito reais e quatro centavos), referente ao acréscimo de 1 (um) posto continuo e l(um) posto
de recepcionista, perfazendo o valor global de R$ 923.650, 20 (novecentos e vinte e três mil seiscentos e .
cinqüenta reais e vinte centavos), sendo pago mensalmente a importância de R$76.970,85 (setenta eseis '
mil, novecentos e setenta reais e oitenta e cinco centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O início da prestação de serviço será precedido da expedição da
ordemde serviço, marco inicialpara geração de encargosfinanceiros quanto a esseposto de serviço.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
CLAUSULA TERCEIRA - A Cláusula Quarta passa a ter a seguinte redação; CLÁUSULA

OUARTA - As despesas decorrentes dopresente Contrato correrão por conta da Classificação Funcional
Programática 01.122.1265.2981.0000, Elemento de Despesa3390.37

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA OUARTA - A Cláusula Quinta passa a ter a seguinte redação: "CLAUSULA

QUINTA-A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 2.1.2014 e encerrando-se em
r.1.2015, podendo ser prorrogado conforme conveniência da Administração, como disposto no art 57
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Termo Aditivo em (
03 (três) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE e pelaCONTRATADA, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para
sua publicação e execução.

Porto Velho/RO, 13 de dezembro de 2013

Secretário-Geral de Administração e Planejamento

LIND

Representante Legal da
Apoii

VISTO:

Emron Manutenção Predial e
ativo Ltda

Assessoria Mrídica^CE-RO
OdcMltoní^norstíJibeiro
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 40/2012/TCE-RO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
40/2012/TCE-RO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA E A EMPRESA EMRON
MANUTENÇÃO PREDIAL E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA, PARA OS FINS QUE
NAS CLÁUSULAS ABAIXO SE ESPECIFICAM.

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze, o TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE RONDÔNIA, doravante denominado CONTRATANTE, situado nesta cidade na Av.
Presidente Dutra, 4229, Pedrinhas, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 04.801.221/0001-10, neste ato
representado pelo seu Secretário-Geral de Administração e Planejamento, Senhor LUIZ GUILHERME
ERSE DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG n° 4.848 SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o
n° 006.363.632-87, pelos poderes que lhes são outorgados, por meio da Portaria n° 643, de 30.5.2014,
publicada no DOeTCE-RO - n° 681 ano IV, de 2.6.2014, e a empresa EMRON MANUTENÇÃO
PREDIAL E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n- 07.662.244/0001-89,
com sede à Rua Duque de Caxias, n° 2.750, São Cristóvão, nesta Capital, doravante denominada
CONTRATADO, representada neste ato por sua representante legal a Senhora LINDOMAR
OLIVEIRA GIL MELO, portadora da cédula de identidade RG261347 SSP/RO e inscrita no CPFsob o
n° 203.654.892-04, pactuam o presente Termo Aditivo de Contrato, cuja celebração foi autorizada em
decorrência do Processo Administrativo n" 3770/2012/TCE-RO, e que se regerá pelas Leis Federais n-
10.520/02 e 8.666/93, e posteriores alterações, atendidas as Cláusulas e condições que se seguem:

DA ALTERAÇÃO
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar as Cláusulas

Terceira e Quarta, ratificando as demais Cláusulas originalmente pactuadas.

DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA - A Cláusula Terceira passa a ter a seguinte redação: "CLAUSULA
TERCEIRA - Opresente Contrato será precedido de Empenho, e pago mensalmente de acordo com os
serviços prestados, conforme ospreços estipulados na tabela abaixo'.

QM)! l'OSJOsni
"/'e^SFRMÇO- •

I Contínuo 8 R$ 2.356,55 R$ 28.278,60 R$ 226.228,80

2 Jardineiro 1 . R$ 2.762,17 R$33.146,04 R$33.146,04

3 Oficial de Manutenção 1 R$ 3.574,07 •R$42.888,84 R$ 42.888,84

4 Artífice R$ 3.574,07 R$ 42.888,84 R$ 128.666,52

5 Garçom ,^,,:R$ 2.183,82 R$ 26.205,84 R$52.411,68

6 Recepcionista 3 í V;,,, • R$ 2.689,12 RS 32.269,44 R$ 96.808,32

7 Conferente 1 R$ 3.035,05 R$ 36.420,60 R$ 36.420,60

8 Copeira 1 R$2.113.62 R$ 25.363,44 R$ 25.363,4|l
9 Telefonista 2 R$ 2.374,52 R$ 28.494,24 R$ 56.9^«:?^
10 Eletricista 1 R$ 4.680,40 R$ 56.164,80 R^.á^64,8o\/
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11 Técnico em Refrigeração 2 R$ 5.493,41 R$ 65.920,92 R$ 131.841,84

12 Técnico em Telefonia 1 R$ 5.493,41 R$ 65.920,92 R$ 65.920,92

13 Almoxarife 1 R$ 3.060,07 R$ 36.720,84 R$ 36.720,84

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Adiciona-se a importância de R$38.453,87 (trinta e oito mil
quatrocentos e cinqüenta e três reais e oitenta e sete centavos), referente ao acréscimo de 1 (um) posto
técnico em refrigeração, a partir da emissão da ordem de serviço até o final da vigência do contrato,
perfazendo o valor global de R$962.287,18 (novecentos e sessenta e dois mil, duzentos e oitenta e sete
reais e dezoito centavos), sendo pago mensalmente a importância de R$82.464,26 (oitenta e dois mil,
quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos). t

PARÁGRAFO SEGUNDO - O início da prestação de serviço será precedido da expedição da '
ordem de serviço, marco inicial para geração de encargos financeiros quanto a esseposto de serviço.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA TERCEIRA - A Cláusula Quarta passa a ter a seguinte redação; CLÁUSULA

QUARTA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da Classificação Funcional
Programática 0L122.1265.298L0000, Elemento de Despesa 3390.37, Nota de Empenho 0857/2014.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Termo Aditivo em
03 (três) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE e pela CONTRATADA, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para
sua publicação e execução.

z

rGmEHER^
Secretário-Geral de Administração e Planejamento

VIST

LINDOMAR OLIVEIRA CTZ MEI
Representante Legal da empresa Emron Manutenção Predial e

Apoio Administrativo Lída

Porto Velho/RO, 10 de junho de 2014
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 40/2012/TCE-RO

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 40/2012/TCE-RO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE RONDÔNIA E A EMPRESA
EMRON MANUTENÇÃO PREDIAL E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, PARA
OS FINS QUE NAS CLÁUSULAS ABAIXO SE
ESPECIFICAM.

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatorze, o TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, doravante denominado CONTRATANTE, situado
nesta cidade na Av. Presidente Dutra, 4229, Pedrinhas, inscrito no CNPJ/MF sob o n-
04.801.221/0001-10, neste ato representado pelo seu Secretário-Geral de Administração e
Planejamento, Senhor LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA, portador da Carteira de
Identidade RG n° 4.848 SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o n° 006.363.632-87, pelos poderes
que lhes são outorgados, por meio da Portaria n° 643, de 30.5.2014, publicada no DOeTCE-RO -
n° 681 ano IV, de 2.6.2014, e a empresa EMRON MANUTENÇÃO PREDIAL E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 07.662.244/0001-89, com sede à Rua
Duque de Caxias, n° 2.750, São Cristóvão, nesta Capital, doravante denominada
CONTRATADO, representada neste ato por sua representante legal a Senhora LINDOMAR
OLIVEIRA GIL MELO, portadora da cédula de identidade RG 261347 SSP/RO e inscrita no
CPF sob o n- 203.654.892-04, pactuam o presente Termo Aditivo de Contrato, cuja celebração
foi autorizada em decorrência do Processo Administrativo n- 3770/2012/TCE-RO, e que se
regerá pelas Leis Federais n- 10.520/02 e 8.666/93, e posteriores alterações, atendidas as
Cláusulas e condições que se seguem:

DA ALTERAÇÃO
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar as

Cláusulas Terceira, Quarta e Sexta, ratificando as demais Cláusulas originalmente pactuadas.

DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA - A Cláusula Terceira passa a ter a seguinte redação:
"CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Contrato será pago mensalmente, conforme sua
utilização, calculadapelo preço unitário, estipulado na tabela depreços, abaixo discriminada:

1
-Váloi

pBíJ
ppil

Contínuo 7 2.539,43 1 17.776,01 213.312,12 2.539,43 17.776,01 1 213.312,12 2.539,43 17.776,01 213.312,12

1

Contínuo 1 2.580,08 1 2.580,08 30.960,96 2.580,08 2.580,08 1 30.960,96 2.539,43 2.539,43 30.473,16

Jardineiro 1 2.963,021 2.963,02 35.556,24 2.963,02 2.963,02 1 35.556,24 2.963,02 2.963,02 35.556,24
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Oficial de

Manutenção
1 3.850,48 3.850,48 46.205,76 3.850,48 3.850,48 46.205,76 3.850,48 3.850,48 46.205,76

Artífice 3 3.850,48 11.551,44 138.617,28 3.850,48 11.551,44 138.617,28 3.850,48 11.551,44 138.617,28

Garçom 2 2.351,31 4.702,62 56.431,44 2.351,31 4.702,62 56.431,44 2.351,31 4.702,62 56.431,44

Recepcionista 2 2.895,91 5.791,82 69.501,84 2.895,91 5.791,82 69.501,84 2.895,91 5.791,82 69.501,84

Recepcionista
C/ Aviso

Prévio

1 2.943,19 2.943,19 35.318,28 2.943,19 2.943,19 35.318,28 2.943,19 2.943,19 35.318,28

Conferente 1 3.270,55 3.270,55 39.246,60 3.270,55 3.270,55 39.246,60 3.270,55 3.270,55 39.246,60

Copeira 1 2.275,62 2.275,62 27.307,44 2.275,62 2.275,62 27.307,44 2.275,62 2.275,62 27.307,44

Telefonista 2 2.556,89 5.113,78 61.365,36 2.556,89 5.113,78 61.365,36 2.556,89 5.113,78 61.365,36

Eletricista 1 5.133,26 5.133,26 61.599,12 5.133,26 5.133,26 61.599,12 5.133,26 5.133,26 61.599,12

Técnico em

Refrigeração
1 6.027,11 6.027,11 72.325,32 6.027,11 6.027,11 72.325,32 5.919,12 5.919,12 71.029,44

Técnico em

Refrigeração
1 — — 6.027,11 6.027,11 72.325,32 6.027,11 6.027,11 72.325,32

Técnico em

Telefonia
1 6.027,11 6.027,11 72.325,32 6.027,11 6.027,11 72.325,32 6.027,11 6.027,11 72.325,32

Almoxarife 1 3.296,19 3.296,19 39.554,28 3.296,19 3.296,19 39.554,28 3.296,19 3.296,19 39.554,28

Valor Total

Mensal
83.302,28 89.329^9 89.180,75

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Adiciona-se a importância de R$79.015,84 (setenta e nove
mil, quinze reais e oitenta e quatro centavos), relativo à repactuação
deste contrato, a partir de 1°.1.2014, perfazendo o valor global de, perfazendo o valor global

de R$1.041.303,02 (um milhão, quarenta e um mil trezentos e três reais e dois centavos), sendo pago
mensalmente de acordo com a planilha constante no caput desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor referente à diferença de 1°dejaneiro de 2014 até a
assinatura deste termo será pago mediante a apresentação de Notafiscal.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA TERCEIRA - A Cláusula Quarta passa a ter a seguinte redação:

"CLÁUSULA OUARTA - As despesas decorrentes dopresente Contrato correrãopor conta da
Classificação Funcional Programática 01.122.1265.2981.0000, Elemento de Despesa 33.90.37,
Nota de Empenho n° 001810/2014".

REAJUSTE E DA REPACTUACÃO
CLÁUSULA OUARTA - A Cláusula Sexta passa a tera seguinte redação: ''CLÁUSULA

SEXTA: Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela contratada e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, em conformidade com a Lei
10.192/01, contado na forma apresentada a seguir, o valor consignado neste termo poderá
sofrer atualização, competindo a CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação
do contratante.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Para os custos sujeitos à variação de preços de
mercado, que não sejam relativos à mão de obra (vinculados à data-base da categoria
profissional), o interregno mínimo para concessão de reajuste será contado a partir da data
limite para apresentação das propostas constante do Edital de licitação, aplicando-se a
variação anual do índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo.

I O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da
prorrogação contratual;

II. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do
prazo acimafixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste;

III. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo
reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de
I (um) ano, contado da data de apresentação da proposta;

IV. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível ao
CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá
ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o
direito fijituro ao reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão;

V. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

a) a partir da ocorrência dofato gerador que deu causa ao reajuste; ou

b) em data fiitura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas
repactuaçõesfiituras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à
data-base da categoria profissional, o interregno mínimo será contado a.partir da data da
vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da
apresentação da proposta, relativo a cada categoriaprofissional abrangida pelo contrato.

I A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas;

II. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a
partir da data do fato gerador que deu ensejo a respectiva repactuação
anterior;
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III. o prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional
abrangida pelo contrato;

IV. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do
prazo acimafixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação;

V. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno
mínimo de 1 (um) ano, contado da vigência do acordo, dissídio ou convenção
coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra; W

VI. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha
sido possível ao CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos
devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para
resguardar o direito fiituro à repactuação, a ser exercido tão logo se
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão;

Vil Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com
datas-base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas
parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das
categorias envolvidas na contratação;

VIU. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios nãoprevistos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção ^
coletiva;

IX. O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e
convenções coletivas que não tratem de matéria trabalhista;

X. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a
CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da
apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria
profissional abrangida pelo contrato;

XI Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas
vigências iniciadas observando-se o seguinte:

a) a partir da ocorrência dofato gerador que deu causa à repactuação
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b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas
repactuaçõesfuturas; ou

c) em data anterior à ocorrência dofato gerador, exclusivamente quando
a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o
próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção
coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação
do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuaçõesfuturas.

XII. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;

XIU. A decisão sobre opedido de repactuação deve serfeita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes
de variação dos custos;

XIV. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a
CONTRATADA não cumprir osatosouapresentar a documentação solicitada
pelo CONTRATANTEpara a comprovação davariação dos custos."

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado opresente Termo Aditivo em
03 (três) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE e pela CONTRATADA, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem
necessárias para sua publicação e execução.

Porto Velho/RO, 19 de setembro de 2014.

l!mZSlD^^®®^ERSE:DASILVA
Secretário-Geral de Administração e Planejamento

V-LINDOMAR OLIVEIRi\3L MEL<
Representante Legal da empresa Emron Manutenção Predial e

ApoioAdministrativo Ltda

VISTO:

Assessoria í CE-RO
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Memorando n. 737/SEGESP

Em 10 de novembro de 2014.

Ao Presidente da Comissão de Auditoria

Assunto: Resposta ao Memorando n. 03/CA/CAAD-2014

Conforme solicitação do Presidente da Comissão de Auditoria, contida no
memorando em epígrafe, encaminho as cópias das fichas financeiras, com o intuito de
subsidiar os trabalhos de auditoria interna.

Informo, ainda, que as pastas cadastrais serão conferidas in loco.

Atenciosamente,

Romi

dcc
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Funcionário: 383 - 2 ADRIEL PEDROSO DOS REiS

Agência....:..; 102-3 Conta Corrente: 18896-4

Cargo 304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Cpf.

Pis

Lotação.

RELATÓRIO DE FICH,
Dados: Atual •

Pèriodo entre 2014/01

^Óriiem alfabética

69371806087

Fitj|ôJ^iR^ 9 8 / 2 O
2014/10

599 GABINETE PROC ERNESTO TAVARES VICTOTIA

2014/JANEIRO 2014/FEVEREIRO 2014/MARçP
RUBRICA , QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DÉSC '
0002-VENCIMENTO 30,00 4.397,01 0,00 30,00 4.397,01 0,00 30,00 4.397,01 0,00

0040-GRAT. PRODUTIVIDADE .... 830,00 : 1.087,30 • 0,00 . 830,00- 1.087,30 . ^0,00 830,00 1.087,30 - õ.õo
0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 65,70 0,00 30,00 197,10 0,00 30,00 197,10 0,00

:0125-AUXILIOALIMENTACAO - > • " 30,00 ' 700,00 ^ 0,00 - 30"0d./ 700,00 . ^ - .0.00 : 30,00 • . .700,00 ^ , • . •0",Õ0'
0137 - PARCELA ART. 2», § 1". LC 692/12 1,00 2.100,00 0,00 1,00 2.100,00 0,00 1,00 2.100,00 0,00

0145 -,GRAT. REPRES. CDS 5-ART.26 LC 307/04 • '1,00^ , 3.906,37 0,00 1,00 3.906,37 o,óo 1,00 . 3.906,37 ' • •' .^S.OQ
0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 5,00 219,85 0,00 5,00 219,85 0,00 5,00 219,85 0,00

0457- AÜXILIO SAÚDECONDICIONADO • ..-.1 30,00 159,75 0,00 . ' 30,00- 159,75 ,0,00 . ,30,00 . ^159,75 .. • 0,00

0557-AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 540,88 0,00 30,00 540,88 0,00 30,00 540,88 0,00

0606-A.ST.Cr 1.5% 1,00 ^ , 0,00 30,00 -/ 1,00 0,00 30,00 i,or 0.00 , - ^30,007
0613- DESC. 1A PARCELA DO ABONO NATAUNO 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 262,50 1,00 0,00 262,50

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 0,00 0,00 880,00 • 4,ÓÒ, 0,00 880,00 4,00 . . : • • 0,00 • -.1880,00,
0745 - SINDCONTROLE 1,00 0,00 60,00 1,00 0,00 60,00 1,00 0,00 60,00

R904 - %IPERON,FINANC. S/ SAU\RIO ' ' ^1,00 0,00 858,46 11,00' •0,00 858,46 11,00 _ 0,^... • '858;46
R913 - % IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 1.817,33 27,50 0,00 1.817,33 27,50 " '̂Õ,00 ~ 1.817,33

V TOTAIS 1,027,50. "13.176,86 3 3.646,79 11032,60 13.308,26 3.908,29 1.032,50;!,,13.308.26 3,908;29

TOTALLÍQUIDO 9.531,07
V'

9.399,97 • 9-399,97

k0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 20,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fosco i IPERON EMPREGADOR-FINANC " -1,00' 897,48 . ^,1.00- ;• 897,48 , .897,'48
0900 - SAL. CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 7.804,16 1,00 7.804,16 1,00 7.804,16

R803-MARGEMCONSIGNAVEL : • - v - •••ví.OO , 3 022,48 - . -1,00 : •. 3.022;48 ' • 1,00:, 3.022,48'
R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) 0,00 11.710,53 0,00 11.710,53 0,00 11.710,53

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF . ^ 2,00'" 359,42 ,, 2,00 . , 359:42 .2,00 - (359,42.

R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0,00 7.804,16 0,00 7.804,16 0,00 7.804,16

R988 - DEDUÇÕESP/IRRF(SALÀR./FERIAS) , • ' 0,00 , ^ 880.M . , 0,00,. - ,880,00 . - 880,00 i

R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 7.804,16 0,00 7.804,16 " "ó.òo' 7.804,16

'R993-DÈSCPRÈVIDENeiA • ^ 0,00 ' 858,46 •0,00 . 858,46 0.00 •, ^ : 858,46

;'2014/ABRIL 2014/WIAIO 2014/JUNHO

RUBRICA ,QTD PROV DESC: QTD , PROV DESC QTD PROV > DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 4.655,11 0,00 30,00 4.655,11 0,00 30.00 4.655,11 0.00

G04Ó-GRAT. PRODUTIVIDADE . 830,00~^ • 1.153,70 0,00 !8Z0W ,1.153,70 , . ;o,od - 830,00 •"l 153,70-'' • . , 000
0122 -AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0,00 30,00 208,80 0,00 30,00 194,88 0.00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO • . . S - ' , , i 30,00 - - 991,09 ., " ' 0,00 , 30,00:j . 991,09 • •:^.oo" • 30,00 991,09 0 00

0137 - PARCELA ART. 2". § 1«. LC 692/12 1,00 2.223,27 0,00 1,00 2.223,27 0,00 1,00 2.223,27 0.00

0145 •: GRAT. REPRES. CDS 5-ART.26 LC 307/04 . 1,00 3.871,00 0,00' • 1,00. , ' 3.871,00 » 0,00 1.00,. 3.871,00= . 0 00*
0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/a8 5,00 232,76 0,00 5,00 232,76 0,00 5,00 232,76 0.00

0457-AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO • 30,00 . ^ 21^.1,3 ;• 0,00 ' 30,00.. 219,13 • . 0,00 , • 30,00 "-219,13 • 0,00-

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 0,00

0590 -ADICIONAL DE FERIAS 1/3 v' ' 0,00 •" :0,00 . 0,00 0,00 •: -0,00 0,00 • 30,00.- .4.045,28 ' Õ,Õ0 .
0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 5.393,71 0,00

0606-A.S.T:C-1:5% . ^ V.- ' . 'i.od ' 'õ^o- • 30,00 "T^..1,00' ; • 0,00, '30;Ó0 1,00 •' ; ^0,00 ,r ' ,.3Ô,ÕÒ:
0613 - DESC. 1A PARCELA DO ABONO NATAUNO 1,00 0,00 262,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

O6èl,-.PLANODE'SAUDE UNIMED': :« ^ 4,00. , 0,00 • 880,00 .,''4.00- - 0,00 • 880,00 . 1,00„ , iV O-OO .-r-2;7i5t
0745 - SINDCONTROLE 1,00 0,00 60,00 1,00 0,00 60,00 1,00 0,00 60,00

^002 -VENCIMEMTO S/SALARIO 0,00 • ' 0,00 . • , 0,00 :.o,oo;, 0,00 ró-õo' 15,00 " ^ 2.327,55 .
•mo - GRAT. PRODUTIVIDADE S/13oSAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 415,00 576,85 0,00

^137 - PARCELA ART.2S. 1S, LC 692/ " 0,00 . 0,00 0,00 • , - 0,00, 0,00 . . •, 0,00 0,50 •• Tri11,64- o.oô
4145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 L 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,50 '1.935,50- 0,00

.4216-AÜXlIlOlNCENtlVOAFORMACAO- , \ , 0,00 0,00 '0,00 .' 0,00: • 0,00 " OiOO 2,50 •'V. 116,38^^; ^• •Ò,Ò0'
R9b4 - %IPERON FINANC. S/ SALÁRIO 11,00 0,00 909,13 11,00 0,00 909,13 11,00 0,00 909,13

'R9"13^-% IRRF S/SÁLARIO' ,^27,50~" ' 0,00 , 1.920,35 '"27,50 , 0,00 1.920,35' ^ 27,50 ? C^TT" 0,00"'-

TOTAIS 1.032,50 14.177,49 4.061,98 1.031,50 14.177,49 . 3.799,48 . 1.502,00 ' 29.670,48 , ,4.475,13

TOTALLÍQUIDO iO.116,51 . _ • t . 10.378Í01 \ 25.105,35;
0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00

Ó80Ó-IPERONEMPREGADOR-.HINANC ,1,00 .' 950.46 1,00 •, 950,46 • i,õd, 95o;46-^

0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 8.264,84 1,00 8.264,84 1,00 8.264,84

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL . •"^l.õõ -' • 3.283.25 •' ,1.00. • 3.283,25 ' '"t.ÒO. -1.054^04'
R981 - BASE IRF SALARIO(BRUTA) 0,00 12.135,84 0,00 12.135,84 0,00 16.181,12

R984 -vIr RÊF DEPENDENTES P/IRF " "'u - ' ^00 ; ". 359.42 '2,00. . ; 359;42 . ' 2,00 ••.,--359,42

R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0,00 8.264,84 0,00 8.264,84 0,00 8.264,84

R988.-DEDUÇÕES P/1RRF(SALAR./FERIAS) ' .0,00' ^T'Ce80,00 • , ,880,00' • 0,00'V • \ \27jW
R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 8.264,84 0,00 8.264,84 0,00 8.264,84

R99'3-bÉSCPRE^DÉNCÍA ' .0,00 . 909,13 ; 0,00 909,13 , 0,00 ' V 909,13-

: 2014/JULHO 2014/AGOSTO ; 2014/SETEiyJBRO

RUBRICA . QTD ' ^ PROV DESC QTD PROV . DESC QTD/ PROV s. DESC;

0002 - VENCIMENTO 30,00 4.655,11 0,00 30,00 4.655,11 0,00 30,00 4.655,11 0,00

CQ4Ò\GRArPR0DÜTIVIDADE ?' ^ ' -.'r-.. 830,00 ; 1.153,70 0,00 830,00 1.153,70 . . o.od . 830,00 , • 2153,70.: ..-:'-c;Õ,ÓO
0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 132,24 0,00 30,00 208,80 0,00 30,00 208,80 . 0,00

0125"-AUXILIOALIMENTACAO . , -•30,00 ; 991,09' A ~o;oa~ ,, 30,00. • 991,09 • 0,00 ' • • 30,00 ' -.991,09

0137 - PARCELA ART. 2», § 1°. LC 692/12 1,00 2.223,27 0,00 1,00 2.223,27 0,00 1,00 2.223,27 0,00

ai45'- GRAT.- REPRES. CDS è^^ÂRT.ie LC 307/04'.^^ 1,00 . 3.8Z1.00 '. ' • 0,00 ' 1,00-, ' .3.871,00 , . 0,00 í.òó. , '3.87i;Õ0^'-

Base: e-cidade
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!? ;'tcero

TRIBÜNÀL DE CONTASDO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO- RO

06932119001 - -CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://www.tce.ro.gov.br/

RELATÓRIO DE FICHA FINANCEIRA
Dados: Atual

Período entre 2014/01 e 2014/10

Ordem alfabética i

Funcionário: 383 - 2 ADRIEL PEDROSO DOS REiS

Agência : 102-3 Conta Corrente: 18896-4

Cargó : 304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Cpf. : 69371806087

Pis :

Lotação : 599 GABiNETE PROC ERNESTO TAVARES ViCTOTiA

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEW1BRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC^^

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 5,00 232,76 0,00 5,00 232,76 0,00 5,00 232,76 0,00

. 0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 0,00' 0,00 0,00 62,00 438,26" 0,00 30,00 219,13 ?'?1
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 " o,õcr

:b6d6-Á;s.t.e-i.5% 1,00" ' 0,00 3^00 1,00 0,00 30,00 i,m\_m Õ.OO"'77 3ÓT0Ò'
0745 - SINDCONTROLE 1,00 0,00 ' 60.00' 0,00 0,00 0,00 0,'Õ0*" ""p pQ •""0,00
"RQO^-.yolPERÕN FINÀNC. SISALÁRIO , 11,00 0,00 909,13 11.00 0,00 „ 909,13 Í1,Ò0" 0,00 •
R913 - % IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 2.162^35 27,50 0,00 "2.162,'35~ '27,50" "0,00 ' ~Tf62^35'

TOTAIS 997,50 13.881,80 , 3.161,48 1.058,50 14.396,62 3.101,48 1.026,50 14.177,49 3.101,48

TOTAL LÍQUIDO 10.720,32 11.295,14 ii:d7é;oi:
0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 11,00 11,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0800: IPERON,EMPREGADOR - FINANC 1,00 950,46 "i,bo2 "950,46" |50,^6-
0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 8.264,84 " — ' 8.264,84 tõo ' 8.264^84
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 4.097.51 i,od'~ "4.223,25

__

"^23,25
R981 TBASE IRF SALARIO(BRUTA) 0,00 12.135,84 0,00 12.135,84 0,00

.R984 - VLR REFf DEPENDENTES P/ IRF 2.00 359,42 2,00 359,42 2,00"^ "7359,42^
R985 - BASE PREVIDENCIA(SALARIO) "õ,õb 8.264,84 0,00 8.264,84 0,00^ 87264'84^
R992 - BÀSÊ PREVIDENCIA 0,00 8.264,84 0,00 8.264,84' 0,00 J.2M.84
R993 - DESC PREVIDENCIA o.ôo 909,13 0,00 909,13 0,00 * 9Ò9,'l'3

2014/OUTUBRO

RUBRICA QTD PROV DESC

0002 - VENCIMENTO 30,00 4.748,22 0,00

•G040_:GRAT7PRdDÜtMDÀ^^^ 830,00 1.153,70 0,00

"5l25'-AUXILlÕ"ALIMèNTACAO 30,00 ~99Y,09"' 0,00

^37-PARífÉU ÃRT. 2^§ 1®, LC 'l,00~"" 2.223,27 0,00

-0145-GRÂT. REPRÈS. CDS5'rART.26Ic 307/04' 1.Õo' ' "3.871,00^ o',oõ'
.'0215 GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 "'237,4f"" 0,00"
0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 ô^ob

.0557 - AUXILIOSAÚDE DIRETO 30^00 " 622";63" "o^óo
0606-A.S.T.C-1.5% 1,00 0,00 30,00

R904 - %iPÊRpN FINÃNC. S/SÁLÁRIÓ "nõo " '"0,00" 919,89

R913-% IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 2.186,28

TOTAIS 996,50 14.068,45 3.136,17

^ TOTALLÍQUIDO 10.930,28

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 30,00 30,00

0733-DEDUÇ^AUXILIODOENÇA- 5S, ART. 25 DA LC432/ _ 15,00_ ,_4.118,36
0800-IPERÒN EMPREGADOR-FINANC f,oo" ' 961,70'
0900 rSAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 i,po__ 8.362,60

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL í^òo " " "4252,58
•R98Í - BASEJrF SÁLÃRIÕ (BRUTA) b,bo J 2.2^,60
R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 2,00 "359,42"
R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0,00 8.362,60

R992-BASE PREVIDENCIA 0,00 8.362,60

R993-DESC PREVIDENCIA 0,00 919,89~

RUBRICA QTD PROV DESC 1
0002-VENCIMENTO 300,00 45.869,91 . 0,00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 8.300,00 11.337,80 0,00

•0122 - AUXILIO TRANSPORTE . V 270,00 1.622,22 ,-"0,00
0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 300,00 9.037,63 0,00

.0137 - PARCELA ART. 2°, § 1", LC 692/12 10,00 21.862,89 , 0,00
0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 10,00 38.816,11 0,00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 50,00 2.293,52 - . ^ 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 302,00 2.013,16 0,00,

0557 -AUXILIO SAÚDE DIRETO 300,00 5,981,05 - .0,00

0606-A.S.T.C-1.5% 10,00 0,00 300,00

0613 - DESC. IA PARCELA DO ABONO NATALINO . . 3,00 ' 0,00 ' 787,50
0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 17,00 0.00 4.677,51

074.5-SINDCONTROLE 7.00 . . 0,00 - 420,00

R.904:%IPERON FINANC. S/SALÁRIO •' ' 110,00 0,00 8.950,05

^R913-% IRRF S/SALARIO 275,00 0,00 21.164,51

0590-ADICIONAL DE FERIAS 1/3 30,00 4.045,28 0,00

0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 10.00 5.393,71 . 0.00
4002 - VENCIMENTO SI 13o SALÁRIO 15,00 2.327,55 0,00.

4040-GRAT. PRODUTIVIDADE S/13o SAL 415,00 ' 576,85 .0,00

4137 - PARCELA ART.2S, 1S, LC 692/ 0,50 1.111,64 0,00

4145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 L • V ' 0,50 1.935,50 . 0,00

4215 - AUXILIO INCENTIVO A FORMACAO - 2,50 116,38 0.00

Base; e-cidade ...
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TCERO

Funcionário

Agência...

Cargo

• ''V TRIBUNAL DE COMIFAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA ,84"
AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

RELATÓRIO DE FIC
. Dados: Atual ' , ,

Período entre 2014/(

. Oi;dem alfabética •

HaUSj/^C^aQ.. 8/2 0;, '
1 6 2014/10, • : •, . • •.

4

http:/Avww.tce.ro.gov.br/

99058S - 3 ALiNE KiKUCHI VASCONCELOS ANDFJADE REiS

3231-X Conta Corrente: 8772-6

168 CDS 5 - ASSESSOR DE PROCURADOR

Cpf. : 04529280950

Pis : 19016057520

Lotação 459 GAB DO PROC ADILSON IVIOREiRA DE MEDEiROS

2014/JANEIRO 2014/FEVEREIRO . - 2014/WlARçO
RUBRiCA QTD PROV DESC ' QTD PROV DESC QTD , PROV DESC

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 197,10 0,00 30.00 197,10 0,00 0.00 0.00 0,00

0125-AUXILIO ALlMENTACAO ' 30,00 700.00 0.00- 30,00- 700,00 0,00 30.00 700.00 0.00

0135-SUBSIDIO-CDS-5 30,00 7.812,73 0,00 30,00 7.812,73 0,00 30.00 7.812.73 0,00

0557-AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 540,88 0.00 30,00 • 540,88 0,00 30.00 540,88 . o.oo'
0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 0,00 0,00 0,00 30,00 2.604,24 0,00 0.00 0.00 0,00

0669-IN^S •' .. •. • • ' 0,00 0.00, 0,00 1,00 0,00 25,44 . 0.00 •• 0.00 .

R901 -%INSS S/SALÁRIO 11,00 0,00 457.49 11,00 0,00 482,93 11.00 0.00 482,93

R913-%IRRFS/SALARIO . • 27,50 0,00 1.147,12 27,50 ^ " õ,bb 1849;29' 27.5Ó
. , —Q QQ --

--1:140:12.

TOTAIS 158,50 9.250,71 1.604,61 189,50 11.854,95 2.357,66 128,50 9.053,61 1.623,05

TOTALLÍQUIDO 7.646,10 9.497,29 7;430,66'

0718 - OUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 0,00 0,00 0,00 0,00 30.00 30,00

0787 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 -,PARA CALCULO DO INSS 0,00 * _ 0,00 o.oq2l o^oo" "13.0077 j7f28g0
0805 - INSS - EMPREGADOR 1,00 "'1540,67 1,00 1.640,67 "i.õo'~ 1.877,66-

0905 - SALARIO CONTRIBUICAO - INSS 1,00 7.812,73 •""í.oo J.812.73 1.00__ -• ®:.941,23.
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 2.775,2l' 1,00 1.993,94 1.00" 2";^7755i

.R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) 0,00 7.812,73 0.00^ 10.391,53 0.00 , 7.812,73.

R984 - VLR REF DEPENDENTES PI IRF 1,00 179,71 1,00 179.71 1.00 • 179,71

1^985 -BASE PREVIDENCTa (SALARIÓ) 0,00 7.812,73 0,00 7,8T2.73 0.00 • 8.941,23

^i992 -BASE PREVIDENCIA 0,00 7.812,73 0,00 7.8T2>3 0.00"" 8.941,23

R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 457,49 0,00. 482,93 Õ.OO • • 482,93

. 2014/ABRIL 2014/MAIO - 2014/JUNHO

RUBRICA . • QTD PROV DESC QTD • PROV DESC QTD PROV DÉSC

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0,00 30,00 208,80 0.00 30,00 208.80 0,00

Ò125-auxílio ALIMÉNTÁCÂO ' 30,00 991,09 Ò,00 '30,00- *~"'99Í.09*' ^ o.rá 3Ó;b0"""' 99Í7Ò9 ' g;õo"
0135-SUBSIDIO-CDS-5 30,00 7.741,99 0,00 30,00 7.741,99 '""0'òd 30.00 7.741.99 0,00'
0557-AUXiÜÓ SAÚDE blRÉTÒ , 30,00 622,63 0,00 30,00' " 622,63 '3Ò.ÒÕ; 622ié3 'o;òo
0605 - DEV. PAGTO INDEVIDO 1,00 0,00 13,36 0,00 0.00 0.00 " " aòo "

0i
0 01

0,00

4135-SUBSIDIO-CDS-5s713"ÕSÁLÂRI • 0,00 O.ÒÕ "o,oo' 0,00 0,00 ' õ^õo 15.00 3.870,99, "7-" ••q.qq7'
R901 -%INSS S/SALARIO 11,00 0,00 482.93 11,00 0.00 482.93 11,00 0.00 48Í?3
R913 - % IRRFS/SALÂRlb "'27,50 0,00 , 1.117,00 27,50 0.00 1.120.67 .'"27.50"- ; . -0,00 • - 1.120,67
• • ' -TOTAIS 159,50 9.564,51 1.613,29 158,50 9.564,51 1.603,60 173,50 13.435,50 1.603,60

TOTAL LÍQUIDO 7.951,22 7.960,91 11.831,90

0787 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 - PARA CALCULO DO INSS 17,00 1.462,38 0,00 0.00 0.00 0,00

0805'-lNSS''-EMPREGADÕR • ' ^ 1,00 1.932,92 1,00 1.6^5,82* 1.00 1.625,82,

0905 - SALARIO CONTRIBUICAO - INSS 1.00 9.204,37 1,00 7.741.99 1,00 7.741,99

R803 - MARGEM CONSÍGNAVEL ' _ ^ .̂ ' , -1.00 • ';^Í^9^35 2.869.35 • J.OO ^ '2:869;35'
R981 -"bÂSÍIrF SALARIO (BRUTA) 0,00 "^7772^63 0,00"' ""7.741.99' "o.òò" 7.741,99

R984-VLr REF DEPENDENTES'?/ÍRF 1;00' 179,71 ';~'1,00 .^ _^3'^9.7f 7 ÍOP""' 77;i79.7Í
R985 - BASE PREVIDENCIA(SALARIO) 0,00 '9.204>7' ' ~5,oò 7.741.99' 0.00 "7.741,99
R992 -:BASE PREVIDENCIÀ 0,00 - "^?.2Ò4,3y 0.00 "7.741,99 "Ò.OO " 77^1;^;
R993-DESC PREVIDENCIA b.oõ' 482,93' 0.00 "¥2,93 ' 'ó,oò "'482,93

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC '

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0,00 30,00 - 208.80 0.00 30.00 208,80 0,00

M25-ÀUXÍÜÕÃUMÉNtÁCAÒ . 30,00 . 991,09 ' 0,00 30.ÕÕ1; 991,09 - , - 0.00 30,00. . 991,09 • .:-o,od-
W135 - SUB^DIO - CDS-5 30,00 7.741,99 0.00 30,00 7.741.99 0.00 30.00 "">.741,99"" "0.00
0557 -AUXILIO SAÚDE DIRETO ' 30.00 622,63 0,00 30,00 , 622,63 0.00 . 30,00 • 622,63' • ^ ^-;o;bo..
R901 -%1NSS S/SALARIO ii,m' 0,00 482.93 11,00 0,00 482.93 11,00 "6.00 ' '"•"48279^3'
R913 - % IRRF S/SALARIO 27.50 0,00 ' T.120.67 -27:50 0,00 1.120.67 27,50 • 0.00 . 1.120,67

TOTAIS 158,50 9.564,51 1.603,60 158,50 9.564,51 1.603,60 . 158,50 9.564,51 l!603,6q-
TOTAL LiQUIDO 7.960,91 7^960,91 ' 7.960,)!^

0805-INSS-EMPREGADOR 1,00 1.625,82 1.00 • 1.625.82 1,00 , 1.625,82

Õ905'-SAURIÒ^^CONtRIBUlCÁÒ - INSS " ' n.oo'" " '"7.741799 '•77.741;99 ' 7 l-OO ZTlílêí
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL T.õo'~ ' "Í869,35 1.00 Z869.35^

. Í.ÕÕ""
"z869735

'R98r-BÁSÊ IRF SALARÍÒ (BRUTA) ' ~ * "'7' õ^oô"' ''7^7-741,99 o^òT ' 7/741 ;99 ' ~ ' õ,òo . 7.741 .'99
R984 - VLR REF DEPENDENTES PI IRF 1.00 179,71 1.00 •179.71 • 1,00 179,71

R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) UÍOO." 7:74Í;99 0,00 77741,99' '7_7 " 0,007^
R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 7.741,99 0.00 77741.99" " o.óo~ 7.741,99

R993 - DESC PREVIDENCIA - 0.00 482,93 0,00 . ^ 482,93 0,00 • • 482,93

2014/OUTUBRO

RUBRICA QTD PROV DESC

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30.00 208,80 0,00

0125-AUXILIO ALlMENTACAO . 30.00 •; 991,09' " o".oõ
0135-SUBSIDIO-CDS-5 30.00 7.741,99 ò,oo'
0557-AUXILIO SAÚDE DIRETO r , ' • . ,30,00 "-622.63_
R901 -%rNSS3/SALÁRIO "^"iT.õo o.oF ""'482,93
R913-%IRRFS/SALARIÓ 2A5Ó' " 0.00- * 1.120,67

TOTAIS 158,50 9.564,51, 1.603,60

TOTAL LÍQUIDO 7.960,91 7.;
0805-INSS-EMPREGADOR 1.00 1.625,82

•v" (
0SW5 - SALÁRIO CONTRIBUiCAÒ -ÍNSS •1.00 "7.74f,99'"

Base: e-cidade . r . ,
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f TCERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. ^residente DUTRA, 4229

PORTO yELtiO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

htíp:/Ávww.tce. ro.gov.br/

RELATÓRIO DE FICHA FINANCEIRA '
•Dados: Atual - '

Período entre 2014/01 e 2014/10

Ordem alfabética ,

- • ' j

Funcionário

Agência...

Cargo

990S86 - 3 ALINE KIKUCHI VASCONCELOS ANDRADE REIS Cpf.

3231-X Conta Corrente: 8772-6 Pis

168 CDS 5-ASSESSOR DE PROCURADOR Lotação...

04529280950

19016057520

459 GAB DO PROC ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS

RUBRICA

2014/OUTUBRO

QTD. PROV ' DESC
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 2.869,35

R981 - BASE.IRF SALARIO (BRUtA)
R984 - VLR RÉF DEPENDENTES P/ IRF

Õ,ÓO 7.741,99
1.00 179,71

R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0.00 7.741,99

R992-BASEPREVIDENCIA, O.GO 7.741,99

.:R993 - DESC PREVIDENCIA . ,. 0.00 482,93

RUBRICA QTD PROV DESC

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 270,00 1.855,80 0,00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 300,00 , . - 9.037,63 ^ 0,00

0135-SUBSIDIO-CDS-5 300,00 77.632,12 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 300,00 - 5.981,05 'O.OO-

0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 30,00 2.604,24 0,00

0669 -INSS 1,00 0,00 25,44

R901 -%INSS 8/SALÁRIO 110,00 0,00 4.803,86

:R91 3 - IRRF S/SALARIO 275,00 0,00 11.977,55

0605 - DEV. PAGTO INDEVIDO 1,00 0,00 13,36

•4135 - SUBSIDIO - CDS-5 S/ 13o SAURI 15,00 3.870,99 0,00

Base: e-cidade ....
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TCERO^;,

Funcionário:

Agência. ;

Cargo..

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA. 4229

PORTO VELHO-RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://mvw.tce.ro.gov.br/

249 - B ARLETE iUIARIA DA SILVA E SOUZA

3231-X Conta Corrente: 23274-2

304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Cpf. :

Pis :

Lotação

reLajório de Fh
•j,Dados: Atual

Período entre 2014/

. Órdem alfabética' '

•85-

8/20'

238Õ88S3204

18023078629

483 DIRETORIA DE CONTROLE DE ATOS DE PESSOAL

- . - : - • , 2014/JANEIRO 2014/FEVEREIRO , , • 2014/MARÇO
RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC.

0002 - VENCIMENTO 30,00 5.151,80 0,00 30.00 5.151,80 0.00 30.00 5.151.80 0.00

Õ027- VPAS-ART. 20 LC307/04 . " . - , , 0.00 4.771,74 0.00 0.00 „ 4.771,74 0.00 0.00 . 4:771,74 . • To.oo'
0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 830,00 1.087,30 0,00 830.00 1.087.30 0,00 830.00 1.087,30 0,00

•0122-AUXÍLIOTRANSPORTE '% , 30.00 65,70 .^^0,00 ' .-30.00^í^ • 65,70 -'io,oò •30.00 -M97.10: , ^o.òõ.
0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 700.00 0,00 30,00 700.00 0,00 30.00 700,00 o.od,
0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 ' 1.00 , 3.906,37 : ; 0,00 '1.00., 3.906,37 •, OiOO • • 1,00 3.906,37 • -. ' o,oõ:
0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 990,34 0,00 0,00 990,34 0,00 0.00 990,34 0,00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 • . 5,00 257.59 , 0,00 5.00' . 257.59 • 0,00 5.00' " 257.59 • 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 540,88 0,00 30,00 540,88 0,00 30.00 540,88 0,00

0590-ADICIONAL DE FERIAS 1/3 - • ' /.^30.00 . • 5.388.38 0,00 : b.oo : 0.00 0.00 0.00 , ' , • 0,00 : - ^
0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 10.00 7.184.51 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00

0606-a.s:t.c-1.5% • r ^ 1.00 O.CO 30,00 'l;00-^ 0,00 '30,00 1.00 0.00

0745 - SINDCONTROLE 1,00 0.00 60,00 1.00 0,00 60,00 1.00 0,00 60,00

R904- %IPERON FINANC. S/SALÁRIO 11.00 0,00 •, 1.348,46 11,00- 0,00 . 1.348,46 11.00 ,0.00 •- 1:348;46^

R913 - % IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 4.631,40 27,50 0,00 3.149,60 27.50 0.00 3.149,60

. • \ . TOTAIS 1.036,50 30.044,61 ' 6.069,86 996,50 17.471,72 4.688,06 996,60 ; 17.603,12. 4.588,06

, \ totalUquido i 23.974,75 12.883;è6 -13.015,06

M718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 20.00 20,00 20.00 20,00 0.00 - 0,00

1)800 - IPERON ÈMPREGAbÒR -FINANC - 1.00 T '1.409,76 1.00 ' í.409.76 , '1.00, "•iT469;76'
0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.) ART.11 1.00 12.258,77 1,00 12.258.77 1,00 12.258.77

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL ,1,00 1.419,07 1.00 5.190,94 1,00 5.190,94.

R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) 0.00 21.553,52 0,00 16.165.14 0,00 16.165,14

R^4 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 2,00, 359,42 2.00. 359,42 2.00 - 359^2
R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0.00 12.258,77 0.00 12.258,77 0.00 12.258,77

R992-BASEPREV1DENC1A / :, 0.00 . 12.258,77 . 0.00 , ll258;77' • o.oô. . Í2.258í7^;
R993-DESC PREVIDENCIA 0.00 1.348,46 0.00 1.348,46 0,00. 1.348,46

•^ . . •. í •• . 2014/ABRIL 2014/1VIAIO V 2014/JUNHP

RUBRICA - QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV ^ DESC^

0002-VENCIMENTO 30,00 5.454.21 0,00 30.00 5.454.21 0,00 30,00 5.454.21 0,00

0027-VPAS-ART.20LC307A34 : ' ' ; . 0.00 . • 5.051,84 • 0,00 0,00 5.051,84 . -0,00 0,00 •, 6.051.84 • 0,00.
0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 830.00 1.153.70 0,00 830.00 1.153,70 0.00 830,00 1.153.70 0,00

0122-AUXILIOTRANSPORTE ': , > ^ " 30,00 208.80 •> . 0.00 , 30.00: • • 201.84 .0.00 30,00 208.80 ; o.õp
0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30.00 991.09 0.00 30.00 • 991,09 0.00 30,00 991.09 0.00

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 "' • - 1.00 * 3.871.00 ,0.00 -1.00., 3.871,00 . , 0.00 Í.ÔO - 3.871.00 ^ Síio
0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0.00 1.048.47 0,00 0.00 1.048,47 0,00 0,00 1.048.47 0.00

0215-GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08^ ~ , •5.00 272,71 0,00 • 5,00'.. 272,71 • 0.00 5.00 . .. 272.71 .""rò.oo^
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622.63 0,00 30.00 622,63 0,00 30.00 622.63 0,00

0606-A.S.T.C-1.5% ' . - . • 1.00 0,00 . ' . 30,00 .. 1,00 0,00 • 30.00 1,00 • . •• 0.00 30,00

0745 - SINDCONTROLE 1.00 0.00 60.00 1.00 0.00 60,00 1.00 0.00 60.00

4002-VENCIMENTOS/13oSALÁRIO ' ' ' , -0.00 0,00 0.00 .• 0,00- 0.00 ; - 0.00 15.00 , 2:727.11 -• r Õ,ÒO,
4027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 S/ 13 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 2.525.92 o.og

4040 - GRAT. PRODUTlVIDADE S/13o SAL • •0.00 0.00 0,00 • 0,00^-, 0.00 ' ,0.00 415^00 . " 576.85 . , "^.,0,00;:
4145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 L 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,50 1.935.50 0.00

4214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68 ' 0.00 0.00 0.00 0.00 / 0.00 .. 0,00 0.00' 524.24 ' o.ôõ
|215 -AUXILIO INCENTIVO AFORMACAO - 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 2,50 136,36 0,00

mÕ04- %IPERÒN FINANC. S/ SALÁRIO ..11,00 0.00 "T427.90 11,00 . ^ - 0.00 1.427,90 11.00 0.00 "• '1.427W
R913-%IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 3.316,62 27.50 0.00 3.316,62 27,50 - 0,00 3.316,62

' . • . , TOTAIS 996,50 . 18,674,46 : 4.834,52 , 996,60 18.667,49 f834,52 1.429,50 , , 27,ip0,43 .4.834^62,

TÒVaL LÍQUIDO 13.839,93 • 13.832,97 22,265,91

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 0,00 0.00 1.00 1,00 0,00 • 0.00

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC ' •. r ' ^ 1.Õ0 -• -1.492.81 í,oò , 1.492,81 " 1.00 J.492,81
0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 12.980,93 1.00 12.980,93 1,00 ~127980.93
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL . 1;00 5.512.34 .. -1,00 •5.512,34 I.OOj 5Í5Í2.34
R981 - BASE IRF SALARIO(BRUTA) 0,00 16.851,93 0.00 16.851.93 0,00 16.851.93

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF "^00 / 359,42 •2.00 . 359.42 2.00 , 359",212

R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0,00 12.980.93 0.00 12.980.93 0.00 12.980.93

R992-BASE PREVIDENCIA - , • r' ' ' • 0.00 ' *;12.980,93 • • 0.00 • 12.980.93 •0,00 " 12.980,93.

R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 1.427,90 0.00 1.427,90 0.00 ' 1.427.90

2014/JULHO 2014/AGOSTO . 2014/SETEMBRO,

RUBRICA QTD PROV DESC QTD . PROV DESC . QTD PROV. DESC f

0002-VENCIMENTO 30,00 5.454.21 0,00 30.00 5.454,21 0.00 30.00 5.454.21 0.00

0027 ^ VPÀS - ART. 20 LC 307/04 • ' ..: ' 0,00 5.051.84- """^00 0.00 ,-5.051,84 •^'^00. 0,00 : 5:051'.84 ..~n.ó,oô[
0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 830,00 1.153.70 0.00 830.00 1.153,70 0.00 830.00 1.153.70 0.00

0122-AÜXILIO TRANSPORTE : 30.00- 208.80"": r.-O.OO .30,OÔ;.,*''. , 208,80 ^ -0.00. • -208.80 ^ 0,00.

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 991.09 0,00 30,00 991,09 0.00 30.00 991.09 0.00

0T45-GRAT. REPRES. CDS 5-ART.26 LC307/04 , . 1.00 3.871.00 v oToo 1.00' 3.871,00 : , 0.00 roí • '3.871,00 • .-0,00-

0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0.00 1.048,47 0,00 0,00 1.048,47 0,00 0,00 1.048.47 0.00

•0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 - • - ;'5,00 272.71 •0,00 .. 5 00 272,71 •; •0.00'' 5.00 , .272,71 0.00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622.63 0.00 30.00 622,63 0.00 30.00 622,63 0.00

•0606 ^A.S.TiC-.1.5% .1.00 0.00 .30.00 . 1.00 0,00 ••.•30,00 1.00 ^.•.-•0,00 • ' 30,00
0745-SINDCONTROLE 1,00 0.00 60,00 1.00 0,00 60.00 1.00 0,00 60.00

Base: e-cidade .
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TGERO •••

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DÜTRA, 4229

PORTO yEttiO - RO:

069321Í9001\ - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://Www.tce.ro.gov.br/

RELATÓRIO DE FICHA FINANCEIRA' '
Dados:.Atual ! .

Período entre 2014/01 e 2014/10

Ordem alfabética

Funcionário: 249 - 6 ARLETE MARIA DA SILVA E SOUZA

Agência : 3231-X Conta Corrente; 23274-2

Cargo... 304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Cpf. : 23808853204

Pis ; 18023078629

Lotação 483 DIRETORIA DE CONTROLE DE ATOS DE PESSOAL

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO

RUBRICA ^ QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC -

R904 - %IPERON FINANC. S/ SALÁRIO 11,00 0,00 1.427,90 , 11,00 0.00 1.427.90 11.00 0.00 1.427.90

R913.-%IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 3.316,62 27.50 "o.oo" .3.316,62 27,60" r " o.oo" 3.316762"
TOTAIS ' 996,50 18.674,45 4.834,52 996,50 18.674,45 4.834,62 996,50 18.674,45 4.834,52

TOTALLÍQUIDO 13.839,93 13.839,93 13.839;93

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 1.492.81 1.00 1.492.81 1.00 1.492.81

0900- SÁU CÓNTRÍa IPERÕN Í?UNDÒ PREV. FÍNÁNC.) ART.11 1.00 12.980,93 1.00 12.980.93 1.00 "12'!980.93~
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 5.512.34 1,00 5.512.34 1.00 5.512.34

R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) 0,00 16.851,93 0.00 "16.851,93 0,00 "'"Í6.B5'Í.93
R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 2.00 359,42 2.00 359.42 2,00 359,42

R985 -BASE PREVIDENCIA (SALARtO) 0,00 12.98Õ.9"3' 0,00""" "2M6,93 o;óõ " 127980793'
R992-BASE PREVIDENCIA 0.00 12.980.93 ' ^'ao'ô 12.980,93 0,00 ~"12.986;93"
R993 - DESC PREVIDENCIA .0,00- . 1.427.90 0.00 1.427.90 0.00

2014/OUTUBRO

RUBRICA QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 5.563,30 0.00

0027 '- VPAS - ART. 20 LC 307/04 o.do'_ 5.051,84 0,00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 830.00" 1.153,70 0,00

012*2-AUXILIO TRANSPÒRTÉ 30.00~ 187,92 '"""'•"b.oo'
0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30.00 991,09 0.00

0"í45 - GRAT.RÊPRES. CDS 5 - ÃRT.26 LC307/04 i.oo"" 3.87i,qo_ 0,00_
0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0.00 1.048,47'"" " o.ôo~
0215 - GRATIFIC INCENTIVO AFORMACAO-RES.52/08

•

278,17 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 3o7oO ~ 622.63 0.00

.0606-A.S.T.C-1.5% 1.00 0,00 30,00

0745 - SINDCONTROLE 1.00 oToo' 60.00

•RQÕÂ - %IPERÓN FINANC. S/ SALÁRIO " """fl.OO • 0,00 1.440,50

R913-%IRRF S/SALARIO 27,5V 0,00 3.344.65

TOTAIS 996,50 18.768,12, 4.875,15

TOTAL LÍQUIDO 13.892,97

Q718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 3.00 3.00

0800 - IPERON ÉMPREGÁDÒR*- FINANC _1.00 1.505.98

0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 i.oo' "13.095.48"
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL ' ^ 1,00 57546,70
R981 - BASE IRF SAURIO (BRUTA) 0.00 16.966.48

R984 - VLR REF DEPENDENTES PI IRF 2,00 359,42

R985 - BASE PREVIDENCIA(SALÁRIO) 0.00 13.095.48

R992 - BASE PREVIDENCIA MO 13.095,48

R993 - DESC PREVIDENCIA o.oo" ^ 1.440.50

RUBRICA QTD ' PROV DESC ^

0002-VENCIMENTO 300,00 53.743.96 0,00

0027- VPAS - ART. 20 LC 307/04 0,00 49.678.10 • ' - OiOO

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 8.300.00 11.337,80 0.00

0122 - AUXILIO TRANSPORTE . 300.00 1.762.26 0.00

0125 - AUXILIO.ALIMENTACAO 300.00 9.037.63 0.00

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 10,00 38.816,11 0.00-

0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0.00 10.310.31 0.00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.62/08 50,00 7 2.687,20 ;0,00'

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 300.00 5.981.05 0.00

0590 ^ ADICIONAL DE FERIAS 1/3 30.00 5.388,38 0.00

0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 10.00 7.184.51 0.00

0606-A;S.T-.C-1.5% 10.00 0,00 300,00^

0745-SINDCONTROLE 10,00 0.00 600.00

R904 - %IPERON FINANC. S/ SAURIO 110.00 0.00 14.053.28

R913-%IRRF S/SALARIO 275.00 0.00 34.174,97

'4002,-VENCIMENTO S/13o SALÁRIO , - • 15.00 2.727.11 OiOO

4027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 S/13 0.00 2.525.92 0.00

4040 - GRAT. PRODUTIVIDADE S/ 13o SAL 415.00 576.85 o.oo;

4145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 L- ' 0.50 1.935.50 0.00

4214-VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68 0,00 524,24 0.00

4215 - AUXILIO INCENTIVO A FORMACAO - 2,50 136.36 0,00

Base: e-cidade • • • ....
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TCERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA. 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http-./Amw.tce.ro.gov.br/

Funcionário: 320 - 4 CHARLES ROGÉRIO VASCONCELOS

Agência : 0102-3 Conta Corrente: 2677-8

Cargo 621 ANALISTA DE ÍNFORMATICA

Cpf.

Pis

Lotação..

RUBRICA

0002-VENCIMENTO

0122 - AUXILIO tRANSPÓRTE'
0125 - AUXILIO AUMENTACAO

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5-ART.26LC 307/04 -
051 S^ECUNIA PIÁS TRABALHADO REC.EXERC.ANTEr"
05Í9 - PÊCÜNÍA POR DIAS TRABÀLhADO NÓRECESSO"'
0557 - AUXILIO SAUDE DIRETO

R904 - %IPERON RNANC.S? SALÁRIO''
R913-%IRRF S/SALARIO

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP.

TOTAIS

TOTALLÍQUIDO

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC .
0900 -SAL CONTRIB. TpERON (FUNDO PREV. FINANC.)'ART-lf
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL

R981 - BASE IRF SALARIO(BRUTA)
VLRREF DEPENDENTESP/ IRF„

;985 - BÃsi PREVIDENCIA (SALARIO)'"
:992-.BASEPREVIDENCTa" "

R993'-DESC PRÉVIDÍNCIA

^kR98
^FR9g:

RUBRICA

0002-VENCIMENTO

0J22^kÚ}^\6 TRANSPORTE-'
"012F- AUXILIO AUMENTACAO
0145-

0557 •

R9M

R913

GRÁT.- REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04

AUXÍLIO SAUDE'DIRETO
'%IPERON FINANC. S/SÁLÁRjp' ""
%1'rRF S/SALARIo'"'

IPERON EMPREGADOR - FINANC

TOTAIS

TOTAL LÍQUIDO

080^
0900-

R803~
R98J
R98A

•R985
R992

R993 - DESC>REVIDENCTa

SAL CÓNTRIB. IPERÓN ÍRJN_Dp£F^^FINANÇJ ART.11
"margem cònsTgnavel
•BASE fRF SALARIO (BRÜTAf ._ "" '
"VLR REF DEPENDENTES PiIRF
•BASE PREVIDENCIA (S/\LARI0)
•BASE PREVIDÊNCIA ""

RUBRICA

0002-VENCIMENTO

0122 - ÁÜXILIO TRANSPORTE""
0125. AUXILIO AUMENTACAO

|i45_- GRAT. REPRES. CDS 5-ART.26 LC 307/04 ;
I215-cTrATÍfÍC INCÉNTÍVÓ AFORMÀCAÒ-RES.52/^^^
0^1 -"G^^T COMISSÃO WAJ. DESEM ESTAGToJ'R0BATÒRI0
Ò557-'aUx1lI0SAUDE'dIRET0'̂ '
b59J-AJUStEADIC. FERIAS. "• " „HTl.
R904-%IPERON FINANC. S/SÂlARIO
R913^-%1rrfs7salârio"''* ' •

TOTAIS

TOTALLÍQUIDO
0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC

"bxó" SaC. C"0"NTRIB.1p"ER0N (fundo PREV. FINANC.)"ÃRT.Í1
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL

R981- BASE IRF SALÁRIO (BRUTA)

R984 - VLR REF DEPENDENTES PÍlRF
^5 - BASE_P_REyipENCIA (SALÁRIO)
R992*- BASE PREVIDÊNCIA
R993-'DESC PREVIDENCIA

RUBRICA

0002 - VENCIMENTO

0122 -AUXILIO TRANSPORTE;

0125 - AUXIUO AUMENTACAO

0145 -.GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08

03^- GRAT COMISSÃO AVAL DESEM ESTAGIO.PROBATORIO
0557 - AUXILIO SAUDE DIRETO

R904- %ÍP~ERON FINANC. SI SALÁRIO ~

QTD

30,00

30,00

30,00'
. iToo"
12,00

~>.00j
30,00

"27,50'"

2014/JANEIRO

PROV DESC

4.484.95

" 65.70
700,00 '

"3^906,37
3.246,25

^1624312
540,88

_gj0^
0,00

0,00

õ^oo
"o.oo
JIjOO

0,00

0,00

0,00

'493,34
1.246,95

177;50 14.570,28 1.740,29

12.829,99

20,00

i:go"
1,00"

LA'£L
""Ô,o5^
,_J?.oo_^

õ,õo
__o.oq3

6,00

QTD

20,00

_ 515,77
4.4^^5

8.391,^"
•^,7359,42
' 4T484,9£
'"4.484,95

"49^,34

2014/ABRIL

PROV DESC

30,00 4.748.22 0.00

30,00 208,80 0,00

30,00 991.09

.1,00 ^•3.871.00
0,00

"0,00
30,00

" 11,00"""
27,50 '

622,63

OiOO

0,00

5^,30
0,00 1.301,66

159,50 10.441,74 1.823,96

8.617,78

_1,0^
•XÕO

1,00

O,^'"
"2^00 "

0,00

0.00"

QTD

30,00

30,0b '
1,00

" '̂ioo"

'30,00"
10,00

11,00 "
'2^50

546^
24.748.^

^132"52
>jÍ9>2

359,42

_"4r748.^
"Í^^22

522,30

2014/JULHO

PROV DESC

4.748,22

•""*208,80"
991,09

513,12^
""0,00
^2.6Z

51770"
0,00

"^0,00"'

. 0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

õ,bo

~0,00
57_8,75

' l"441,46
235,5.0 11.006,55 2.020,21

8.986,34

1^00
•^1,00"
_1.00
_0,Õ^~

2.00

^0,0^
""0,00

0,00

QTD

30,00

: 30,00'
30,00

_1,00_
5Í0

•"3^qo_
"30,00
'11,00

605,05

" 5*261*33
3.188,24

359,42

5.261,33

5.26i733
578,75

2014/OUTUBRO

PROV DESC

4.748.22

ri208^
^ m"Í5'9
3."87lTQb"

237,41'
1.691.27

*622,63 '
o.bd"

0,00

"0,00'
0,00

q.go^
ó,ob'

^,00
0,00

548,42

•ÁSTRIBUNAL DE^.^P
CEIRA . O.Ü. ,,

8 9 8/ 2 01
RELATÓRIO DE

•Dados: Atual

Período entre 201

Ordem alfabética

ICHA FINANCEIRA

38682281287 —

17036700112

531 COORD DE INFRAESTRUTURA DE TI

QTD

2014/FEVEREÍRO

PROV DESC

30,00 4.484.95

"^197,30
700^00^

J.906,37
• 6,0Ò"
' —-

30,00'

"30.Õ0
1,00

0,00

6"oõ"
540,88

"•"aoo

_0,00
0^0

"0^00
' 0,0Ò
"ò.oo"
~o,oõ'

0,00

"493:34
30,00

2líiS£
^27,50 0,00 1.246,95

159,60 9.829,30 1.740,29

B.089,01

0,00

1.00,
' "1,00 '
jjpo^

0.00

_2^P_
0,0Ò
0,00

"0,00"

QTD PROV

__0^00
r 515,77
4484,95

2.948,79

8.391,32

359,42

47484~95
493.34'

2014/MAIO

DESC

30,00 4.748,22 0.00

30.00

30,00

1,00

_30£0
11,00"
27,50

__ 208,80
991,09

~O7Í,00 ^
622,63_^
_Õ,00_

0,00

_0,CX)_
' 0,00
~o,ób

0_^0
3122,30

1.3Ó1.66
159,50 10.441,74 1.823,96

8:617,78
1,00

1,00

J^O
0,00

2,00

0,00

0,00

0,00 "

QTD

3ao_o^
Jsg.oq/
^30,00

J^,00;:
"5,00

0.00.

"30,00 ~
"""0.00 '
"11,00

27,50 .

546,05

"4.7£8:22"
*Tl32,52"'

359,42^
T748";22

~4748,'22'
' 522.30

2014/AGOSTO

PROV DESC

4748,22

" '208,8"b '
991,09

:^-871,00_
237.41~^

""'0^00^
622,63 "
"j.opj

" 0,00"
0,00"

0,00

0,00

0,00

'0,'Õ0
'̂oVóo
0,00

0,00

_ 'i_o.õg
" 548,42
1.359J7

164,50 10.679,15 1.908,19
8.770,96

J.00_
1,ÕÕ
1,00

0.00,

2,00

o.go

•abo
0,00

_ 573,35
4.985,63

3.203,75

359,42

_4.^5,63
4.985,63"

" - 548":42"

QTD

30,00

"3Ó',00"
30,00"

* 1,00/"
" 0,00"
"bW
30,00

Tij.ÕO''
' 27,50"

2014/MARÇO
PROV DESC;
4.484,95 0,00

j97,io^ JMQ:
"T0Ô,00'

Josio
b.oo'" ' 0.00

\2jd.oL11"
J4^8 —5_qq

" • 'g.oõ-
~ • Ò,00 1.246^95

159,50 9.829,30 1.740,29

^8.089,01
_0,0£

L _.W '
r

"iTob
"o;5o

^•"2;òp

Z ô;õo_
0,00

QTD

30,00

"30^00/
"30,0Ò~

_^0,00
.rjiis
' 4484,95
_2j948,79'
_8Í91,32
;_359~42
4484,'95.

'4^84.95'
493;34

2014/JUNHO

PROV . dESC'
4.748,22

• 208,80

991,09

1,00 3.871,00

0^
" _o,o6

0.00

" ;0,0Õ
0.00

•.5^;3ã
30,00

"27,50
159,50

1,00

i.oV
"TÕO '

0.00

"zoo'
o,ób"'

'0,Q0
o,dò"

QTD

30,00

"• 30,Õ"g2
30,00"
J-OOT

""'5,0o""
_40.00_
30,00"

T 6,00 '
"11,00

27."5Ò"

622,63

J0,00^
0.00 1.301,66

10.441,74 1,823^96

' 8.617,78
546^5

J 35^,22"
3.132,?2

1- „ PC
359,42•

4.748^22
'"4J48Í2"

" " 522,30'

• 2014/SETEMBRO

IPROV DESC •:
4.748,22

_„2q|;80/
991,09

3.871£0
~*"237,4Í'~
""212^,84"
" "622,63

6Í0
0,00 .

_• '̂ •99
.19-5°
1
'JiÓ.OO

0,00

' " '̂0,00'
•3p7oò'
^548,42
1:359,77

204,50 12.915,99 . ' 1.908;19.
11.007,80

1,00

"KM"
•i;oo

_2.00
J),0Õ3

0,00

~"6',otr'

_ 573,35
4.W5'63.
3.203,75

\856Tá3
~ 359,42

"4985,63
4.985,63

*""648'.42'

Base: e-cidade
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TCERO -

TRIBUNAL, DECONTAS DOESTADO DERONDÔNIA
AV. PRESiÓÉNfEDUJRA, 4229
PORTO VELHO-RO

06932119001: - ONPJ: 04.801.221/0001-10

http:/Mww. tce. ro.gov. br/

RELATÓRIO DE FICHA FINANCEIRA
Dados: Atual

Período entre 2014/01 e 2014/10

Ordem alfabética ;

Funcionário: ,320- 4 CHARLES ROGÉRIO VASCONCELOS

Agência : 0102-3 Conta Corrente: 2677-8

Cargo 521 ANALISTA DE INFORiWATiCA

Cpf.

Pis

Lotação

38682281287

17036700112

531 COORD DE ÍNFRAESTRUTURA DE Ti

RUBRICA

2014/OUTUBRO

QTD PROV DESC
^R913 - % IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 1.359.77

TOTAIS

TOTAL LiQUIDO
194,50 12.370,42 1.908,19

10.462,23

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC

0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.) ART.11
1,00 573,35

1,00 , 4.985,63

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 3.203,75

.R981 - BASE IRF SALARTÕ (BRUfA) . 0,00 8.856,63

R984 -,VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 2,00 359,42

•R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0,00 4.985,63

R992-BASEPREVIDENCIA 0,00 4.985,63

R993,-DESC PREVIDENCIA 0,00 548,42

RUBRICA QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 300,00 46.692,39 • 0.00
0122.- AUXILIOTRANSPORTE 300,00 1.921,50 0,00

•0125-AUXILIO ALIMENTACAOi 300,00 •; 9.037.63 • ^ •V0,00'
0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 10,00 38.816,11 0,00

0518 -PECUNIA DIAS TRABALHADO REC.EXERC.ANTER 12,00 3.248,25 • . • 0,00
0519 - PECUNIA POR DIAS TRABALHADO NO RECESSO 6,00 1.624,13 0,00

^0557 - AUXILIO SAUDE DIRETO^ • . 300.00 5.981,05 "0,00
R9a4 - %IPERON FINANC. S/ SALÁRIO 110,00 0,00 5.270,93

'R913-% IRRF S/SALARIO , 275.00 0,00 13.166,60,
0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.62/08 81,00 1.225,34 0,00
0331 - GRAT COMISSÃO AVAL DESEM ESTAGIO PROBATORIO 70,00 - 3.928,11 • 0,00;

0595 - AJUSTE ADiC. FERIAS 10,00 51,70 0,00

Base; e>cfdade ....

•.Pessoal>Relatóríos Financeiros>Ficha Financeira pes2_relíichafinanceira002.php Emissor. Gleidson Roniere Da Silva Mede Exerc: 2014 Data: 07-11-2014 -14:23:37 Pàg2/2



TCERO

Funcionário:

Agência :

Cargo ;

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO-RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://www.tce.ro.gov.br/

RELATÓRIO DE
• Dados:'Atual
Período entre 20llt/0'
Ordem alfabética

321 - 2 EDILiS ALENCAR PIEDADE

102-3 Conta Corrente: 47443-6

401 TÉCNICO EM REDACAO

Cpf. : 43835198220

Pis : 12493589612

Lotação : 360 PRESIDENCIA

jRiBÜNÃLDÉppNÍ^
„ ^ U •

!CEIRA. ^ *

69 8/ 2 01
ICHA FINANCEIRA'

2014/JANEIRO 2014/FEVEREIRO 2014/MARÇO
RUBRICA QTD PROV , DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC .

0002 - VENCIMENTO 30,00 4.484,95 0,00 30,00 4.484,95 0.00 30,00 4.484,95 0,00

0122"-AUXILIO f^NSPÕRTE 30,00 197,10 • . 0,00 30.00 197.10 p.00_^ 30,00 197,10 __1Z'0,00'
0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 700.00 0,00 30,00 700.00 0.00 30,00 700,00 o",òò
0^7-AUXILIO SAÜDECONDICIONADO , • , 30.00 159,75 õ,o'o 3o;qo 159.75 „ Q.OQ 30,00 -^-0700"
0518 - PECUNIA DIAS TFiABALHADO REC.EXERC.ANTER 12,00 1.736,11 0,00 0.00 0,00 0.00' 0,00 0,00 0.00

•0519 - PECUNIA POR DIAS TRABALHADO NO RECESSO - 6.00 . 868,05 • 0,00 - 0,00 - O.OÕ^ • • 0.00 'Ô760Z 1 _ 0,00
0557 -AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 540,88 o.õo' 30.00 540.88 o.oô' 30,00^ 540^88" "õ.o?
0606-A.S.T.C-1.5% 1,00 0,00 30,00 1.00 0.00 •-"so.cra "iToo"" 0,00 30.00'
0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0,00 22,42 1.00 0.00 22.42 1,00 0,00 22,42

0661 - PLÂNÕ DESAÜDEUNIMED; • . , 0,00 0,00 440,00 '0,00 ^ 0.00 '""440^0 AÒlf* ToToo"' -moM
R904 - %1PER0N FINANC. 8/ SALÁRIO 11,00 0,00 493,34 11.00 0.00 493.34 11,00 0,00 493.34

R913 - % IRRF S/SAU\RIO 15,00 0,00 ' 170,76 15.00 0.00 •170.76 15,00 0,00 170,76

TOTAIS 196,00 8.686,84 1.156,52 178,00. 6.082,68 1.156,52 178,00 6.082,68 1.156,52

TOTAL LÍQUIDO 7;530,32 4.926,16 4.926,18

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 515,77 1.00 515,77 1,00 515.77

0900 - SAL. CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1.00 ,'*''4.484,95' 1,00 4.484.95 1,00 7^ p84795
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 " ^ 55^14 roo""" ^ Í.33Í2738 'T,oõ " "17332.38
^981- BASE IRF SAIARIO (BRUTA) - . • 0,00 _ • 4.484,95 0,00 4.484,95 0,00 '4.4M.95"

WRQQA- VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 1,00 179,71 1,00 17971" 1,00 • • • 179.71

R985- BASE PREVIDÉNCTÁ (SALÁRIO) ' - - ' ' 0,00 • """4.484.95 0,00' 4.484,95~ 0,00 "47484.95
R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 440,00 0,00 440.00 0,00 440.00

R992 - BASE PREVIDENCIÀ ^ •0,00 4.484,95 0.00 47484,95^ "0,00" 74:4^.95
R993 - DESC PREVIDENCIÀ 0,00 493,34 0,00 493.34 0,00 ~"493.34

2014/ABRIL 2014/MAIO 2014/JUNHO:

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD • PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 4.748,22 0,00 30,00 4.748.22 0.00 30,00 4.748,22 0.00

Ó122-AÜXIUÕ TRANSPORTE- - . 30,00 208,80 0,00 30,00,.. 208.80 0,00 30,00 • 139,20- J • ,0.00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 991,09 0,00 30,00 991,09 0.00 30,00 991,09 • 0,00

Ò457- AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 '219,13 " 0,00 30.00 219.13 r rr"o.oo' 30,00 219,13 0,00'

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00 30.00 622.63 0.60 30,00 622,63 0,00

0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 0.00. 0,0Õ~' 0,00 3o;oò r 1.582^4""""T"b,oo' 0,00 - 0,00 0,0Ò'-
0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 0,00 0,00 0,00 10.0Ó " 2.110.32' õío ó.òò" 0,00 O.GO

oèoe-Xs.T-cTéyr" 'T "" ' . . 1.00 . 0,00 30,00 1.00 0.00 •' âOiOÒ* "T,oo:~ " il:,0.00 •7"'' 7.30.00,
0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0,00 23,74 1.00 0.00 23,74 1.00 0,00 23.?,4^

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED; MO - 0,00 "• 440,00 . 0.00 * , . 0,00 V 440,00 . 2,00 _g,oo_ _ 487J39

4002-VeTjCIMENTO S/ 13oSALÁRIO " '" o,oo~ 'Ò.ÕO 6.00 0^0 0.00 "' 0.00 15^00 ' 2.374J1 0,00

R9Ò4 - %!PERÔN FINANC. S/ SALÁRIO il'oò" ' o;oo"~ , 522.30 11.00 o.õo'"" 522.30 11.00 ;o,oo "522,30
R913 - % IRRF S/SALARIO 22,50 0,00 208,44 27.50 0.00 "eooisi 15.00 o,òo' T98|84"

TOTAIS 185,50 6.789,87 1.224,48 230,50 10.482,93 1.616,85 196,00 9.094,38 1.261,97

TOTALLÍQUIDO ' 5.565,39 8.866^08 7.832,41

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 0,00 0,00 0.00 0,00 10.00 ' 10,00

0800 - IPERON ÊMPRÈGADOR - FINANC " 1,00 "^"605 1.Ó0 ." 546.05 1,00 " "546,05
0900 - SAL. CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 4.748,22 1.00 4.748,22 1,00 " "4.748,22
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL ""'1.1.00 1.543,22 *"1.00 " 435,30 1.00 ' 1-496,13;

^981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) ""b.ôo 4.748,22 0.00 6.330,96 6,ò6' 4.748,22

P984 -VLR REF DEPENDÈNTÉS PI IRF 'L. ""W! 1,00 * ~"179.71" 1.00 . 179.7,1
R"9é5 - BASE PREVIDÊNCIA (SALARIO) 0,00 4748.22 0.00 4.748,22 0,0b'' 4748.22

R988"{DÊDyC,OES"P/IRRFTSALÁj|ÍFERÍA^^ . .. ..,liP.QO 440.Õcr 17 0,00" 7 7"487,09;
R992 ^BASE PREVIDENCFa o.õo "4J48;22 oííT" "" ~47748,22 0,00 ' 4.748,22'
R993- DESCPRÉ^DENCIA 0,00 • 522,30 o;oò 522,30 "q,oo ' "'*522730'

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV . DESCw,V

0002-VENCIMENTO 30,00 4.748,22 0.00 30.00 4.748,22 0.00 30,00 4.748.22 0,00

0122-AUXILIO TRANSPORTE ^•~3ò7oo "208;80" 0.00 30,00 208.80 3Ò7ÒO • • 139.20 "oToo!
0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 991,09 0.00 30.00 991,09 0.00 30.00 991.09 0,00

Ò457 - AUXILIO SÁUDE CÕNDÍCIONÁbO 30,00 219,13 , o.oõ 30,00 219.13 0.00 """30.00 • 219.13 0,00

0458 - GRAT. POR ATIVIDADE DE DOCENCIA-RES. 77/2011 1,00 1.661,60 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 0.00 30,00 - 622,63 0,00 ,30,pq_ .622,63 ..,.7:..ò.oò.
0606-A.S.T.C-1.5% õ,o'd 30.00 1.00 0.00 30,00 "T,bo 0.00 3Õ.ob'

.Ô634-SiN^CATp]X:ER0.^^^ ; J ,00_ ^ 0,00 23,74 . .1.00 0,00 "23,74" 1,00 0,00 - ™„23,71
0661 - PLANO Òi SAÚDE UNIMED Xoò" 0,00 487.09 2.00 0.00 487,09 2700"^ 0,00 48^09
R904-VdPERbN FINANC. S/SALÁRIO ' ' Ü-O? o.po, ._:_5^,30 11.0,0 ' • 0.00 522,g ^_o.o_o_ 77'522,3Ò7
R913 - % IRRF S/SALARIO "27,50" 'o,oõ 60"9.55 15,00 0.00 "198,84 "Í5,Òo" ' b,ob' 198,84

. . % TOTAIS 193,50 8.451,47 . 1.672,68 leoíoo ' 6.789,87 1.261,97 180,00 6.720,27 1.261,97:

TOTAL LÍQUIDO 6.778,79 5.527,90 6.458,30

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 0,00 0.00 0.00 0,00 10.00 10,00

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 ^6.05 '• i;õo " ~ 546,05 í;oò" ' 546,05'

0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 4.748.22 1.00 4.748,22 'i,bò'" 4.748,22

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL , l.oo" T994.6Í 1.00 , ' 1496713 1,00 . .. 1.496,13

R981 - BASE IRF SALARIO(BRUTA) 0,00 6.409.82 0.00 4.748,22 0,00 4.748,22.;

R984-VLR.REFDÉPÉNDENTESP/IRF • • 1,00 179,71 1.00 • 179,7T '"'í;ò'o'"" 179,71;

Base: e-cidade ^ . ...
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T.CERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 CNPJ: 04.801.221/0001-10

http:/Ávww.tce.ro.gov.br/

RELATÓRIO DE FICHA FINANCEIRA
.Dados: Atual
Período entre 2014^1 e 2014/10
Ordem alfabética

Funcionário: •321-- 2 _EDILIS ALENCAR PiEDADE

Agência ; 102-3 Conta Corrente: 47443-6

Cargo 401 TÉCNICO EIM REDACAO

Cpf. ; 43835198220

Pis

Lotação

12493589612

360 PRESiDENCiA

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEIVIBRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0,00 4.748,22 0,00 4.748,22 0.00 4.748,22

R9a8 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) . 0,00 487,09 0.00, 487,09 0.00 , 487.q£
R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 4.748,22 0,00 4.748,22 b.oo 4.748,22

R993 - bÉSC>REVlDÊNCIÁ 0,00 522,30 0,00 522,30 0.00 522,30

2014/OyTUBRO
RUBRICA. ' QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 4.748,22 0,00

-.0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0,00

0125 - AUXILIO AÜMENTACAÔ 30,00 991,09 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 219,13 . 0,00^
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 ' õ.oo"
060S-A.S.T.C-1.5% • 1,00 0,00 30,00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0,00 23,74

0661 -iPLANO DE SAÚDE UNIMED 2>0 ' • 0,00 487,09

R904 - %IPERON FINANC. S/ SALÁRIO 11,00 0,00 522,30

R913-%IRRFS/SA"LARÍ0"' 15,00 0,00 198,84

TOTAIS 180,00 6.789,87 1.261,97

TOTAL LÍQUIDO 5.527,90

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 546,05

"09ÕÒ"^-'SÂL CÕNTRIB. IPERÒNTfUNDCTpRÈV. FINANCOARTÍÍI "" , 1,00 "4.748.22"
RB03 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 "17496.13

'f?981:- BASE IRF SALARIO (BRUTA) 0,00 4.748,22

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 1,00 179,71

R985 - BASE PREVIDENCIA(SALARIO) „„0.00 4.748,22
R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) """"o,00 487,09

R992;-BASE PREVIDENCIA 0,00 ; 4.748,22

R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 522,30

RUBRICA • QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO ' - 300,00 46.692,39 .0,00
0122 - AUXILIO TRANSPORTE 300,00 1.913,70 0,00

0125-AUXILIO ALIMENTACAO . > • 300,00 9.037,63 0,00
0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 300,00 2.013,16 0,00

0518 - PECUNIA DIAS TRABALHADO REC.EXERC.ANTER 12,00 1.736,11 ' • -0,00
0519 - PECUNIA POR DIAS TRABALHADO NO RECESSO 6,00 868,05 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO^ 300,00 5.981,05 0,00

0606-A.S.T.C-1.5% 10,00 0,00 300,00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 10,00 0,00 233.44"
0661 - PU\NO DE SAÚDE UNIMED 10,00 0,00 4.635,45

R9Q4 -%1PER0N FINANC. S/SALARIO 110,00 0,00 5.136;i2
R913-%IRRFS/SALARIO 182,50 0,00 2.726,44

0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 30,00 1.582,74 0,00:

0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 10,00 2.110,32 0,00

4002 - VENCIMENTO 8/ 13o SALÁRIO 15,00 2.374,11 0,00.

0458 - GRAT. POR ATIVIDADE DE DOCENCIA-RES. 77/2011 1,00 1.661.60 0,00

Base: e-cidade ...
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TCERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA. 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://www.tce.ro.gov.br/

. RELATÓRIO DE F
Dados: Atual

Período entre 2014

Ordem alfabética

Funcionário: 408 -1 FRANCISCO REGiS XIWIENES DE ALIWEIDA

Agência : 3231-X Conta Corrente: 10855-3

Cargo 304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Cpf. : 75279088234

Pis : 13116983274

Lotação 496 DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO 111

TRIBUNALDE4|)NltA^
HAFINANCEIRA •• '

to9 8/20Í

2014/JANEIRO 2014/FEVEREIRO 2014/MARçO
RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

0002 - VENCIMENTO 30,00 4.397,01 0,00 30,00 4.397,01 0,00 30,00 4.397,01 0.00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 830,00 1.087,30 "0,00 . 830,00 . _^_1.087,30 " 0,00 830,00 •"* 1,087,30"' Òm
0122 -AUXILIO TRANSPORTE 30,00 197,10 0,00 30,00 197^10 0.00 30,00" ^'l97J0 '6^60
0^26-AUXILIO ALIMENTAÇÃO 30.00 700,00 0,00 30,00 700.00 0.00 •30,00^ 700,00 Ó.OÕ
0137 - PARCELA ART. 2®, § 1". LC 692/12 1,00 2.100,00 0,00 1,00 2.100,00 0,00 '1.00 2.100,00 0,00

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 1,00 . 3.906,37 0,00 1,00 . 3.906,37"'" 0.00 "fi.oo • " 37906,37 " ò;db
0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 159,75 0,00 30,00 159,75 0,00 30.00 159,75 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO • 30,00 540,68 , 0,00 "30,00^ 540.88 ' OiOO 30,00 540,88 - • ,0,00
0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 30.00 3.830,23 0,00

0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS •0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 o,oò" ' tõ;oo ' 5.106,97 0,00

0613 - DESC. IA PARCELA DO ABONO NATALINO 0,00 0,00 0,00 1,00 0.00 787.50 0,00 0,00 0,00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% ' 1,00 0,00 „ 30,00 1,00 0,00 ^ 30,00 1,00 0,00 3p.P0
0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 0,00 0,00 670,00 0,00 ~0.00 670,00 0,00 0,00 670,00'
0745 - SINDCONTROLE ; ' 1,00 0,00 - 60,00 1,00 0.00 > 60,00 1.00 0,00 ,--1' -JOtOp
0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 0,00 0,00 2.675,80 0,00 0,00 2.675,80 0.00 0,00 2.67Í80
R904 -•%1PER0N FINANC. S/ SALÁRIO 11,00 0,00 _ 834,27 11,00 0,00 834,27 " jTbo^ • 0,00 •"-834,27^
R913 - % IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 1.870,69 27,50 0.00 " Í87Ò,69' 27.50' ~0,00' 2.924.01

1 . TOTAIS 1.022,50 13.088,41 •6.140,76 , 1.023,50 ,13.088,41 , 6.928,26 1.062,50 22.025,61 7.194,08

F . TOTAL LÍQUIDO 6.947,65 . 6.160Í15 14.831,53

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 872,20 1,00 872,20 1.00 872,20

0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.) ART.11 1,00 7.584,31 1,00 " 7,584,31 1.ÔÕ ' , '775M",Vi"
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 490,72 1,00 490.72 o.bo"' 0,00

R981 - BASE ÍRFSÀLARÍO (BRUTA) • ' '0,00 11.490,68 0,00 • 11.490,68 d.oo" 15^32Õ;9"1
R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 1,00 179,71 1,00 179,71 T.oo" 179,71

R985 - BASE PREVIDENCIA (SAURIO) 0,00 7.584,31 0.00 "•"7.584.31 proò; ""7.584;3l"
R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FER1AS) 0,00 670,00 0,00 " ~67Ó.0Õ • 670,00

R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 . 7.584,31 0,00 7.584,31 0.00 . 7.584,31

R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 834,27 0,00 834,27 0.00 834,27

2014/ABRIL ,2014/MAIO 2014/JUNHO

RUBRICA^ QTD PROV <DESC QTD ^ PROV DESC QTD PROV. DESC'
0002-VENCIMENTO 30,00 4.655,11 0,00 30,00 4.655,11 0,00 30.00 •4.655,11 . 0,00

004Ò-GRÁT. PRODUTIVIDADE . , '830,00 "~1:T53,7Ò" ^o^oo 830,00 " 1.153,70" y """^"oo* 1:153,70 " 0,00;

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 69,60 0,00 30,00 201,84 O^oo 30.00 . 208,80. 0.00

0125-AUXILIO ALIMENTACAO * 991^09- •r^"""'o,õo ^ 30,00' 9^,0^ ^ 0,00 *3òVdór •• "oVóo
0137 - PARCELA ART. 2°. § 1°, LC 692/12 T.00 " 2.223,27 0,00 1,00 2.223,27 o,òo 1,ÒÒ 2.223,27 • 0,00

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26.LC 307/04 1,00 • 3.871,00 0,00 1,00 3.871,00 0,00 1.00 3.871,00 . • 0.00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 219,13 0,00 30,00 219,13 0,00 30.00 219,13 . 0.00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 • 622,63 0,00 • 30,00 622,63 - .0,00 _ ' _ |qroo_ . 622,63 '' í- "õ,od
0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 1,00 183,29 0,00 0,00 0,00 0.00 -o.od 0,00 0,00

.0595 - AJUSTE ADIC. FERIAS i7òo ' 137,46 0,00 0,00 , ó;oo 'o,oõ' • .0,00 •\o.òb
0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0,00 30,00 1.00 0,00 30,00 Cod" 0.00 " ' 30,00

Ó661- PLANO d'Ê SAÚDEÜNIMED 0,00" ' 670,00 0,00 0,00 •'"670,00' 3,00" •' ' 0,00 ^ 'y2f,5Q
0745-SINDCONTROLE 1,00 'IjÍoo 60,00 1,00 0,00 60.00 1.00 0.00 60.00"

0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 0,00 0.00 2.675,80 0.00 0,00 2.675;80 . 0,00 . ' 0.00 •2r675."8b;
y002 - VENCIMENTO S/ 13o SALARIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 2.327.55 0.00'

•mÕ-GRAT. PRODUTIVIDADE S/13o SAL ""0,00 " 0,00 0,00 "b.oo " "o~oo - • 0,00 ' "4^15,00 576.85 " ••'O.Ód
4137 - PARCE*LA ART.2S, 1S.LC 692/ 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 '"""o.od 0,50 1.111.64 0.00

4145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 L ^ , ,ò,po" " • •• o.õo""""" ,_,„q.oo^ _ J 0,00 aòo-" o,óp _0.50^. ._^,1J35.50_ ; d.PQ,:
R904 - %IPERON FINANC.S/ SALÁRIO ÍToo"'" 0,00 " 883.53" '̂ "Ti.oo™' 0,00 883Í53 11,00 ó^oò" "883,53

,R913-%IRRFS/SALARIO 27,50 0,00 2"008,36 27,50 0.00 ' T970,56 27,50 0.00 1."954.72'
TOTAIS 1.024,50 14.126,28 6.327,69 1.022,50 13.937,77 6.289,89 1.456,50 19.896,27 6:331,64

TOTALLÍQUIDO V • 7.798,59 7.647,88 13,564,63

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 20,00 20,00 1,00 1,00 0,00 0,00

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 923,69" 1.00 """923,69" • 1,00 • ^.923,69
0900 - SAL. CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 8.032,08 1,00 " ' 8.032,08 1.00 "8.03^08'
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL : 1,00 ' 651,39 1,00. " ~747,62 i,òb 7-.'l^dibS'
R981 - BASE IRF SALARIO(BRUTA) 0,00 12.040,54 0,00 11.903,08 0,00 11.903,08

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/IRF 1,00 17971" 1,00 ' " *^9,71 " r 1,00* V79,71
R985 - BASE PREVIDENCIA(SALARIO) 0,00 8.032,08 0,00 8.032,08 0.00 8.032,08

R988 - bEDUCÒES P/IRRF(SALAR./FÉrTÂS) ^ 0,00 670,00 0,00 670,00 dòó"" •''T~'727;59;
R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 8.032,08 0,00 8.032,08 0,00 8.032,08

R993'^DESC PREVIDENCIA" " - • *"7 - 0,00 883,53' 0,00 "*"*883","53" """'0:00 ^ 7 -"883,53

2014/JULHO 2014/AGOSTO : 2014/SETEMBRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 4.655,11 0,00 30,00 4.655,11 0,00 30,00 4.655,11 0,00

0040-GRAT. PRODUTIVIDADE v. • . - "esoToo" 1.153,70 ^õo" 830,00 1.153,70 o;o"o *830,00 1.153.70 d,do:

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0.00 30,00 208,80 0,00 30,00 208.80 0.00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO """" 30,QÕ"7 •99T.O9 õ,oõ 30,00 991,09 0.00' : "30,00' "'99"i;Õ9 0;0d
0137 - PARCELA ART. 2", § 1^ LC 692/12 1,0Ó 2.223,27 0.00 1,00 2.223,27 0,00 í,od' 2.223,27 0,00

Ò145- GRAT. RÉPRÉS. CDS 5 - ART.26LC3Ò7/Ò4 , 1.00 " 3.871,00" " 'o,òó' 1.Ò0' . 3.871,00 ' '" o,õõ 3.871,0'0 Tò7bo"

0457 - AUXILIO SAUDE CONDICIONADO 30,00 219,13 0,00 30,00 219,13 0.00 30,00 219.13 0,00

Base: e-cidade . . . , ^ .
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TCERO

Funcionário:

Agência :

Cargo

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO J
Ó693211900Í:- - CNPJ:04.801.221/0001-10

http://www. tce. ro.gov. br/

RELATÓRIO DE FICHA FINANCEIRA
Dados: Atual

Período entre 2014/01 e 2014/10

Ordem alfabética

408 - 1 FRANCISCO IREGIS XIMENES DE ALIVlEiDA

3231-X Conta Corrente: 108S5-3

304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Cpf, : 75279088234

Pis : 13116983274

Lotação 496 DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO iil

2ai4/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEIVIBRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC
0557-AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 0,00 30,00 622.63 0.00
0588 - PAGTO. PECUNIA (LICENCAPRÊMIO) 30,00 11.903,08 0,00 " y-903.^ 0,00' 30.00 11.903.08 d.õõ'
0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0.00 3Ó,6o "1,00" 0.00 '"l30,00' 1,00"" '0.0b" ' 3Ò7oO
0661 -PLANO bÈSAÜDE'ÜNÍMÉD • 3,00 0,00 727,59 3.00 0,00 2 "727,59 •" 3;do7'7' •""•""oToo' ^"" '727,59
0745 - SINDCONTROLE 1,00 0,00 eb.bo" 1,00 0,00 "'"60,00 - "{ÕQ- Ó.ÕÒ " '"60,00
0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 0,00 0,00 ""r'Í675.80'" ó^oo' . ãgp; _2~67'5.8Õ " o".õd~ ~ d.oo " ' 2.'675>Ò:

,R904- %IPERON FINANC. S/ SALÁRIO
•R9Í3 - %'ÍRRFS/SALARÍÕ

11,00

~"^27;5Ò~
0,00

0,0Ò'
883.53

T.954~72'
11.00

27,50"'"
o.õõ"
0,00

""" 883.53"
'T954.72'

1T.60 ~
~""*27.60~"

õ.bb
"d.oo""

'~'"883,53
"'1954.72

TOTAIS 1.055,50 25.847,81 6.331,64 1.055,50 25.847,81 6.331,64 1.055,50 25.847,81 6,331,64
TOTAL LÍQUIDO 19.516,17 19.516,17 19.516,17;

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 923.69 1,00 923.69 1.00 923,69
0900 - SAL. CONTRIB. IPERON(FUNDOPREV. FINANC.) ART.11 " 1,00 _ 8.032.08 1.00 8.032,08 1,00 8.032^8
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 '"'4'.26Ò^95 1.00 " 4.260,95 í.dõ" 4.260.95'
R98Í ; BASEJRF SALARIO (BffUTA)
'R984-VLRREFblPENDENfÉ'SP/IR^^ ' " ' ,

_q.oo^
~T,õo" • -

. 11.903,08

179.71

0.00

1.00

11.903.08

179.7f
Jô.oò;^

-

^ii".903;oa
"179.71

R985 - BASE PREVlDENCIA (SALARIO) 0,00 8.032.08 0.00 778.Ó|2rp8^ 0.00_ "^8.032.08
R9~88-DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FER1a¥)' ' oToo 727.59 ò^oo"" 727.5V ô.bo 727.59"
R992 - BASE PREVlDENCIA """"""õ.oõ ' oMZ 8.032,08 o,dd" 8:Õ32;b8
R993 - DESC PREVlDENCIA õ,òo " ' 883,5T 883.53 0.00 883.53

2014/OUTUBRO

RUBRICA QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 4.655,11 0,00

.0040-J3RAT. PRODUTIVIDADE 830,00 0,00

0122-AUXiÜÒ TRANSPORTE 30,00
_

208,80 5,00
0125 - ÃÜXILIÕ ÃÜMENTACAO 30,00 991,09 0,00

0137-PARCELA ART. 2°. § 1°. LC 692/12 Too" 2.22^2^ " "oTòo
•0145 - GRAT. RÊPRES. CDS 5 - ÂRT.26LC307/04 1,00 3.871,00 o,oo~
0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO

rP55"7-AUXILIO SAÚDE DÍRETO "
30,00

"àb^o"
" 2WÍ"

G22W
""""0,00

~ó,oõ"
0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0.00 30,00

0661 ->LÀN0D1sAUDE'LÍNIMED'' 'o,ob~' 72y,59
0745 - SINDCONTROLE "1,00' "o.od* 60,00

O^eVEMPRESfMÒ"BANCO "" ' o,do"" ó;oo ' , 2.675,80'
'R904'-%ÍreRON FINANC. "s7 SAlXrIÒ ' nToó"~ 0,00 883,53

R913 -•%IRRFS/SÁLÂR'I0 27,50 o^oo"" 1.954,72

'' TOTAIS 1.025,50 13.944,73 6.331,64

^ 1 . TOTAL LiQUIDO : , 7.613,09
0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 923,69

Õ9Ò0 -SAL. CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)7CrT.1 1
R803- MARGEM CONSIGNAVEL '

j,oq 8.032,08

690,03

•R981 - BASE IRF SÀLARIÓ (BRÜtA) „ õ.oo •11.903,08

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF

R985 -BASEPRW|DENC1a"(SALARIÓ)""'" " " '
1,00

0.00

179,71

_8.032";Õ8
R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS)

•R992-BASE"PREV^ "
d,ôõ ~

•""'"^,00
727,59

78.032*08
R993 - DESC PREVlDENCIA ' """'"6^00 883^53 Á

RUBRICA QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 300.00 45.776,80 0,00
0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 8.300,00 11.337.80 0.00
0122 - AUXILIO TRANSPORTE 3M.00 1.906.74 0,00

.0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 300.00 9.037.63 0,00
0137 - PARCELA ART. 2°. § 1". LC 692/12 10.00 21.862.89 0.00
0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 10.00 38.816.11 0,00
0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 300.00 2.013,16 0.00
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO .. 300.00 5.981.05 0,00
:0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 30,00 3.630.23 0,00
0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 11.00 5.290.26 0,00
0613 - DESC. 1A PARCELA DO ABONO NATALINO 1.00 0.00 - 787,50
0634 - SINDICATO TCER 0.5% 10.00 0,00 300,00
0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 15,00 0.00 .6.987,95
0745-SINDCONTROLE 10.00 0,00 600,00

0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 0.00 0,00 26.758,00

R904 - %IPERON FINANC. S/ SALARIO 110,00 0.00 8.687,52

-R913-%IRRF S/SALARIO 275.00 0.00 20.417.91

0595 - AJUSTE ADIC. FERIAS 1.00 137.46 0,00

4002 - VENCIMENTO S/13o SALÁRIO 15,00 2.327,55 0,00'

4040 - GRAT. PRODUTIVIDADE S/ 13o SAL 415.00 576.85 0,00

4137 - PARCELA ART.2S, IS, LC 692/ 0.50 1.111,64 0,00

4145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 L 0.50 1.935.50 0,00

0588 - PAGTO. PECUNIA (LICENCA PRÊMIO) 90.00 35709.24 0.00

Base; e-ddade
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TCERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://www.tce.ro.gov.br/

-RELATÓRIO DEFIGHh.FI
Dados; Atual

Período entre 2014/01

Ordem alfabética

Funcionário: 278-0 GENI ROSA DE OLIVEIRA PIRES

Agência : 102-3 Conta Corrente: 21483-3

Cargo 304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Cpf. ; 31708340297

Pis : 170G4110685

Lotação 443 GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MPC

2014/JANEIRO 2014/FEVEREIROÍ 2014/MARçQ
RÜBRICÁ QTD . PROV DESC QTD ' • PROV DESC QTD :prov DESC

0D02-VENCIMENTO 30,00 5.151,80 0,00 30,00 5.151,80 0,00 30,00 5.151,80 0,00

Ò027 - VPÁS - ART. 20 LC 307/04 ' • - , 0,00 • 5.171,82 7lO,00_ . 0,00' _5.171J2 , 0,00 •0,00 '5.171,82 - 7 0.00;
0028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 0,00 451,92 0,00 0,00 45i792" "0,06 " 0,00 ' 451,92 " o7bb'
0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE ' 830,00 1.087,30 0,00 ~ •"ssòroo": 1.087,30 0,0Ó 830,00 " 1087,30 "0700;
0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 65,70 0,00 30,00 197,10 0,00 30.00 197,10 0,00

0125-AUXILIOALIMENTAÇÃO • 30,00 700,00 • "™"o,00 30,00 7õo;õò" '""bVòo '30,00 ~7ob.oo^ - ""õ^oo
0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 1,00 3.906,37 0,00 1,00 3.906,37 0,00 1.0Õ" T906,37 0.00

0214 -.VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 ' 594,21 0,00 orbõ. ' 594721" ;o;õo "aõò ^94,21
0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 5,00 257,59 0,00 5,00 257,59 0,00 5,00 257,59 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 159,75 0,0Õ' 30,00" 159,75 r* 0700 30,00"" 159,75 • 0.00;
0557-AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 540,88 0,00 30,00 540,88 0,00 30,00 540,88 0.00

Ò634-SINDICATO TCER0.5% . • . 1,00 • 0,00 . 30,00 • 1,00 0,00 30,00 1,00 _ o.oo; '̂- 30:00
0745-SINDCONTROLE 1,00 0,00 60,00 1,00 0,00 60,00 'i.bo~ O.ÒO^ 7 "60.00
0985- EMPRESTIMO B/y^CO CRUZEIRO DOSUL ,; ' ' ' ' :4,00 0,00' ^ .J:9^.45_ .4,00, ^ _ 0^0 ^. J.967,45_ 4^00 j 4967:45;
0988 - EMPRESTlMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 0,00 310.03' 0,00 ^ "^"oío' 310,03 o7ob b,od~'"""310,03
0990 - DESCONTO JUDICIAL - BANCO CRUZEIRO DO SUL- ^5,00 . 0,00 811:55 5,00 • 0,00 •1 8IT.55' : 5,ÓÒ'" o.op 811;55

R904 - %1PERÕN FINANC. S/ SALÁRIO 11,00 0,00. .1.348,90 11,00 0,00 1.348,90^ ' 11,00 ' o,oF'^~ 1348,90
»R913 - % IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 • 3.373,68" 27,50 0,00 3.373,68 '27,50 b,oo"" " "3.373,68
1 TOTAIS 1.035,50 18.087,34 10.901,61 1.035,50 18.218,74 10.901,61 1.035,50 18.218,74 10.901,01

TOTALLÍQUIDO '• 7.185,73 7.317,13 • 7.317i^3í;
0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 20,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC .1,00 >1.410,21 Too 1.410,21 T.6Ò' "1¥o,21 •
0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 12.262,72 1,00 12.262,72 1.00 "l2.262.72
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL ' 1,00 ""98;T4 1,00 98^14 '71,00 "'7g8;i4
R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) 0,00 16.621.01 0,00 16.621,01 '"0,00 *167621.01

-R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0,00 _1;2.^272 0,00 , 12.262,72 12.262,72.

R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 '12.2Q2J2 0,00 12.262,72 ò.òo 12.262.72

R993-DESC PREVIDENCIA 0,00 1.348,90 0,00' 1.348,90 0,00 • Í.34ã,90

^ • 2014/ABRIL 2014/MAIO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD ' PROV ' DESC •

0002-VENCIMENTO 30,00 5.454,21 0,00 3o;oo 5.454,21 0,00 30,00 5.454.21 0.00

ÓÓ27-VPÂS-ART. 20TC307/04 • : , • ^ ,0,00 . 5.475741, ' 0.00 • 0,00™ 5.475,41 "7; '̂'0,00 5.476,4i '' " •• ' '0.00
0028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 0,00 478,45 0,00 0,00 478,45 0,00 "0,00"" 478,45 0.00

0(MÔ-G^T7PRODUflVÍDAbE"" r- . §30,00_ 1.153,70 0,00 830,00 . '"1.153,70 _ „J,qP" 830,00 1.15370"' ' 0,00
0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,bÒ " 208,80" 0,00 30,00 69,60 0,00 30,00 208,80 • 0.00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00_ 991,09 0,00 30,00 •991,09 _0,00_ 30,00 991.09 "'o.on
0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 i,o'o' 3.871,00 0,00 1,00 3.871,00 ""b.oo 1,00 3.871,00 abo
0214 - VANTAGEM PESSOALÃNUÉNIO LC68/92 0,00 629,09 0,00 0,00 • • 629,09 ' ""6,00 • ' 0,00 629,09" 7 •'"P,í3a
0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 5,00 272,71 0,00 5,00 ""272,'7l" 'b7oõ '5.ÕÔ 272,71 0.0.0

0457,- AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 219,13- 0,ÓÕ 30,00 , 219,13 0,00 •""'so.dòy 219,T3 ' ~'70'PP
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 0,00" 622,63 •^"bfbo
0590-ADICIONAL DE FERIAS 1/3 , 30,00 5.778,19 0,00' 0,00 0,00 ./ ""ó;õo" 77 „q,oo77 o.bd" • mo'
0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 10,00 7.704,25 ' 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 " o,òo" " 0,00'
0634-SINDICATO tCER 0.5% ' '^""i.òo '7 ZÓ.ÕQ 1,00 ' . 0,00 ' >30,00 0,00"' 3ó;bo,
^745- SINDCONTROLE 1,00 0,00 ' '60,00 1,00 0,00 60,00 1.00 0,00 60,00

^85-EMPRÉSTIMO"'BANCO CRUZEIRO DO SUL" T ... 4,00 "0,00 "4.9^,45 4,00 0,00 "" 4.96Ã45 "4,007'"•^7"o.oò3' 7456^45'
^988- EMPRESTlMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 0,00 sfo.ol 0,00 0,00 310^03 0.00 '""0,00 "310,03
0990 - DESCONTO JUDICIAL - BANCO CRUZEIRO DO SUL

..

. 0.00 811,56" • õ,õo" õroo" • l"7õ;dq~ "o.oõ •" 0,00 ' jJP.po

4002 - VENCIMENTO S/ 13o SALÁRIO o,6o" 0,00 0,00 0,00 0,00 "0.0b" 15.00 2.727;i1 ~ o.òb
4027 - VPAS- ART.20 LC307/04 S/13 _ • ^ '0,00 • o.bo" 0,00 " 0,00 . 0,00 õ,òó ,2.737,71 -O.OA

4028- PTÁr'-ART. 21 LC 307/04 S/ 13 " " o,bò~ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 "'o,bo~" 239,23 . 0,00

4040 - GRAT. PRODUTIVIDADE S/13o SAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00" , _ 0,00 415ÍÒD" -• 576.85 r7'7'77pTpo"
4145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 L 0,00 0,00 0,00 0,00 aoo"" 'b,oo' 0,50 1.935,50 0,00

4214rVÂNTÁGEM PESSOALANUÉNIÕLC68 * 0,00 0,00 0,00" 0,00 ; OjPP_. • 0,00 * 0,00"
...

314,55 • jO,oo^
4215 - AUXILIO INCENTIVO A FORMACAO - 0,00 0,00 0,00 0,00 "òTob" ~o';bo~ 136,36 ~ ~7 " 0,00
R9b4 - %rPÉRON FINANC. SISALÁRIO _ .11,00 0,00. ' 1.428,36 :-7 lílõó"- 0,00 " 7.428^36" 11,00 V 0,00 ' 71.428,38^
R913-%IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 5.137,06 27,50 0,00 3.548,06 27,50 0.00 3.548,06

_ TOTAIS 1.075,50 32.858,66 12.744,46 1.030,50 , 19.237,02 10.343,90 . 1.463,50 28.043,53 ' 10.343,SO.i

. ' TOTAL LÍQUIDO ' • 20.114,20 8.893;Í2 n • 17.699,53

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 0,00 0,00 20,00 20,00 0,00 0,00'

080d"->ERÒN,EM>l^EGÁDOR-FINANC ' 'T ' • - ,1,00 ' ; .1.493,29 "L. • ""'QP-' "'T.493;29' • 7 roo" ''7V.493,29,
0900 - SAL.CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV;FINANC.) ART.11 1,00 12.985,12 12.985,12 1,00 "127985,12"
R803-'^mXrgém cónsígFKvèl• ".0,00 ~ 0,00 i;oo "•"'1,00 ; „.445.39
R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) 0.00 23.112,76 0,00 "17.33X57 aoò" '17.334,57
R985-BASEPREVIDÊNCIA (SÁÍ^ ' 0,00 ,12.985,12 0,00 "T2.985;12' " •'o,ób'" •
R992 - BASE PREVIDENCIA . . . 0,00 12.985,12 0,00 12.985,12 0.00 12.985,12

R993-DESC PREVIDENCIA 0,00 , 1.428,36 - 0,00~" ^^^7423.36 •• • b;oò^ * 17428.36'

2014/JULHO • • 1 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO,

RUBRICA ' QTD - PROV DESC QTD PROV DESC QTD . PROV " DESC/

0002-VENCIMENTO . .. 30,00 5.454,21 0,00 30,00 - 5.454,21 0,00 30,00 5.454,21 0,00.

0027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 0,00 ' 5.475,4r' 0,00 r' 5:475/l" -~ "Tò,oo "O^QO'-' 5.475741 " 7" "• "o,bd.

Base: e^dade
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: tj TCERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO '

06932119001 - CNPJ: 04:801.221/0001-10

http:/Ávww.tce.ro.gov.br/

RELATÓRIO DE FICHA FINANCEIRA
Dados: Atual •

Período entre 2014/01 e 2014/10

Ordem alfabética

Funcionário: -- 278 - O GENi ROSA DE OLIVEiRA PiRES

Agência : 102-3 Conta Corrente; 21483-3.
•Cargo : 304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Cpf. : 31708340297

Pis : 17064110885

Lotação 443 GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO IWPC

• 1 " • ' .2014/JULHO 2014/AGOSTO
• 2014/SETEMBRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

0028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 0,00 478,45 0,00 0.00 478,45 0,00 0,00 478,45 0,00

•0040- GRAT. PRODUTIVIDADE ^ . 830,00. - 1.153,70 _õ7og' 830^0 _ 1.153,70 0.00 830,0^" 7 ... Q.pô
0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 " 'õ,'oò "30,00"" " 208'.80 0,00 "30,00 ' 208.80~ "ò.oò
0125 - ÃÜXILIÒ ÀLIMENTÁCÀG 30,00 991,09 aoo _ 30.00 _991,09_- j),ro 30,00 7991";Ó9''" 'J.6,06
0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 1,00 3.871,00 0,00 " 3.871.00 ' 6.00 1,00 'í871,05 ' •"0.00
0214-VANTAGEM PESSOAL ANUENIOLC 68/92 0,00 629,09 ;.o,qo

- " r' • •
629.09 o.õb \ '6"29.0""9" , 0.00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 5,00 272,71 o,6à 5,00 272.71 ò.oo' 5,00 272.71 "6,00
'0457 - AUXILIO SAUDEl;ONb1CÍONÂbÒ " " 30,00 219,13 0,00 ' 3o;òò "• 219,13" " 0,00 7772Í9ji3 „ 77".0.00
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 30,00 622.63 0,00 '3Ò~Ô6™ ' 622^63 0,00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% - 1,00 0,00 30,00 •"1,00" ' 0,00" 30.00" ; 30,00"
0745-SINDCONTROLE 1,00 0,00 60,00 1,00 0.00 60,00 i.'oo^ Ô7ÔO 60,00

0985 - EMPRESTIMO BANCO CRUZEIRO DO SUL 4,00 0.00 4.967;45 4,00 0,00 4.967.45 " "o.oò" 4:967,45
0988 - EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 0,00 310,03 0,00 0,00 310,03 0,00' 0,00 '̂""310,03
R9C)4 ^rdPERON FINÃNC. SI SALÁRIO •11,00 0,00 1.428,36 11,00 0,00 1428,36 11,00 0,00 1.428,36

R913-%IRRFS/SAL^RIO 27,50 0,00 3.548,06 27,50 o.op ~ 37548,06^ 27,50"'' , 7o.oo' "'3.548,06
TOTAIS 1.030,50 19.376,22 10.343,90 1.030,50 19.376,22 10.343,90 1.030,50 19.376,22 . 10.343,90

; - . ' ' . TOTAL LÍQUIDO 9.032,32 9.032,32 9l032,32
0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 1.493,29 1,00 1.493,29 1,00 1.493,29

09ÕÒ -SAl^CÒNtRIB. IPÉRON (FUNDO PREV. FINANC.)" ^ 1.00_ "12.985712' 1.00 ' Í£985;i2' 1,00 ; 712,98532
'R803~-MARg¥m CÒNSIG^AVEr' 1,00 445,39 1,00 445,39 í,6ò ' " '"445.39
R9eÍ-IASEIRFSÁLÁRIO"ÍBRUtÀ) "o,00 "17.334,57 QQQ—• 17.334,57 o;òõ 717:334,57
R985 - BASE PREVIDENCIA(SAURIO) 0,00 12.985,12 0,00 12.985,12 0,00 '"l2.985^Í2

•R99r-"BXSE PRÈVÍDENCIÀ" ~ ^ ' "12.985712 0.0"Õ 12.985712 d.òò' ^ '12.985.12
R993 - DESC PREVIDENCIA

-----

1.428,36 0,00 1.428,36 0,00 'iT428,36
2014/OUTUBRO

RUBRilCA / QTD PROV DESC

0002 - VENCIMENTO 30,00 5.454,21 0,00

^0027- VPAS . ARt. 20 LC307/04 Jb.õ/J" 5.^;4l J " "0,00"'
0028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 '"""o,òo"" ~ 478,45"^ 0,00

0040 - GRÀT. PRÒDÜtlVIDADE 830,00 1.153,70 £•29.
0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 " ""'0.00"
0125 - AUXILIO aLIMÊNTACÃÕ 30,00 "991,09 '̂"
0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 1,00 " 3.871,00" 0,60'
0214 -VANTÁGEMpÊSSQAL AN 0.00_^. 62^,09 0,00

0215- GRATIFIC ÍNCENTÍVO AFÓRMACAO-RES.5^^^^ 5,00"' -272.71' o.õo
0457 - AUXILIO SAUDE CONDICIONADO ' • 30,00 o.oò'
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 '̂0,00"
0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 o.op 30,00

0745-SINDCONTROLE 1,00 0,00 60,00

,0985 - EMPRESTIMO BANCO CRUZEIRO DO SUL 4,00_ 0,00 4.967.45

0988 - EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL d.oo O.ÕÔ' "310,03"
R904 - %IPERON FINANC*: S/ SALÁRIO 11,00 0.00 1.428,36

R913 - % IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 3.548,06

TOTAIS 1.030,50 19.376,22 10.343,90

TOTAL LÍQUIDO 9.032,32

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 1.493,29 {
0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 12.985,12

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 445,39

R98Í - BASE IRF SÀLARÍÕ "(BRUTA) 0,00 17.334,57

R985~-BASE PREVIDENcIa (SaLaRIO) õ,bb "l2.985.12
'R992-BÂSE>REVrDENClÁ" ' , ,12.985.12

R993 - DESC PREVIDENCIA "aõo'"" TJ28>6'

RUBRICA QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 3ra,oo 53.634,87 0.00

0027VPAS - ART. 20 LC 307/04 0,00 53.843,33 • 0,00

0028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 0,00 4.704,91 0,00

-0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE , 8.300,00 , 11.337,80 , , 0,00.
0122 - AUXILIO TRANSPORTE 300,00 1.782,30 ,0,00

0125 - AUXILIO ALlMENTACAO 300,00 9.037,63 ' 0,00

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 10.00 38.816,11 0,00

0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 6.186,26 0,00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 50,00 2.681.74 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 300,00 2.013,16 0.00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 300,00 5.981,05 0,00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 10,00 0,00 - 300,00

0745 - SINDCONTROLE 10.00 0,00 600,00

0985 - EMPRESTIMO BANCO CRUZEIRO DO SUL 40,00 0,00 49.674,50.

0988 - EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 0,00 3.100,30

.0990 - DESCONTO JUDICIAL - BANCO CRUZEIRO DO SUL 20,00 0,00 3.246,21.

R904 - %IPERON FINANC. S/ SALARIO 110.00 0,00 14.045.22

Base; e-cidade
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i - TCERO .

RUBRICA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http:/Avww. tce.ro. gov. br/

QTD

R913-%IRRF S/SAÜ\RIO

0590 - ADICIONAL DE FERIAS. 1/3

276,00

30,00
0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS

4002 - VENCIMENTO S/ 13o SALARIO
10.00

15,00
4027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 S113 0,00
4028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 S/13 0,00
4Ó40 - GRAT. PRODUTIVIDADE SI 13o SAL 415.00
4145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 L 0,50

4214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENiO LC 68 0,00
4215 - AUXILIO INCENTIVO A FORMACAO - 2,50

RELATÓRIO C
Dados: Atual

Período entre 2

Ordem alfabétii

PROV

TRIBUNAL D^C^NTAÍÍ
EFICHA FINANCEIRA - ij U ,•

™|̂ ,g09 gy 2 01A

0,00

7.704,25

. 2.727,11

2.737,71

239,23

576,85

1.935,50

314,55

136,36

jaESC-

0.00

0.00

:o.oo

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

Base: e^dade
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TCEBD

Funcionário:

Agência

Cargo

TRIBUNAL DECONTAS DOESTADO DERONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO-RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://www.tce.ro.gov.br/

RELATÓRIO DPFICHA FINANCEIRA
Dados: Atual

Período entre 2 14/pilrie.®1
Ordem alfabétlc

189-9

102-3

304

JAQUELiNE ROLIIVI SAMPAIO MOUZiNHO BORGES Cpf. : 34850341268

Conta Corrente: 47297-2 Pis : 17027608713

AUDiTOR DE CONTROLE EXTERNO Lotação 451 GAB DA PROC YVONETE FONTENELLE DE MELO

8/2 O1 A

2014/JANEIRO 2Q14yFEVEREIRO .2pi4/|yiARçO

RUBRICA . . QTD PROV > DESC QTD PROV DESC:. QTD PROV; DESC .

0002-VENCIMENTO 30,00 5.254,84 0.00 30,00 5.254,84 0,00 0,00 0,00 0.00

OÒ27-VPÀS-ART.20LC3Ò7/04, . • ^ . 0,00 ^ 2.520,73- 0,00 0.00 • 2.520,73 • o.óõ . 0,00 • 0,00 , 0,00

0028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 0,00 454,37 0,00 0,00 454,37 0,00 0,00 454,37 0,00

0040-GRAT. PRODUTIVIDADE • ; ' • • • 830,00 1.087.30 •' 0,00 • 830,00 1.087,30 0,00 , 0,00 0.00' > ".o.oò-

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 30.00 65,70 0,00 0,00 0,00 0,00

0126-AUXIUOAUMENTACÀO j ; 30,00 • 700,00 0,00 .30,00 700,00 0,00 30,00 700,00 ,0,00

0137 - PARCELA ART. 2°. § 1«. LC 692/12 1,00 2.100,00 0,00 1,00 2.100,00 0,00 0,00 0.00 0,00

,0145-GRAT. REPRES. CDS 5-ART.26LC307/04 . , - 1,00. • 3.906.37, , ' . 0,00 , 1,00 3.906Í37 0,00 • - 1,00 3.906.37" ^ • ,0.00

0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 643,72 0,00 0.00 643,72 0,00 0,00 0.00 0.00

,Õ2Í5 - GRATIFIC INCENTIVO AFORMACAÒ-RES.52/08 5,00'. , 262,74 . 0,00 5,00 262,74 0,00 ,0,00 0,00 0.00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 159,75 0,00 30,00 159,75 0,00 30,00 159,75 0,00

0557-AUXILIO SÁUDEDIRETO , = . 30,00 540,88 , 0,00 • - 30.00 540;88 0,00 , 30,00 ' 540;88-. . 0.00,

0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 30,00 5.410,02 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00'

0591- ABONO PECUNIÁRIO FERIAS ' ' M0,00 7.213,36 . 0,00 0,00 0,00 0,00 ^0,00 • 0,00 • ^0,00

0606-A.S.T.C-1.5% 1,00 0,00 30,00 1,00 0,00 30,00 1,00 0,00 30,00

O612-SIND1CATO;-SEGURODEVIDA-QUÁNTICA ^ . , 0,00 ;• 0.00 49,46 ' • 0,00 ; 0.00 49,46 0,00 • "õlõõ^ 49,46''

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0,00 30,00 1,00 0.00 30,00 1,00 0,00 30.00

||0661 -PUNO DÉ SAÚDE UNIMED " ' 0,00 V ' 0.00- '• 1.710,00 0,00' • tO.OO 1.710,00 0,00 •0,00 . , 1.710,00:

r0745-SINDCONTROLE 1,00 0,00 60.00 1.00 0,00 60,00 1,00 • 0,00 60,00'

0986-EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL^ ' 2,00 0.00 725,62 -2.00-, • 0,00 725,62 2,00- • 0,00 ' . 725,62

0988 - EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 0,00 567,52 0.00 0,00 567,52 0,00 0,00 567,52

,1600 - SALARIO MATERNIDADE IPERÕN' ,0.00' ' 0,00, 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 11.869;33.' 0,00

R904 - %IPERON FINANC. S/ SALÁRIO 11,00 0,00 1.305,63 11.00 0,00 1.305,63 11.00 0,00 1.305.63

•R913-%1RRFS/SALARI0 27,50 - 0,00 4.048,48 , 27.50 0,00 ^ 2.560,72 27,50 .-•0,00.. 2.560,72'

^ • : ; , . - TOTAIS ' 1.040,50 30.254,08 : 8.526,71 1.030,50 17.696,40 7.038,95 164,50 17.630,70 7.038,95

TOTALLÍQUIDO 21.727,37 10.657,45 10.691,76
0718 - OUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 30,00 30,00 20,00 20,00 30,00 30,00

,0732- DEDUÇÃO SALÁRIO MÁTERNIDADE-IPERON FINANC ' . 0,00 ^ - , 0,00 . • 0,00 0,00 3,00
r 1

• 1j271.7'1
0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 1.364.97 1.00 1.364,97 1.00 i7364,97
0900 - SAL. CONTRIB. IPÈRON (FUNDO PREV.FINANC.) ÁRT.ÍI 1.00, • 11.869,33 M.OÕ, • .. .. 11.869,33 1,00 11.869,33'
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 0,00 0,00 1,00 2.175,74 1,00 • 2.116,61

R981- BASE IRF.SALARIO (BRUTA) -- ' • .0,00.. 21.640,09 o.oo.^- 16:230,07 - 1,00. • 16.230,07,
R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 5,00 898,55 5,00 898,55 5,00 898,55
R985 -BASE PREVIDENCIA (SALARIO) - - > " .0,00 11.869^33 0.00" 11.869,33 ^ 1,00 11.869,33
R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 1.710,00 0,00 1.710,00 0,00 1.710,00
R990-BASE PATRONAL-MES • - ' 0,00 , . 0,00 '0.00.,, . 0,00 1,00 11:869,33.
R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 11.869,33 n nn 11.869,33 0.00 11.869,33
R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 , 1.305163 - 0.00' • 1.305,63 1,00 1.305,63

. 2014/ABRiL 2014/MAIO :2014/JUNHO
RUBRICA ^ • QTD: PROV 'DESC QTD: PROV DESC QTD PROV - DESC;
0002-VENCIMENTO 0,00 0,00 0,00 1.00 185,44 0,00 30,00 5.563,30 0,00
0027-VPAS-ÁRT.20LC307/Ó4 ' ^ ^ .0.00, • ' 0,00'- , ,• 0,00 - -0,00'". 88,96' . ' '0,00 , • 0,00 , 2.668,70 . , 0,00
0028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 0,00 481,04 0.00 0,00 481,04 0,00 0,00 481,04 0,00
0040-GRAT.;PRODUTIVIDAbE . • ? 0,00 . 0,00 0,00 •830.00, - 38,46 0,00 830,00 . 1.153,70 .0,00,15Í22 -AUXILIO TF^SPÒRTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 180,96 0,00P)125-AUXILIOAÜMENTACAO' . 30,00 ,. 991,09 < . 0,00 . . 30,00.'; • "991,09 0;00 , 30,00 ''991,09 . ' 0,00
0137 - PARCELA ART. 2». § 1". LC 692/12 0,00 0,00 0,00 1,00 466.03 0,00 1,00 2.223,27 0,00
0145 - GRÁT.REPRES. CDS 5 - ARt.26 LC307/04 ^ .1,00 :• 3.871,00 . T^.oo, • 1,00. ' 3.871,00 O.M 1,00 •- .3.871,00 0,00
0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 0,00 0,00 0,00 22,72 0,00 0,00 681,51 0,00
0215-GRATÍFICINCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08. , ' , 0,00 0,00 0,00 ' 5,00 •9,27 : 0,00 5,00 ; 278,17'
0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 219,13 0,00 30,00 219,13 0,00 30,00 219,13 0,00
0557-AUXILIO SAÚDE DIRETO , .30,00 • 622,63 0,00 ' 30.00 '• 622,63^ - 0,00 30,00*' ' 622,63/ , - 0,00:
0606-A.S.T.C-1.5% 1,00 0.00 30,00 1.00 0,00 30,00 1,00 0,00 30,00
0612 - SINDICATO - SEGURODEViDÁ.- OUANTICÁ, • ' :/o,oo 0,00 , 49,46 q.q6^. - 0,00 - 49IÍ46 0,00' , ; 0,00 ' 4^6
0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0,00 30,00 1,00 0,00 30,00 1,00 0,00 30,0.0
0661- PLANO DE SAÚDE UNIMED- .0,00 • ò,oó • • 1.710.0Õ .0,00 • • , 0,00 .^1.710,00 0,00 -- 0,00 iT916,4Õ
0745 - SINDCONTROLE 1,00 0,00 60.00 1,00 0,00 60,00 1,00 0,00 60,00
Ó986-EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL ' . i - •"^2,00, ' 0.00 725,62 2,00.. 0,00 ., 725,62 . 2,00 V ' Õ.OÒ^- 725.62
0988 - EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 0,00 567,52 0,00 0,00 567,52 o.'õb •• 0,00 567,52
160Ó-SALARIO MATERNIDADE IPERON , ., • ; - - ''30.00' J 2.568.65 0,00 •, -29,00 ,•11:757,77 ^-ó.õò o,oò • " - 0,00.: /^0.Ó0;
4ÒÒ2 -VENCIMENTO S/13oSALÁRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 2.781,65 0,00
4027-VPAS-ART. 20 LC 307/048/13 0,00 ^ 0,00 0,00 - . 0.00 • . 0.00 ^: • 0,00 • • 1*5,00 \ , 1.334,35 '• • '"ô.õg
4028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 S/13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 240,52 0,00
4040-GRAT. PRODUTIVIDADE S/13oSÀL ' r. . 0.00 . 0,00' 0,00 - ,0,00, ' ' 0.00 • .,:0,00 . 415,00 . ' - 576.85" :,-2o,ào
4137 - PARCELA ART.2S. 1S. LC 692/ 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 1.111,64 0,00
4145-GRAT..REPRES:CDS.5-ART.26L • ; : !. 6,00 0.00 • ^0,00 Ò,00' . , 0,00 , 0,00 15,00 ,;M.935,50' ; Vô7do
4214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 15,00 340.76 0,00

•4215- AUXILIOINCENTIVOA FÕRMACAO- ,r , .. - 0,00 . 0,00 0,00 ,^6,00 - '0,00 : ' • 0,00 .. . ^.SO- 139.09 7.-^.^;^o.ob
R904 - %ÍPERON FINANC. S/ SALÁRIO 11,00 0,00 1.382,55 11,00 0,00 1.382,55 11,00 0,00 1.382,55
R913-ToIRRFS/SALARIO 27,50 0.00; ^ : 2.729,49 -27.50; • 0,00- .2.729,49 - 27.50 , 2.672;73

J ;• TOTAIS / , 164,50 , 18.753,64.. 7.284,64 -1.000,50 18.753,54 : 7.284,64 . 1.538,00 ; 27.394,86 7.434,28
! ^ TOTAL LÍQUIDO 11.468,90 1t468;90 19.960,68

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 30,00 30.00 30,00 30,00 4.00 4,00

Base: e-cídade ""

Pessoal>Relalórios Flnanceiros>Flcha Financeira pes2_reificliafinanceira002.php Emissor Gieidson Roniere Da Silva Mede Exerc: 2014 Data: 07-11-2014 -14:26:29
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TGERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRÈSIDENTE,DÍJTRA, 4229
PORTO VELHO -RO ,

.06932119001 - CNPJ : 04.801.221/0001-10

http://www.tce.ro.gov.br/

Fúnciòhário: - 189 - 9 JAQUELINE ROLIWI SAMPAIO MOUZINHO BORGES

Agência : 102-3 Conta Corrente: 47297-2 Pis

Cargo 304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO Lotação....

Cpf..

RELATÓRIO DE FICHA FINANCEIRA
Dados: Atual
Período entré 2014/01 6 2014/10 , .
Ordem alfabética \ •

34850341268

17027608713

451 GAB DA PROC YVONETE FONTENELLE DE MELO

RUBRICA- QTD
. 2014/ABRIL

PRÒV DESC QTD PROV

2014/MAIO

: DESC QTD

2014/JUNHO

PRÓV . DESC
0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 1.445,39 1,00 1.445,39 1,00 1.445,39
:Ò9pO-SAL CÕNTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.) ART.ir , 1,00 12.568,65 , 1.00 12.568,65 1,00- ^ 12.568,65
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 2.516.10 1.00 2.516.10 1,00 2.309.70

:R981 ^BASEIRFSALARIO fBRUTA) - . , 0,00- 16.920.69 ,0,00 - 16.920.69 "0,00 - 16.920,69
R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 5,00 898.55 5,00 898,55 5.00 898,55
R985-'BASE PREVIDENCIA(SALARIO) - - 0.00 > 12.568.65 0,00 12.568.65 0,00 • 12.568,65
R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 1.710,00 0,00 1.710.00 0.00 1.916,40
R9901 BASE PATRONÁL MES 0,00 12.568,65 , 0,00 0,00 "^õ.õô • ó.op
R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 12.568.65 0.00 12.568.65 0,00 12.568,65
R993.-DESC PREVIDENCIA 0,00 1.382:55 0,00 , 1.382,55 , 0,00 - 1382,55

•.-í.' • • , " „ . • , • „ 2014/JULHO 201.4/AGOSTO 2014/SETEMBRO
RUBRICA- . . ; , QTD PROV ^ DESC QTD PROV DESC QTD PRÒV. DESC •

.0002-VENCIMENTO 30,00 5.563,30 0,00 . 30.00 5.563,30 0,00 30,00 5.563,30 0,00
,0027: VPAS-ART. 20 LC 307/04 . . : 0,00 2.668,70 0.00 0,00 ^ 2.668.70" ; • 0,00 ô.bo 2.668,70 0,00
0028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 0,00 481,04 0.00 0,00 481,04 0,00 0.00 481.04 0,00

,0040,CSRAT, PRODUTIVIDADE ^ 830,00 1.153,70 0,00 830,00 1.153.70 . ^ 0,00 830,00 1.153,70 , 0,00

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 30.00 6,96 0,00

0125-AUXILIO ALIMENTACAO- • , ' 30,00 , 991 ;09 0.00 30,00 991,09 0,00 30,00 ' 991,09 ' , o^oo"
:0137 - PARCELA ART. 2". § 1®, LC 692/12 1,00 2.223.27 0.00 1,00 2.223,27 0,00 1.00 2.223,27 0.00

d45-GRAT.,REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 1,00 3.871,00 0.00 1,00 3.871.00 0.00 ,1.00 : 3:871,00 ,0,00
0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 681.51 0,00. 0,00 681,51 0,00 0.00 681,51 0.00

0216r GRATIFIC INCENTIVO Af'oRMACAO.RES.52/08 - 5,00 , • 278,17 - 0,00 , '<,5,00. 278.17 0.00 . 5.00. , - 278,17 • .r^-.b.oõ.
0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 219.13 0.00 30,00 219.13 0,00 30.00 219,13 0.00

'0557- AUXILIOSAUDE DIRETO- . - - • ' 30.00 •~r~-g^2^63 0,00 • : • 30,00 . 622.63 0,00 30.00 , 622,63

0606-A.S.T.C-1.5% 1,00 0.00 30,00 1.00 0.00 30,00 1,00 0,00 30.00

0612'-Sir^DlCÁTO-SEGURO DE VIDA-QUANTICA , ' - - .0.00 -0,00 49.46 -0.00 • 0.00 • 49,46 o.oo;- - , 0,00 jjrr49.46.
0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0,00 30,00 1.00 0.00 30.00 1,00 0.00 30,00

0661 -PLANO DE SAÚDE UNIMED \ 0,00 0.00 , 1.916,40 0,00 . 0,00 • 1.916,40 ' 0.00 - 0,00 . ' 1.916,40

0745 - SINDCONTROLE 1,00 0,00 60,00 1,00 0,00 60,00 1,00 0,00 60,00

0986. EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 2.00 , 0,00 725,62 • 2,00 0,00 725,62 2.00 'V . 0,00. "725,62-

0988 - EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 0,00 567,52 0,00 0,00 567.52 0.00 0,00 567,52

•R904-'í^olPERON FINANC. S/SALARIO 11.00 • 0,00 1.382,55 - 11,00 . 0.00 , 1.382,55 11,00' 0,00 • •-^Z55,
-R913-%IRRFS/SALARIO 27,50 0,00 "• 2.672,73 27,50 0.00 2.672i73 27,50 0,00 2.672,73

. - TOTAIS 1.000,50 18.763,54: 7,434,28 1.000,50 18.753,54 7.434,28 1.030,50 ,18.760,50 7,434,28;

TOTALLÍQUIDO 11.319,26 - 11.3Í9.26 11.326,22

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 30.00 30,00 .30.00 30.00 29,00 29,00

-0733- DEDÚCAÒ AUXILIO DÒÉNCA- 5S. ART.25 DALC432/ ' • , 48,00 19.690,89 - 27,00. •10.946.89 ^ 0,00 . . 'OiÕOl

.0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1.00 1.445.39 1.00 1.445.39 .1,00 1.445,39

0900"SAL:;CÓNTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.) ART,11" •,M.Oü ; ;12.568.65 1,00 , 12.568.65 ' 1,00 'Í2.568,'65

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1.00 2.309,70 1.00 2.309.70 1.00 2.309,70

-káSi - BASE ,1RF SALARIO (BRUTA) - \' ãbo 16.920,69 0,00 167920.69 0.00 ^ 16.920,69

R984 - VLR REF DEPENDENTES PI IRF 5,00 898,55 5.00 898,55 5.00 898,55

.R985: BASE PREVIDENCIA (SALARIO) , " 0,00 .,^12.568,65 ,0,00 12.568;65 0.00 , 12.568.65;

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./f:ERIAS) 0.00 1.916,40 0,00 1.916,40 0,00 1.916.40

R992 r BASE PREVIDENCIA • ' 0,00 12.568,65 0,00, 12.568.65 0,00 , 12:568,65

R993-DESC PREVIDENCIA 0.00 1.382,55 0,00 1.382,55 0,00 1.382,55

^ . ; 2014/OUTUBRO

rubrica' QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30.00 5.563,30 0,00

0Ò27--VPAS-ART.'20 LC 307/04 , : 0,00 2.668,70 • 0,00

0028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 0,00 481,04 0,00

0040-GRAT; PRODUTIVIDADE , 830,00 i:i53,70 - : 0,00

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 201.84 0,00

Ó125-AUXILIO ALIMENTACAÒ 30,00,,^ 991,09 ó,òo

0137 - PARCELA ART. 2^ § 1° LC 692/12 1,00 2.223,27 0,00

;dl45-GRAT.'REPRES.CDS5-ART.26LC307/04 • 1,00 . . 3.871.00 0.00

0214-VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0.00 681.51 0.00

;;Õ216 - GRATIFIC INCENTIVO AFORMACÁO-RES.52/08 . : 5,00' 278,17 .0,00

0457-AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO . 30.00 219,13 0.00

0557-AUXILIO SAÚDE DIRETO ' 30,00, 622,63 o.õo

0606-A.S.T.C-1.5% 1,00 0,00 30,00

0612 - SINDICATO - SEGURO DE VIDA- QLJANTICA 0,00 , 0.00 • 49.46

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0.00 30,00

®T-PLANO DE SAÚDE UNIMED - , • , ' - \ 0,00 *0,00 1.916.40

0745 - SINDCONTROLE 1,00 0.00 60.00

^'986 -,EMPREStlMO BANCO DÓ BRASIL „ . 2,00-: 0,00 • . 725,62

0988 - EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 0,00 567.52

'R904-%IPERÕN FINANC. S/SALARIO , 11.00 0,00 . 1:382,55

R913-%IRRF S/SALARIO 27.50 0.00 2.672,73

TOTAIS

V/' ' ' • s ^ TOTAL LÍQUIDO
1.030,50 18.955,38 7.434,28

11.521,10

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC.AUX. TRANSP. 1,00 1,00
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r \

%
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

htlp:/A/vww. tce.ro.gov.br/

TRIBUNAL PE cqiMTÂS
TCERO

Funcionário;

Agência ;

Cargo ;

189-9 JAQUELINE ROLIIVI SAMPAIO MOUZINHO BORGES

102-3 Conta Corrente: 47297-2 Pis

304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO Lotação

Cpf..,

RELATÓRIO DE
: Dados: Atual

Pejíodó entre 20
•• Ordem alfabética

34850341268

17027608713

451 GAB DA PROC YVONETE FONTENELLE DE IVIELO

8/2014

RUBRICA

2014/OUTUBRO

QTD PROV DESC
0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1.00 1.445,39

.0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 12.568,65

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 2.309.70

R981-BÀSE IRRSALARIO (BRUTA)/ • . . . Õ.ÕÕ . . , '• '16.920,69
R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 5,00 898,55

R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) , . > 0,00 '12.568,65
R988 - DEDUÇÕES P/iRRF{SALAR./FERIAS) 0,00 1.916,40

.R992-BASE PREVIDENCIA ^ % • 0,00 Í2.56C65
R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 1.382,55

RUBRICA . , QTD : PROV 1 ' • •- /•••; - DESC

0002 - VENCIMENTO ,• ' • 211,00 38.511,62 • ;• ' 0.00
0027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 0,00 18.473,92 0.00

0028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 0,00 4.730,39; 0.00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 6.640.00 7.981,56 0,00

0122-AUXILIO TRANSPORTE , • , 120,00 ; • • •• 455.'46 • 0,0P-

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 300.00 9.037,63 0.00

0137 - PARCELA ART. 2°. § 1®, LC 692/12 . , . • • 8,00 ^ " 15.782,38 ' • , ' , 0,00
0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 10,00 38.816,11 0.00

0214-VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 - - 0.00 • ^ 4.717,71 ,0,00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 40,00 1.925,60 0.00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 300,00 • 2.013,16 -^o.oo

0557 -AUXILIO SAÚDE DIRETO 300,00 5.981,05 0.00

0590-ADICIONAL DE FERIAS 1/3 ' 30,00 5.410,02 . 0,00

0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 10,00 7.213,36 0.00

0606-A.S.T.C-1.5% - . ' . 10,00 ...:>• 0,00 . . "• -SOO.OO
0612 - SINDICATO - SEGURO DE VIDA - QUANTICA 0,00 0,00 494.60

0634 - SINDICATO TCER 0.5%' 10,00 0,00 . 300.00

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 0,00 0.00 18; 132,00

0745 - SINDCONTROLE 10,00 • 0,00 - • .. 600,00

0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 20,00 0.00 7.256,20.

0988 - EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL . ' 0.00 0.00 • 5.675,20

1600 - SALARIO MATERNIDADE IPERON 89,00 36.195,75 0,00

R904-%IPERON FINANC.-S/SALÁRIO 110,00 • — 0,00 = • • 13.594:74
R913-%IRRFS/SALARIO 275,00 0,00 27.992,55

4002-VENCIMENTOS/130SALÂRIO-. : , • . •• 15,00 " • 2.781,65 ' í-.0,00

4027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 8/13 15.00 1.334,35 0,00

4028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 S/ 13 15,00 240,52 • • -.'0,00

4040 - GRAT. PRODUTIVIDADE S/ 13o SAL 415,00 576,85 . 0,00

4137 - PARCELA ART.2S. 1S.LC692/. 15,00 • 1.111,64 . - = • ^. 0,00

4145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 L 15,00 1.935,50 " 0.00

4214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68 . 15,00 340,76 • • ,o;oo
4215 - AUXILIO INCENTIVO A FORMACAO - 2,50 139.09 0,00

Base; e-cidade

Pessoal>RelatóríosFÍnanceiros>Ficha Financeira pes2_reifíchafinanceira002.php' Emissor.GleidsonFioniereOaSilvaMede Exerc:2014 Data: 07-11-2014' 14:26:29 Pág3/3



TCERO,,

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

AV. PRESIDENTE DUTRA. 4229

PORTO VELHO-RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://www.tce. ro.gov. br/

Funcionário: 230 - 5 JORGE EURiCO DE AGUIAR

Agência : 102-3 Conta Corrente; 48286-2

Cargo 305 TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO

Cpf.

Pis

Lotação...

REl^TÓRIO DE F
• Dados: Atual

Período entre'201

Ordem alfabética

TRIBUNAL DE SQN lJ^S
• o

CHA FINANCEIRA

'101 V87 201

27060659234

18000262636

465 ASSESSORiA TECNiCA SGCE

. 2014/JANEIRO 2014/FEVEREIRO 2014/MARÇO
RUBRICA V QTD PROV DESC QTD r PROV DESC QTD PROV DESC

0D02-VENCIMENTO 30,00 2.961,71 0.00 30,00 2.961.71 0.00 30.00 2.961.71 0.00

0027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 0,00 3.217.65 0.00 0.00 3.217,65 0.00 0,00 3.217,65 0.00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 500,00 655.00 0.00 500.00 655.00 0.00 500.00 655.00 0.00

0122 - ÁUXiUÒT^SPbRfÉ 30,00 190.53 o.qo^ 30^00 197,10 OiOO_ 30,00 '197.10 0,00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 700.00 'o.oo" 30.00 700.00 '"o.oò 30.00 700.00 0.00

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 1,00 3.906.37 • o.òb "Xpo" r 3.906;3T' 0,00 I.ÕO'' 3r906>7 " ^o.op,
0214-VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC68/92 0,00 362,81 0.00 0.00 362.81 O.ÕO 0.00 362.81 ' "ó.bb
0216 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 ^ 5,00 148.09 0.00 5.00- •"."'148.09"" ';o,òo' 5.0Õ"•""•"'"148.0^97 ' p.bo
0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 159.75 0,00 30.00 159.75 "o.ob" 30.00~ ""•159.75" ^b.bb
0557-AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 540,88 ""o.õo 30.00 540.88 '""b.òo 30.00 •""'7540,88 ' :o.oo

0612 - SINDICATO - SEGURO DE VIDA - QUANTICA 0,00 0.00 25,24 0.00 0,00 25.24 0,00 0.00 25.24

•0661 -PLANO DE SAÚDE UNIMED - 0,00 0,00 557.00 0.00 0.00 557.00 0.00 • ' 0.00 •• ^557,00

0745 - SINDCONTROLE 1,00 0.00 40,00 1.00 0.00 40.00 1,00 0,00 40.00

0985 - EMPRESTIMO BANCO CRUZEIRO DO SUL 2,00 0,00' . 961.66 2,00 0,00 961.66 2.00 0,00 . 961.66

0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 3,00 0.00 1.450.63 3,00 0.00 1.450.63 3.00 0.00 1.450.63

0990 - DESCONTO JUDICIAL - BANCO CRUZEIRO DO SUL -.5;oo • 0.00 16.90 5.00, 0,00 16,90 5.00 • ^ 0,00 7 'Í6,90
R904 - %IPERON FINANC.S/ SALÁRIO 11,00 0.00 "807.98" 11,00 0.00 807.98 11.00 0.00 807.98

f913-%IRRFS/SALARIO 27.50 0.00 1.793,84 27.50 0.00, 1.793,84 27750' 0.00 , .1.793,84.

i TOTAIS 705,50 12.842,79 - 5.653,25 705,50 12.849,36 5.653,25 705,50 12.849,36 5.653;25

. TOTAL LÍQUIDO 7.189,54 7.196,11 7.196,11

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 1,00 1.00 0.00 0.00 0.00 0,00

0800-IPERON EMPREGADOR-FINANC , , ,i1,00 844,70 "í.oo 7Z '?44.70.'
0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.) ART.11 1.00 7.345.26 1.00 7.345,26 1.00 ^345.26'
R803 -MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 820.28" 1.00 820.28 1.00 • ^820.28"
R981 - BASE IRF SALÁRIO (BRUTA) 0.00 11.251.63 0.00 11.251,63 o.bb ' 11.251.63

.R984-VLR:REFDEPENDENTES-P/IRF ' ^ . i. .:2,00 359.42 • 2,00, . 359.42 2.00 ' 359.42.

R985 - BASE PREVlDENCIA (SALARIO) 0.00 7.345.26 0,00 • 7.345.26 0,00 7.345.26

1^988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FÈRlAS) ,0.00 557.00 0.00 557.00 0.00 557.00

R992 - BASE PREVlDENCIA 0,00 7.345.26 0,00 7.345.26 0.00 7.345,26

R993 - DESC PREVlDENCIA • • . ••• o.òò ' • •807.98 o.oò 807,98 0.00 7°- .80^98

2014/ABRIL 2014/MAIO 2014/JUNHO

RUBRICA ' QTD PROV DESC QTD . PROV DESC QTD PROV DESC..

0002-VENCIMENTO 30.00 3.135.56 0.00 30,00 3.135.56 0.00 30.00 3.135.56 0.00

0027-.VPAS - ART. 20 LC307/M L_J_ •"^00 " ^06.53^,;~r^""ò.o¥ 0.00 . 3.406.53 " " J5o~ ;7714^537"7-> _ò.oo;
0040-"grÃt. PRODUTIVIDADE ' 500.00 695.00 oVoo 500.00 695.00 o.bb '500.0b" 696.ÒÕ o.bo
0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208.80 ' õ.oo * 30";^" 208.80 o.po 30.00^ 208.80 ' 0.00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30.00 991.09" '""0,00 30.00 991,09 o.bo 30,00 991.09 0.00

•0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART;26 LC 307/04 —'íqq 3.871,00 Jo.oo 1.00 3.871,00 0.00 ' 3.871.00, 0.00

0214-VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0.00 384.11 o.oõ 0.00 384.11 0.00 ""b.oo " 384,1 7b.bo
0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 - 5.00 , 156,78 . " ™0.00 5.00- 156.78 , 0.00 _156.78 77'' aòp
0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30.00 219.13 ò'.oo 30,00 219.13 0.00 30.00 219.13

0^8 - GfW. PÕRATIVIDADE DEDOCENCIÁ-RÊS. 77/2011 , d.oo" 0.00 0,00 0.00 4.320.44 0.00 0.00 0.00 \ '.o;ób
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622.63 0.00 30.00 622,63 0.00 30,00 622,63 0.00

:Õ61 2 ^SINDICATO - SEGURO DEVIDA - QÚÂNTICA ,0.00 0,00 ; V 25,24 0.00- 0.00' . 25,24 0.00'• 0,0*0 • ;'2^'4
^1 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 0,00 0.00 557.00 0.00 0.00 557.00 0.00 0,00 730,77.

KS - SINDCONTROLE 1.00 0.00 , . 40,00 • 1.00 0.00 40.00 1,00 0.00 • ' 4Ó,0Ò'
TO85 - EMPRESTIMO BANCO CRUZEIRO DO SUL 2,00 0.00 961.66 2.00 0.00 961.66 2.00 0,00 961,66

0986V e¥pRESTIM0 BANCO DOBRASIL • •2,00 868.40 . ' 2.Q0' • o.óo "ségb 2,007 _ ^0.007^ 868,40,

0990 - DESCONTO JUDICIAL - BANCO CRUZEIRO DO SUL 5.00 ' "'o.Õo 16.88^ " Õ.OO 6,00 Ò.OÕ abo o.õò"^ ' ""b.oó
4002 - VENCÍMEMÓ S/Í3o SALÁRIO' , 0.00 _0.00_^ • 'Õ.oo' 0.00 0,00 0,00 J5.p0 .7bibo
4027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 S/13 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 b.ob' b,bo "'1.703.27 o.bo'
4040 - GRAT. PRODUTIVIDADE S/13o SAL _ _o,pq 0.00 ,0.00 0.00 • o,õõ"" ""^o.oo"" 250^007' _.347.50^ •""7 pToo'
4145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 L o,o6 ' 0.00 'b.oo' 0,00 0,00 o.ob" ""0.50'' 'T.93'5.5b* b.òò'
4214-VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68 0,00 - ™ O-OJL _ 0,00_ 0.00 0,00'

...

0.00 192.06 7~' o,õd"
4215 - AUXILIO INCENTIVO A FORMACAO - 0,00' " 0,00 "^"b.oo' "õ.oo '0,00' 0.00 2.50 ' 78.39 o.bo
RM4-%IPERÓn"f1NANC.S/SALÁRIO ^ ' - 11,00 • 0.00 855.58 11.00 0,00 855';58^ liiób • o.ob T- ^655:581

R913-%1RRFS/SALARI0 27,50 0,00 1.890.02 50.00 0,00 3.078.14 27.50 0,00 1.842.23

TOTAIS 704,50 13.690,63 5.214,78 722,00 - 18.011,07 6.386,02 967,50 19.515,13 5,323,88

TOTAL LÍQUIDO . 8.475,85 11.625,05 ' 14.191Í25
0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 894,47 1.00 894.47 1.00 894.47

0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.) ART.11 Xoõ"' 7.777,98 1,00 , 7:777.98 1.00 . 7.777,98"
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 1.654,89 1.00 ~T654.'89 1.00 1.481.12

,R981-BASE IRF SAUVRiO(BRUTA) • :

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF ~""'2.bo
,11,^8,98

"' 359,42
' , •o.oò.-'

2,00

•"157969^42'
""""359,42

*õ.bo"^
""2.00

7i1648;98
"359;42''

R^5-BASE PREVIDÊNCIA (SAl>^^ oiòo ' _ZZ77,98 0.00 ; 7.'777.98 oM" .'YttyMb
'R988 - DEDUCOÊs'p/IRRF(SAlirR'/FERIAS) 0>0 " " "557,00' 0.00 557,ÕÓ 0.00 ""730.77"
R992 -BÂ~SÊ PREVIDÊNCIA ' ' • ' 3 Õ.po'' _7.777,98 • 0.00 • I;. 1777,98 _ _ 0.00 "7^77^98'
R993-DESC PREVlDENCIA o/oo" • 855,58 0.00 855,58 Õ.OO ""'•""855.58

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2OI4/SETEMBRO

RUBRICA QTD F»ROV DESC QTD' : / PROV . DESC QTD . PROV DESC •

0002-VENCIMENTO 30.00 3.135.56 0,00 30.00 3.135,56 0.00 30.00 3.135.56 0.00

Base: e-cidade
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, TCERO

tribunal de contas do estado de RONDÔNIA

AV. PRESIDENTé DUTRA, 4229
PORTO VELHO -RO j '
06932119Ò0Í '- CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://www.tce. ro.gov.br/

RELATÓRIO DE FICHA FINANCEIRA'
Dados: Atual

Período entre 2014/01 e 2014/10

Ordem alfabética

Funcionário: 230 - 5 JORGE EURICO DE AGUIAR

Agência : 102-3 Conta Corrente: 48286-2 -

Cargo 305 TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO

Cpf. : 27060659234

Pis : 18000262636

Lotação 465 ASSESSORIA TÉCNICA SGCE

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEWIBRO

RUBRIGA QTD PROV , DESC QTD PROV DESC QTD : .PROV DESC

0027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 0,00 3.406,53 0,00 0,00 3.406,53 0,00 0,00 3.406,53 0.00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 500.00 695,00 0,00 500,00 695,00 0,00 500,00' 695,00 . o.õo
0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0,00 30,00 69,60 0,00 30,00 208,80 0.00

Ò126-AÜXIÜÒALlMENfÃCÁÕ , ' .' . 30,00
- 99109^

0,00 30,00 991,09 " 0,00 30,00 " 991,09 • ò.ob

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 1,00 3.871,00 "o,00 1,00 3.871,00 0,00 1,00 3.871,00 0.00

Ò214- VÂNTÁGÈM PESSOALÂNÜENÍÓ LC68/92 0,00 384,11 ó,òo~ õ.oo'" 384,11 0,00 0,00' 384,Í1 "" ~ o',oo~
0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 5,00 156,78 0,00 5,00 156,78 0,00 5,00 156,78 0,00

Ò457-AUXIÜÓSAÚDECÒNDICIONADO " ' 30,00 219,13 0,00 30,00 219i'l3 0,00 3o;ob"" 219,13. .0.00

0557-AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 0,00

0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 30,00 3.882,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - * "" 0,00"
'0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 10,00 5.177,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0612-SINDICATO r SEGURO DE VIDA-QUÁNTICÁ ' • 0,00 0,00 25,24 0,00 0,00 25,24 0,00 • -0,00

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 0,00 0,00 730,77 0,00 0,00 730,77 0,00 0,00 730,77

0745 - SINDCONTROLE 1,00 0,00 40,00 1.00 0,00 40,00 1,00 0,00 40,00

0985 - EMPRESTIMO BANCO CRUZEIRO DO SUL 2,00 0,00 "961~66 2,00 0,00 961,66 1,00 0,00 468,16

Õ98é'"ÉMPRESflMÕ BANCO DÒ BFÍ^SIL 2,00 0,00 ^ 868,40 2,00 0,00 -868,40 2,00 0,00 868740
R9Ò4 - %fPERON FINANC. S/ SALÁRIO 11,00 0,00 855,58 11,00 0,00 855,58 11,00 0,00 855,58

R913'- % IRRF S/SALÂRIÒ 27,50 0,00 : 1.842,23 27.50 0,00 1.842,23 27,50, C,ÕO í.842,23
TOTAIS 739,50 22.750,94 5.323,88 699,50 13.551,43 5.323,88 698,50 13.690,63 4.830,38

TOTALLÍQUIDO 17.427,06 8.227,55 8.860,25

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 0,00 0,00 20,00 20,00 0,00 0,00

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC "894,47^ 894,47" 1,00 894,47'
0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.) ART.11 1,00 7.777,98 1,00 7.777,98 1,00 7.777,98

RéÕ3- MARGEM CONSIGNAVEL 0,00 0,00 1,00 1.481,12 1,00 1.974.62^
R981 - BASE IRF SALARIO(BRUTA) 0,00 11.648,98 0,00 11.648,98 0,00 "11.648,98"
R984-VLR REF DEPENDENTES P/IRF > 2,00 359,42 2.00 359,42 2,00 • ,359,42
R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0,00 7.777,98 0,00 7.777,98 0,00 7.777,98

R988 - DEDUÇÕES P/)RRF(SALí^R./FERIAS) 0,00 730,77 0,00 730,77 0,00 730,77^

R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 7.777,98 0,00 7.777,98 0,00 "'"'7.777',9T
:R993-DESC PREVIDENCIA ' , 0,00 , 855,58 ,0,00 ' 855,58 ". t''õ;õô

,, -rrg55 5~g,

2014/OUTUBRO

RUBRICA QTD PROV DESC

0002 - VENCIMENTO 30,00 3.135,56 0,00

.ÕÕ27-VPÂS-ART/20LC 307/04 ^ o;õò' 3.406,53-, 0,00

0040 - GRAT. PRÒbUTÍvl DADE 500,00" ''695,00 "o7oo"
Ò122 - AUXÍLIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0,00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 991,09 0,00

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 1,00 3.871,00 0,00

0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 384,11 0,00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 5,00 156,78 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 219,13 0,00

(55'57 -ÁLIXÍLIO SÀÜDÉDÍRETO 30,00 622,63 0,00

0612 - SINDICATO - SEGURO DE VIDA - QUANTICA 0,00 0,00 25,24

0661 - PLANODE SAÚDE ÜNIMÈD 0,00 0,00 ' 730,77

0745-SINDCONTROLE 1,00 0,00 40,00

0985 - ÉMPREStlMO BANCÒCRUZEIRODÕSUL 1,00 0,00 „ 4^.16
0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 2,00 0,00 868Í0" i
R9Ò4.%IPERON FINANC. S/SALARIO • " 11,00' 0,00.„ . 855,58

R913-%IRRFS/SAL\RIO 27,50 0,00 1.842,23

r . , TOTAIS 698,50 13.690,63 4.830,38

TOTALLÍQUIDO 8.860,25

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 894,47

Õ900 - SALCONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.) ART.11 1,00 7.777,98

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 """1974762"
R981 - BASE IRFSALfi^RlO (BRUTA) 0,00 11.648,98

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 2,00 359,42

R985 - BÁSÉPREVIDENCIA (SALÁRIO) 0,00 7.777,98

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 730,77

R992 - BASE PREVIDENCIA ' 0,00 . 7.777,98

R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 855,58

RUBRICA- • QTD PROV - DESC

0002 - VENCIMENTO 300,00 30.834,05 0.00

0027' - VPAS - ART. 20 LC 307/04 0,00 , 33.498,66 0,00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 5.000,00 6.830.00 0,00

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 300,00 1.907.13 0,00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 300,00 9.037.63 0.00

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 10,00 38.816,11 . 0,0.0

0214-VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 3.777.20 0,00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 50,00 1.541.73 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 300,00 2.013.16 0.00

Base:e-ddade
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r
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://mwv. tce.ro.gov. br/

RUBRICA QTD

0657 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 300,00

0612 - SINDICATO - SEGURO DE VIDA - QUANTICA 0,00

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 0,00

0745-SINDCONTROLE 10,00

0985 - EMPRESTIMO BANCO CRUZEIRO DO SUL 18,00

0986 - EMPRESTIMO. BANCO DO BRASIL 23,00

0990 - DESCONTO JUDICIAL - BANCO CRUZEIRO DO SUL 20,00

R904 - %IPERON FINANC.S/ SALÁRIO 110,00

R913-%IRRFS/SALARIO 297,50

0458 - GRAT. POR ATIVIDADE DE DOCENCIA-RES. 77/2011 0,00

4002 - VENCIMENTO S/ 13o SALARIO 15,00

4027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 S/13 0,00

4040 - GRAT. PRODUTIVIDADE S/ 13o SAL 250,00

4145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 L 0,50

4214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC68 0,00

4215 - AUXILIO INCENTIVO A FORMACAO - 2,50

0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 30,00

0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 10,00

, RELATÓRIO
pádos: Atual

• Período entre

Ordem alfabéti

PROV

TRÍBUNALDECpNfÃS
/20U

DESC

5.981,05

0,00

0,00

. 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.320,44

1.667,78

1.703,27

347,50

1.935.50

192,06

78,39

3.882,99

5.177.32

0,00

252,40

6.438,85

400,00

8.629,60

10.430,69

67,58

8:413.00

19.660,83

0,00

0,00

-0,00

0,00

ro.op

0,00

0,00

0,00

o.op:

Base: e-ctdade
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TCERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://www.tce.ro.gov.br/

Funcionário: 175-9 LEANDRO FERNANDES DE SOUZA

Agência : 2290-X Conta Corrente: 33615-7

Cargo 305 TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO

Cpf.

Pis

Lotação..

RELATÓRIO DE
, Dados: Atual

Período entre 20

Ordem alfabéticí

42053161272

17051276873

463 SECRETARIA GERAL DECO|!|TROLE EXTERNO

TRIBUNAL DE CONTrtS
IRA , .. . /

9 gíj!>2 Oí i
FICHA FINANCEIRA ,

2014/JANEIRO 2014/FEVEREIRO 2014/MARÇO
RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 2.961,71 0.00 30,00 2.961,71 0,00 30,00 2.961,71 0,00

0027-VPAStART. 20 LC 307/04 , 0,00 3.217,65 0,00 0,00 . 3.217,65 .0,00 0,00 3.217,65 0,00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 500,00 655,00 0,00 500,00 655,00 0,00 500,00 666,00 0,00

0122-AUXILIO TRANSPORTE 30,00 197,10; „ 0.00 30,00-.. 98,55 0,00 30,00 , 197,10 . 0,00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 700,00 0,00 30,00 700,00 0,00 30,00 700,00 •0,00

02Í4 - VANTÁGEMPESSOAL ÁNUENiO LC 68/92 0,00 362,81 0,00 0,00 362,81 0,00 0,00 362181 ' p.oo.
0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 5.00 148,09 0,00 5,00 148,09 0,00 5.00 148,09 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 159,75 0,00 30,00 159,75 0,00 ~ ^30,00""" 169.76 1_ 7.5'oõ
0557 -AUXILIO SAÚDE DIRETO 30.00 540,88 0,00 30,00 540,88 0.00 30,00 540,88 0,00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0,00 • 30,00 1,00 0,00 30,00 1.0Ò'"" 0,00. so^õb-
0659 - ASSIST.ODONTOLOGICA-UNIODONTO 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 19,00

0676-PLANO DE SAÚDEAMERÓN . 0,00 0,00 97,92 0,00 -.0,00 _ ^97,92 0,00,_ ;' Imo. ^ 97,92

0985 - EMPRESTIMO BANCO CRUZEIRO DO SUL 3,00 0,00 1.200,00 3,00 0,00 "' l"2Õ0,00 ' '3,00 ""7"0,00" 200.00

0990 - DESCONTO JUDICIAL - BANCO CRUZEIRO DO SUL 5,00 0,00 191,81 - 5.00' 0,00 191,81 5,00 0,00 191.81

R904 - %IPERON FINANC. S/ SALÁRIO 11,00 0,00 807,98 11,00 0.00 807,98 11,00 ~ 0,00' 807,98

R913 - %'IRRF S/SALARIO 27.50 0,00 840,61 27,50 0,00 840,61 27,50 , 0,00 T-840,61"
TOTAIS 702,50 8.942,99 3.187,32

-

8.844,44 3,187,32 702,50 8.942,99 3-187,32
;• "tôfÀLliqüido ' 51657,12 è.755,67

1)718 -QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 0,00 0,00 15.00 15,00 0,00 0,00

' 800 -IPERON EMPREGADOR - FINANC 1.00 844,70 • 1,00 844,70 1,00 . "• 'SAAJO
0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 7.345,26 1,00 7.345,26 1,00 7.345,26

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 1.335,98 • 1,00. 1.336,98 í.335,98"
R981 - BASE IRF SAIARIO (BRUTA) 0,00 7.345,26 0,00 7.345.26 0,00 7.345,26

R984 - VLR^REF DEPENDENTES P/IRF 2,00 359,42 2,00 ' 359,42 '2,00""; " ^ 369,42'
R985 - BASE PREVIDENCIA (SAURIO) 0,00 7.345,26 0,00 7.345,26 àW " 7.345,26
R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 116,92 0,00 " .116,92 0,00 , ^ 116.92
R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 7.345,26 0,00 7.346,26 0,00 7.345,26

R993-DESC PREVIDENCIA 0,00 , 807,98 0,00 ~ * 807,9¥ 0,00 , 807.98

2014/ABRIL 2014/MAIO ,2014/JUNHO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV ' DESC "
0002 - VENCIMENTO 30,00 3.135,56 0,00 30,00 3.135,56 0,00 30,00 3.136.66 0,00

0027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 •, - 0,00 . 3.406,53 0,00 0,00 3.406,53 0.00 0,00 3.406,53, 0,00;

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 500,00 695.00 0,00 600,00 695,00 0,00 500,00 696,00 0,00

Õ125-AUXILIO ALIMENTACAO ,, - . , 30,00 991.09 , 0,00' 30,00 991,09 • 0,00 30,00 ,99T.09 • • 0,00

0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 384.11 0,00 0,00 384,11 0,00 doo 384,11 0,00

0215-GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 - 5,00 156,78 0,00 5,00 156,78 , 0,00_ 6,00 . 15678 • 0,00

0457 -AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO ""sdob 219,13 0,00 30,00 219,13 15700 30,00 219,13 0,00"
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO _ 30,00 ' 622,63 0,00 30,00 622,63 ,o.po ' 'l3'0.00"_ 622.63 „ '0.00
0590-ADICIONAL de'FERIAS 1/3 "" ' 0,00' 'Ò",00 "

. - —

0,00 0,00 0,00^ "30,00" 2.692,66 ~õ^oo
0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS AOO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 io.bô '3.456,88 • O.op

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0,00 30,00 1,00 0,00 3ÓÍÔ 1,00 0,00 30,00

Õ659 - ASSÍST.0D0NtÓLÒ~GICA-ÜN10D0NTÕ 0,00 0,00 , 19,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 19.00

0676 - PLANO DE SAÚDE AMERON 1,00 0,00 117,11 1,00 0,00 117,11 1,00 0,00 117,11

0985 - EMPRESTIMO BANCO CRUZEIRO DO SUL 3,00 0,00 1.200^00 3,00'^ orôb"'^^200,00 3,00 0,00 r200700
0990 - DESCONTO JUDICIAL - BANCO CRUZEIRO DO SUL 5,00 0,00 191,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

K2 - VENCIMENTO S113o SALÁRIO , 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 "^0,00 15,00 ^Jl,567.78 •, 7'~.J7£
ÍD27 -VPAS -ÀRT. 20LC 307/04 S/13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 "''1.703,27 0,00.!
4040 - GRÁf: PRODUTIVIDADE S/13o SAL ^0,00 • 0,00 ' 0,00 0.00 . 0,00 ;0,00 250,00 ; 347i60 ' ' 70,00
4214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 192,06 0^1
42Í5 - AUXILIO INCENTIVO A RORMACAO - i ' 0,00 0,00 , 0,00 • 0,00 0,00 0,00 2,50 78.39 0,00.

R964 - %1PER0N FINANC. S/ SALÁRIO 11,00 0.00 855,68 11,00 0,00 866,58 11,00 0,00 855,68

R913-%IRRF S/SALARIO 27,50 • 0,00 . 941,24 27,'50 0,00 941,24 27.60 0,00 ~941,24"
TOTAIS 673,50 9.610,83 , 3.354,71 668,60 9.610,83 3.162,93 976,00 19.549,37 3.162,93

TOTALLÍQUIDO 6.256,12 6.447,90 16.386,44

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00

0733,-DEDÜCÂ'OÃÜXTLrO DOENÇA- 5S. ARt. 26 DA LC432/ ™"''35,00 " , 1,8.^2,70 31,00 77777,98' " 9,00,7 '̂ "27333;39
0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 894,47 1.00 894,47 1,00 894,47

ÕMO - SAL. CONTRIB. IPERON [FÜNDO" PREV. FINANC.) ART.ll JL.oo_ 7.-^,98" 1,00 7.777,98 1,00 " 7.777;987
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1.Ô0 1.579,78 1,00 1.579,78 0,00 0,00

R^1-BASE IRFSALAWO (BRUTA) 0,00 7.777,98 •-0,00 ~7:^7,93 o',oo" * 7.777.98
R984 - VLR REF DEPENDENTES PI IRF 2,00 359.42 2,00 359,42 2,00 359,42

R985 - BASE PREVIDENCIA (SALÁRIO) . . 0,00 "r7:777,98" 0.00 ^ 7.777,98 0,00 , 7;777i98^

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 136,11 0,00 136,11 0,00 'Í36,11
R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 7.777,98 0,00 7.777,98 • 0,00 ^ 7.777.90

R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 855,58 0,00 855,58 0,00 855|'58

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD, . PROV DESC QTD PROV DESC.

0002-VENCIMENTO 30,00 3.135,56 0,00 30,00 3.135,56 0,00 30,00 3.135,56 0,00

0027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 ' 0.00 3.406,53 , -^Ó,oT 0,00 3.406,53 ^"o.oo ZZ —ÃppZL '3:406,63* • --Q-QQ.

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 500,00 695,00 0,00 468,00 650,62 '0.00 600,00 " " 695.00 d;oD
m22'-ÁdxiLIÒTRANSPORTE , :0,00 0,00 òToo 30,00* 69,60 6W ""'30,00 -201,84, o,òò^

Base: e-cidade
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l . TCERO J

Funcipnário:

Agência :

Cargo :

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DÜTRA, 4229
PORTO VELHO - RO i
06932119001 - CNPJ:: 04.801.221/0001-10

http://www.tce.ro.gov.br/]

RELATÓRIO DE FICHA FINANCEIRA
Dados: Atual ;" ,
Período entre 2014/01 e 2014/10

Ordem alfabética

175-9

2290-X

305

LEANDRO FERNANDES DE SOUZA

Conta Corrente: 33615-7

TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO

Cpf. : 42053161272

Pis : 170S1276873

Lotação 463 SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 991,09 0,00 30,00 991,09 0,00 30,00 991,09 0,00

0214 - VÀNTÁGEM" PESSOAL ÀNÜENIO LC 68/92 0,00 384,11 0,00 0,00 384,11 0,00 0,00 384,11 o.oa

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 5,00 156,78 0,00 5,00 156,78 0,00 foo 156,78 "0,00"
0457 - ÀUXÍDÕ SÁUDE CONDICIONADO , 30,00 219,13 0,00 30,00 219,13 . 0,00 30,00 . 219,13 0,00^

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 ' 0,00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0,00 30,00 1,00 0,00 30,00 1,00 0,00 • _ 3q,qa

•0659 - ASSIST.ODONTOLOGICA-UNIODONTO 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 19,00 0,00 0,00 • 19,00

0676 - PLANO DE SAÚDE AMERON 1,00 0,00 117,'iT 1,00 0,00 117,11 1,00 0,00 ' "ii7";ir

0985 - EMPRESTIMO BANCO CRUZEIRO DO SUL 3,00 0,00 1.200,00 3,00 0,00 1.200,00 3,00 0,00 1.200,00

R904- %IPERÕN FINANC. S/ SALARIÓ 11,00 0,00 "'855,58 11,00 0,00 850,69 11,00 0,00 855,58

R913-%IRRFS/SALARI0 27,50 0,00 941,24 27,50 0,00 930,35 27,50 0,00 941,24

TOTAIS 668,50 9.610,83 3.162,93 666,50 9.635,95 3.147,15 698,60 9.812,67 3.162,93

TOTAL LÍQUIDO 6.447,90 6.488,80 6.649,74

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 30,00 30,00 20,00 20,00 1,00 1,00

0733-DEDUCAÕ AUXÍLIO DOENÇA- 5S. ART.25 DALC432/ 30,00 . 2;702,71 0,00 0,00 0,00 ' ò",do'

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 894,47 1,00 "ssoTsT 1,00 894,47~
0900-SAL CÒNtRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.) ART.11 1,00 7.777,98 1,00 7.733,50 1,00 , 7.777,98-

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 1.579,78 1,00 1.579,78 1,00 1.579,78

R981 - BASE IRF SAURÍÕ (BRUTA)

o
o

7.777,98 0,00 : 7.733,50 0,00 7.777,98

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 2,00 359,42 2,00 359,42 2,00 359,42

R985 - BASE PREVIDÊNCIA (SÃLARIÕj 0,00 7.777,98 0,00 7.733,60 0,00 7.777,98

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 136,11 0,00 136,11 0,00 136,11

R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 7.777,98 0,00 7.733,50 0,00 ,7.777,98

-R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 855,58 0,00 850,69 0,00 855,58

2014/OUTUBRO

RUBRICA QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 3.135,56 0,00

0027-VPÁS'-ÃRTT2ÕLC ^ 0,00 3.406,53 0,00

0040 -GRAT. PRODUTIVIDADE 500,00 695,00 0,00

0'l22-AÜXTÜÒWNSPORtE" ' - - - 30,00 " '208,80""' 'o",oò~
0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 991,09 ' 0^00
b2Í4 - VANTAGEM PÉSSÓÀLÀNÜÉNIÒ LC'68792 0,00 384,11, 0,00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 5,00 156,78 0,00

Ò457 - AUXILIO SAÚDE CÒNDÍCIÕNADÒ 30,00 219",13 0,00

0557 -AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 0,00 30,00

0659 - ASSIST.ODONTOLOGICA-UNIODONTO o,oo' 0,00 19,00

0676 - PLANÒ DÈ SAUDE AMERON 1.00 0,00 117,11

0985 - EMPRESTIMO BANCO CRUZEIRO DO SUL 3,00 0,00 1.200,00

R904- %IPERON FINANC. S/SÁLÁRÍÓ 11,00 0,00 855,58

R913-%IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 941,24

TOTAIS .698,60 9.819,63 . 3.162,93

TOTALLÍQUIDO 6.656,70

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 894,47

•0900 - SAL CÒNTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.) ART.11 1,00 7.777,98

•R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 1.579,78

•R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) . 0,00 7.777,98

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 2.00 359,42

R985BASE PRE;^DENCIA (S^^) _
R988 -DEDUÇÕES P/1RRF(SÀLAR./FERÍÃS)

7.777,98

0,66' 136,11

R992 - BASE PREVIDÊNCIA 0,00 ^ 7.777,98

R993-DESC PREVIDENCIA 0,00 855,58

RUBRICA QTD PROV DESC

0002 - VENCIMENTO 300,00 30.834,05 0,00

0027, - VPAS - ART. 20 LC 307/04 0,00 33.498,66 0,00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 4.968,00 6.785,52 0,00

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 180,00 972,99 0,00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 300,00 9.037,63 0,00

0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 3.777,20 0,00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 50,00 1.541,73 0,00

0457 - AUXILIO SAUDE CONDICIONADO 300,00 • 2.013,16 ,0,00

0557 - AUXILIO SAUDE DIRETO 300,00 5.981,05 0,00

0634 -SINDICATO TCER 0.5% . 10,00 ,0,00 300,00

0659 - ASSIST.ODONTOLOGICA-UNIODONTO 0,00 0,00 190,00

0676 - PLANO DE SAUDE AMERON 7,00 • 0,00 1.113,53

0985 - EMPRESTIMO BANCO CRUZEIRO DO SUL 30,00 0,00 12.000,00

0990 - DESCONTO JUDICIAL - BANCO CRUZEIRO DO SUL 20,00 0,00 767,21

R904 - %IPERON FINANC.S/ SALARIO 110,00 0,00 8.408,11

R913-%IRRF S/SALARIO • ,, ^ .. , , 275,00 0,00 9.099,62

0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 30,00 2.592,66 0,00

Base: e-cídade
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TCERO

RUBRICA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http:/Amw.tce.ro.gov.br/

QTD

0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS

4002 - VENCIMENTO SI 13o SALÁRIO
4027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 8/13

10,00

15,00

0,00

4040 - GRAT. PRODUTIVIDADE S/ 13o SAL 250,00

4214-VANTAGEM PESSOALANUENIO LC 68 0,00

4215-AUXILIO INCENTIVO A FORMACAO - 2,50

RELATÓRIO DE Fl
Dados: Atual

Período entre 20140
Ordem alfabética

PROV

Mu
f / 20 1

11 62014/10 y

DESC

3.456,88

1.567,78

1.703,27

347,50

192,06

78,39

Base: e-cidade
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TCERO.

Funcionário

Agência..

Cargo.....

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://www.tce.ro.gov.br/

RELATÓRIO DE
Dado Atual

Período entre 20

Ordem alfabética

IKIBUNAL Ut^ÇpNI^S

990661 - 4 JENALDO ALVES DE ARAÚJO

102-3 Conta Corrente: 44754-4

159 CDS 5-ASSESSOR DE CONSELHEIR

Cpf. : 28848616453

Pis : 17021418602

Lotação 422 GABINETE DO CONS WILBER C S COilVlBRA

2014/SETEMBRO 2014/OUTUBRO

RUBRICA QTD PROV " DESC QTD • ' PROV DESC

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0,00 30,00 208,80 0.00

0126-AUXILIO AUMENTACAO . ' / 30,00 991,09 0,00 30,00 . 991.09 , 0.00

0135-SUBSIDIO-CDS-5 30,00 7.741,99 0,00 30,00 7.741,99 0,00

Õ55t-ÀÜXILIO SAÚDE DIRETO.. . ' ' aãoci" 622.631 , 0,00 .30,00 622,63 •',0.00

0617 - PENSÃO ALIMENTÍCIA 1.00 0,00 938,19 1,00 0,00 938.19

R904r,%IPERONFINANC.S/SALÁRIO : ' ^ 11,00 .0,00 ' -254,50 ' 11,00 . 0,00 . 264.60

R913-%IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 974,91 27,50 0.00 974.91

TOTAIS 159,50 9.564,51 :; 2.167,60 159,50. 9,564,51 2.167,60

TOTAL LÍQUIDO 7.396,91 7.396,91

0714 - AUX. VENC. CARGO EFETIVO 30.00 2.313.68 30,00 2.313,68

0800-IPERON EMPREGADOR-FINANC 1.00
,

. 266,07 ^1,00- "266.07

0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1.00 2.313.68 1,00 2.313,68

R981 - BASE IRF SALARIO (BFíUTA) - ^ 0.00 '.741.99 • 0,00 7 7.741,99

R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0,00 2.313,68 0,00 2.313,68

R988- DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) ,, ^ .0,00- 938,19 • 0,00 : 938,19

R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 2.313,68 0,00 2.313,68

R993.-DESCPREVIDENCIÁ " - ^ ; 0,00 254,50 •0,00, •254,60

RUBRICA' J . QTD ' ' T PROV : DESC

0122 - AUXILIO TRANSPORTE - 60.00 • ' 417,60 . • ' 0.00

0125 - AUXIUO ALIMENTACAO 60,00 1.982,18 0,00

0135 ^SUBSIDIO-CDS-5 . . . 60,00 - ,16.483.98 . • 0.00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 60,00 1.245.26 0.00

0617-PENSÃO ALIMENTÍCIA > . . - 2,00 " . t , . . 0,00 - 1.876,38

R904 - %IPERON FINANC.S/ SALÁRIO 22,00 0,00 509.00

:R913-%IRRF S/SALARIO •:• v.', " 55,00 . : ^ . .^ 0.00 ' ^ - • 'n 1.949,82.

Base; e-cidade
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' TGERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://www.tce.ro.gov.br/

•RELATÓRIO DE FIC
Dados: Atual

. . Período entre 2014/1

Ordem alfabética

TRIBUNAL DE ÇONl
HAEIJNAMCEIRA _. _

8 / 2 0 '

rAS

4

e HffAlklOCI CCDklAMnCC Me*r/^ Onf • CntACiH A AnA

Agência 102-3 Conta Corrente: 47323-5

Cargo 304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Pis

Lotação.. 478 DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL

; 2014/JANEIRO 2014/FEVEREIRO 2014/MARÇO
RUBRICÁ QTD PROV DESC QTD . " PRÕV DESC QTD PROV DESC

0002 - VENCIMENTO 30.00 5.151,80 0,00 30,00 5.151,80 0,00 30,00 5.151,80 0,00

0027-VPAS-ART. 20 LC 307/04 , - • ;0.00 5.094,83 ' 0.00 0,00 ' 5.094,83 ; .0,00 - 0,00 5.094,83 0,00"
0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 830.00 1.087,30 0.00 830,00 ' 1.087,30" 0,00 830,00 1.087,30 0,00

0122-AUXILIO TRANSPORTE ^ ' '30.00 - • 65.70 0,00, 30,00 . 197,10' • 0,00 ^ J30,00- 197,10. . 0,00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 700.00 0,00 30,00 700,00 0,00 30,00 700,00 0,00

0^145- GRAt.REPRES. CDS5-ART.iSLC 307/04 - . - ' 1,00 3.906,37 • 0,00 I.ÕÒ 3.906,37 0,00 1,00 3.906,37'. ^ 0,00

0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0.00 594.21 0.00 0,00 594,21 0,00 0,00 594,21 0,00

.0457-AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO . - . , ; ' , ' 30.00 159.75 0,00 . . ^ 30,00 . ^ 159,75 0,00 30,00 159,75 ^ ^:^00
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30.00 540.88 0,00 30,00 540,88 0,00 30,00 540,88 o.ób
Õ6Õ6.A.S.t.C-1.5% . ' ' - . 1.00 0,00 30,00 1.00 - 0,00 -, • . 30,00 1,00 • 0,00 •' '30.00.

0617 - PENSÃO ALIMENTÍCIA 1,00 0.00 2.349,58 1,00 0,00 2.349,58 1,00 0,00 2.349.58

0634 - SINDICATO TCER 0.5%- 1,00 0,00 30,00 1,00 0,00 _ ^ 1,00 -'p.00'7:1- -30.00
0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 0,00 0.00 890,00 0.00 0,00 "^ 890,00 0,00 "1),00 ' 890,00

0745-SINDCONTROLE — 1,00 , 0.00 . ' 60,00 .60,00 0.00 1..^ 60.00
0988 - EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 0.00 1.169,74 0,00 0,00"~"1.169,74 0,00 0,00 ^""1.169.74
R904 - %IPERON FINÁNC.S/SALÁRIO ; , 11,00 0.00 1.312,10 , ,11.00 • 0,00 , 1.312,10 .•"Ti,oo '• ^ 0.00 "•, 1.312,10
R913 - % IRRF S/SALARIO 27,50 0.00 2.128,37 27,50 0,00 2.128,37 27,50 > 0,00 2.128,37

, . - TOTAIS 1.023,50 17.300,84 7.969,79 1.023,50- '17.432,24 / 7.969,79 1.023,50,' 17.432,24 7.969,79

i - TOTALLÍQUIDO 9 351,05 9.462,45 ^ 9.462,45

'0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 20,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0800-IPERON EMPREGADOR-FINANC ' 1,00 !: 1.3h,74' M.ÔO,, 1.371,74 1,00 / 1.371 >4
0900 - SAL CONTRIB. IPERON {FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 11.928,14 1,00 11.928,14 1.00 11.928,14

R803 - mXrGÊMCONSÍGNAVEL - - 1,00 • " 3.049,93 , 1,00 3.049,93 1:00 3.049,93

R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) 0,00 13.484,93 0,00 13.484,93 0.00 13.484,93

•R984-VLRRÈFDÉPENDENTESP/IRF ^ ' 3,00 539,13 - 3.00, 539,13: 3.00 1'̂ '539,í'3''
R985 - BASE PREVlDENCIA (SALARIO) 0,00 11.928.14 0,00 11.928,14 0.00 11.928.14

R988 - DEDÚ'COES"P/IRRF(SÁIaR./FÍRIAS) 0,00 : 89000 0,00 . " 890,00. 0.00' _ 890.00
R992-BASE PREVlDENCIA 0,00 11.928,14 0.00 11.928,14 0,00 , 11.928.14

R993 - DESC PREVlDENCIA " 0,00 1.312,10 ' 0,00 , 1.312,10 0,00 •1:312:10

2014/ABRIL v • , ^ 2014/MAIO 2014/JUNHO

RUBRICA QTD^ PROV DESC QTD - PROV DESC QTD PROV -DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 5.454,21 0,00 30,00 5.454,21 0,00 30,00 5.454,21 0.00

0027 - VPÁS- ÁRT. 20 LCZÕJJOÃ^ — ^ , r " "o,oo£ 5.393,90 0,00 0,00 ' 5.393,90 . . :o,oo OiOO 5.393,90, -,0700
0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 830,00 1.153.70 0,00 830,00 1.153,70 0,00 830,00 1.153,70 0.00

01*22-AUXILIO TRANSPORTE . v'. . •30.00 208.80 : 0.00 . 30,00 „ ,208,80 0,00 30,00 208,80 ^ '• 0.00
0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 991.09 0,00 30,00 991,09 0,00 30,0'0 991,09 0.00

0145- GRAT. REPRES. CDS 5 t ÁRT.26 LC 307/04 • , 1,00 3.871.00 . ,0.00 , 3.871,00, -0,00 1,00 3.871,00 r-O.OO

0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 629.09 0,00 0,00 629,09 0,00 0,00 629,09 0.00

0457-ÁÜxTlIO SAÚDE CONDiCiONADO . , 30,00 219.13 ^0,00 ,30,00 219,13 :o,oo 7' joop 219.13 " . oloo

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622.63 Too' 30,00 622,63 0,00 30.00 622.63 0.00

Ò590-ADICIONAL DE FERIAS í/3 • . " - " 0,00 0.00 0,00 0,00 .0,00 :òroò ™;""30.00 5 500 63"' . 0.00

0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 0,00 0,00 aoo 0,00 0,00 0,00 10.00 7.334.18 0.00

0606 rA.S.T^C-1.5%^ _ _ 1,00 0,00 3b,Ò0~ 1.00 ' • 0,00 ""lb,bb' irr 1-0° lííoL.Z __30.00,
0617-PENSÃO aIiMENTICIÁ' 1,00 0,00 2.435,14 1.00 0,00 2.435,14 1.00 0.00 3.540.41

^634-'áNDICÁfOTCÈRb.5%
— —— -

1,00 'ò.bo ' .30,00 r^M.oo 0,00 30,00 7 1.00 0,00 "-30.00

mk-i - PLANO DE SAÚDE UNIMED 0,00 0,00 890,00 0.00 0,00 ~ '890^)0 4.00 0,00 983.42

^45-SlNDCÕNtROLE ' 1.00 0,00 ^ 1,00 • ~Õ,00 ' 60.00 1,00' • '•o,00v 60.00

0988 - EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 0.00 1.169,74 0.00 0,00 1.169.74 0,00 0,00 1.169.74

4002-VENCIMENtoS/13oSALARÍÒ ,r 0,00 . ^ J).oo 0,00 • ^,0,00 ^ .0.00 000 15,00 •v^727.11 0 00^

4027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 S113 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 2.696.95 0.00"
4040-GRAT. PRODUTIVIDADE S/13o SAL ' , , : 0,00 0.00 , 0,00 "0,00 , • 0,00 . 0,00 ' 415.00V : . 576.85 0,00

4145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 L 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.50 1.935.50 0.00

4214 ^ vantagem PESSOAL ANUENIO LC 68 0,00 '0.00 : • , 0,00 Coo ^ 0,00 o.õo 0.00 314.55- ' 0.00..

4617 - PENSÃO ALIMENTÍCIA 8/ 13o SALA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.00 0.00 1.650.19

R904-%ÍPÈRONFÍNANC.S/SALÁRIO , " ÍI^OO , 0,00 1.389.40 11.00: 0,00 ,-1.389,40 •'''•00 0.00" ^21.389.40"
R913-%IRRF S/SALARIO 27,50 0.00 2.267,11 27,50 0.00 2.267,11 27,50 _ 0,00 '"""1.937,47

• TOTAIS 1.023,50 18,543.55 8.271,39 1.023,50 18.543,55 8.271,39 1.499,00 39.629,32 10.790,63

TOTAL LÍQUIDO 10.272,16 10.272,16 '28:838,69
0800 • IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 1.452,55 1,00 1.452,55 1,00 1.452,55

Ó9ÕÕ - SAL/CÓWrIb. IF%'R0N (FÜNDÕ PREV. f1nÁNC;)ÁRT.11 "l,00__^ 12.630,90 1;00 •12.630,90 1.00 32^630,90
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL "1,00 3.383,33 1,00 3.383,33 0.00"" • " 0,00
R98UbASÉ1RF"SALARIÕ(BRÜTÁ) ' . , . ' 0,00 "' "•1X066,76 AOO 14.066,76, .Ü? 0-00 16.501í90:,

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 3.00 539,13 3,00 539,13 3.00 539,13

R985- BÁ^EPREVIDENCIÀ (SALARÍO) " . 0,00 lÍ63p,^ - .0,00 I 12.630,90^ • ' 0.00 ,, 12.630,90.

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SAUR./FER1AS) 0.00 890,00 0,00 ""890,00'" 0.00 4.523,83

R992 - BÁSE PREVlDENCIA -, ^ 0,00 '12.630,90 0,00 : 12.630,90 _ 0,00^, . 12.630,90^
R993 - DESC PREVlDENCIA 0.00 1.389,40 0,00 1.389,40 0,00^ 1.389,40

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO,

RUBRICA QTD PROV DESC QTD ' PROV DESC QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30.00 5.454,21 0,00 30,00 5.454,21 0,00 30,00 5.454,21 0.00

0027 - VPÂS- ÀRt. 20 CC307/04 . •""""^ôToo ^5.393,90 , ,0,00 0,00 " 5.393,90 ^ O.OT ' : 0,00 5.393,90 Q0

Base: e-cidade
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TCERO.

TRmUNAL DE CONTAS DO ESTADODE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001, ÇNPJ: 04.801.221/0001-10

http://www. tce.ro. gov. br/

RELATÓRIO DE FICHAFINANCEIRA.
Dados: Atual ^ '

Períodoentre 2014?Ò1 è 2014/10
, Órdem alfabética ,

Funcionário: 275 - 5 —MANOEL FERNANDES NETO

Agência : 102-3 Conta Corrente: 47323-5

Cargo 304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Cpf. : 50345214404

Pis :

Lotação 478 DlRETORiA DE CONTROLE AiVlBiENTAL

2014/JULHO 2014/AGOSTO .. 2014/SETEÍVIBRO

RUBRICA QTD . PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 830,00 1.153,70 0,00 830,00 1.153,70 0,00 830,00 1.153,70 0,00

:0122-auxílioTRANSPORTE : . / ' 30,00 139,20 0,00 30,00 174,00 • 0,00 30,00 • 139,20 0,00

Í125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 991,09 *0,00 30,00 991,09 0,00 30,00 991,09 0.00

W5 - GRAT. RÉPRÈS. CDS 5 -ART.26 LC 307/04 1,00 3.871,00 ' , 0,00 ,1^00 3.871,00 0.00 1.00 3.871,00 .0.00

0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 629,09 0,00 0,00 629,09 0.00 0.00 629,09 0,00

Õ457-AÚXlÚÕSAUDÉCONDiaÕNADO , . 30,00 219,13 0,00 30,00™ r--~219,13 : ~ 0.00 30,00 219,13 - 0.00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 0,00 30.00 622,63 " 0.00
0606-A.S.T.C-1.5% . 1,00 0,00 30,00 L too" 0.00 30.0Q'' 1.00 Ò,00 30.00

0617 - PENSÃO ALIMENTÍCIA 1,00 0,00 2.440,28 1,00 0,00 2.440,28 1.00 0,00 2.440,28

0634 - SINDICATO TCER 0.5%. ; ' .1.00 0,00 30,00 1,00 0,00 ^ - 30,00 1.00 ò;oo 30^00
0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 4,00 0,00 983,42 0,00 983,42 4.00 o,õb ""qS3,aí'
0745 - SINDCONTROLE ' V i;oo ' 0,00 60,00 1 00 0,00 60,00 1,00' : 0,00 60,00:

0988 - EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 0,00 1.169,74 0,00 0,00 1.169,74 0,00 0,00 .169,74

R904 - %IPERON FINANC. S/SALÁRIO . íi;oo 0,00 "1.389".40 11,00- 0,00 1.389,40 11,00 0,00 _ 1.389.40
R913-%IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 2.240,01 27,50~ 0,00 2.240,01 27,50 0.00 ~ 2^240,01

TOTAIS 1.027,50 18,473,95 8.342,85 1.027,60 18.508,76 ^8.342,85 1.027,50 : 18.473,95 8.342,85

TOTALLÍQUIDO 10.131,10 10.165,90 10.131,10

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 10,00 10,00 5,00 5,00 10.00 10,00

0800 - IRERON EMPREGADOR- FINANC 1,00 1.452,55 , 1,00 1.452,55 1,00' _ 1.452.55
0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 12.630,90 1.00 12.630,90 1,00 12.630,90

RBO^MARGEM CONSIGNAVEL 'l.ÒO 3.289,91 1.00 3.289,91 1,00 ' ^3.289.91
^"981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) 0,00 16.501,90 0.00 16.501,90 0,00 16.501,90

-R984vVLR REF DEPENDENTES P/IRF 3,00 "539;i3 , , 3.00 539,13 3,00 2'''539;13,
R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0,00 12.630.90 0.00 12.630,90 0,00 "l2.630,90
R988'- dedücoes>/irrf(SâUr:/f^^^ : , 0,00 3.423,70 _ 0.00. 3.423,70 , Õ,QÕ ^ 7'3.423.70,
R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 12.630,90 0,00 12.630,90 0,00 12.630,90

R993 - DESC PRÈVIDÉNCÍÁ : 0,00 ' 1.389,40 ^0,00 1.389,40 • - 0,00 ' *Tr389l40

2014/OUTUBRO

RUBRICA QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 5.563,30 0,00

0027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 , 0,00 5.393.90 0,00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 830,00 1.153,70 0,00

0122-AUXILIO TRANSPORTE 30,00 " 208,80 0,00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 991,09 o.oo

"oT45- GRAT. REPRES. CDS5 - ART.26LC307/04 • 1,00 3.871,00 0,00

0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 629,09 "o.oo
0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO . 30,00 ' 219,13 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00

0606-A.S.T.C-1.5% • ' • . ' 1,00 0,00: 30.00

0617 - PENSÃO ALIMENTÍCIA 1,00 0.00 2.454.36

-0634 - SINDICATO TCERb.5% . 1.00^ 0.00 30.00

0661 - PLANO DESÀUDE UNIMED 4,00 0.00 983.42

•0745-SINDCONTROLE . , ,1.00 0.00 60.00

•0988 - EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 0.00 1.169.74

"R904r %IPÉRON FINANC. S/ SÃURIÕ ' 11,00 0.00 1-401:40
R913.%IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 2.262,84

TOTAIS : 1.027,50 18.652,64 8.391,76 (
TOTALLÍQUIDO 10.260,88

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 1.465,10

Ò900 - SAL. CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC:) ART.11 . 1,00 12.739,99

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 3.322,63

R981 - BASE IRFSÂURIO (BRUTA) 0,00 ,16.610,99

R984 - VLR REF DEPENDENTES PI IRF 3,00 539,13

R985 -BASE PREVIDENCIA(SALARIO) • :0.00_ • ' • '/ ™12.739.99

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 3.437.78

R992-BÂSEPRÈVIDENCIA i , • 0,00 , 12.739.99

R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 1.401,40

RUBRICA : QTD PROV DESC

0002 - VENCIMENTO 300.00 53.743,96 0,00

0027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 0,00 : , 53.041,79 • , • 0,00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 8.300,00 11.337,80 0,00

0122-AUXILIO TRANSPORTE 300,00 1.747,50 - , 0.00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 300,00 9.037,63 0,00

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 ' , • . .10,00 38.816,11 : .0,00

0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 6.186,26 0.00

0457 - AUXILIOSAÚDE CONDICIONADO . •, • 300,00 , , 2.013,16 ••• 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 300,00 5.981,05 0,00

0606-A.ST:CM.5% 10,00 • ,• ' 0,00 ! . . 300.00

0617 - PENSÃO ALIMENTÍCIA 10,00 0,00 25.234,63

0634-SINDICATO TCER 0.5%, ' ' '- • 10,00 ; , • . 0.00 , , • , - ' -300,00

Base; e-cidade
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• TCERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV.-PRESIDENTE DUTRA. 4229.

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http:/Avww.tce.ro.gov.br/

RELATÓRIO DE Flt;
. Dados: Atual

Período entre 2014/t)
' Ordem alfabética

TRIBUNAL DE CON

1ekl4/10
f "9 8 / 2 O '

AS

4

RUBRICA QTO PROV DESC

G661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 20,00 0,00 9.367,10

0746 - SINDCONTROLE 10,00 0,00 , - 600,00

0988 - EMPRESTlMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 0,00 11.697,40

R904 - %IPERON FINANC. S/ SALÁRIO 110,00 0,00 13.674,10

R913-%IRRF S/SALARIO 275,00 0,00 21.839.67

0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 30,00 , ' 5.500,63 , 0,00

0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 10,00 7.334,18 0,00

4002 - VENCIMENTO S/ 13o SALÁRIO 15,00 2.727,11 0.00

4027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 S/ 13 0,00 2.696.95 0,00

4040 - GRAT. PRODUTIVIDADE S/ 13o SAL 415,00 576,85 0,00

4145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 L 0,50 1.935,50 0,00

4214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68 0,00 314,55 0,00

4617 - PENSÃO ALIMENTÍCIAS/13o SALÂ 1,00 0,00 1.650,19

Base: e-ddade
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TCERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

htip:/Amw.tce.ro.gov.br/

Funcionário: 391-3 MARiA GLEiDiVANA ALVES DE ALBUQUERQUE Cpf.

Agência ; 102-3 Conta Corrente: 47992-6 Pis :

Cargo : 304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO Lotação :

RELATÓRIO DE F
..Dados: Atual

Período entre 201'

Ordem alfabética

65094077287

12622074656

485 DiViSAO DE INATiVOS E PENSIONISTAS CIVIL

;ha financeira

6 9

2014/JANEIRO 2014/FEVEREIRO 2014/MARÇO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD^ PROV DESC QTD PROV DESC '

0002-VENCIMENTO 30,00 4.397,01 0,00 30,00 4.397,01 0,00 30,00 4.397,01 0,00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE . 830,00 1.087,30 0.00 830,00' 1.087,30 0,00 830,00 1.087,30 o,òõ'
0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 197,10 0,00 30,00 197,10 0.00 30,00 197,10 0,00

0125-AUXILIO ALlMENTACAO . 30Í00 700,00 ^' 0,00 30,00 700,00 0,00 30,00 . 700,00 • 0,00'

0137 - PARCEU ART. 2". § 1°. LC 692/12 1,00 2.100,00 0.00 1,00 2.100,00 0.00 1,00 2.100,00 0,00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 . .5.00 219,85 ' 0,00 5,00 219,85 '^"'0,00 5,00 219,85

0221 - FG-2 30,00 2.403,92 0,00 30,00 2.403,92 0,00 30,00 2.403,92 0,60'
Ò457- ÁUXILIO SAUDÈCONDICIONADO 30,00 , 159,75 " o.oò* 30,00 159,75 "b,õo" 30',00" 159,76 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 540,88 0,00 30,00 540,88 0,00 30,00 540,88 0,00
. _

0594-SUBSTITUIÇÃO • - • 0,00' ' 0,00 . 0,00 • 0,00' , 0,00 0,00 40,0,0 ' 1.938T6T"
0613 - DESC. IA PARCELA DO ABONO NATALINO 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 787,50 0.00 0.00 0,00

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED ' - ' ' • , : 0,00 0,00 " 521,00 -0,00, . • 521,00 0,00 , - 0.00 557,00

0745 - SINDCONTROLE 1.00 0,00 60,00 1,00 0,00 60,00 1,00 0,00 60,00

R904 - %1PER0N FINANC. S/SALÁRIO 11,00 0,00 • 858,46 11,00 0,00 858,46 11,00 . 0,00 858,46

R913-%IRRF S/SALARIO 27,50 0.00 1.552,30 27,50 0.00 1.552,30 27,50 0,00 2.075,53

TOTAIS 1.055,50 11.805.81 2.991,76 1.056,50 11.805,81 3.779,26 1.096,50 13.744,45 3.550,99

TOTALÜQUIDO 8.814,05 8.026,55 10,193,46

^0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 897,48 1,00 897,48 1,00 897,48.

|l900 -SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC;} ÀRT.11 ^ .1,00- 7 804,1£ T,qo 7.804,16 1,00 7.804,^6]
R80'3 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 2.960,74 1,00 2.960,74 1,00 2.343,15

R981 - BASE IRF SALARiO (BRUTA) 0,00 10.208,08 0,00 10.208,08 0.00 , 12J46,72'
R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 1,00 179.71 1,00 179,71 1,00 ^"~179,7T
R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0,00' " 7.804,16'" •0.00, 7.804,16 °"o,oo~" t.sõaM
R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 521,00 0,00 521,00 0,00 ' 557,00

R992 - BASE PREVIDENCIA . • 0,00 : 7.804,16 0,00 ~ 7.804,16 0,00 .7.804,16

R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 858,46 0.00 858,46 0,00 858,46

2014/ABRIL 2014/MAIO 2014/JUNHO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD , PROV DESC QTD , PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 4.655,11 0,00 30,00 4.655,11 0,00 30,00 4.655,11 0.00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 830,00 1.153,70 0,00 830,00 , 1.153,70 07Õ0 830,d0 1.153,70 p.bo^
0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0,00 30,00 208,80 0,00 30,00 139,20 " 'ò.ôò'
0125-AUXILIOALlMENTACAO ' • •" 30,ÕÕ " 991,09 ' 0,00 30,00 991,09 0,00 30,00^,T' '991,09 '^'0,00
0137 - PARCELA ART. 2", § 1°, LC 692/12 1,00 2.223.27 0,00 1,00 2.223,27 • 0,00 1.00 2.223,27 0,00

0215 - GRATIFTC INCENTIVO A''FORMÁCÁÒ-RES.52/08 • 5,00 . 212.76 " ÍjÍ?! 5.00 ';_7232,76_"~•" ^0,00 5,00 23276 _ 70,00-
0221 - FG-2 30,00 Y28O.35 "0,00 30,00 "^""27280,36"' 0,00 3"Õ,Ô0 ^""2.280,36'" " Ó,0Õ
0457 - AUXILIO SAUDE CONDICIONADO ""loiõo 219.13 0,00 30,00 219,13 0,00 30,00 _ 219,13 0.00

0458 - GRAT. POR ATIVIDADE DE DOCENCIA-RES. 77/2011 0,00 0,00 0,00 0.00 4.818,96 0,00 ' o^õo" 0,00 ó,èo
0557-AUXILIO SAUDE DIRETO "" 30,00. 622,63 0.00 30,00 . 622,63 6,õo 30,00 622,63

0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 0,00 0.00 0,00 30,00 3.515,07 0,00 0,00 0,00 ""'o,òo
0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS :: 0,00 0.00 ;• 0.00 .10,00 4.686,76 : 0,00 0.00 0,00 ^^0,00

0661 - PLANO DE SAUDE UNIMED 0,00 0.00 557,00 0,00 0,00 557,00 0,00 0.00 693,77"
0745 - SINDCONTROLE .1,00 0.00 • 60.00 1,00 0,00 60,00 1,00 0,00 • „60,00

4002 - VENCIMENTOS/ 13o SALÁRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 2.327.55 0,00

4040 - GRAT. PRODUTIVIDADE S/ 13o SAL 0,00 0,00 • 0.00 0,00- 0,00 0,00 415,00 .576,85 • "aòò"
^137- PARCELA ART.2S. 1S. LC 692/ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,50 1.111,64 0,00

M5 - AUXILIO INCENTIVO A FORMACAO - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ' ' ,0,00' 2,50 116,38

"221 -FG-2 SI13o SALÁRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 1.140,18 '0,00
r9õ4-%iperonfTnánc.s/sal4rio , , tl7)Ô ' "0.007 '"""909;'13 1.1,00^ • 0,00 "909,13 11,00 ,0,00 " 909,1J^

R913 - % IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 1.621,17 55,00 0,00 3.913,03 27,50 0,00 1.583,56

TOTAIS 1.055,50 12.586,84 3.147,30 1.123,00 . 25.607,64 5.439i16 1.503,50 17.789,85 3.246,46•

TOTALLÍQUIDO 9.439,54 20.168,48 14.543,39

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 10,00

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 950,46 , 1,00 950,46 1,00 " .1950.46
0900-SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 8.264,84 1,00 8.264,84 1,ÕÕ' "a264,84
R8Ó3 - MARGEM CONSIGNAVEL • ; i^óo 3.159,05 698,51 • 1,00 3.022,29

R981 - BASE IRF SAU\RIO (BRUTA) 0,00 10.545.19 0,00 18.879,23 0.00 10.545,20

R984-VLR REF DEPENDENTES P/lRF " - 1,00_ . 179.71 -1.00' 179,71 1,00 179,71':

R985 - BASE PREVIDENCIA (SAL^RIO) 0,00 8.264,84 0,00 8.264,84 0,00 8.264,84-

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SAUVR:/FERIAS) ^0,00 ' 557,00 0,00 . ""•557,00 69377

R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 8.264,84 0,00 8.264,84 " 0,00 8.264,84

R993 - DESC PREVIDENCIA ' 0,00'^ 909,13'" 0,00 '909,13" • 0.00 909;Í3

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTDí.. PROV DESC QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 4.655,11 0,00 30,00 4.655,11 0.00 30.00 4.655,11 0,00

0040-GRÀf. PRÒDÜTMDADÉ _830,00^ 1.153,70 • 0,00 830,00"'" 115W " '830,00 I.IWO

0122 - AUXILIO TRANSPORTE ""30,00 ' 208,80 0,00 30,00 208,80 oíb 30,00 139,20 6,00'
0f25 - AUXÍLIO ALlMENTACAO 30,00 991,09 . o^oo" 30,00 991,09 d;òo 30,00" 991,09 "0,00"

0137 - PARCELA ART. 2°. § 1°. LC 692/12 1,00 2.223,27 0,00 1,00 2.223,27 0.00 1,00 2.223,27 0,00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 5,0.0 232,76 "i);oo "5,00 232,76 0,00 5,00 232,76 0,00

0221 - FG-2 30,00 2.280,36 0,00 30,00 2.280,36 0,00 30,00 2.280.36 0.00

6457^TuXILTOSÁUDÉCÒNblCIÒNÁDÕ ' ' 30,00 219.13 :: • 0,00 ' . 30,00 219,13 7"'ô;õo" ™'3ÒTÕF • -219,13 " " ..0,00

Base: e<idade
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•' ••
, TRIBUNAL DECONTAS DO ESTADO DEROND0NIA

'

• AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229
TCERO' PORTO VELHO - RO ; RELATÓRIO DE FIGHA FINANCEIRA, ,

Ó693211900Í - CNPJ:04.801.221/0001-10 ,,Dados:Atual , ,' ^ •
' Período entre 2014/01 e 2014/10

http:/Ávww.tce.ro.gov.br/
Ordem alfabética '

Funcionário: 391 t 3 IVIARIA GLEIDIVANA ALVES DE ALBUQUERQUE Cpf.

Agência : 102-3 Conta Corrente: 47992-6 Pis :

•Lcargo : 304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO Lotação :

6S094077287

12622074656

485 DIVISÃO DE INATIVOS E PENSIONISTAS CIVIL

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO

RUBRICA QTD PROV . DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 0,00

,0661 -PLANO DE SAÚDE UNIMED 0.00 , 0,00 , 693,77 ,0,00 0,00 693,77 0,00 0,00 . „ 69^7
0745 - SINDCONTROLE 1.00 0,00 60,00 1,00 0,00 60,00 1,00 0,00 ~60,00
TOÒ4-%IPER0N fInANC. S7SÃIArIÕ 11.00 0,00 , 909,13 11,00 0,00, 909,13 11,00 0,00 909,13

R913 - % IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 1.583,56 27,50 0,00 1.583,56 27,50 0,00 1.583,56

TOTAIS 1.055,50 12.586,85 3.246,46 1.055,50 12.586,85 3.246,46 1.055,50 12.517,25 3.246,46

TOTAL LÍQUIDO 9.340,39 9.340,39 9.270,79

0718 - QUANT DIAS AFAST, DESC. AUX. TRANSP. 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 10,00

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC . 1.00 ~ 950,46" 1,00. 950,46 1,00 950,46

0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 8.264,84 1,00 8.264,84 1,00 8.264,84

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 3.022,29 1,00, 3.022,^9 1,00 3^22,2£
R981 - BASE IRF SAWRIO (BRUTA) 0,00 10.545,20 0,00 10.545,20' 0,00 "10.545,20"
R984 - VLR REF DEPENDENTES Pi IRF . 1,00 179,71 1,00 179,71 1,00 .J79,71;
R985 - BASE PREVIDENCIA(SALÁRIO) 0,00 8.264,84 0,00 8.264,84 0,00 ' '8.264,84
R988 - DEDUÇÕES P/1RRF(SAU\R./FERIAS) 0,00 693,77 0,00 693,77 0,00 • 693,77

R992-BASE PREVIDENCIA 0,00 8.264,84 0,00 8.264,84 0,00 8.264,84

R993 - DESC PREVIDENCIA • 0,00 909,13 0,00 •909,13 0,00 909,13'

.í- • • . • 2014/OUTUBRO

RUBRICÀ QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 4.748,22 0,00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 830,00 1.153,70 „ 0,00

0122-AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0,00

.0123 - AUXILIO TRANSPORTE - PROPORCIONAL 20,00 139,20 o,ò'o
0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 991,09 0,00

0137 - PARCELA ART. 2«, § 1.® LC 692/12 1,00 2.223,27 0,00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 5,00 237,41 0,00

d221rFG-2 - 30,00 2.280,36 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 219,13 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 0,00 0,00 693,77

0745-SINDCONTROLE 1,00 0,00 60,00

R904- %IPERON FINANC.S/ SALÁRIO 11,00 0,00 919,89

R913-%ÍRRF S/SALARIO 07 Rn 0,00 1.607,49

TOTAIS 1.075.50 12.823,81 3.281,15

TOTALLÍQUIDO 9.542,66

•0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1.00 961,70

-0900 - SAL. CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV FINANC.) ART.11 1,00 8.362,60

•Re03 - MARGEM.CONSIGNAVEL 1,00 3.051,61

"R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) 0.00 10.642,96

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 1,00 179,71

R985-BASE PREVIDENCIA (SAURIO) : . 0.00 , 8.362,60

R988 - DEDUÇÕES P/1RRF{SALAR./FERIAS) 0,00 693,77

R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 8.362,60

R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 919,89

RUBRICA QTD PROV DESC j
0002-VENCIMENTO 300,00 45:869,91 0,00'
0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 8.300,00 11.337,80 0,00

0122. AUXILIOTRANSPORTE " • ' 300,00 j' . 1.913,70 . 0,00

0125 .AUXILIO ALIMENTACAO 300,00 9.037,63 0,00

0137--'PARCEU\ ART. 2®, § 1°, LC 692/12 • 10,00 21.862,89 0,00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 50,00 2.293,52 0,00

0221 - FG-2 . 300,00 23.174,27 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 300,00 2.013,16 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 300.00 5.981,05 ^0,00

0594 - SUBSTITUIÇÃO 40,00 1.938,64 0,00

0613 - DESC. IA PARCEL^ DO ABONO NATALINO • • • 1,00 0,00 787,50

,0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 0,00 0,00 6.181,85

0745 - SINDCONTROLE , • - - • • 10,00 0,00 600,00

R904 - %IPERON FINANC. S/ SALÁRIO 110,00 0,00 8.950,05

R913-% IRRF S/SALARIO 302,50 0,00 18.656,06,

0458 - GRAT. POR ATIVIDADE DE DOCENCIA-RES. 77/2011 0,00 4.818,96 0,00

0590-ADICIONAL DE FERIAS 1/3 30,00 • 3.515,07 0.00

0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 10,00 4.686,76 0,00

4002 - VENCIMENTOS/ 13o SALÁRIO 15,00 .2.327,55 0,00

4040 - GRAT. PRODUTIVIDADE S/ 13o SAL 415,00 576,85 0,00

4137 - PARCELA ART.2S, 1S, LC692/ 0,50 1.111,64 0,00

4215 - AUXILIO INCENTIVO A FORMACAO - 2,50 116,38 0,00

4221 - FG-2 S/ 13o SALÁRIO 15,00 1.140,18 •0,00

0123 - AUXILIO TRANSPORTE - PROPORCIONAL 20,00 139,20 0,00

Base: e-cidade
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TCERO-

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http:/Amvw. tce.ro. gov. br/

Funcionário: 460 - O PAULO CÉSAR lUIALUMBRES

Agência : 102-3 Conta Corrente: 55172-4

Cargo 304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Cpf, :

Pis :

Lotação :

RELATORIO DE FIO

' Dadps: Atual
Período entre 2014/C

•Ordem alfabética

88873773834

TRIBUNAL DECONtAS
X U i

HA FINANCEIRA

1 e 6 9 8 / 2 O

481 DiRETORIA DE PROJETOS E OBRAS

2014/JANEIRO 2014/FEVEREIRO 2014/MARçO

RUBRICA QTD PROV DESC . QTD PROV DESC QTD •PROV DESC

0002 - VENCIMENTO 30,00 4.397,01 0,00 30,00 4.397,01 0,00 30,00 4.397,01 0,00

0040 -,GRAT. PRODUTIVIDADE 830,00 1.087,30 0,00 772,00 • 1.011,32 773,00 • "•"TÕ12,63
0122 - AUXILIO TRANSPORTE 0,00 0,00 o,oõ' 30,00 190,53 '"o^oo 30,00 197,10 0,00

Ò125-ÃÜ®0ÃL1MÉNTACÀ0 , ' 30i00 700,00 • 0,00 ~ 30,00 , 700,00 • : O-OO , 30,00 ^ • "700.00 0,00

0137 - PARCELA ART. 2°, § 1°. LC 692/12 1,00 - 2.100,00 'o.oõ" 1,00 2.100,00 0,00 2.100.00 0,00

0457 - AUXÍLIO SAÜDE CONDICIONADO ^ . 30,00 159,75 Õióò 30,00 ' 159,75 ' "'0.Ò0 30,00 .159,75 _ 7,7p,op-
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 540,88 0.00 30,00 540,88 "0,00 30,00 540,88 "" 0,00
Õ6Í3- DÉSC/lXPÁRCEU bÓ ABONO NATÀLINÕ'" "' 0,00 0,00 0,00 1,00 "o.oõ " 787,50" "'oW 0.00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0,00 30,00 1,00 0,00 30,00 1,00 0.00 30,00

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED - 0,00 0,00 ^ , 542.00 0,00 0,00 ' " 542^00' ó;do7_ . 0,00 'M2,ÕÕ"'
R910 - %IPERON CAPITALS/ SALÁRIO 11,00 0,00 834,27 11,00 0,00 825,92 11,00 0,00 826,06

R913-%IRRFS/SALARIO 27,50 0,00 881.06' 27,50 0,00 862,46 27,50 , .0,00 862,78,

TOTAIS 990,50 8.984.94 2.287,33 963,50,, 9.099,49 3.047,88 963,50 9.107,37 2.260,84

TOTAL LÍQUIDO 6.697,61 6.051,61 6.846,53

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 30,00 30,00 1,00 1,00 0,00 0,00

0804 - IPERON EMPREGADOR (FUNDO PREV. CAPITAL)ART.10 LC 1,00 872,20 1,00 _ 863,46 1.0J^_ "863,eT
0908 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. CAPITAL.)ART.10 1,00 1 7.584,31 1,00 7.508,33 'i,do" •7'509|64
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL . liOO 2.182,61 ' 1,00 ' 2'.Í82,6T

|r981 -BASE IRF SALÁRIO (BRUTA) 0,00 7.584,31 0,00 7.508,33 0,00 •7.509,64

R985 - BASE PREVIDENCIA (SALÁRIO) 0,00 7.584,31 "7."508r33 o,òò 7 '77509,64;
R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALí^R.yFERlAS) 0,00 542,00 0,00 '542,00 0,00""" '542,60
R992-BASEPREVIDENCIA - ^ 0,00 7.584,31 ,0,00 '7.508,33 "0,00 7.509,64

R993-DESC PREVIDENCIA 0,00 834,27 0,00 825,92 0,00 • 826,06

2014/ABRIL 2014/MAIO 2014/JUNHO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 4.655,11 0,00 30,00 4.655,11 0,00 30,00 4.655,11 0,00

0040 - GRAT.PRODÚTIVIDADE 763,00 1.060,67 0,00 830,00 1.153,70 0,00 830,00 • 1.153,70

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0.00 30,00 208,80 0,00 30,00 208,80 Ò,00
ÕÍ25-AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 99Í.Ò9 '"'OfiÕ 30,00 991,09 " 0,00" 30,00 991,09 _p7oo'
0137 - PARCEU ART. 2°, § 1° LC 692/12 1,00 2.223,27 0.00 1,00 Í223V27 ' 0,00 1,00 2.223,27 "0,00"
0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 ' " "219,'13 orõo" , 30i00_ _ 219,13 0,00 777.'3o^pZ "2l"9,13 - "o,o¥
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622.63 0,00 30,00 62Í63 ' 0,00 ' " 30,00" 622,63 'òioó
0634 - SINDICATO TCER 0.5% ,. • 1,00 0.00 30,00' — - ' ' "b.oo . - .,^-30,^ *i,do"r 0700" - * 30,00.
0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 0,00 0.00 542,00 0,00 0,00 '"542,00 2,00 0,00 721,54'

4od2-VENCiMErp5s7^i3oj^ . _.,_p,00_ "o,òo' • 0,ÕÒ ' 0,00 ' 7, "15,00" ,^2:327,5^ 0,00

4040 - GRAT. PRODUTIVÍDÂDÉ S/13o SAL o.òd 0,00 "o.oo 0,00 0,00 0,00' 415.00" "'"576,8'5 0,00

4137 - PARCELA ART.2S. 1S. LC 692/ 0,00 ^0,00' 0,00 0,00 "ò;5o"'• 1.111,64 .0,00

R9ÍÒ - %IP'eRO'n CAPITAL S/ SaIáRIO 11.00 ~'o,õo '873,28' 11,00 0,00 ¥83,63' 11,00 " 0,00 883,53

R913-%IRRFS/SALARIO 27,50 0,00 967,86 27,50 0.00 990,65 '-"27,50" 0,00 ,941,28

TOTAIS 953,50 9.980,60 2.413,14 1.020,60 10.073,73 2.446,18 1.453,00 14.089,77 2.576,35

• TOTAL LlQUIDO 7.667,46 7.627,55 11.513;42

0804 - IPERON EMPREGADOR (FUNDO PREV. CAPITAL)ART.10 LC 1,00 912,98 1,00 923,69 1,00 923,69

0908-SAL CONTrIB. IPERON (FUNDO PRÉV. CAPITAL)ÃRT.10 ' "1,00 7.938,95 1,00 " "8,032708" 1.00"" ao32~g8.
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 2.422,18 1,00 2.460,12'̂ 1,00 2.270^3
R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) 0,00 " 7.938,95 0,00 •ao32>8' õ,po ; " 8.032,08

^985 -BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0,00 7.938,95 0,00 8.032,08 õ,do ~ 8.Ò32Í8
' 988 -DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERÍÂS) oToo' 542;b0 b,o'o"" *• "542,00 "ó,oo"'
R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 7.938,95 0,00 8.032,08 0,00 8"032^d8

•R993'- DESCPREVIDENCIÀ ^ i • 0,00 ! , 873,28" 0,^00 : 883^53" 0,00 883,53

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD " PROV DESC QTD PROV DESC -

0002-VENCIMENTO 30,00 4.655,11 0,00 30,00 4.655,11 0,00 30,00 4.655,11 0,00

Õ040-~GRÁT. prcídútTvidadT r' ~ ' " '""830,00 • 1.153,70 '0,00 "830,00 " T153,70 0,00 830,00 • 1.153.70 "o;õò'

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0.00 30,00 201,84 0,00 30,00 201,84 0,00

'õí25-'auxiIiòal1méntacao , " , 30,00 991,09 0,00 30,0p. '' 9~9Í,09' • 'ò,oõ' 30,00 991,09_ • •. • 0,00,

0137-'PARCELA ART! 2°, § 1®. LC692/12 1,00 2.223,27 0,00 1,00 2.223,27 0,00 r.oo 2.223.27 0,00:

0^7 -ÂÜXILIO SAÚDECONDICIONADO ^30,00 " ~2Í9;Í3'"' o;oõ 30,00 " 219,13 '""sd.õo^; '219.13

0557 -AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 " 622,63 0,00 30,00 622,63 QQO' "30,00""" 622.63 0,00"
0595 - AJUSTEADIC. FERIAS ^ . _ ^WO^ 99,51 0,00 0,00 0,00 •"o;oo :'u . o.oo_ __0,00 _ .0,00

0634 -'sÍNDICATÓ TCER 0.5%'̂ ' i,oo' 0,00 30,00 1,00 o,óo' *30,bd * " 1.0Õ" 0,00 30,00

0661 - PLANO DE SAUDE UNIMED 2,00 0,00 721,54" , '2,00 """"Õ.ÒO' " 721,54 2.00 • 7 o-oo ! Í21.p<
R910- %IPÈRÒ~N CA'prTÃL S/ SALÁRIO 11,00 0,00 883,53 11,00 0,00 883,53 nòo" 0;00'- l83,5~3
R913-%IRRFS/SALAR10 27,50 0,00, 968,64 27,50 0,Ò0 , 941,28 -- .-27;5Ò"^ ,0.00 • •'7941,W

, . TOTAIS 1.042,50 10.173,24 2.603,71 .1.022,50 10.066,77 . 2,576,35 1.022,50 , 10.066,77 2,576,35

, TOTALLÍQUIDO 7.569,53 7.490,42 7.490,42

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 0,00 0,00 1,00 1,00 1.00 1,00

0804- IPÉRÕN EMPREGADOR (FUNDO PREV. CÁPlfÁL) ART.1Õ LC '1,Ò0^' 923,69 - 1,00™" •' __,12j^69_ — .100" 923.69

0908 - SAL. CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. CAPITAL.)ART.10 1,00 8.032.08 1,00 87032708 1,00 8.032,08

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL ' 2.2?Ó,73 1,00' "27270.58" T,oo • ' :2.270.é&'

R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) 0,00 8.131.59 0,00 8.032,08 0,00 8.032,08

R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) . 0,00 " 8.032,08 - o;oo ""8.032,08" ò;bd""" 8.032,08

Base; e-cidade ; . . • , . , ,
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TCERO"'. •

Funcionário:

Agência..

Cargo...

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

'06932119001 CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://www.tce.ro.gov.br/

460 - O .PAUI.0 CÉSAR IVIALUIUIBRES

102-3 Conta Corrente: 55172-4

304 AUDiTOR DE CONTROLE EXTERNO

Cpf.

Pis

Lotação

/

RELATÓRIO DE FICHA FINANCEIRA ,
Dados; Atual • v '

Período entre 2014/0Í e 2014/10
Ordem alfabética

88873773834

481 DiRETORIA DE PROJETOS E OBRAS

2014/JULHO 2014/AGOSTO - 2014/SETEMBRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC ^

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 721,54 0,00 721,54 0,00 721,54

R992 - BASE PREVIDÉNCIA 0,00 8.032,08 0,00 8.032,08 • 0,00 -, - • 8.032,08

R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 883,53 0,00 883,53 0,00 ~ •- "883-53

2014/OUTUBRO

RUBRICA . QTD PROV -DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 4.655,11 0,00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 830,00 1.153,70 0,00

0122 -AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0,00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAÓ 30,00 991,09^
0137 - PARCELA ART. 2», § 1°. LC 692/12 1,00 " 2.223~27 ' o,oõ'
0457- AÜXILIÓSAÚDE CONDICIONADO . 30;00 219,13 , 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0,00 30,00

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 2,00 0,00 777,03

R9ÍÕ - %ÍPÉ"RON CAPITAL SI SALARIO . 11,00 0,00 883,53

R913 - % IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 926,02

TOTAIS

•^ ' TÓTAL LÍQUIDO
1.022,50 10.073,73 2.616,58

7.457,15

0804 - IPERON EMPREGADOR (FUNDO PREV. CAPITAL)ART.10 LC 1,00 923,69

ÒMa-SÀL CONTRIBrlPÈj^ONj^ND PRÊV. CAP|fAl.í/^RT,1^ 1,00 8:032,08"
Wos-'margem cónsignaveI ' 1,00 2.215,09

R981 - BASE1RF SALARIO (BRUTA) 0,00 . 8.032,08

R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0,00 8.032.08

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 777,03

R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 8.032,08

R993" - DÉSCPREVIDENCIÁ' • , , , , 0,00 883,53

RUBRICA QTD . PROV DESC

0002-VENCIMENTO 300,00 45.776,80 0,00;

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 8.118,00 11.094,02 0,00

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 270,00 . -1.835,31 • 0,00

0.125 - AUXILIO ALIMENTACAÓ 300,00 9.037,63 0,00

0137 - PARCELA ART. 2°, § 1^ LC 692/12 ,10,00 21.862,89 0.00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 300,00 2.013,16 0,00

0557-AUXILIO SAÚDE DIRETO:' . • 300,00 5.981,05 ' 0,00-

0613-DESC. IA PARCELA DO ABONO NATALINO 1,00 0,00 787,50

0634 - SINDICATO TCER 0.5% . 10,00 0,00 • 300,00

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 10,00 0,00 6.373,19

R910 - %IPERON CAPITAL S/SALARIO : 110,00 •0,00 8.66O.7I

R913-% IRRF S/SALARIO 275,00 0,00 9.283,31

4002 - VENCIMENTO S/ 13o SALARIO , • ' 15,00 • 2.327.55 • / "iO.OO'

4040 - GRAT. PRODUTIVIDADE S/ 13o SAL 416,00 576,85 0,00

4137 VPARCELA ART.2S, 1S. LC 692/ 0,50 1.111,64 , 0,00;

0595 - AJUSTE ADIC. FERIAS 20,00 99,51 0,00

Base: e-cidade . . . . „ .

Pessoal>RelatóríosFinanceiros>Ficha Financeira pes2_relfichafmanceira002.php Emissor:GleidsonRoniereDa SilvaMede Exerc:2014 Data:.07-11-2014 -14:29:55 Pág2/2



TCERO

Funcionário:

Agência :

Cargo..

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

hUp:/Amvw.tce.ro.gov.br/

336 - O REGICLEITON GOlUlES NINA

2290-X Conta Corrente; 43373-X

503 AGENTE ADMINISTRATIVO

Cpf.

Pis

Lotação...

RELATÓRIO
' pádos: Atual
Período entre

Ordem alfabé

65096002268

19002090326

542 DIVISÃO DE FOLHA E PAGAIMENTO

TASTRIBUNAL QE^CPN
PE FICHA FINANCEIRA j[_ \ ) ^

1T2CIÊ4/19 8/ 20 1 A

• : ' 2014/JANEIRO 2014/FEVEREIRO . 2014/MARÇO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 2.381,99 0.00 30.00 2.381.99 0,00 30,00 2.381,99 0,00

0046 - GRAT. EFET. EXERCÍCIO . 0,00 Õ.OÕ 0,00 0.00 0,00 Õ^ioo 30.00 • 1.200,00 ' 07Ò0
0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 197,10 0.00 30.00 197,10 0.00 30,00 197.10 0,00

0125 - AUXILIO AUMENTACAO 30,00 700,00 0.00 30.00 700.00 'o.qo_ 30.0p_ , 700,00; ò,oò
0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 159,75 0.00 30.00 159,75 d.00' 30.00 159.75 0,00

0557-AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 540,88 ò,óo" 30,00 " • " 54038' IJ* J-O-pò 30,00 540,88 , õ',õò'
0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0.00 11.91 1.00 0,00 íT.Vi 1,00 0.00 17,91

0561 - PLANO DESAUDE"UNIMÉD 0,00 0.00 199,00 , 0,00' ãoo "*""T997do 0,00 0,00 199,00

0792 - DENTAL NORTE 0,00 0,00 26707 0.00 0.00 267o7 0,00 0.00 26,07

0985 - EMPRESTIMO BANCO CRUZEIRO DO SUL 2,00 0.00 665.65 • 2,00; 0.00 '665.65 , 2^00 0.00 665,65

0988 - EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1,00 0,00 122.52 1.00 0.00 122.52 1,00 0.00 122,52

0990 - DESCONTO JUDICIAL - BANCO CRUZEIRO DO SUL 5,00 0,00 83,31 5,00. . 0.00 83.31 5,00 0.00 83,31

R904 - %IPERON FINANC.S/ SALARIO 11,00 0,00 262,02 11.00 0,00 262.02 11,00 0.00 262,02

R913-%IRRFS/SALARIO 7,50 0.00. 8,04 7,50 , 0,00 8.04 15,00 0,00 • 129.21.

TOTAIS 177,50 3.979,72 1.378,52 177,60 3.979,72 1.378,52 215,00 5;179,72 1:505,69

TOTAL LiQUIDO 2.601,20 2.601,20 3.674,03

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 273.93 1.00 273.93 1,00 273,93

0900 - SAL. CONTRIB. IPERON (F,UNDQ PREV. FINANC.) ART.11 1,00 2.381.99 , 1.00 . ' *Z381,99'' ""V,oo" 2.381.99

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL

RgsT- BASE^IRF SALARlÒ (BRUTA)"' ' '
1,00 168,77 1.00 168.77 1,00 • 522,77

0,00 " 2.38ÍÍ99 o7òò " 2.381.99 0.00^ '>:58i799
R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0,00 2.381,99 0.00 2.381.99 o.do " "2.3'81,99
R988 - DEDUÇÕES P/iRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 225,07 0.00 . ' "225.Õ7' "" ãdõ"; ' :_225.07
R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 2.381.99 0.00 2.381.99 o.do'" ' 2.38i799-
R993 -.DESC PREVIDENCIA ,• 0,00 262,02 , 000- 262.02 0.00 ^'"'262,02

2014/ABRIL 2014/MAÍO '2014/JUNHO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD ^ PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 2.521.81 0.00 30.00 2.621,81 0.00 30.00 2.521.81 0.00

0022 - DIFERENÇA DE VENCIMENTO 0.00: 0,00 • . 0,00 • u,uu. " 0700" 0,00 19,00 77,28 0.00-

0046 - GRAT. EFET. EXERCÍCIO 30,00 1.270,44 0,00 30,00 1.270,44 0,00 30.00 1.270,44 0.00

0Í22 - AUXÍLIO TRANSPORTE 30,00 208,80 ' o^ra 30.00 208.80 , 0.00 30.00 . • 208,80 • , "•"õ.òa

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 991,09 0.00 30.00 991.09 0.00 30,00 991,09 o.qo,.

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 • 0,00 0,00 o.bo" 0.00 0,00 "õ.od "5.00 - .,126^09 •7' 'r"ôTod
0457-AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 219,13 0,00 30.00 219.13 0.00 30,00 219,13 0.00

0567 - ÃÚXIÜÕ SÂÜDEDIRETO ^ 622,63 ô.õò' 30.00 622,63 30.00 622,63 , • ' ó;òb
0588 - PAGTO. PECUNIA (LlCENCAPRÊMIO) o3o~ 0,00 0,00 0.00 0.00 ~0.00 30,00 3.918,34 0.00

0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 • ' 0.00. 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 30.00 1.306,11 0,00

0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 0,00 " 0,00 0.00 0,00 0.00 "b,GO '10,00"" 1.741,48 0.00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0,00 18.96 i;oo- 0,00 18.^ ..1,0Ç)_ 0,00 . 19,59

0661 - PUNO DE SAÚDE UNIMED 0,00 0,00 199.00 0.00 0.00 199,00" 'i;dõ~ 0,00 272^89-
0792 - DENTAL NORTE ,0.00 0,00 26,07 • Q.OO 0.00 - .26.07, Ô7Ó0"" 0,00. 2éi67.
0985 - EMPRESTIMO BANCO CRUZEIRO DO SUL 2,00 0.00 "665765 27o'o 0.00 ¥65,65 0,00 665,65

0988 - EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL . 1,00 0,00 122,52 • i.OO:: b7õd" •*122.52 '~"'iToo ' 0.00 122;è2:
0990 - DESCONTO JUDICIAL - BANCO CRUZEIRO DO SUL 5,00 0,00 83.34 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 ' 0.00

4002 - VENCÍMENTÕ S/ 13o SALÁRIO , 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 7*~715.0^^ 1260,91;

4046 - GRAT. EFET. EXERCÍCIO S/ 13o S 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 4.00 ' 423,48 0.00

ko4-VolPERON FINANC. S/SALArIO 11,00 0,00 "277.40' 11,00 ~7" 0.00' • "'277,40" 11,00 -0,00 •" _' "299.77"
ÍR913 -%1R~RF S/SALARÍO 15,00 0,00 104.52 15.00 0,00 " Í04.62 15.00 0,00 120.59

TOTAIS 215,00 5.833,90 1.497,46 210,00 5.833.90 1.414,12 324,00 14.687,59 1.627,08

TOTAL LÍQUIDO 4.336,44 4.419,78 13.160,51

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 290.01 1.00 290.01 1.00 313.40

0900 - SAL. CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 - 1,00 _2_.521.81 1,00 "Í52i;81 1,00

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 V17.97 1.00 717.97 i.dò' ' "942.^dd'
R981 - BASE IRF SALARIO(BRUTA) 0,00 3.792.25 • ' 0.00. _ 3792,25; :o7do _3.995.62:

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 2,00 359.42 2.00 ~ "'359.42' " '2.60" _ Ji59^2
R985 - BASE PREVIDENCIAÍSALARIÒ) , 0.00 2.521.81 0,00 , 2.521,81 _0-oo- 2.725,18

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 225,07 0,00 225.07 0.00 298.96

R992 - BASE PREVIDENCIA , , - 0.00 2.52Í781' o;oo 2.521,81 0.00 ~£725;í 8
R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 277,40 0,00 277.40 0.00 ' 299.77

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 2.521,81 0,00 30,00 2.521.81 0,00 30.00 2.521,81 0.00

0046 - GRAT. EFET. EXERCÍCIO ^,00 ^ _J.270.4£_. 0.00 30.00 . 1.270.44 6.00" 30,00 I270l44 , "7_"0,Ó0
0122 - AUXILIO TRANSPORTE '30.00" *69,60 ""b7oò' 30,00 208.80 0,00 30.dd' 208,80"" "d.ôo

•0125 - ÁUXILIÕ ALI MÈNTACAÒ _ 30,00 991,09 ^ ^o.õo"' .30.00 991.09 0,00 30,00 _ _991.0_9 •;7:r'o^oo^
0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 "5.00" 126,09 0,00 5,00 126.09 0,00 5.00 126,0?. 0.00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 ' , 219,13 ó~oo 30.00 219.13 o;oo 30^00 '̂ YÍ9.Í3" ''ó".do'
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 ""d.do 30,00 622,63 d.dô'
0588 - PAGTO. PECUNIA (LlCENCA PRÊMIO) '"30,00 3.918734 0.00 30,00. . 3.918.34 "• '"'o,õo" 0,00 • 0,00 0,00-

Õ634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0.00 19,59 1.00 0,00 19.59 1,00 0.00 19,59

0661-PlÀNODESÁUDÉÜNIMED 1,00 0.00 272.89 . .1,00 . . 0.00 ~Í272;89 "o.oo ^ ~Z72^
0792 - DENTAL NORTE 0,00 0,00 26,07 0.00 0.00 28,11 0,00 0.00 28,:ii

Base:e-cidade • , . - . , . . . .
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TCERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDÉNTE DUTRA', 4229
PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://www. tce.ro. go v.br/

í '

RELATÓRIO DE FICHA FINANCEIRA •
Dados; Atual

"Período entre 2014/01 e 2014/10

Ordem alfabética

J

Funcionário: 336-0 , REGICLEIION. GOMES NINA

- Agência. : 2290-X- Conta Corrente:. 43373-X

Cargo 603 AGENTE ADMINISTRATIVO

Cpf. : 65096002268

Pis : 19002090326

Lotação 542 DIVISÃO DE FOLHA E PAGAMENTO

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO

RUBRICA . QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

0985 - EMPRESTIMO BANCO CRUZEIRO DO SUL 2.00 0,00 665,65 2,00 0,00 665.65 2,00 0,00 665,65

0988 - ÈMPRESTIMÓ CÁIXAECONÔMICA FEDERAL 1;00 0,00" 122,52 1,00 0.00 122,52 1.00 0,00 . 122,52

R9Õ4 - %rPERÒN FINANC. S/SALÂRiÓ 11,00 0,00 •"' 29"'l,27 11,00 0.00 2'91Í27" li.oo"" 0,00 291,27

R913-%IRRFS/SALARIO' - 15,00 0,00 110,27 15,00 0.00 109,97 15,00 0,00 109,97

TOTAIS 246,00 9.739,13 1.508,26 246,00 9.878,33 1.510,00 216,00 5.959,99 1.510,00

TOTAL LÍQUIDO 8.230,87 8.368,33 4.449,99

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 20,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 304,51 1,00 304,51 1,00 304,51

0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 2.647,90 1,00 2.647,90 1,00 2.647,90

R803- MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 ' 1856,78 • 1,00 1.854,74 1,00 679,24

R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) 0,00 3.918,34 0,00 3.918,34 0,00 3.918,34

R984 • VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 2,00 359,42 • ' 2.0Ò 359,42^ 2,00.,

R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0,00 2.647,90 0,00 '"'27647,90 0,00 2.647,90

R988 •;^DEDyÇOES P/IRRF(SAl^R7FERjAS) ^ . 0,00 298,96 ' 0.00 301,00 0,00. 3ÕÍÔÓ,
'r992 ^BASE previdência" b,oõ^" 2.647,90 0,00 ' "1.647,90 b.oo" ' '2"647Í9b
R993-DESC PREVIDENCIA O.OÜ 291,27 0.00 291,27 0,00 , 29Í';27,"

2014/OUTUBRO

RUBRICA QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 2.521,81 0,00

0046 - GRAT. EFET. EXERCÍCIO . 30,00 1.270.44 0,00

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0,00

0125-AUXILIOALIMENTACAO - _ 30,00 991,09 õ,ob'
O2T5'- GRÃflFIclNCENTIVO AFORMACÃO-RES.K/ds" 5,00 126,09 0,00

„Ò457- AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO - -30,00 •219,13 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% ' 1,00 0,00 19,59

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 1,00 0,00 272,89

0792 - DENTAL NORTE 1,00 oW" 28,11

0985 - EMPRESTIMO BANCO CRUZEIRO DO SUL 2,00 0.00 665,65

0988 - EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1,00 0,00 122,52

R9Ò4 - %IPE"rON FINANC. S/ SALÁRIO 11,00 0,00 291,27

R913-%IRRFS/SALAR10 15,00 0.00 109,97

TOTAIS 217,00 5.959,99 1.510,00

TOTALLÍQUIDO '• 4.449,99

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 304,51

0900 - SAL. CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.) ART.11 1,00 2.647,90

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 679,24

R981 - BASE IRF SAURIO (BRUTA) 0,00 3.918,34

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 2,00 359,42

•R985;- BASEPREVIDENCIA (SALÁRIO) o,'oo 2.647,90

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 301,00

;r992";- 'bJ\SÈ PREVIDENCIÁ , ;V , ; • 0,00 Í647.90
R993-DESC PREVIDENCIA 0,00 291,27

RUBRICA QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 300,00 24.798,64 0,00 1
0046 - GRAT. EFET. EXERCÍCIO 240,00 10.093,08 0,00'

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 300,00 1.913,70 0,00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 300,00 9.037,63 0,00

0457,-AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 300,00 2.013,16 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 300.00 5.981,05 0,00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% . - 10,00 0,00 177,60

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 5,00 0,00 2.359,45

0792 - DENTAL NORTE , i_oo 266,82

0985 - EMPRESTIMO BANCO CRUZEIRO DO SUL 20,00 0,00 6.656,50

0988-EMPRESTIMO CAIXA ECONOMICA FEDERAL , 10,00 ..." 0,00 • 1.225,20

0990 - DESCONTO JUDICIAL - BANCO CRUZEIRO DO SUL 20,00 0,00 333,27

R904 - %IPERON FINANC. S/SALÁRIO 110,00 0,00 2.805,71

R913-%IRRFS/SALARIO 135,00 0,00 -915,10

0022 - DIFERENÇA DE VENCIMENTO' 19,00 77,28 • ' . 0,00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.62/08 25,00 630,45 0,00

0588 - PAGTO. PECUNIA (LICENCA PRÊMIO) 90,00 11.755,02 0,00

0590- ADICIONAL DE FERIAS 1/3 30,00 1.306,11 0,00

0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 10,00 1.741,48 0,00

4002 - VENCIMENTO S/ 13o SALARIO 15,00 1.260,91 0,00

4046 - GRAT. EFET. EXERCÍCIO S/ 13o S 4,00 423,48 0.00

Base: e-cidade _ •
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{ .:TCERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO-RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

httpVAmw.tce.ro.gov.br/

RELATORIO DÉ
Dados: Atual

Período entre 20

Ordem alfabética

Cpf. : 65449860200

Pis : 19016210884

TRIBUNAL DÊ:CpNTA|S

9 87 201
FICHA FINANCEIRA.

Funcionário: 439 -1 SANDRAEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Agência : 3796-6 Conta Corrente; 9184-7

Cargo 503 AGENTE ADMINISTRATIVO Lotação ; 612 SECAO DE CONTROLE DE AQUISIÇÕES E REGISTROS DE

2014/JANEIRO i - 2014/FEVEREIRO . 2014/ÍVIARçO
RUBRICA . ; ' . QTD - PROV . DESC QTD / PROV DESC QTD PROV DESC;

0002 - VENCIMENTO 30.00 2.335.29 0.00 30.00 2.335,29 0.00 30.00 2.335,29 0.00

0122-AUXILIO TRANSPORTE ' 30,00 197.10 0,00 30.00 • 197.10 0.00 30.00 ... T97,10 o.õõ
0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 700.00 0.00 30.00 700.00 " 'o.õb' 30.00 700,00 0,00

0147 -•GRAT.LIC1TACAO/PREG-ART.27 LC 307/04-MEMBRO 1,00 • 1.200.00 0.00 t.OO 1.200.00 7"l"_"a'oo 1.M_ 1.200,00 ô,oé-
0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 159,75 0.00 30,00 159,75 o.õò " 30.00 ' "*"59.75""

-----

0518 - PECUNIA DIAS TRABALHADO REC.EXERC.ANTER 12,00 1.368,50 • 0,00 0,00 0,00 ' 0.007""" " o^od'"1T - 0.Õ0
0519 - PECUNIA POR DIAS TRABALHADO NO RECESSO 6,00 684.25 0.00 0,00 0.00 õ.do 0.00' O.OÒ ' o.bd
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 540,88 , ^ o.òò 30,00 - "'540,88 "*0.00 """30,00*"^ . 540,88 ; '"ò.òo

...

0594 - SUBSTITUIÇÃO 34,00 2.646,89 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0.00 30.00 1,00,,. * Õ,OÒ • 1,00 0,00 ' 17i68

R904 - %IPERON FINANC.SI SALÁRIO 11,00 0.00 256.88 11,00 0.00 256.88 11,00 0.00 256.88

R913-%IRRFS/SALARIO 27,50 0.00 704.47 15,00 , 0,00. 102.82 15.00 0.00 102.82

TOTAIS 242,50 9.832,66 991,36 178,00 5.133,02 377,38 178,00 , ; 5;i 33,02 - 377,38

TOTALLÍQUIDO 8.841,31 4.755,64 4.755,64

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 268.56 1,00 268.56 1.00 268.56

0900 - SAL. CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.) ART.11 1,00 2.335.29 1,00 • 2.335.29 1.00 2.335.29

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 100,01 1,00 1.522.23 1.00 1.522,23

|R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) . 0,00 ' '6.182.18 .0,00 : 3.535.29 0.00 3.535,29

Ií984- VLR REF DEPENDENTES P/IRF 2,00 359.42 2,00 359>2 2,00 359,42

R985 - BASE PREVIDÊNCIA (SALÁRIO) 0,00 '"2.335'2"9' 0,00. • "2;335.2"9 0.00 r J2.335.29
R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 "'2.335.Y9 0,00 "2.335.29' 0.00 Í335,29
R993-DESCPREV1DENCIA " . • 0,00- "256,88 6,00 ""'256.88 '"o;oõ" :256.8Ô-

2014/ABRIL 2014/MAIO 2014/JUNHQ

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 2.472.37 0.00 30,00 2.472,37 0,00 30.00 2.472.37 0,00

0122 - AUXILIO TRANSPORTE , . . 30,00 208,80 0.00 30,00 • 208.80 0.00 30.00 / ,208.80 • 0,00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 991.09 0.00 30,00 991.09 0,00 30.00 991.09 0,00

0147 - GRAT.LICITACAO/PREG-ART.27_LG 307/04-MEMBRO 1,00 1.270.44 : 0.00 1.00: • 1.270,44 0.00 1.00 1.270,44 '0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 219,13 0.00 30,00 219.13 0.00 30.00 • 219.13 0,00

Õ557 - AUXILIO SÀUDE DIRETO' 30,00 622.63 0.00 30,00 : 622,63- 0.00" "30,00 622,63-' . " , Ó.OO'
0606-A.S.T.C-1.5% 0,00 0.00 0.00 1,00 0.00 30.00 1.00 • 0,00 30,00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% , 1,00 0.00 18,71 1,00 ' 0.00 — YqjY ""i;oo"" 0.00 " '18.71;
4002 - VENCIMENTOSI 13o SALÁRIO 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 15.00 1.236,19

4147-GRAT. LICITACAO EPREG-ART. ^ 0.00•' " ~ ó.ob, • 0,00 0.00 ô.oo 0.50 _635.22 '.o.õõ-
R904 - %IPEr6n FINÃNC. SÍSALÁRIO Ti.oò" o'.bõ 271,96 11,00 0,00 271,96' 11.00" •"0,06 " 27f,96
R9Í3-%'lRRFS/SÁLARIO " 15,00 0,00 131.68 15,00 0.00 131.68 ""15700 ' 0.00 131'68'

TOTAIS 178,00 5.784,46 422,35 179,00 5.784,46 452,35 194,50 7.655,87 452,35.

TOTAL LÍQUIDO 5.362,11 5.332,11 7.203,52

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1.00 284,32 1,00 284,32 i;oo 284,g2

0900 - SAL. OONTRIB. IPÈRÕN (FUNDO PREV. FINANC.) ART.11 . 1.00^ 2,47_2.37_ 1,00 ••~2:472.37" 1.00 _ ^2.472,37,
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1.00 " 1716,63 1,00 1.68è^63 1.00 '̂ ^1.686,&
R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) - • 0.00 ' 3.742.81 0.00/ 3.74"2";8l" 0.00 - 3.742,31:;

R984 - VLR REF DEPENDENTES PI IRF 2.00 359.42 2,00 359.42 2.00 359,42

R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) . , . . : 0.00 '2.472,37" 0.00 : ~ -2:472,Zf- " " o.õqT" : 2.472,37

^992- BASE PREVIDENCIA 0,00 2.472.37 0.00 2.472,37 0.00 2.472,37

®Í93"- DÉSC PREVIDÊNCIA 0,00-" 271.96 . 0,00 . --271^6' "0,60 • 271,96^^^^ ; ^
2014/JULHO . 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC-

0002-VENCIMENTO 30,00 2.472.37 0.00 30,00 2.472.37 0,00 30.00 2.472.37 0,00

O122-ÁÚXIÜOT^NSPÕRTÉ ' . 30,00 208,80 '•"oToo" 30,00 208.80 ô.bò' õ.õo"7 0.00, •7. *0,60
0125 -AUXILIO ALIMENTACAO •30,00 "^99iT09"" 0,00 30.00 991.09 0.00 3o.o'd" 991.09 •

0147 - GRAT.LICITACAO/PREG-ART.27 LC 307/04-MEMBRO
% 1,00"" " 1.270.44 l'S'~^.oo 1.00 , 1.270.44 o^o" "ò.oo ' Õ.oo" •••qQq

0149- GRATIFIC INCENTIVO AFORMAÇÃO EXERCÍCIO ANTERIOR 0,00 0,00 d.òõ 0,00 0.00 0.00 1,00 • 987.70 0,00

0215 - GRÁfÍFICINCENTIVO AFORMACAO-RES.52/08 ' —- - q:qq • 0,00 õ.oo" , 5.00:- 969.38 b7õo' 5.00 123,62. • ^ p,qo

0226 - AJUSTE ADIC. FERIAS EXERCÍCIO ANTERIOR " 0,00 0.00 0,00 OiOO 0,00 0,00 1,00 113.71 ' 0,00

d457~->ÜXlIT0SAUDE'CÓNDICT0NÀDÕ" 30.00 219.13 • " aoo 30.00 21"9.'13'"'"" '"oioo' • 3Ò;Ò0 . V 219,13 ^""'"To.pp
5618 - PECLÍNIA dias trabalhado REC.EXERC.ANTER 0,00 0.00 0,00 1.00 113,00 •0.00 • 0.00 0.00 •0,00

0519 - PECUNIA POR DIÁS TRABALHADO NO RECESSO \ •o".òõ 0.00 0.00 . . 1.00 ' 22,60 0.00 0.00 • 0,00 ""o;õp'
0557 -AUXILIO SAÚDE DIRÉTO 30,00 622.63 0.00 30,00 622,63 . 0.00 30.00 622,63 • 0,00

0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 0,00 0.00 0.00 30.00 1.288,81 ^0,00 0.00 0,00 ^ •• õ.íjp;
0594-SUBSTITUIÇÃO 0,00 0,00 'õ.oo" 36,00 2.823.99 0^00. . 0,00 0.00 o.po,

0606-A.S.T.C-1.5% 0.00 30.00 1.00- 0.00 .30.00 • • 1.00 0.00 . - saòo"
0634 - SINDICATO TCER 0.5% i,oo"" 0,00 18.71 1,00 0,00 ^"30'.00 -1,00 . 0.00 .-12.98

0788 - IPERON RRA (FUNDO PREV.FINANCEIRO) ' OiOÒ, • 0.00 "•'0,00" Õ.OO' . 0.00 j.õo "• ""í.õif * 0,00 •108765

R904 - %IPERON FINANC. S/SALARIO 11,00 0,00 271.96 11,00 0,00 " 378>9 11.00 0,00 285.56

R913-%1RRFS/SALARI0 - 15,00 ^ o',oo" ^13Í".68' 27.50 0.00 1.397,77 7^50 ^ 0,00" • 12;25~
TOTAIS 179,00 5.784,46 452,35 264,50 11.002,24 1.836,36 148,50 5.530,25 ^ 449,44

TOTALLÍQUIDO , 5.332,11 9.165,88 5.080,81

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 0,00 0.00 0.00 0.00 30.00 30.00

0800-IPERON EMPREGADOR-FINANC • .'1,00 'Í284;32 •1,00^^ ' 395.80 1.00 " " 412.13,

0888 - BASE DO IPERON FINC RRA 0,00 0.00 0.00 0.00 1,00 987.70

Ba$e: e-eldade
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA •- 'S.-

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229
RELATÓRIO DE FICHA FINÁNCEIRA
Dados: Atual

Período entre 2014/01 e 2014/10

Ordem alfabética

' • .

i TCERO -- PORTO VELHO- RO ;
'06932119001 r . CNPJ: 04,801.221/0001-10

http:/Amw.tce.ro.gov.br/: <
>

Funcionário: 439-1 SANDRAEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Àgêncla : 3796-6 Conta Corrente: 9184-7
Cargo 503 AGENTE ADMINISTRATIVO

Cpf. : 65449860200

Pis : 19016210884

Lotação 612 SECAO DE CONTROLE DEAQUISIÇÕES E REGISTROS DE

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

0900 - SAL. CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 2.472,37 1,00 3.441,75 1,00 2.595,99

0924 - RENDIMENTO TRIBUTÁVEL RRA 0.00 0,00 0,00 0,00 1,00 - . 1.101,4.1

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 "í.686",63 1,00 437,90 1,00 1.348,31

R98Í - BASE IRF SÂLARTÕ (BRÜTA) 0,00 3.742,81 0,00 8.824,99 0,00 2.595,99

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 2,00 359,42 2,00 359,42 2,00 359,42

R985 - BASE PREV1DENCIA (SALÁRIO) 0,00 2.472,37 0,00 3.441,75 0,00 2.595,99

R992-BASE PREVIDENCIA 0,00 2.472,37 0,00 3.441,75 0,00 2.595,99

R993-DESCPREVIDENCIA • • 0,00 271,96 0,00 ' 378,59 0,00 285,56

2014/OUTÜBRO

RUBRICA , QTD PROV DESC

0002 - VENCIMENTO 30,00 2.472,37 0,00

0122-AUXÍLÍÕ TRÃNSPÕRTE ; ' , , 30,00 194,88 0,00

Q125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 991,09 0,00

0149- GRÁTIFÍC INCENTIVO ÁFORMAÇÃO EXERCÍCIO ANTERIOR , 1,00 1.028,27 0,00

'0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 5,00 123,62 0,00

:'ô"^'d-FG^^i 30,00 1.834,97 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00
219-—

"0,00'"
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO • , 30,00 -•622,63 0,00

0606-A.S.T.C-1.5% 1,00 0,00 30,00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% _1_,00 0,00 22,15

0788 - IPERON RRA (FUNDO PREV.FiNANCEIRO) 1,00 0,00 113,11

.R904-%ÍPÉRON FINANC. S/SALÁRIO 11,00 0,00 285,56

R913 - % IRRF S/SALARIO 22,50 'õ.bo " 248^89°
j. TOTAIS

i ' TOTAL LÍQUIDO
222.50 7.486,96 699,71

6.787,26

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 2,00 2,00

ÒSdOViPERON,EMPREGADOR- FINANC. , lioo 416,79

0888 - BASE DO IPERON FINC RRA 1,00 1.028,27

0900,-SÀL CÒÍ^RIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.) ART.11 - 1-.00 2.595,9'9
0924 - RENDIMENTO TRIBUTÁVEL RRA 1,00 1.028,27

RSOS - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 1.889,63

R981 - BASE IRf^SALARIO(BRUTA) 0,00 4.430,96

R984 - VLR R'ÈF DÊPENDENTES P/TrF 2,00 "359"42

R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0,00 "2.~595.99
R992-IaSÊ PRÉVIDENCIA 0,00 2.595,99

•R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 285,56

RUBRICA QTD PROV DESC.

0002-VENCIMENTO 300,00 24.312,46 0,00

0122'-AUXILIO TRANSPORTE ' . • 270,00 ' :, • 1.830,18 , 0,00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 300,00 9.037,63 0,00

0147> GRAT.LICITACAO/PREG-ART;27_LC 307/04-MEMBRO ' • 1 > • , V 8,00 , 1i: ; ^ , 9.952,20 • 0.00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 300,00 2.013,16 0,00

0518 - PECUNIA DIAS TRABALHADO REC.EXERC.ANTER ' ^ - - , 13,00 . - 1.481,50 • - 0,00.

0519 - PECUNIA POR DIAS TRABALHADO NO RECESSO 7,00 706,85 0,00

0557-AUXILIO SAÚDE DIRETO 300,00 5.981,05 0,00

0594 - SUBSTITUIÇÃO 70,00 5.470,88 0,00'

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 10,00 • 0,00 205,33

R904 - %IPERON FINANC. SI SALARIO 110,00 0,00 2.808,19

R913-%IRRFS/SALARÍ0 . 175,00 • 0,00 3.095,74

0606-A.S.T.C-1.5% 6,00 0,00 180,00.

4002-VENCIMENTOS/13o SALÁRIO 15,00 ^ • 1.236,19 0,00

4147 - GRAT. LICITACAO E PREG - ART. 0,50 635,22 0,00

0149.-GRATIFIC INCENTIVO AFORMAÇÃO EXERCÍCIO ANTERIOR 2.00 2.015,97 . 0.00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 15,00 1.216,62 0.00,

0226 - AÜUSTE ADIC. FERIAS;EXERCIC10 ANTERIOR • , , 1,00 V j '113,71 "'^0,00

0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 30,00 1.288,81 0,00

0788 - IPERON RRA (FUNDO PREV.FINANCEIRO) 2,00 ; , , . ' 0,00 . ' - , 221,76

0220 - FG-1 30,00 1.834.97 0,00

Base;e-cidade .
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:?TCERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO-RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

htip://www.tce. ro.gov.br/

RELÀTÓRli
Dados:'Atu<

:• Período entç 2i
. " Ordem alfal

Funcionário: 73 - 6 SHEILLA DARC SILVA TEIXEIRA

Agência 102-3 Conta Corrente: 47669-2

Cargo 304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Cpf. : 26700646200

Pis : 12036980491 ~

Lotação 414 GAB DO CONS FRANCISCO CARVALHO DA SILVA

TRIBUNALmCONTAS
DE FICHA FINANCEIrÍ U 'Í

8/2014

2014/JANEIRO 2014/FEVEREIRO 2014/WIARçO
RUBRICA QTD PROV DESC QTD ' PROV DESC QTD PROV DESC-

0002-VENCIMENTO 30,00 5.254,84 0,00 30,00 5.254,84 • 0,00 30,00 5.254.84 0,00

•0027^VPAS-ART. 20 LC 307/04 . . ^ 0,00 5.346,92

:0
iO

• 0,00. 5.346,92- • ' 0,00 • 0,00 ' 5.346;92 •• ,0,00

0028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 0,00 70,31 0,00 0,00 70,31 0,00 0.00 70,31 0,00

0040- GRAT. PRODUTIVIDADE . 830,00 i;087,30 0,00 830,00 ' 1.087,30 0,00 830,00 1.087,30- • ^0,00

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 197,10 0,00 30,00 197,10 0,00 30,00 197,10 - 0,00

0125-AUXIÚOAUMENtACAO. . ' . .30,00 , 700,00. 0,00 30,00 700,00 - . 0,00 30,00 joo;oo- ' ^0,00

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 . 1,00 3.906,37 0,00 1,00 3.906,37 0,00 1,00 3.9re.37 0,00

0214- VANTAGEM PESSOAL ANUENIOLC 68/92 • , , 0,00 792,29 ,0,00 o.õo^ 792,29 , 0,00 0.00.. 792,29; 7T -'o-oo
0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 159,75 0,00 30,00 159,75 0,00 30,00 159,75 0,00

C550 - VANTAGEM PES.ANUENIO LC 039/90 .0,00 636,38 0,00 0,00; 636,38 . 0,00 0,00 636,38 - , 0,00
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 540,88 0,00 30,00 540,88 0,00 30,00 540,88 0,00

0605-A.S.T:C-1.5% , , -1,00 0.00 30,00 1-,Õ0 0,00 . . 30,00 1,00 0,00 . 30,00

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 0,00 0.00 450,00 0,00 0,00 450,00 0,00 0,00 450,00

0745-SlNDCÓNTRÕLE , - 1,00 0.00 60,00 , . - 1,00, , 0,00 , ^ ,60,00 1,00 •. ; 0,00 ^ • ,60,00

0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 1.935,67 2,00 0,00 2.329,18

,R904 - %IPERON FINANC. S/ SALÁRIO \ - 11,00 0,00 1.442.95 11,00 0.00 1.442,95 11,00 0,00 • 1.442;95
R913-%IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 3.304,83 27,50 0,00 3.304,83 27,50 0,00 ,3.304.83

. TOTAIS 1.021,50 18.692,14^ 6.287,78 - 1.022,60 18.692,14 7.223,46 1.023,60 18.692,14 . 7.616,96

TOTALLIQUIDO ; 13.404,36 11.468,69 11.076,18

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 1.508,54 1,00 1.508,54 1,00 1.508,54

0900 - SAL.CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.) ART.11 . 1,00 13.117,73 • 1,00 13.117,73 1.0Ò . - 13.117,73

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 5.067,64 1.00 3.131,97 1,00 2.738.46

R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) ^ ^ . .0,00' :17.094,41 - 0,00!. 17;09;t,4r . , 0,00. .;17.0Í4.4Í
R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 1,00 179,71 1,00 '179,71 1,00 179,71

R9S5- BASE PREVlDENCIA (SALARIO) 0,00 • 13.117,73 0,00^ 13.117,73 0.00 > ^13.117,73-
R988 - DEDUÇÕES P/1RRF(SALAR./FERIAS) 0,00 450,00 0,00 450,00 0,00 450,00

R992-BASEPREVÍDENCIÂ ^ . 0,00 . 13.117,73 0,00- 13.117,73 0.00 . •13.117.73

R993-DESC PREVlDENCIA 0,00 1.442,95 0,00 1.442,95 0,00 1.442,95

- , 2014/ABRIL ' •, vr" 2014/MAIO ^ :2014/JUNHO
RUBRICÀ QTD PROV DESC QTD . - PROV DESC QTD PROV ' DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 5.563,30 0,00 30,00 5.563,30 0,00" 30,00 5.563,30 0.00

'0027-VPAS-ART. 20 LC 307/04 "^0.00 ". ; 5.660,78 , ' ^ 0,00 ' 0,00 5.660,78 0,00 0.00 5:660,78 3 :-0.00^
0028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 0,00 74,44 0,00 0,00 74,44 0,00 0,00 . 74.44 0.00

0040-GRAT. PRODUTIVIDADE 830,00 1.153,70 , 0,00 ^830,00. • 1.153.7Ó ^0,00 830,00 , ,5r.153,70 . , 0,00

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0,00 30,00 208,80 0,00 30,00 139,20 0.00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO •30,00 991,09 . 0,00 • 30,00 991,09 . 0,00 30,00 -991,09 ' QfiO

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 1,00 3.871,00 0,00 1,00 3.871,00 0,00 1,00 3.871,00 0,00

r02Í4 -VÀNTAGEM PESSOALANUÈNIO LC68/92 , -.0,00 • ^ 838,80, 0,00 • 0,00 ^ 838,80 : 0,00
o„.

838,80 oTdô
0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 219,13 0,00 30,00 219,13 0,00 30,00 219,13 0,00

0550-VANTAGEM PES.ANUENIOLC 039/90.. : . , ' 0,00 673,74 , 0,00 0.00 . 673,74 0,00., • " 673,74 -o.oã
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 . 0,00
0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3. 0,00 . 0,00 0,00 .• 0.00"' 0,00 0,00 30.00 5.945,25 0,00.

0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 7.927,00 . . 0,00

•0606'-A:S.T.C.-.1.5% ..;1,00 0,00 !:: '30.00 , ' .. 1;00^ . ' 0,00 . 30,00 1.00 ^ ^ ^0,00 . 'síbo
^661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 0,00 0,00 450,00 0,00 0,00 450,00 0,00 0,00 537,96

•745 - SINDCONTROLE - ' . •. -1,00 • : o,oo:.. 60,00 0,00 •60,00 1,00 0,00 • , 60,00

^986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL / 2,00 0,00 2.329,18 2,00 0,00 2.329,18 2,00 0,00 2.329.18

:4002-VENCIMENTO S/Í3o SALARIO • 0,00" 0,00 •0,00 . , 0,00 ' .0,00 ^ 0,00 15,00 - 2:781,65 .' om

4027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 S/ 13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 2.830,39 0.00

r4Ó28PTAR - ART. 21 LC 307/04 ,S/13 .0,00. 0,00 • 0,00 - O.ÔÕ''' 0,00 0,00 0,00' " 37,22"'•í 000

4040 - GRAT. PRODUTIVIDADE S/ 13o SAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 415.00 576,85

•41ÍÍ5.-GRAT; REPRES. CDS 5-ART.26 L - 0,00 0,00 0,00 0,00, 0,00 0,00 .o.sõ • 1;935,50 , •to.ôd
421.4 - VANTAGEMPESSOAL ANUENIO LC 68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,419,40 0,00

4550:- VANTAGEMPES.ANUENIO LC 039/90 ,0,00 0,00 . ' o.'oo 0,00 . 0,00 ' 0,00 0,00 ' 336,87 -tí.oo;
R904 - yôlPERON FINANC. SISALÁRIO 11,00 0,00 1.527,94 11,00 0.00 1.527,94 11.00 0,00 . 1.527;94

R9T3>.% IRRF S/SALARIO ' ' ' • 27,50 - 0,00 . 3.485,33 27,50 • 0,00 ' 3.485,33 .27,50" ' :'0,00 ,;5.'Õ96,bí
TOTAIS

TOTALLÍQUIDO
1.023,50 19.877,41 7.882,46

' 11.994,96
1.023,60 19.877,41 7.882,46

11.994,96

1.494,00 42.697,94 9.681,17:
.33.016,77

0718 - QUANTvDIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. - 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 10,00

OSbO^iPERON EMPREGADOR-FINANC 1,00 M.597.39 .,1.00.^ i.597,39 1,00 1.597,39-

0900-SAL. CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.) ART.11 1,00 13.890,32 1,00 13.890,32 1,00 13.890,32

1^803"^.MARGEM CONSIGNAVEL' •, / ^ - Vl.oo : ,,3.094,04 r,oo . ' 3.094,04 • 0,00
1-. - . - ,.Õ,00:

R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) 0,00 17.835,76 0,00 17.835,76 0,00 23.781,01

R984.-VLR REFDEPENDENTES P/,IRÍ= ^ '.1,00 179,71 .. 1.00, . '179,71 1,00 í .179.71;

R985 - BASE,PREVlDENCIA (SALARIO) 0,00 13.890,32 0,00 13.890,32 0.00 13.890,32

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 • 450,00 ,.-.ò.oo,. . 450,00 0,00. '537,96.

R992 - BASE PREVlDENCIA 0,00 13.890,32 0,00 13.890,32 0.00 13.890.32

R993!^ DESC PREVlDENCIA ' • • ò,òo 1.527.94 • 0.00- 1,527,94 0.00 " •1.527;94i

: •- ''' • , ^ . 2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO

RUBRICA QTD , PROV DESC QTD PROV . DESC QTD PROV : DESC.^

0002-VENCIMENTO 30,00 5.563,30 0,00 30,00 5.563,30 0,00 30.00 5.563,30 0,00;

Base;e-ddade
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TCERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA. 4229

PORTO VELHO - RO ,

•06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://mvw.tce.ro.gov.br/

*1-

RELATÓRIO DE FICHA FINANCEIRA -

Dados: Atual

. Período entre 2014/01 e 2014/10

Ordem alfabética

Funcionário: 73-6 SHEILUV DARC SiLVA TEiXEiRA

Agência : 102-3 ~ CóiítáCórrente:"47669-2
Cargo 304 AUDiTOR DE CONTROLE EXTERNO

Cpf. : 26700646200

Pis : 12036980491

Lotação : 414 GAB DO CONS FRANCISCO CARVALHO DA SILVA

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

0027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 0,00 5.660,78 0,00 0,00 5.660,78 0,00 0,00 5.660,78 0,00

Ò028PTAR - ART.21 LC307/04 0,00 74,44 0,0"0 0,00 74,44 _o.ra 0,00 74,44 d;õd
0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 830,00 1.153.70 ò,õo 830,00 1.153,70 0,00 830.00 1153,70 0,00'
0122.-ÃÜXILÍÓ TRANSPORTE 30,00 69,60 0,00 30,00 208,80 ' 0,00 30,00 208,80, 0,00

'0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 991,09 0,00 30,00 991,09 0,00 30,00 991,09 0.00

•0145 - GRAT. REPRES.'CDS 5 - ARt.26 LC307/04 1,00 3.871,00 " - õ,do" 1,00 3.871,00 0,00 . 1.00 3.871.00"' 0.00

0214 - VANTAGEM PESSOAL ÃnÜÊnÍO LC 68/92" 0,00 838,80 0,00 0,00 838,80 0,00 'Õ.OO 838.80 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 219,13 - 0,00 30.00 219,13 ^ o.oó 30.00 219.13 . 0.00'
0550 - VANTAGEM PES.ANUENIO LC 039/90 0,00 673,74 0,00 0,00 673,74 0,00 0.00 673,74 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO, 30,00 622,63 õ.oo 30.00 622,63 o.õo 30,00 622,63 0,00

0606-A.S.T.C-1.5% 1,00 0,00 30,00 1.00 0.00 30,00 1,00 0,00 30,00

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 0,00 0,00 , 537,^ 0.00. 0,00 537.96 0,00 _o,pp _ , 637.96_
0745-SINDCONTROLE 1,00 0,00 60,00" 1,00 0,00 60,00 1,00 o.òb 60,oF
0986 - EMPRESTlMO BANCO DO BRASIL 2,00 0,00 2.329,18 .2,00 0,00 2.329.18 2,00 0,00 2.329,18

R9b4- %ÍPERON FINÀNC. SI SÁÚRIO 11,00 0,00 1527,94' 11,00 0,00 1.527.94 11,00 0,00 ' 1527,94
R913 - % IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 3.461,14 27,50 0,00 . 3.461.14 27,50 0,00 3.461,14

TOTAIS 1.023,50 19.738,21 7.946,22 1.023,50_ 19.877,41 7.946,22 1.023,50 19.877,41 7.946i22

TOTALLIQUIDO 11.791,99 11931,19 11931,19

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 20,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 1.00 1.597.39" 1,00 1.697,39"
0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 ~13.890,32 1,00 13.890,32 1,00 ""l3'890.32
R803 - MARGEM C.ONSIGNAVEL , 1,00 3.006,08 1,00 3.006,08 íoo" 3.006.08

R981 - BASE IRF SAURIO (BRUTA) 0,00 17.835,76 0,00 17.835,76 0,00 17.835,76

R984 - VLR REF DEPENDENTES PI IRF ; 1,00 179,71 ^i.oo 17971 1,00 179171'
R985 . BASE PREVÍDENCIA (SAU\RIO) 0,00 13.890,32 0,00 13.890,32 0,00 13.890,32

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) • ' 0,00 537,96 0.00 • 537,96 0,00

R992-BASE PREVÍDENCIA 0,00 13.890,32 0,00 13.890,32 0,00 13.890,32

R^3 - DÉSC PREVÍDENCIA 0,00 1.527,94 0,00 1527,94 0,00 1527.94

2014/OUTUBRO

rubríca QTD PROV DESC

0002 - VENCIMENTO 30,00 5.563,30 0,00

,0027 - VPAS - ART. 20 LC 307704 0,00 5.660,78
....

0028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 0,00 74,44 0,00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE ' 830,00 "•"""1153,70 ^' ~ 0,00
0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80" abo"
0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 -991,09 ^0,00

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 1,00 3.871,00 "0,00
0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 , 0,00 838,80 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 219,13 0,00

0550 - VANTAGEM PES.ANUENIO LC 039/90 ' 0,00 673,74 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00

0606-A.S.T.C-1.5% 1,00 0,00 • 30,00

0661 - PI^NO DE SAÚDE UNIMED 0,00 0,00 537.96

0745-SINDCONTROLE 1,00 o,õb 60,00

•0986 - EMPRESTlMO BANCO DO BRASIL 2,00 0,00 2.329,18

R9Õ4 - %IPERON FINANC.S/SAl^RIO 11,00 0,00 1.527,94

R913-%IRRFS/SALARIO 27,50 0,00 3.461,14

TOTAIS 1.023,50 19.877,41 7.946,22

TOTAL LÍQUÍDO 11.931,19

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 1.597,39

0900 - SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 13.890,32

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 3.006,08

R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) 0,00 17.835,76

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 1,00 179,71

R985 - BASE PREVÍDENCIA (SAURIO) 0,00 13.890,32

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 537,96

R992 - BASE PREVÍDENCIA 0,00 13.890,32

R993-DESC PREVÍDENCIA 0,00 1.527,94

RUBRICA.. . - QTD - PROV DESC

0002 - VENCIMENTO 300,00 54.707,62 0,00

0027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 0,00 55.666,22 0,00,

0028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 0,00 732,01 0,00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 8.300,00 11337,80 , . - • . 0,00

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 300,00 1844,10 0,00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 300,00 9.037,63 0.00

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 10,00 38.816,11 0,00

0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 8,248,47 - OiOO

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 300,00 2.013,16 0,00

0550 - VANTAGEM PES.ANUENIO LC 039/90 0,00 6.625,32 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 300,00 5.981,05 0,00

Base: e-cidade /
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i/ TRIBUNAL DE CONTAS DOESfADO DE RONDÔNIA
AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

TCERO . -j PORTO VELHO - RO
06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

httpi/Ávww.tce.ro.gov.br/

/ ...... • • • .. . . s

RELATÓRIO Dl
. Dados: Atual

' :|;Periodo entre2
•, . Ordem alfabétic

TRIBUNAL DE CONTA
FICHA financeira'.' i. Ü p

8 / 2 aí i

s

}

RUBRICA QTD- PROV DESC •

0606-A.S.T.C-1.5% 10,00 ' ' u,uu ÒUU.UÜ

0661 -PLANO DE SAÚDE UNIMED . ' . 0.00 .-i ' •.0,00 ; • • ; '4.939,80

0745 - SINDCONTROLE 10,00 0,00 600,00

0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 17,00 0,00 20.569,11

R9a4 - %IPERON FINANC. S/ SALÁRIO 110,00 0,00 15.024,43

R913-%IRRFS/SALARIO - . 275,00 0.00 3,5.825,80

0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 30,00 5.945,25 0,00

0591 -ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 10,00 •7.927,00 . 0.00

4002 - VENCIMENTO S/ 13o SALARIO 15,00 2.781,65 0,00

4027 - VPAS - ART. 20 LC 307/04 S/13 0,00 ; 2.830,39 .0,00

4028 - PTAR - ART. 21 LC 307/04 S/ 13 0,00 37,22 0,00

4040 - GRAT. PRODUTIVIDADE S/ 13o SAL . , 415,00 . 576,85 . . -.^'o.oo

4145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 L 0,50 1.935,50 0,00

4214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68 . 0,00 • . : ' 419,40 . 0,00

4550 - VANTAGEM PES.ANUENIO LC 039/90 0,00 336.87 0,00

Base: e^dade

Pessoal>Relatóríos Financeiros>Ficha Financeira pes2_relfíchafinanceira002.php Emisson Gleiàson Ronière DaSiiva Mede Exerc: 2014 Data:07-11-2014 -14:31:48 Pág3/3





TCERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://www.tce. ro.gov. br/

REtATÓRJ
Dados: Atu

Período e

Ordem alfa

2014/01 6 2014/10

Funcionário: 990454 - 9

Agência : 102-3

Cargo : 127

WAGNER GONÇALVES FERREiRA

Conta Corrente: 47757-5

CDS 5 - ASSESSOR TECNiCO

Cpf. : 02210419824

Pis : 17038196853

Lotação : 406 GAB DO CONS VALDiVINO CRISPiiVIDE SOUZA

2014/JANEIRO 2014/FEVEREIRO 2014/MARÇO
RUBRICA QTD PROV . DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC :

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 197,10 0,00 30.00 197,10 0,00 30,00 197,10 0,00

0125-auxilio ALIMENTACAO 30,00 700,00 0,00 30.00, 700,00 0,00 30,00 700,00 ò,do.
0135-SUBSIDIO-CDS-õ 30,00 7.812,73 0,00 30.00 7.812,73 0,00 30,00 7.812,73 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO ' 30,00. 159,75 0,00 30.00: 159,75 0,00 30,00 .'159Í76 o.oõ
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30.00 540,88 0,00 30.00 540,88 0,00 30,00 540,88 ' 0,00
Ò6Õ6-À.S:f.C'-1.6% • - '^I.OO'; 0,00 . 30,00 1.00 " 0,00" • 30,00 1,00 0,00 30,00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0,00 30,00 1,00 0,00 30,00 1,00 0,00 30,00

0661 - PiJ\NO DÉSAÚDE UNIMED' • ' 0,00 0,00 ., , 450,00 0,00, 0,00 450,00' o;õo . - 0,00 "• 450,00
0669 - INSS 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 25,44 0,00 0,00 0,00

0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL . 1,00 0,00 • ^'2.U5,24 1i00 0,00 " • 2.145,24 2,00 0,00 2.292,41

R901 -%INSS S/SALÁRIO 11,00 0,00 457,49 11,00 0,00 482,93 11,00 0,00

R9Í3 - % IRRFS/SÃLARIO - ' 27,50 0,00 924,53 27,50 0,00 " 910,54 27,50; 0,00 917;53

. TOTAIS 191,50 9.410,46 4.037,26 192,60 9.410,46 4.074,16 192,50 9.410,46 4.202,87

TOTALLÍQUIDO 5.373,20 S.336,31 • ' . 6.207i59.

0805 - INSS - EMPREGADOR 1,00 1.640,67 1,00 1.640,67 1,00 1.640,67

0905 - SALARIO CONTRIBUICAO - INSS 1,00 7.812,73 1,00 7.812,73 1,00 7.812,73

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 167,90 1,00 167,90 1,00 20,73
R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) . : . , • 0,00 7.812,73 0,00 7.787,29 0,00 7.812;73

IR984 - VLRREF DEPENDENTESP/ IRF 3,00 539,13 3,00 539,13 3,00 539,13'
'R985- bXsEPRÉVIDENCÍA (SÂCaRIO) OiOO 7.812,73 0,00 : • 7.812,73 0,00 ' 7.812,73

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF{SALAR./FERIAS) 0,00 450,00 0,00 450,00 0,00 450,00

R992 - BASE PREVIDENCIA - - 0,00 7.812,73 0,00- 7".812,73" 0,00 : 7.812,73

R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 457,49 0,00 482,93 0,00 482,93

2014/ABRlL 2014/MAIO 2014/JUNHO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0,00 30,00 208,80 0,00 30,00 208,80 0,00

0125 - auxilio ALIMENTACAO . 30,00 991,09 . 0,00 •30,00 • 991,09 0,00 30,00 991,09 %00
0135-SUBSIDIO-CDS-5 30,00 7.741,99 0,00 30,00 7.741,99 0,00 30,00 7.741,99 0,00

.0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 219,13 . 0,00 30,00 219,13 ó,oõ 30,00 219,13 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 0,00

Ó6b6-A.S.T.C-.1.5% 1,00 T ~"o.oõ' 30,00 , 1,00 0,00 30,00 1,00 • Ò,00 30,00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0,00 30,00 1,00 0,00 30,00 1,00 0,00 30,00,

Òèél-PLANO DÉSÀÜDEUNIMED ^ . ' ;:0.00 0,00 ^ 450,00 ,£,00 , . 0,00 450,00 2,00 . • 0,00

0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 2,00 0,00 2.292,41 2,00 0,00 2.292,41 2,00 0,00 2.292,41

'4135-SUBSIDIO-CDS-5 S/13o SALARI ' ' ' 0,00 0,00 0,00 ' 0,00 • ^ , Ò.ÕÕ • '^0,00 1í5,0p ^^_3J70^99 _ 0,00;

R901 -%INSS S/SALÁRIO 11,00 0,00 482,93 11,00 0,00 482,93' Vi,oo" 'íob '482,93
R913^%1RRFS/SÁLAR10 . '2f.50' o;õo " . 898,08 27,50 . 0,00 898,08 27,50 0,00 87t6'f

TOTAIS 192,50 9.783,84 4.183,42 192,60 9.783,64 4.183,42 209,50 13.654,63 4.253,17

TOTAL LÍQUIDO 6.600,22 5.600,22 9.401,46

0805 - INSS - EMPREGADOR 1,00 1.625,82 1,00 1.625,82 1,00 1.625,82

0905 - SALARIO CONTRIBUICAO - INSS •'1,00^ . ' 7.741,99 ' 1,00 7.741,99 1,00 7.741,99

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 132,68 1,00 132,68 1,00 36,48

R981 . BÂSFiRF salário (BRUTÁ)"" 0,00 7.741,99 0,00 7.741,99 0,00 7.74ll99
R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 3,00 539,13 3,00 539,13 3,00 . ""*"539;Í3
R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) ^0,00 7.741,99 0,00 7.741,99 0,ÕÕ 7.741.99-

I&988- DEDUÇÕES P/iRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 450,00 0,00 450,00 0.00 546,20

•992 - BASEPREVIDENCIA. , . 0,00 7.741,99 , 0,00 - 7.741,99 0,00 7.741,99

R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 482,93 0,00 482,93 0,00 482,93

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO

RUBRICA ' QTD PROV . DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC.:

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0,00 30,00 208,80 0,00 30,00 208,80 0,00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO . 3ó;oo"" 991,09 ' 0,00 30,00 . 991,09 aoo 30,00 J 991,09 " " ' ""ò,oô'
0135-SUBSIDIO-CDS-5 30,00 7.741,99 0,00 30.00 7.741,99 0,00 30,00 7.741,99 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 219,13 0,00 ,30.00 219,13 0,00' 30,00 219,13 ""b,oo

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00 30.00 622,63 0,00 30,00 622,63 0,00

0590-ADICIONAL DE FERIAS 1/3 • , 0,00 ' o",oT' •• 0,00 0.00 0,00 0,00 30,00 ' "2.580,66 Õ,Õ0
0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 3:440,88 0,00

Ó606-À.S.T.C-1.5% 1,00 . 0,00 30,00 1,00 0,00 30,00 1,00 • 0,00 30,00;

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0,00 30,00 1,00 0,00 30,00 1,00 0,00 ' 30,00'
0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 2,00 0,00 > 546,20 2,00' 0,00 546,20 2,00 0,00 546,20

0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 2,00 0,00 2.292,41 2,00 0,00 2.292,41 2,00 0,00 ' "27292,4^
R901 . %INSS.S/SALARIO 11,00 0,00 482,93 . ,11,00 0,00 £82,93 ^ 11,00 , 0,00

R9Í3- %IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 871,63 27,50 0,00 '871,63 27,50 . 0,00 i7581,3Í
, TOTAIS 194,60 - 9.783,64 4.253,17 194;5p 9.783,64 4.253,17 234.50 . 15.805,18 4.962.85

TOTALLÍQUIDO 5.530Í47 . 5.530,47 10.842,33

0805-INSS-EMPREGADOR 1,00 1.625,82 1,00 1.625,82 1,00 1.625,82

.0905 - SALARIO CONTRIBUICAO - INSS ; 7.741,99 , 1,00 • "7.741,99 \oõ 7.741799
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 36,48 1,00 36,48 0,00 " ò,úõ
R981 - BÀSÈ ÍRF SÁLARIÒ (BRUfÃ) " ' 7.741,99 0,00' 7.741,99 0,00 "10.322"357
R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 3,00 539,13 3,00 539,13 3,00 539„'(3.,

R985"-BASE PREVibÈNCiÂ (SALARIO) . , " . - '0,00 • 7:741,99 Ò,00'} • 7.741,99 0,00 , 7.7^1,99

Base: e-cidade
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

AV._ PRESIDENTE DUTRA, 4229
TCEROj . il i ••••PORTCryELHQ^RQ ,

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://mvw. tce.ro.gov.br/

•RELATÓRIO DE FICHA FINANCEIRA
Dados: Atual

Período entre 2014/01,e 2014/10

Ordem alfabética

Cpf. : 02210419824

Pis

Lotação...

Funcionário: 990454 - 9 WAGNER GONÇALVES FERREIRA

Agência ; 102-3 Conta Corrente: 477S7-5

Cargo : 127 CDS 5 - ASSESSOR TÉCNICO

170381968S3

406 GAB DO CONS VALDIVINO CRISPIIVI DE SOUZA

RUBRICA

2014/JULHO

QTD PROV DESC

2014/AGOSTO

QTD PROV DESC
2014/SETEMBRO

QTD PROV DESC ,

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FER1AS) 0,00 546,20 0,00 546,20 0,00 546,20

R992-BASE PREVlDENCIA 0,00" 7.741,99 . 0,00 ' 7.741,99 0,00 - 7.74t,99

R993-DESC PREVlDENCIA 0,00 482,93 0,00 482,93 0,00 482,93

RUBRICA

2014/OUTUBRO

QTD PROV DESC

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 69,60 0,00

'0125 - AUXILIOALIMENTACAO 30,00- 991,09 0,00

0135-SUBSIDIO-CDS-5 30.00 7.741,99 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 1', 30.00 , 219,13 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30.00 622,63 0,00

0606- A.S.T.C -1.5% ! • 1.00 • 0,00 • „ 30,00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 1,00 0,00 30,00

0661 -• PLANO DE SÀUDE UNIMED :2,00 - 0,00 546,20

0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 2,00 0,00 2.292,41

R9Õ1 . %\HSS s7saLÀrio 11,00 0,00 482,93

R913-%IRRFS/SALARIO 27,50 0,00 871,63

TOTAIS

TOTALLÍQUIDO
194,50 9.844,44 4.253,17

5.391,27

0718 - OUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 20,00 20,00

0787 - ADICIONAL DE FERfAS.1/3 - PARA CALCULO DO INSS 30,00 2.580,66

0805 - INSS - EMPREGADOR 1,00 2.167,76

0905 - SALARIO CONTRIBUICAO - INSS , 1,00 - - 10.322,65

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 36,48

^R981 - BASE IRF SALARIO (BRUTA) 0,00 7.741,99

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 3,00 539,13

>R985 - BASE PREVlDENCIA (SALARIO) ^ . 0,00 10.322,65

-R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 546,20

R992 - BASEPREVIDENCTa 0.00 10.322,65
R993 - DESC PREVlDENCIA 0,00 482,93

RUBRÍCA QTD PROV DESC

0122 - AUXILIOTRANSPORTE 300,00 1.913,70 0,00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 300,00 9.037,63 0,00

0135-SUBSIDIO-CDS-5 300.00 77.632,12 0.00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 300,00 2.013,16 0,00

0557 -AUXILIO SAÚDE DIRETO 300,00 5.981,05 0,00

0606-A.S.T.C-1.5% 10,00 0,00 , 300,00

0634 - SINDICATO TCER 0.5% 10,00 0,00 300,00.

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED , ' 10,00 0,00 4.981,00

0669 - INSS 1.00 0,00 • 25,44

0986 -,EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 18,00 0,00 22.629,76^,

R901-%INSSS/ SALÁRIO 110,00 0,00 4.803,86

R913-%IRRFS/SAURIO , ^ , ' 275,00 0,00 , ' 9.616;59

4135 - SUBSIDIO - CDS-5 S/ 13o SALÁRI 15,00 3.870,99 0,00

0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 30,00 2.580,66 0,00

0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 10,00 3.440,88 0,00

Base: e-cidade

Pessoal>Relatóríos Financeiros>Ficha Financeira pes2j-elfichafinanceira002.php Emissor Gleidson Roniere Da Silva Mede Exerc: 2014 Data: 07-11-2014 -14:32:27 Pág2/2



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA. 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - ONPJ: 04.801.221/0001-10

TRIBUNAL UE-CpNTAS^
TCERO

http://mnv. tce.ro. gov.br/

Funcionário: 303 - 4 WILLIAN AFONSO PESSOA

Agência : 102-3 Conta Corrente: 47882-2

Cargo 304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO.

RELATÓRIO
Dados: Atua

' Período entr

Ordem alfabi

Cpf. : 7S03C6672S3

Pis : 19026032911

Lotação 447 GABINETE DA PROC ERIKA P S OLIVEIRA

2(n4/

2014/JANEIRO 2014/FEVEREIRO 2014/MARÇO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD • PROV DESC QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 4.484.95 0,00 30,00 4.484,95 0,00 30.00 4.484,95 0,00

0040 -GRAT. PRODUTIVIDADE 830,00 1.087.30 o.oõ" • 830,00 1.087,30 0,00 830,00 1.087,30 7 õ',bd-
0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 197.10 0,00 30,00 197,10 0,00 " " " 3Ô,ÕÕ 197,10 ""'0,00
0126-AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 700.00 0,00 "30,00' • ,700,00 " 0.00' 30,00

0137 - PARCELA ART. 2°. § 1". LC 692/12 1,00 2.100,00 0,00 1,00 2.100,00 0,00 1,00 zíõo,od' 050
0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 • 1.00 3.906,37 '"'b,oõ i,oo:1 3:9M,g' _ ',"o,CX) " 1,0b" ~~3.906.37" ~o,òo'
0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 43,96 0,00 0,00 0,00 0,00 43,96 "'d,do
0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 5,00 224,25 b,oõ' 5,00 224,25 '""'o,òb " _.,5^Õo7 224.25 dop-
0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 30,00 159,75 0,00 30,00 159,75 0,00 ' '30Íb 159,75

0460 - GRAT. COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICANCIA E PAD 30,00 2.130.00 0.00 30,00 2.130,00 0,00 30,00 2.130:00 0,00

0518 - PECUNIA DIAS TRABALHADO REC.EXERC.ANTER 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 8,00 3.606,92 0,00

.0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 640.88 0.00 30^0 540,88 0,00 30,00 . 540,88 77T7I"d;op"
0613 - DESC. IA PARCELA DO ABONO NATALINO 0,00 0.00 0.00 1,00 0,00 787,50 0,00 0,00 0,00

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED . 0,00 0,00 430,00 0,00 0,00 430,00 ô7oo" 0,00 430,00

0745-SINDCONTROLE 1,00 0,00 60.00 1,00 0,00 ' ^""60,00 ' i'.oo" 0.00 60,00

R904 - %l PERON FINANC. S/ SALÁRIO 11,00 0,00 , 873,45 - 11,00. 0,00 873,£5; iT,oo'" 0,00 _"873,46
R913-%IRRFS/SALARIO 27,50 0,00 2.609,61 27,50 0,00 2.6Õ9,6l' '2^60 0,Ò0 Í609,6Í'

, ^ TOTAIS 1.056,50 15.574,66 3.973,06 1.067,50 , 15.574,56 4.760,56 1.064,50 ,19.181,48 3.973,06

\ TOTAL LÍQUIDO 11.601,50 10.814,00 15.208,42
0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 913.15 1,00 913,16 1,00 913,15

0900-SAL CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 ""Y94Õ,46' 1,00 " 7r940,"46 iõo "7.940,46
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL

R98'l - BASE IRF SÂLARÍO (BRUTA)
1,00

0,00

4.182,37

13.976,83

1,00

0,00
- -

" 4182,37'
"'Í3":976;83 0,00 ~

"ÍTÒÕ";29
' 13:9^83

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 1,00 179,71 1,00 179.71 1,00 179,71

R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIG) 0,00 • 7.940,46 0,00 7.940,46 ^0,00 7.940,46

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0,00 430,00 0,00 430,00 0,00 430.00

R992-BASE PREVIDÊNCIA ' . ' , • 0.00 7.940,46 0,00 7.940,46 , 0,00 7.940,46

R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 873,45 0,00 873,45 0,00 873,45

2014/ABRlL 2014/MAIO 2014/JUNHO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV , DESC.

0002-VENCIMENTO 30,00 4.748,22 0,00 30,00 4.748,22 0,00 30,00 4.748,22 •0,00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE _830,00 • 1.153,70 , 0,00 • 830,00 , 1.153,70 f ZjM. """ 830;p0" "71-153,70 '
.7. ,

0122 - AUXILIO TRANSPORTE """"""" 30.00 208,80 0,00 30,00 69,60 "0,00" '3Ò7od' 174,00 "d,òo'
Oj125-ÂUXlLIOAUMENTACAp' " 30,00"' • .0,00 30,00 ' 991,09 ;7,. '30,Òb" , 991,09 0,00

0137-PARCElÃ'ÂRT72^§r.LC 692/12 " ' 1,00 2.223,27 0,00 lio 2.223^27" 0,00~ T,od" 2.223,27 0,00

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 1,00 ^ 3.87f.Õd"" „0,00 _ J,00_. 3!87'1,00'~'" " "0,00 1,00 .3.871,00 7 ~-_b.òF
0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00" 46,54 " 'Õ,oò "aoo ~ 46,54 ' '0.00" 0,00'" .4'6754" 0,00-

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FO^ACAO-RES.52/08 5i00 237,41 0,00 . _§í2.° ..237,41 _ 0,66 "5,Õ"o" 237,'41 77 " ' o.bp
0457- ÂUXIÜO SAÚDE CONDICIONADO ' "^30.00 219,13 0,00 30,00'" "219,13'' ' 0,00 3Ò,Òd , 219,13 '0^,00
0460- GRAT. COMISSÃO PERMANENTE DE_^SINDICANGIA E PAD_ 30,00 2.255,03 ò,oò 30,00 2.255,03 '•"'o'.Ôb~ 30,00 2.255,03 õ.bo
0557 - ÀUXllíd"SAUDÊ'DIRETd' 30,00 622,63 d.oõ" 30,00 622,63. 0,00 30,00 622,63 0,00

0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 30.00~"""4.845,06 " 0,00 oioo 0,00
. —-

* ' .brob" '• • i •õ.oo ^~7 "d,db
0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 10,00 6.460,08 o.oõ" 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 0,00 ' Ò^OÕ " 430,00 o;oo 0,00 43Õ.ÕÒ "ò,ob" 0,00 4"68,59
^745 -SINDCONTROLE 1,00 0,00 60,00 1,00 0,00 60,00 1,00 0,00 60,00

ÉÒ02 -VENCIMENTO S/13o SALÁRIO , 0,00 0,00 . 0,00 0,00 . 0,00 ^Õ~00 -"7' i5,ób . 2.374.11 _o.qo

'"Ó40 - GRÁT. PRODUTIVIDADE S/13o SAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 415,00 676,85 o~do
4137 - PARCELA ART.2S. 1S, LC692/ ^q,op. 0.00 ^ ^0,00 0,00" 0,00 7'0,60" _H11.64 _ p.òb
4145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 L "o,o'b ' 0,00 " 0,00 0,00 0,00

-q-oq Õ,5Ò' """1.93Í5Ó 6,00
4Ti4-VÁI^TAGÈM PESSOALANÜENIO LC68 0,00 ò'oo"' o.op 0,00 0.00 """0,00 • ""•Ò^õo' 23,27^ P.oo

4215 - AUXILIO INCENTIVO A FORMACAO - \6o' òío ^ aóo 0.00 0,00 ""*"'0.00 2,50" ''118,71* 0,00

4460-GRAT,COMISSÃO PERMANENTE DE S _
"R9b4"- %1PER0N'FINANC. s7SaCÍRIO "

o,õò •
11^0"

ò7ob\
0,00

"d,õõ"
926,01

0,00

''^1,00 d,oo"~
I '

925,0l'
~i5;oo"

"11,00
^"1.127.52'

0,00

7 ' .7p'dp'
925,of

•r913-%irrfs/sa'lariÕ " "7 27,50 0,00' 4.081,37 27,60 . 0,00 2.748,97 '27;5Ò'" o;óo' 2.688.94.

TOTAIS 11096,50 27.881,96 5.496,38 1.066,50 16.437,62 4.163,98 1.506,00 23.809,62 4.142,64

TOTALLiQUIDO 22.385,68 12.273,64 19.667,08
0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 0,00 0,00 20,00 20,00 5.00 5.0p
WO -IPERON ÉMPREGÃbÓR-FINANC V ' 1.00 967,05 1,00 967,05 ~ "i;õõ ' *9677051
0900 - SAL. CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 8.409,14 1,00 8.409,14 1,00 8.409,14

"Rtó - MARGÊMCONSIGNAVEL . 1.00 1.09^50 1,00 . 4.483,05 ' '4444.46

R981 - BASE IRF SALÁRIO (BRUTA)

R984-VLR"REFDEPENbENTÈSP/IR'F.
0,00

'•^1,00" - - —.

19.380,23

- T T79,7Í
0,00

•i;po — - - -

14.535,17 0,00'
7 77772,007"

' 14.535,Í7
"359;42

R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0.00 8.409,14 0,00 8.4Ó9,iT ò.oo 8.409,14

K988-DEDUÇÕES P/TrRF(SÂUr./FER^^ . . ' 0,00 , .. ^430.00 _"75.00 • 0,00. 468,59;

R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 8.409,14 °õ,oo" ' 8.'409.14 0,00

R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 - 925,01 õ,õõ 925.01" 0,00 925,0Í

2014/JULHO 2Q14/AGOSTO 2014/SETEMBRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 4.748,22 0,00 30,00 4.748,22 0,00 30,00 4.748,22 0,00

ÕCMO-GRÀt. PRÓbÚtiVIDADE . , " " 830,00 ' í'153,70 "0,0Õ 830,00 1.153,70 0.00 8"3Õ,00'~"^TÍ53.70" 0,00

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0,00 30,00 208,80 0,00 30,00 208,80 0,00

Base: e-cidade

Pessoal>Relatóríos Financeiros>FichaFinanceira pes2_relfíchafinanceira002.php Emissor: GleidsonRoniere Da SilvaMede Exe/c: 2014 Data: 07-11-2014-14:32:58 Pàg1/3



TCERQ

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO: VELHO.-RO ,

069321.19001 CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://www.tce.ro.gov.br/

RELATÓRIO DE FICHA FINANCEIRA
Dados: Atual

Período entre 2014/b-í e 2014/10
Ordem alfabética

Funcionário: 303-4 ' WILLIAN AFONSO PESSOA

Agência 102-3 Conta Corrente: 47882-2

,Cargo 304 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Cpf. : 75030687253

Pis : 19026032911

Lotação 447 GABINETE DA PROC ERIKA P S OLIVEIRA

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV DESC

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 991,09 0,00 30,00 991,09 0,00 30,00 991,09 0,00

•0137 - PÁRCELA ART. 2°. § 1°, LC692/12 1.00 • 2.223,27 0,Ò0 1.00 2.223,27 0,00 1,00 2.223,27 0,00

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 1,00 3.871,00 " 0,00 1.00 3.871,00 0,00 1,00 3.871,00 ""0,00"
0214- vantagem PESSOAL ANUENIOLC 68/92, ' ' .0.00 46,54. 0.00 0.00 46,54 0,00 0,00 46,54 7òTõõ~
0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 5,00 237,41 0,00 5,00 237,41 0.00 5,00 237,41 0,00

0457 - ÂÜXÍLldSAÚDE CONDICIONADO "TIo.oò 219,13 0,00 30,00 219,13 0,00 30,00 219,13 : d.òò^
0460 - GRAT. COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICANCIA E PAD 30,00 2.255,03 0,00 30,00 2.255,03 0,00 30,00 2.255,03 0,00

0557 - AÚXILÍÓSAÚDE DIRETO 30,00 622,63 0,00 30,00 622,63 " 0,ÒÒ" 30,00 622,63 0,00

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 3,00 0,00 664,29 3,00 0,00 664,29 3,00 0,00 664,29

0745-SINDCONTROLE 1,00 0,00 - 60,00 1,00 0,00 ,60,00 1,00 0,00 60,00

R904 - %IPERON FINANC. S/ SALÁRIO 11,00 0,00 925,01 11,00 0,00 925,01 11.00 0,00 925,01

R913-,%,IRRFS/SALARIO. , • : 27,50 0,00:.; 2.635,12 27,50 0,00 •2.635,12 . 27.50 0,00 2.^5,12
TOTAIS 1.0S9,S0 16.676,82 4.284,42 1.059,50 16.576,82 4.284,42 1.059,50 16.576,82 4.284,42

TOTAL LÍQUIDO 12.292,40 12.292,40 12.292,40
0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 967,05 1,00 967,05 1,00 967,05

0900-SAL. CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 1,00 87409,14 1,00 8.409,14 1,00 '8.409,14
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 4.248,76 1,00 4.248,76 1,00 4.248,76

^981 - BASE IRF SALÂ^RÍÒ (BRUTA) õ.óo 14.535,17 0.00 14.535,17 0,00 "•"I'4.535ri7"
.R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 2.00 359,42 2.00 359,42 2,00 359,42

R985:- BASE PREVIDENCIA (SALÁRIO) 0.00 8.409,14 0.00 8.409,14 0,00 - g 409 f4

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) 0.00 664,29 0.00 664,29 0,00 664,29

R992 - BASE PREVIDENCIA . • "o.oõ" _ 8.409,14 0.00 8.409,14 0,00 8.409,14

R993-DESC PREVIDENCIA 0,00 925,0"l 0,00 925,01 0,00 925,01

2014/OUTUBRO

RUBRICA QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 30,00 4.748,22 0,00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE •, • 830,00 1.153',7Ò' 0,00

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0,00

0125 -'AUXILIO ALIMENTACAO , 30,00 991,09 0,00

0137 - PARCELA ART. 2°. § 1° LC 692/12 1,00 2.223,27 0,00

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 LC 307/04 - 1,00 3.871,00 0,00

0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 46,54 0,00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 " ~ \ ~5,ÕÒ • 237,4i: 0,00

0457- AUXILIO SAÚDE CÓNDICIÕNADO 30,00 219,13 0,00

0460 - GRAT. COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICANCIA E PAD 30.00 , 2.255,03 _0.00
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO 30.00"' 622,63"'̂ "0,00

:066~1,-PLANO DE SAÚD'E UNIMED . 3,00 0,00' 664,29

Ò745-SINDCONTROLE 1,00 0,00 """"60,00'
Rgol - %IPERON FINANC. S/ SALARIO 11,00 0,00 925,01

R913-%IRRF S/SALARIO 27,50 0,00 2^635,12
TOTAIS

TOTAL LÍQUIDO
1.059,50 16.576,82 4.284,42

12.292,40

0800 - IPERON EMPREGADOR - FINANC 1,00 967,05

0900 - SAL. CONTRIB. IPERON (FUNDO PREV. FINANC.)ART.11 • 1,00 8.409,14

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 4.248,76

R98Í:-BÁSÉ IRFSÁLARIO (BRÜTA) • 0,00 14.535,17

R984 - VLR REF DEPENDENTES P/ IRF 2,00 359,42 1
R985- BASE PREVIDENCIA (SALÃRIÒ) ' 0,00 , 8.409,14

R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) o~õo "664^29
R992 '-BASE PREVIDENCIA 0,00 8.409,14

R993-DESC PREVIDENCIA "~~ô,õõ"~ "üíoY

RUBRICA QTD PROV DESC

0002-VENCIMENTO 300,00 46.692,39 0,00

0040 - GRAT. PRODUTIVIDADE r 8.300,00 11.337,80 0.00

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 300,00 1.878,90 0,00

.0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 300,00 9.037,63 - • 0.00

.0137 - PARCELA ART. 2°, § 1", LC 692/12 10,00 21.862,89 0,00

0145 - GRAT. REPRES. CDS 5 -ART.26 LC 307/04 10,00 38.816,11 ' 0,00_

0214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68/92 0,00 457,66 0,00

0215 - GRATIFIC INCENTIVO A FORMACAO-RES.52/08 50,00 2.334,62 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 300,00 2.013,16 0,00

•0460 - GRAT. COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICANCIA E PAD 300,00 •22.175,21 . 0,00

0518 - PECUNIA DIAS TRABALHADO REC.EXERC.ANTER 8,00 3.606,92 0,00

0557-AUXILIO SAÚDE DIRETO • 300,00 5.981,05 ^ • ,0,00

0613 - DESC. IA PARCELA DO ABONO NATALINO 1,00 0,00 787,50

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 12,00 ' 0,00 5.275,75.

0745-SINDCONTROLE 10,00 0,00 600,00

R904 - %IPERON FINANC.SI SALÁRIO • • 110,00 0,00 9.095,42

R913-%IRRF S/SALARIO 275.00 0,00 27.888,59

0590-ADICIONAL DE FERIAS,1/3 ', ,1, , ,, 30,00 , .4.845,06 , • 0,00

.'Base: e-cidade

'•pessoal>Re!atóríos Financeiros>Ficha Financeira pes2_relfichafinanceira002.php EmissorGleidson Roniere DaSilva Mede Exerc: 2014 Data:07-11-2014 -14:32:58 Pàg2/3



TCERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http:/Avww. tce.ro. gov.br/

RÉLATÓI
-Dados: A

Período eritre
Ordem al

TRIBUNAL DE

;I0

uai

2014/01

ilfabética
: 2014/10

iuo

2 01 4

RUBRICA QTD PROV DESC

0591 - ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 10,00 6.460,08 0,00

4002-VENCIMENTO S/13o SALÁRIO • 15,00 2.374,11 , 0,00

4040 - GRAT. PRODUTIVIDADE 8/ 13o SAL 415,00 576,85 0,00

4137 - PARCELA ART.2S, 1S, LC692/ 0.50 1.111,64 • , 0,00

4145 - GRAT. REPRES. CDS 5 - ART.26 L 0.50 1.935,50 0,00

4214 - VANTAGEM PESSOAL ANUENIO LC 68 0,00 23,27 0,00

4215 - AUXILIO INCENTIVO A FORMACAO - 2.50 118,71 0,00

4460.- GRAT. COMISSÃO PERMANENTE DE S 15,00 1.127,52 0,00

Base: e-ddade

Pessoal>Reldtóríos Financeiros>Ficha Financeira pes2_mlfichafinanceira002.php EmissorGleidson Roniere DaSilva Mede Exerc: 2014 Data:07-11-2014 -14:32:58 Pág3/3



TCERO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http://www.tce.ro.gov.br/

Funcionário: 990533 - 2

Agência : 102-3

Cargo : 127

WIVESLANDO LEONARDO SOUZA NEiVA Cpf.

Conta Corrente: 38209-4 Pis :

CDS 5 - ASSESSOR TECNiCO Lotação

,'RELATÓRIi I
Dados: AtuS

Período enti

Ordem alfatfei

tribunal DE^ÇC^TftS
2014

3 2014/01 6 2014/10

88764540200

19042278989

422 GABiNETE DO CONS WILBER C S COiiVIBRA

2014/JANEIRO 2014/FEVEREIRO 2014/MARÇO

RUBRICA QTD PROV DESC QTD. PROV DESC QTD PROV DESC .

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 197,10 0,00 30,00 197,10 0.00 30,00 197,10 0,00

Olã-AUXÍLIO ALIMÈNTACÂO ^ 30,00 700,00 0,00 30,00 700,00 0,00 30,00 700,00 0.00
0132-SUBSIDIO-CDS-2 30,00 3.966,46 0,00 30,00 3.966,46 0,00 30,00 3.966,46 íòò
0657-AÜXILIO SAÚDE DIRETO 30,00 540,88 0,00 30,00'• 540,88 % 0,00 30,00 • 540,88 '0,00

0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 5,00 0,00 1.566,44 5,00 0,00 1.566,44 5,00 0,00 1.566,44

RáOI-yoiNSSS/SALÁRIÓ 11,00 0,00 436,31 11,00' 0,00 " 436^31' 11,00 0,00 "43673"f
R913-%IRRFS/SAURIO 15,00 0,00 194,49 15,00 0,00 194,49 15,00 0,00 194,49

TOTAIS 151,00 5.404,44 2.197,24 151,00 5.404,44 2.197,24 151,00 5.404,44 2.197,24

TOTALLÍQUIDO 3,207,20 3.207,20 3.207,20
0805-INSS-EMPREGADOR 1,00 832,96 1,00 832,96 1,00 832,96

0906 - SALÁRIOCONTraBUICAO -INSS 1,00' •73.966^46" 1,00 •3.966;46 1,00 ,'à96y6"
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 64,89 1,00 54,89 1,00 54,89

R981 - BASE,IRF SÃL^RIÓ (BRÜTA) 0,00 3.966,46 0,00 3^966,46 .0,00 3.966,46

R985 - BASE PREVIDENCIA (SAÜ\RIO) 0.00 3.966,46 0,00 " 37966^46 ~ó;òo "3.966,46
R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 0,00. 3.96^46 0,00 ' 3.9p^6
R993 - DESO PREVIDENCIA 0,00 436,3'l 0,00 '"436,31 0,00 436^31

^ 2014/ABRlL 2014/MAIO 2014/JUNHP
ipUBRICA QTD PROV DESC QTD , PROV DESC QTD , PROV DESC;:

Id122 -AUXILIO TRANSPORTE 30,00 208,80 0,00 30,00 208,80 0,00 30,00 208,80 0,00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 30,00 991,09 0,00 30,00 991,09 30,00 991,09

0135-SUBSIDIO-CDS-6 30,00 7.741,99 0,00 30,00 7.741,99 0,00 30,00 7.741,99 0,00

0557 - auxilio saúde DIRETO 30,00 622,63 . 0,00 30,00 622,63 0.00 30,00 622,63 " • oTdo^
0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 5,00 0,00 1.566,44 5,00 0,00 1.566,44 5.00 0,00 1.566,44

4132 - SUBSIDIO - CDS-2 S/13o SALARI ,, 0,00 0,00 •0,00 .0.00 0,00 " 0,00' 3,00 991-.62 ^ 0,00

4135 - SUBSIDIO - CDS-5 SI 13o SAL^-RI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3^0 1.935,50 o;oo

r9oi-%insss/salArio ' - '11,00 0,00 1 482;93 '11,00 0,00 ^482,93 -0,00 : ' 482,93.

R913-%IRRFS/SAU\RIO 27,50 0,00 1.170,09 27,50 0,00 1.170.09 27,50 0,00 1.170,09

TOTAIS 163,50 9.564,51 3.219,46 . 163,50 9.564,51 3.219,46 169,50 12.491,63 3.219,46

TÓTÀLLÍQUIDO 6.345,05 6.345,05 9.272,17

0805 - INSS - EMPREGADOR 1,00 1.625,82 1,00 1.625,82 1,00 1.625,82

'0^5 - SÁIarIO CONTRIBCiICAÓ"- INSS ''i,od"' 7.741,99 1,00. _7.74ll99_ ~i,õd - '7T741,99
R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 1.302,91 1,00 " {.302.91' 1,00 " í.'30Í9r
R981 - BA^SÉ IRF SALARIO (BRUtA) • 0,00 .7.741,99 0,00 •"7.741,99' "o.òõ" ,'7.741;99'
R985 - BASE PREVIDENCIA (SALARIO) 0,00 7.741,99 0,00 7.741,99 0,00 "T7Í,99
R992 - BASE PREVIDENCIA , " 0,00 7.741,99 0,00 7.741,99 0,00 7.741,99

R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 482,93 0,00 482,93 0,00 482.93

2014/JULHO 2014/AGOSTO 2014/SETEMBRP

RUBRICA QTD PROV DESC QTD PROV DESC QTD PROV. DESC.

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30.00 208,80 0,00 30,00 208,80 0,00 30,00 69,60 O.PQ

0125-AUXILIO ALIMENTACAO , ^ 3aòo" 991,09, • • 0,00 • 30,00:, 991,09 0,00 , .g,pò;
0135-SUBSIDIO-CDS-5 30,00 7.741,99 0,00 30,00 7.741,99 õ,o'o """"7.741,99 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 0,00 0,00, 0,00 0,00 ' 0,00 '" àõo" . _ 30,00 •"""219.'iF'^ • d,po
0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO" 30,od" 622,63 0,00 30,00 622,63 •" '̂ ^"0,00 "30,00' 622,63 o,òó'
0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 '' • 0,00 0,00 ' 0,00 30,00 2.580,66 0,0Õ" 'o^dd 0,00 0,00

11591 -ÀBONÒ PECUNIÃSÒ FERIAS 0,00 0,00 0,00 10,00 3.440,88 0,00 0,00 0,00 0,00

•034 - SINDlCÃtOfCER 0.5% J^00_ 0,00 • 0,00 1,00 0,00 ~jj30_,(>d 0,00 " • 30',0Õ

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED o.oo" 0,00 0,00 0,00 0,00 "oToo 1,00 0,00 """ 259,ÓÒ^
0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL . "^0 0,00 , 1.5^,44 .6,00 0,00 2.077,00 6.00 , ^0.00 2:077,00,

R901 -%INSS S/SALÁRIO 11.00 0,00 "482.93 11,00 0,00 482,93 11,00 0,00

R913-%1RRFS/SALARI0 27.50 0,00 1.170,09 27,50 0,00 1.879,77 27,50 , 0,00 1.098,87

TOTAIS 163,50 9.564,51. 3.219,46 205,50 15.586,05 4:469,70 196,50 9.644,44 3.947,80

TOTAL LÍQUIDO 6.345,06 11.116,35 5.696,64

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 20,00

0787- ADICIONAL DE FERIAS 1/3 - PARA CALCULO DO INSS ' - oroo 0,00 0,00 . õjob" 23,00 '̂ ""1.978.51;
0805 - INSS - EMPREGADOR 1,00 1.625,82 1,00 1.625,82 1,00 2.041,31

0905 - SALARIÓ"CÒNTRlBUICÀb - INSS •,7l-.00^ 7.741,99" ' T.óõ • 7.74Í.99" í.òd •.•9:72Õ.5Ó";

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 1.302,91 0.00 0,00 1,00 569,09

R981 - BASE IRF SALARIÓ (BRUtÀl^" ^ ^ "• 6,00" 7.741,99 0,00 • o~oo" •>743'.99,
R985 - BASE PR^IDENCIA (SALARIO) 0,00 7.741,99 0,00 " 7741,99 0,00" ' 9.y20.5a
R988 - DEDUÇÕES P/IRRF(SAUR./FERIAS) ._0.00_ Õ,00 0,00. 0,00 aoo__ 259^00

R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 ' 7.741,99" 0,00 ' VT741,99 o.òo '97720,50
-R993-DESC PREVIDENCIA , , • ' , 0,00. A82,QÍ 0,00 ,482,93 0,00 482,93

2014/OUTUBRO

RUBRICA •' •' QTD PROV DESC

0122 - AUXILIO TRANSPORTE 30,00 174,00 0,00

0125-AUXILIOALIMENTÁCAO '' ' '_ /l'/. "30,00"3^ '̂ 99f,Õ9 " 7_J),00_
0135-'subsídio-CDS-5 30,00 " '7.74'l,99 0,00"
0457-AÚXILIO SAÚDE CONDICIONADO , . 30,00 . 219,13 _ 0,00

0557 - AUXILIO SAÚDE DIRETO * *30.00 '^"622,63"" 0,00

0634 - SINDICATO TCER0.5% ^ - , - 1.00 0,00 30,00

0661 - PLANO DE SAÚDE UNIMED 1,00 0,00 '259,00'

Base: e-cidade
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TCERO'

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

'-porto: VELHO -RO , r ;
' 069'32'l19001 - CNPJ : 04.801.221/0001-10

http://www.tce.ro.gov.br/

RELATÓRIO DE FICHA FINANCEIRA
-Dados: Atual

Período entre 2014/bi e 2014/10
Ordem alfabética

Funcionário; 990533 - 2 WiVESLANDO LEONARDO SOUZA NEIVA

Agência ; 102-3 Conta Corrente: 38209-4

Cargo 127 CDS 5 - ASSESSOR TÉCNICO

Cpf. : 88764540200

Pis : 19042278989

Lotação 422 GABINETE DO CONS WILBER C S COIMBRA

2014/OUTUBRO

RUBRICA QTD PROV DESC

0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 6,00 0,00 2.077,00

R901 r%INSSS/SALÁRIO 11,00 0,00 482.93

R913-%IRRFS/SALARIO 27,50 0,00 1.098,87

TOTAIS 196,50 9.748,84 , 3.947,80

TOTAL LÍQUIDO 5.801,04

0718 - QUANT. DIAS AFAST. DESC. AUX. TRANSP. 5,00 5,00

0787 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 - PARA CALCULO DO INSS 7,00 602,15

0805 - INSS - EMPREGADOR 1,00 1.752,27

0905 -.SALARIO CONTRIBUICAO - INSS 1,00' 8.344,14

R803 - MARGEM CONSIGNAVEL 1,00 569,09

R98Í-'BASE IRF SÃURÍÒ (BRUTA) "''"o,òò~' 7 7741,99
R985 - BASE PREVIDENCIA(SALARIO) 0,00 ' "a344,Í4"
R988'. DEDUÇÕES P/IRRF(SALAR./FERIAS) ^ 0,00 259,00

R992 - BASE PREVIDENCIA 0,00 8.344,14

.R993 - DESC PREVIDENCIA 0,00 , 482,93

RUBRICA - QTD PROV DESC

0122-AUXILIO TRANSPORTE • „ - . 300,00 1.878,90 0,00

0125 - AUXILIO ALIMENTACAO 300,00 9.037,63 0,00

0132-SUBSIDIO-CDS-2 • • ,. . 90,00 11.899,38 , , 0,00

0557-AUXILIO SAÚDE DIRETO 300,00 5.981,05 0,00

0986 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 53,00 0,00 17.196,08

R901 -%INSS S/SALÁRIO 110,00 0,00 4.689,44

R913.-% IRRF S/SALARIO 237.50 0.00 9.341,34-

0135-SUBSIDIO-CDS-5 210,00 54.193,93 0,00

4132 - SUBSIDIO.-CDS-2 S/ 13o,SALÁRI , , , 3,00 ' 991,62 .. 0,00

4135 - SUBSIDIO - CDS-5 S/ 13o SALÁRI 3,00 1.935,50 0,00

0457 - AUXILIO SAÚDE CONDICIONADO 60,00 438,26 ^ • 0,00

0590 - ADICIONAL DE FERIAS 1/3 30,00 2.580,66 o.op

0591ABONO PECUNIÁRIO FERIAS 10,00 3.440.88 .0.00

0634 - SINDICATO TCER 0.5%' 3,00 , 0.00 90,00

0661 - PLANO.DE SAÚDE UNIMED 2,00 0.00 . . • 518,00,

Base: e-cidade

Pessoal>Relatóríos Financeiros>FichaFinanceira pes2_relfichafinanceira002.php Emissor. GleidsonRoniere Da Silvah/fede Exerc: 2014 Dala: 07-11-2014-14:33:34 Pàg2/2



TCe-RO

TCe-RO

TRIBÜNAL C^jC^NTAS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE R
REQUERIMENTO DE LAVAGEM

NUMERO: 2683

VEKCULO: COROLLA/NBS-5015

ODÕMETRO: 58.786

MOTORISTA: ,314- MARIVALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

FORNECEDOR: 00.984.795/0001-10 - Ferreira e CiaLtda

Porto Velho. 18/11/2014.

DESCRICÃO DO SERVIÇO VALOR

LAVAGEM COMPLETA VEICULO PEQUENO 35,00

POLIMENTO VEÍCULO LEVE/MÉDIO io;oo

TOTAL GERAL: 45^00

ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO

Divisão de Transportes
Matrícula: 990.644

JAIR DANDOLINIPESSETTI :

Departamento de Serviços Gerais j
Matrícula:,47

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA ^ TCER
REQUERIMENTO DE LAVAGEM

NUMERO: 2683

VEI^CULO: COROLLA/NBS-5015
ODÕMETRO: 58.786

MOTORISTA: 314 - MARIVALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

FORNECEDOR: 00.984.795/0001-10 - Ferreira e Cia Ltda

Porto Velho. 18/11/2014.

VALORDESCRIÇÃO DO SERVIÇO
LAVAGEM COMPLETA VEÍCULO PEQUENO 35:00

POLIMENTO VEÍCULO LEVE/MÉDIO 10:,00

TOTAL GERAL: 45^00

ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO

Divisão de Transportes
Matrícula: 990.644

JAIR DANDOLINI PESSETTI

Departamento de Serviços Gerais
Matrícula: 47

1° Via

2° Via



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - TCER
RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO DEVEÍCULOS

TCe-RO

EXERCÍCIO
2014

PERÍODO

01/01/2014 a 30/09/2014

VALOR TOTAL DE GASOLINA

R$ 13.991,13
VALOR TOTAL DE ÓLEO LUBRIFICANTE

R$ 0,00
VALOR TOTAL DE OLEO DIESEL

R$ 20.334,61

VEÍCULO COMBUSTÍVEL
SETOR PLACA MARCA ANO TOMB KM RODADO LITROS VALOR RS MÉDIA LAVAGEM P iÇAS E ACESSÓRIOS dÃO DE OBRA TOTAL

SGCE NBB-9195 GOL 1999 4307 1.292,00 150,00 471,64 8,6 69,44 396,15 338,00 1.275,23
SGA NBB-9135 SAVEIRO 1999 4308 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
GCJGM NBS-5375 COROLLA 2005 5026 1.224,00 209,15 658,76 5,9 79,72 636,50 185,25 1.560,23
SGA/SGCE NBS-5055 COROLLA 2005 5025 2.009,00 281,00 893,41 7,1 79,72 204,25 22,75 1.200,13
SGCE NBG-8311 L-200/TRITON 2010 8381 8.330,00 984,08 2.690,87 8,5 280,90 462,65 565,50 3.999,92
SGCE NBG-S321 L-200/TRITON 2010 8382 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SGA NCG-5472 HILUX CABINE 2010 8555 5.515,00 495,05 1.351,04 11,1 357,63 1.202,70 35,75 2.947,12
SGS NCQ-4551 CELTA 2005 5008 4.382,00 598,59 1.882,41 7,3 169,25 2.993,45 2.364,05 7.409,16
GCESS NCQ-4561 ASTRA 2005 5009 1.075,00 93,96 299,51 11,4 64,58 2.635,30 422,50 3.421,89
GCVCS NCQ-4541 ASTRA 2005 5010 1.914,00 349,02 1.098,14 5,5 199,53 943,35 1.099,80 3.340,82
SRVI NDE-7938 L200/TRITON 2010 8706 0,00 458,58 1.249,00 0,00 0,00 0,00 1.249,00
GP OHR-3089 COROLLA 2013 10712 4.136,00 242,99 772,57 17,0 69,95 0,00 0,00 842,52
GPGEPS NCQ-4531 ASTRA 2005 5011 1.036,00 235,42 743,69 4,4 69,95 1.539,95 978,25 3.331,84

TOTAL 84.550 13.001,31 37.626,06 8,3 3.939,90 31.692,95 16.469,90 RS 89.728,81

IMPRESSO EM: 19/11/2014

SEINF - Secretaria de Informática

LENIR DO NASCIiVIENTO AI

DIVISÃO DE TRANSPORT
Matrícula: 256



11^ :^ATRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - TCER
RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

TCe-RO

exercício

2014

PERÍODO

01/01/2014 a 30/09/2014

VALOR TOTAL DE GASOLINA

R$ 13.991,13
VALOR TOTAL DE OLEO LUBRIFICANTE

R$ 0,00
VALOR TOTAL DE OLEO DIESEL

RS 20.334,61

VEÍCULO COMBUSTÍVEL
SETOR PLACA MARCA ANO TOMB KM RODADO LITROS VALOR RS MÉDIA LAVAGEM ? EÇAS E ACESSÓRIOS ^lÃO DE OBRA TOTAL

GCPCN NBS-5015 COROLLA 2005 5024 1.797,00 199,01 635,89 9,0 90,00 1.390,80 715,00 2.831,69
SGA/SGCE NBI-3685 SIO 1999 4306 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SGS NCQ-4571 CELTA 2005 5007 5.162,00 504,26 1.591,76 10,2 159,44 1.150,45 1.047,80 3.949,45
SGCE NBG-835I L-200/rRITON 2010 8383 11.478,00 782,66 2.138,78 14.7 374,36 1.090,60 1.761,50 5.365,24
GP NCQ-4521 ASTR.V 2005 5012 5.546,00 854,93 2.708,83 6,5 224,52 1.746,10 1.463,25 6.142,70
GP NCQ-4511 ASTRA 2005 5013 2.086,00 410,77 1.296,00 5,1 184,67 0,00 0,00 1.480,67
SRCA NEE-6522 L-200/TRITON 2011 9237 0,00 1270,66 3.507,02 0,00 760,00 1.040,00 5.307,02
SGCE NDH-1809 L200/TRITON 2011 8382 0,00 126,80 357,07 0,00 538.65 455,00 1.350,72

GP NBB-9307 OMEGA 1993 3456 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00
SGA/SGCE NDP-4777 L-200 2013 18025 6.413,00 684,72 1.942,31 9,4 217,18 0.00 0.00 2.159,49
DTS NDP-4807 L-200 2013 18026 1.664,00 820,36 2.312,27 2,0 151,86 0,00 0.00 2.464,13

SGA NBG-8291 L-200/rRITON 2010 8384 6.216,00 1623,46 4.467,08

CO

120,45 454.10 682,50 5.724,13

GP NBG-6041 SW4 2010 8301 347,00 50,00 136,13 6,9 60,00 385.70 630,50 1.212,32
SGA/SGCE NDV-7330 ASTRA 2009 ! 7338 1.983,00 296,00 938,51 6,7 124,76 514.90 594,75 2.172,92

SGCE NEB-72dO L-200/TRITON 2009 í 7332 5.216,00 342,18 936,68 15,2 217,18 2.807.25 845.75 4.806,86
SGA NEB-7190 L-200/TRITON 2009 i 7330 4.218,00 577,66 1.575,71 7,3 369,04 1.227,40 656.50 3.828,65
SGCE NEB-7150 L-200/rRITON 2009 7331 1.511,00 210,00 556,97 7,2 205,77 8.612,70 565,50 9.940,94

DTS . , • XXX-0000 GRUPO MOTOR 1998 0 0,00 150,00 414,00 0,00 0,00 0,00 414,00
SGCE NDH-ISIO FRONTIER 2005 4813 0,00

O
o

o
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SGCE • - NDH-1290 FRONTIER 2005 4812 0,00

o
o

o
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SGCE • ÍNDH-lllO jFRONTIER L_2q05__i 4811 0,00 i 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

i SGA • ÍndH-0960 iFRONTIER 1 2005 : 4810 0,00

i

p
"o

o

0,00 i 0,00 i 0,00 _0.00 0,00
}

1 ; 1
i

i
i

i

1 1 i

IMPRESSO EM: 19/11/2014

SEINF - Secretaria de Informática

LEMR DO NASCIMENTO ALVES

DIVISÃO DE TRANSPORTES
Matrícula: 256



TOBÍJNÃLDÊ^ÕN^
X

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE R )NDONIA^DUÍNIA ^ í r> f\ A I.P3698/2014

TC6-RG

Portaria n. 1107, de 11 de setembro de 2014.

Designa Comissão.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
RONDÔNIA, de acordo com o § 1^ do artigo 113 do Regimento Interno, usando da
competência que lhe confere o artigo 66, incisos I e III da Lei Complementar n. 154, de
26.7.1996, e considerando o Memorando n. 113/DAP/TCE-RO, de 12.9.2014, resolve:

Art. 19 Designar os servidores ANTÔNIO CARLOS SIQUEIRA FERREIRA DE ASSIS,
Agente Administrativo, cadastro n. 137, Chefe da Divisão de Patrimônio, Material e
Almoxarifado, ADELSON DA SILVA PAZ, Agente Administrativo, cadastro n. 511, JAIR
DANDOLINI PESSETTI, Técnico de Controle Externo, cadastro n. 47, ocupante do cargo em
comissão de Diretor de Departamento de Serviços Gerais, OSWALDO PASCHOAL, Chefe da
Divisão de Manutenção, cadastro 990502, SANDRAEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS,
Agente Administrativo, cadastro n. 439, para, sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão visando à relização do Inventário Físico Financeiro e Patrimonial do Tribunal de
Contas de 2014.

Art. 25 Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação com efeitos até 31.12.2014, com
entrega de relatório de conclusão dos trabalhos.

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA

Presidente em Exercício
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Memorando N° 03/2014/DEGPC

Em 7 de janeiro de 2015

ÀControladoria de Análise e Acompanhamento das Despesas dos Controles Internos

Assunto: Encaminha Relatório do Inventário Físico Financeiro e Patrimonial

Senhor Assessor,

Encaminhamos cópia do Relatório concernente ao Inventário Físico Financeiro e Patrimonial

referente ao Exercício de 2014, elaborado pela comissão de Inventário do Tribunal de Contas de

Rondônia - TCE-RO, em conformidade com as disposições da Portaria n° 1107/TCE-RO-2014.

Atenciosamente,

ÍAOIJVÉIRA
Diretor do Depart^ei^de Gestão Patrimonial eCompras

Página -1 - de 1
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PROCESSO; 3401/2014n-CE-RO

ASSUNTO: Inventário físico e financeiro do Patrimônio

INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Chefe da D

-^Cdd.*tg?

RELATÓRIO

Os presentes autos tratam do Inventário Físico, Financeiro do Patrimônio do

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, referente ao exercício de 2014, realizado

de acordo com a determinação constante da Portaria n° 1107/TCE-RO-2014, do Exmo.

Senhor Presidente em Exercício Dr. Edilson de Sousa Silva.

1 - DA COMISSÃO

A comissão designada pela portaria acima indicada foi composta pelos

seguintes servidores: ANTÔNIO CARLOS SIQUEIRA FERREIRA DE ASSIS -

Presidente, ADELSON DA SILVA PAZ, JAIR DANDOLINI PESSETTI, OSWALDO

PASCHOALe SANDRAEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS - Membros.

2 - DO DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS

Os trabalhos realizados pela Comissão foram desenvolvidos sob a seguinte

metodologia: a) Conferência física "in loco" dos bens patrimoniais; b) Avaliação do
estado e funcionamento dos mesmos; c) conferência dos balanços e balancetes
mensais e trimestrais; d) Conferência física e financeira dos estoques do almoxarifado.

A conferência física foi processada de forma minuciosa, obedecendo aos

critérios básicos de verificação. Foi realizada em todas as dependências e áreas do

prédio do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE-RO e Regionais, conforme
se verifica nos Termos de Responsabilidade constantes a fls.161 a 337 dos presentes

autos. Essa conferência objetivou elucidar o menor desvio na situação dos bens

cautelados, possibilitando, inclusive, uma real avaliação de todos os bens patrimoniais

em utilização.
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A conferência física e financeira do almoxarifado foi tratada da mesma forma

executada na parte patrimonial descrita acima. Conferindo-se fisicamente os estoques,

avaliando-se as condições de armazenamento e situações do estoque, os controles de

entradas e saídas, através das respectivas fichas e ainda a conferência dos balanços,

balancetes e relatórios mensais, trimestrais e anuais.

A conferência física foi executada com a presença de um dos membros da

comissão e uma pessoa indicada pelo detentor da carga. Após a conferência e tendo-

se feito os ajustes necessários, colheu-se a assinatura do detentor da carga e do chefe

da DIVPAT, dando as seguintes destinações às vias assinadas: uma foi entregue ao

detentor da carga, outra guardada nos arquivos do patrimônio e outra juntada aos

presentes autos.

3 - DA ORGANIZAÇÃO DOS AUTOS

A organização deste Processo foi disposta de forma a facilitar a busca de todas

as informações nele contidas. Assim pode-se verificar a seguinte ordem dos

documentos juntados;

a) Relação de bens incorporados ao patrimônio do Tribunal de Contas do Estado

de Rondônia no exercício de 2014, fls.6 a 14;

b) Relação de bens desincorporados do acervo do Tribunal de Contas do Estado,

de Rondônia no exercício de 2014, fls.14 a 25;

c) Inventário geral dos bens permanentes do Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia, através da relação informatizada, emitida pelo Sistema de Controle

Patrimonial - E-CIDADE, relacionado todos os bens cadastrados e pertencentes ao

acervo patrimonial, de acordo com a ordem numérica de tombamento ou registro, fis.

28 a 160;

d) Relação dos bens do acervo patrimonial e os termos de responsabilidade com

os detentores das respectivas cargas, fis. 161 a 337;

e) Balancete de dezembro de 2014 do acervo patrimonial, dividido por classe e

respectivos elementos de despesa, fl.338:
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f) Relação dos materiais estocados no Almoxarifado, expresso na forma do
balancete mensal de dezembro de 2014, com os respectivos valores financeiros, de
acordo com a posiçãofinal do exercício, fl.339 a 343;

g) Relação de bens incorporados no FDI em 2014 (fis 344 e 345)
g) Relação de bens desiricorporados do FDI em 2014 (fis. 346 a 347);
h) Inventário geral dos bens permanentes do Fundo de Desenvolvimento

Institucional, através da relação informatizada, emitida pelo Sistema de Controle
Patrimonial —SIPAT, relacionado todos os bens cadastrados e pertencentes ao acervo
patrimonial, de acordo com a ordem numérica de tombamento ou registro, com posição
em 20.12.2014, fls.348 a 359;

i) Relação dos bens do acervo patrimonial FDI e os termos de responsabilidade
com os detentores das respectivas cargas, fls.360 a 376;

j) Balancete de dezembro de 2014 dos bens patrimonial do Fundo de

Desenvolvimento Institucional, valores financeiros, de acordo com a posição final do
exercício de 2014, fl 377.

4 - DAS OCORRÊNCIAS VERIFICADAS

Durante os procedimentos de inventariação, a comissão constatou as seguintes
ocorrências:

a) Conforme se verificou no processo de inventário de 2014, detectou-se,
novamente, que alguns setores vistoriados foram encontradas faltas de controle por
parte do detentor da carga, haja vista que bens sob sua responsabilidade foram
localizados em outro setor, dificultando, com isso, o controle e o trabalho da comissão.

Depois de averiguado a localização correta dos bens, procedeu-se aos ajustes
necessários. Esse descontrole ocorre em virtude da movimentação interna dos bens
sem o devido conhecimento do setor de patrimônio. Essa é uma prática que, a despeito
de todas as comunicações efetuadas durante o ano recriminando tal prática e em plena
vigência da Resolução N° 71/2010/TCE-RO, que a proíbe expressamente, ainda
persiste nesta Corte de Contas;
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b) A verificação de quê existem bens patrimoniais, principalmente equipamentos

de informática, registrados com valores aquém da realidade, ainda se verifica. Contudo,

recentemente, foi concluído o processo de reavaliação e depreciação dos bens da

Corte\ trabalho que está em vias de implementação e dará resposta a essa ocorrência,
corrigindo tais distorções.

c) Existe uma diferença de R$0,03 (centavos) entre o inventário geral de bens no

e-cidade valor de R$ 28.743.968,68(fl. 160) e Relação de bens por setores, Termos de

Responsabilidades de todo o Tribunal com o valor de R$ 28.743.968,71 (fl. 162), em

decorrência de dízima.

5 - DO ESTADO GERAL E FUNCIONAMENTO

Os bens patrimoniais que compõem o acervo do TCERO encontram-se de um

modo geral, em bom estado de conservação e funcionamento, apesar de existirem

nesse acervo muitos materiais que foram adquiridos há mais de 30 anos.

Durante o procedimento de verificação do inventário constatou-se a existência

de poucos materiais em desuso ou em estado inservível, os quais poderão ser

alienados, por baixa no próximo ano.

5.1 - Bens cedidos

No curso dos trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, verificou-se a cessão

de bens permanentes, tanto móveis quanto imóveis, relativos às instalações da

Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-Paraná, os quais foram temporariamente

disponibilizados, mediante assinatura de Termo de Parceria, ao Tribunal de Justiça do

Estado de Rondônia.

Assim, importa registrar tal situação no presente relatório, tendo em vista que,

com a cessão, transfere-se a responsabilidade, temporariamente, dos bens afetados.

' Trabalho procedido nosautos do processo n°2611/2010.
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6 - DA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

6.1 - Bens imóveis

Houve entradas na conta de bens imóveis, registrando a incorporação no valor
de R$ 160.687,15 (cento e sessenta mil seiscentos e oitenta e sete reais e quinze
centavos). O saldo do exercício anterior era de R$ 16.299.742,71 (dezesseis milhões
duzentos e noventa e nove mil setecentos e quarenta e dois reais e setenta e um

centavos). Com a entrada verificada, terminamos o ano com o saldo na conta de bens

imóveis no valor de R$ 16.460.429,86 (dezesseis milhões, quatrocentos e sessenta mil,
quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta e seis um centavos).

6.2 - Bens móveis

O valor registrado com a aquisição de material permanente no exercício de 2014

foi de R$ 740.898,55 (setecentos e quarenta mil oitocentos e noventa e oito reais e

cinqüenta e cinco centavos), correspondente ao valor contabilizado e devidamente

incorporado ao patrimônio do Tribunal de Contas, e distribuídos às repartições
conforme os Termos de Responsabilidade anexos a estes autos. Tendo em vista que
contávamos com um saldo no exercício de 2013 de R$ 13.003.360,23 (treze milhões,
três mil, trezentos e sessenta reais e vinte e três centavos), o saldo atual, já
consideradas as alienações, alcançou o valor de R$ 12.251.277,76 (doze milhões e
duzentos e cinqüenta e um mil e duzentos e setenta e sete reais e setenta e seis

centavos).

6.3 - Bens intangíveis

O valor registrado com a aquisição de bens intangíveis no exercício de 2014 foi
de R$ 28.789,00 (vinte e oito mil, setecentos e oitenta e nove reais), correspondente ao
valor contabilizado e devidamente incorporado ao patrimônio do Tribunal de Contas, e
distribuídos às repartições conforme os Termos de Responsabilidade anexos a estes
autos. Tendo em vista que contávamos com um saldo no exercício de 2013 de R$

3.472,09 (três mil, quatrocentos e setenta e dois reais e nove centavos), o saldo atual,



.í- V TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

Comissão de Inventário Físico e Financeiro do Patrimônio do
TCE-RO - Portaria N° 1107, de 11 de setembro de 2014

íônio Carlns-STF^yfc Assis
DIV

Cad. 137

3401-/2014

já consideradas as alienações, alcançou o valor de R$ 32.261,09 (trinta e dois mil,
duzentos e sessenta e um reais e nove centavos).

6.4 - Material de consumo

Consta do registro do final do exercício anterior que o saldo em estoque
referente a aquisições de materiais de consumo, do elemento despesa 33.90.30, o
valor de R$ 272.669,71 (duzentos e setenta e dois mil, seiscentos e sessenta e nove

reais e setenta e um centavos). Assim, terminou o exercício de 2014 com o saldo de

R$ 671.448,04 (seiscentos e setenta e um mil quatrocentos e quarenta e oito reais e

quatro centavos).

7 - DA ALIENAÇÃO DE MATERIAIS

7.1- Da baixa de bens imóveis

Cabe dizer que, no exercício de 2014, não existiu baixa referente aos bens

imóveis.

7.2- Da baixa de bens móveis

Existiu baixa de bens móveis permanentes do acervo do Tribunal de Contas no

exercício de 2014, no valor de R$ 1.492.981,02 (um milhão, quatrocentos e noventa e

dois mil, novecentos e oitenta e um reais e dois centavos).

8 - DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

O Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia FDI/TCE-RO, registrou incorporação de bens patrimoniais no exercício de

2014 no valor de R$ 19.433,75 (dezenove mil quatrocentos e trinta e três reais e

setenta e cinco centavos). Quanto às baixas, foi verificado o valor de R$ 77.257,10

(setenta se sete mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e dez centavos). Assim,
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terminando o ano de 2014, com saldo patrimonial do FDI registra R$ 225.398,20

(duzentos e vinte e cinco mil trezentos e noventa e oito reais e vinte centavos).

9 - QUADRO DE RESUMO DAS MOVIMENTAÇÕES NO EXERCÍCIO

Valores em Reais

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

Saldo Inicial Entrada Saída Saldo Final

Móveis R$ 13.003.360,23 R$ 740.898,55 R$ 1.492.981,02 R$ 12.251.277,76

Imóveis R$ 16.299.742,71 R$ 160.687,15 R$- R$ 16.460.429,86

Intangível R$ 3.472,09 R$ 28.789,00 R$- R$ 32.261,09

Consumo R$ 272.669,71 1.870.709,07 1.471.930,74 R$ 671.448,04

R$ 29.415.416,75

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL - FDI/TCER

Saldo Inicial Entrada Saída Saldo Final

Móveis R$ 283.221,55 R$ 19.433,75 R$ 77.257,10 R$ 225.398,20

10 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os trabalhos de conferência e levantamento da situação patrimonial e do
almoxarifado do TCER estão sendoterminados nesta data. Nos presentes autos estão
juntados todos os documentos relativos a este inventário, sob os quais temos as
seguintes observações a relatar:

a) Não obstante as dificuldades vividas, os bens patrimoniais do TCER estão

sendo eficazmente controlados pelo setor de patrimônio. Contudo, é necessária a

adoção de providências que visem aprimorartal controle;

b) As movimentações patrimoniais e de almoxarifado estão sendo devidamente

registradas e controladas. No entanto, novamente, alertamos para a necessidade de
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que os setores que insistem em promover movimentações de bens sem as

formalidades pertinentes sejam advertidos e, não bastante, punidos;

c) Em decorrência da alta rotatividade de materiais permanentes, sugere-se a
criação de interface, disponibilizada na Intranet, especificamente para a movimentação
desses bens;

d) Tendo em vista as recentes alterações no organograma da Corte, deverá ser

realizado rastreamento dos bens não movimentados e locados no devido setor, assim
expressando o mesmo valor dos bens conforme o inventário geral;

e) Com a implementação do novo sistema de patrimônio o e-cidade, que seja
feita a aquisição de equipamentos compatíveis com o sistema ou seja placas de ativo
fixa e leitores de controle patrimonial, que agiliza, dinamiza e dá mais segurança ao
sistema de controle patrimonial;

f) O arrolamento dos bens patrimoniais emitidos pelo sistema de controle

patrimonial integrado (E-cidade), confere igualmente com os valores incorporados nos

balancetes contábeis do exercício de 2014;

g) O valor total do inventário, cuja verificação na data do presente relatório

registra o valor total de R$ 29.415.416,75 (vinte e nove milhões, quatrocentos e quinze
mil, quatrocentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos), em disponibilidade de

material permanente, imóveis e material de consumo;

h) O Fundo de Desenvolvimento Institucional - FDI/TCER, registra, na data do

presente relatório, a disponibilidade em material permanente no valor de R$ 225.398,20

(duzentos e vinte e cinco mil, trezentos e noventa e oito reais e vinte centavos).
É o relatório.

Porto Velho-RO, 30 de dezembro de 2014.

CARLO

6^ -
IRA FERREIRA DE ASSIS

da üomissiõ
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Membn

VA PAZ

JAIR DANDOLINI PESSETTI

Membro de Comissão

Membraráe Comis

SANDRAEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Membro de Comissão

98/
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AUDITADO:
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

período de

ABRANGÊNCIA: Janeiro a outubro de 2014

AREA: Gestão de Controles Administrativos

ASSUNTO: Controle dos bens patrimoniais
CRITÉRIO: Artigo 94 da Lei Federal n° 4.320/64

CADASTRO

DO BEM

18523

CARACTERIZAÇAO SUCINTA
DO BEM

TV 42', LED LG COM
SUPORTE

SITUAÇAO ENCONTRADA
1) 0 bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

18524

CARACTERIZAÇAO SUCINTA
DO BEM

TV 42', LED LG COM
SUPORTE

SITUAÇAO ENCONTRADA
1) 0 bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

18525

CARACTERIZAÇAO SUCINTA
DO BEM

TV 42', LED LG COM

SUPORTE

SITUAÇAO ENCONTRADA
1) 0 bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

18526

CARACTERIZAÇAO SUCINTA
DO BEM

TV 42', LED LG COM
SUPORTE

SITUAÇAO ENCONTRADA
1) 0 bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

18473

CARACTERIZAÇAO SUCINTA
DO BEM

Camera Digital Sony DSE HIOO
Preta

SITUAÇAO ENCONTRADA
1) 0 bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) O termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

18475

CARACTERIZAÇAO SUCINTA
DO BEM

Camera Digital Semi Profissional
com Flash

SITUAÇAO ENCONTRADA
1) O bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

]) V
2) a/
3) V

CADASTRO

DO BEM

18107

CARACTERIZAÇAO SUCINTA
DO BEM

Scanner Br 150513

SITUAÇAO ENCONTRADA
1) 0 bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

18111

CARACTERIZAÇAO SUCINTA
DO BEM

Scanner Br 150513

SITUAÇÃO ENCONTRADA
1) 0 bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

18121

CARACTERIZAÇAO SUCINTA
DO BEM

Impressora monocromática Br

SITUAÇAO ENCONTRADA
1) 0 bem foi registrado/tombado?
2) O bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

18199

CARACTERIZAÇAO SUCINTA
DO BEM

Impressora monocromática Br

SITUAÇAO ENCONTRADA
1) 0 bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO CARACTERIZAÇAO SUCINTA SITUAÇAO ENCONTRADA AUD



DO BEM

18207

DO BEM

Impressora monocromática Br
1) O bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

18526

CARACTERlZAÇAO SUCINTA
DO BEM

Lavadora de alta pressão

SITUAÇAO ENCONTRADA
1) 0 bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

07269

CARACTERlZAÇAO SUCINTA
DO BEM

Microcomputador HP Hemlet
Pachart

SITUAÇAO ENCONTRADA
1) 0 bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

8462

CARACTERlZAÇAO SUCINTA
DO BEM

Microcomputador com
processador Intel

SITUAÇAO ENCONTRADA
1) 0 bem foi registrado/tombado?
2) O bem foi encontrado?
3) O termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V '
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

8849

CARACTERlZAÇAO SUCINTA
DO BEM

Fragmentadora de papel
capacidade 12 folhas

SITUAÇAO ENCONTRADA
1) 0 bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V)

Obs -Constata-se que Divisão de Patrimônio do Tribunal vem adotando as providências

cabíveis, em total observância às normas contábil vigente aplicada a Administração Pública, em especial a Lei

Federal 4.320/64, na guarda dos bens móvel do acervo patrimonial do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

- TCE-RO.

Porto Velho, 12 de

ÍELO RAPOSO

DE CONTROLE EXTERNO



TCERO

Código
01.00

01.01

01.0lCf744

01.01.0700

01.01.0759

01.010694

01.01.0643

01.01.0618

01.01.2516

01.01.2515

01.012177

01.012430

01.012318

01.012091

01.012087

01012)92

01.012502

1.012090

.012093

01.010660

01.01 2355

01.012354

01.012327

01.010713

01010684

01.012359

01.012433

01.012178

01010695

01.012179

01.010615

01.010612

01.010753

01012432

01.012511

01.0 1 0671

0101 0674

01.010685

K01 0498
012544

01.012142

01.010610

01.010611

01.012147

0101S06

01.01 0631

01.010622

01012504

01.010449

01.01 0625

01.010445

01.012159

01.012157

01012158

01.012156

01.010633

01.010635

01.010637

01.010623

01010634

€

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DirTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

httpJAi mv.tce.ro. gov.br/

Descrição
MATERIAL DE COHSUMO..

MATERIAL DE CONSUMO..

ABR^ÇADEIRA PARA SEGURARLÂMPADA FLUORESCENTE

ABR^ÇADEIRA TIPO COPO 1

ACAPTADOR PAR^ TOMADA NACOR BRANCO TRIPOLAR 2P+T,10A

ADAPTADOR TELEFÔNICO FÊMEA DE4 PINOS..

Relatório de M

Posição até: 2(
Oiüem: Descriç
Tipo de Emissâj:

ÁLCOOL GEL PARA AS MÃOS, 70',COM DISPENSADOR.

APOIO ERGONÔMICO PARA NOTEBOOK.

ARMÁRIO. 4 PORTAS ALTAS. MEDINDO 1.80 X0.45 X1.70 M....„

AraiÂRIO, 4 PORTAS BAIXA, MEDINDO 1,80 X0,45 X0,95 M

ARREBITE (ARREBITE. OCRE, 3.2X15MM. MARCA;NEV/-FIX)..„

ARREBITE, OCRE 3.2X15MM

BALDE DE GESSO BjI MASSA DE30KG

BANDQRAARIQUEMES

BANDBRA BRASIL, MED 0,90X1,28CONFECEM NYLON PARA-QUEDAS (

BANDEIRA JI-PARANÁ

BANDEIRA PORTO VELHO

BANDEIRA RONDÔNIA, MED 0,90X1,28, CONFEC EM NYLON...„

BANDHRAVILHENA

BANDEJA PARATINTA.

BANNER 0.80X1,20MT IMPRESSÃO SOBRE LJ3NA VINIUCA

BANNER 1.20X1.60MT COM IMPRESSÃO EM POUCROMIA

BANNERSCOM IMPRESSÃO EMPOUCROMIA

BASEPARA FOTOELETRICO

BATERIA DE 3,6V. UNIVERSAL, 300MAH

BLOCO DEANOTAÇÕES COM 20 FOUHAS COM LOGO TCE

BOLSA.MAQUINA.FOTO GRAFICA

BROCA AÇO(BROCA AÇO RÁPIDO 9/64, MARCA:STARRET.)

BROCADE VIDEA PARAALVENARIA 6MM

BUCHA (BUCHAN" 6.MARCA:aSER).

CABEÇOTEDE IMPRESSÃO HP 88 C9381A PARA PRO L7590 BLACK E YELLOW.

CABEÇOTEDE IM PRESSÃO HP 88 C9382A PARAPRO L7590 MAGENTAE CYAN

CABO FLEXÍVELDE I.S.IM

CAMERA, DIGITAU SEMI-PROFISSIONAUFU^SH EMBUTIDO

CANETA ESFEROGRÁFICA, PERS0NAU2ADA TRIBUNAL DECONTAS E ESCON.

CAPACITOR DE PARTIDADE COMPRESSOR P/APARELHO ARCONDION^DO -20MTF..

CAFACITOR ELETRONICO 41-53 OU 21-25,220V

CARREGADOR PARA PILHA RECARREGAVEL. CAPACIDADE P/ 4 PILHAS AA DE1,2V

CARTUCHO P/ FAX OUVETILAB100FJ31 B0336F.

CARTUCHO. 21,0RIGINAL,C0MPATÍVEL, C9351AL PRETO, HPJ3680.D2460.DESICJET 2400

CARTUCHO 22 Cg352ALC0RL.

CARTUCHO 92COMPATÍVELC9362WLPARA HP C3180 PRETO

CARTUCHO 93 COMPATÍVELC9361 WB PARA HP C31B0 COR

CARTUCHO 96 C8767WB PARA 1-P 7310.„

CARTUCHO AMARELO P/ O(-41C0E REF 80C8HY0

CARTUCHO AMARELO P/ X543DN X54aDN REF C540H1YG

CARTUCHOAMARELOP/ X544DN REF C544X1YG

CARTUCHOAZUL P/ CX-410DE REF 80C8HC0

CARTUCHO AZUL P/ X543DN X548DN REF C540H1CG

CARTUCHO AZULP/X544DN REF C544X1CG

CARTUCHO CE505X COMPATÍVEL P/HP P2055DN

CARTUCHO HP 650A AMARELO

CARTUCHO HP 650A CIANO

CARTUCHO HP 650A MAGENTA

CARTUCHO HP 650A PRETO

CARTUCHO HP72 C9370A PRETO FOTOGRÁFICO 130MLPARA PLOTTERT1200.

CARTUCHO HP 72 C9371A CYAN 130(/L PARA PLOTTER T1200

CARTUCHOHP 72 C9372A MAGENTA130ML PARA PLOTTER T1200

CARTUCHO HP 72 C9373A YELLOW PARA PLOTTER T120

CARTUCHO HP72C9374ACINZA 130MLPARA PLOTTERT1200

TRIBUNAL DtCíPN Iaí;
ilefial por Gtupo/SubGrupo 1; ^ U

ão 6 9 8 / 2 O1 í

•"Wámdaáe Valor Tota!

6.479,00 369.963,99

6.479,00 369.953,99

49,00 31,85

27,00 45,36

0,00 0,00

12,00 27,60

0,00 0,00

23,00 1.356,54

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

^00 120,00

^00 280,00

3,00 267,00

100 73.00

100 140,00

3,00 18,00

0,00 0,00

0,00 0.00

0,00 0,00

3,00 15,45

15.00 150,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

3,00 8,25

0,00 0,00

2,00 60,00

^00 60,00

0,00 0,00

0,00 0.00

1.396,00 5.416,48

^00 22,66

0,00 0,00

0,00 0,00

15,00 1.608,75

2,00 140,00

7,00 490.00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

15,00 4.017.75

125,00 33.335,24

96,00 30.013,44

4,00 1.250.00

82,00 23.119,67

83,00 25.926,71

209,00 8.258,04

100 399,99

^00 799,98

zoo 799,32

0,00 0,00

100 185,00

3,00 555,00

3,00 600,00

3,00 513,00

4,00 740,00

Base e-cidade

fAaterí3l>Ccnferên:ia>Gwpo/SubGrupo mat2_matenaigwposubgnjí)o002.php Emssor Ricardo CcrtíovSDeAn&ade Exerc:2014 Dats 20-11-2014-11:20:32 Pàg1/9



T -
•TCERO

Código

01.01.2323

01.010624

01.010608

01.010626

01.012509

01.012503

01.012155

01010630

01012505

01010492

01010619

0 1010627

01.012255

01.012253

01.01 0751

01.01 2252

01.012424

0 1012385

010123S7

01.012210

01010683

01.010682

01010664

01.012325

01.0 1 2358

01.01 0409

01010638

01010681

01.012427

01.012180

0 1012531

01010704

0101 0667

01.010686

01.0 1 0646

01.010733

01.0 1 0734

01010735

01010737

0 1010728

01010729

01010730

01.01 0731

01010732

01010738

0 1010739

0 101 0723

01.010724

0101 0721

0 1010740

01010741

0 1010742

01010713

01010719

01.010717

01.01 0726

01010727

01.012519

01012181

01.012182

tribunal de contas do estado de RONDÔNIA

. AV. PRESIDEhíTEDUTRA, 4229
PORTO VELHO-BO

06932119001 - • CNPJ: 04.801.221/0001-10

Relatório de Materialpor Grupo/SubGmpo
Posição até: 20/11/2014
Oftiem: Descrição do Material
Tipo de Emissão:'Analítica

httpJAvww.tce.ro.gov.br/ .

Descrição
CARTUCHO HP 726 CH575 MATTE BLACK300MLPARA PLOTTERT1200„..„

CARTUCHO HP 7310, COLORIDO, REF. C9363WL14ML

CARTUCHO HP 97 C9363 WB PARA HP 7310 SERIES COR 14ML

CARTUCHO PI LEXMARKT42012A7415.„„

CARTUCHO PI SAMSU^G SL-M4020ND REF MLT-D203U

CARTUCHO PRETO P/CX^10DEREF80C8HK0™

CARTUCHO PRETO P/X54^NX548DN REFC540H1KG

CARTUCHO PRETO P/X5440N REF C544X1KG

CARTUCHO VERMELHO P/CX-410DEREF80C8HM0

CARTUCHO VERf^lEmO P/X543DNX548DN REFC540H1MG

CARTUCHO VERMEIXO P/X5440N REFC544X1MG.„

CO-ROM, MÍDIA GRAVÁVEL

CHAVE - CHAVE SB1 MODELO SIMPLES

CHAVE- CÓPIA TIPO GORJA PORTA AÇO

CHAVE CONTACTORA MOD.LC1-D93-09 AMPERES„

CHAVE CÓPIASIMPLES

CHAVE, SECCIONADA.SOOA, UNIPOLAR600V

COFFEE BREAK TIPO 1

COFFEE BREAK TIPO 2....._

COFFEE BREAK TIPO 2..„

COMPRESSOR ROTATIVO DE 10.000 BTU'S. 220V

COMPRESSOR ROTATIVO DE 30.000 BTUVS, 220V

CONDENSADOR ASPIRAL MOLA2.5 TR PARA AR-CONDICIONADOHfrACHI 12-14, SERIE 40938.....

CONFECÇÃO DE FOTOUTO.„„.„
COWITE 14.8X10.0CM PAPELASPEN

COPO PARA ÁGUA. DESCARTÁVEI

COPO PARA CAFÉ, DESCARTAVEL„

CORDÃO USO DO APAÍ^LHO TELEFONICO, RJ 11

CORDÃO, PERSONAUZADO, CRACHA, AZULROYAL, ENGATE,REGULADOR.METAL.

CORREDIÇADE METAL (CORREDIÇADE METAL PARASUPORTE TECLADO)

CORREDIÇA.TIPO METAL, PARA SUPORTE DETECUDO

CORROA A-31, PARA AR-CONDICIONADO CENTRAL„

CORREIA B-58 (SUBITOvl 2^

CURVA ELETRODUTO 1

DETERGENTE CONCENTRADO

aSJUNTOR QN TRIPOLAR 16A.

raSJUNTORDlNTRIPOLAR32A.

DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 4081........

DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 5QA.

aSJUNTORDIN UNIPOLAR 10A

raSJUNTORDIN UNIPOLAR 16A.

aSJUNTORDIN UNIPOLAR 32A.

DISJUNTORDIN UNIPOLAR6A.

DISJUNTOR TRIPOLAR 100A..„

DISJUNTORTRIPOLAR 15A.

DISJUNTOR TRIPOLAR 175A

aSJUNTORTRIPOUR200A

DISJUNTORTRIPOLAR 2^A.

DISJUNTORTRIPOLAR 4aA.

DISJUNTORTRIPOLAR 60A......_

DISJUNTORTRIPOLAR 7GA.

DISJUNTORTRIPOLAR 9QA

DISJUNTOR UNIPOLAR 10A..._

DISJUNTOR UNIPOLAR 20A

DISJUNTOR UNIPOLAR 25A.

•SJUNTOR UNIPOLAR 30A !

DISJUNTOR UNIPOLAR 40A

DIVISÓRIA RETA, TIPO BIOMBO, MATERIAL MDF25M M. MEDINDO 1,50X0,40 M

DOBRADIÇA(DOBRADIÇA2.1C, EM METALCROMADA.MARCAiROCHA)

DOBRADIÇA(DOBRADIÇA3.1/2, BA METAL,CROMADA)..„

Quantidade

4,00

0,00

0,00

32,00

38,00

7,00

139,00

127,00

4,00

9^00

70,00

0,00

0,00

0,00

^00

0,00

0,00

0,00

0>00

0,00

1,00

0,00

100

0,00

0,00

997,00

41,00

0,00

0,00

0,00

0^00

6,00

ZOO

7,00

13,00

100

1,00

6,00

7,00

8,00

6,00

0,00

3,00

3,00

. 3,00

4,00

3,00

5,00

1^00

2,00

100

3,00

0,00

26,00

15,00

15,00

17,00

0,00

0,00

0,00

Base e-ckfacíe ' • •

Maíeríaí>Ccnferênaa>GnjpQ/SubGrupo mat2_matBríaígnjposubgrupo002.php Emissor Ricardo CordoviDe Andrade Exerc:2014 Dats 20-11-2014-11:20:32

Valor Total

1846,64

0,00

0,00

1Z242.56

10.488,00

1575,00

29.411,35

36.576,00

1250,00

23.989,87

21504,00

0,00

0,00

0,00

80,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1210,00

0,00

1.200,00

0,00

0,00

2.352,99

82,00

0,00

0,00

0,00

0,00

77,70

18,70

112,00

18,46

24,43

24,43

96,90

113,05 (
32,88

19.98

0,00

28,08

-«0,00

106,14

515,84

780,93

712,50

457,40

78,20

39.10

163,80

0,00

108,68

58,50

63,15

99.11

0,00

0,00

0,00

Pág2/9



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

http-yAvww.tce.ro. gcv. br/

IRIBUNAL DE CONTAS
Relatório deMatilai por Gtupo/SubGrupo
Posição até: 20/1
Ordem: Descriçãi
Tipo de Emissão:

TCERO

•fi'6 9 8/ 2 0 1 4

Código
01.01.2580

01.01.2581

01.01.0758

01.010676

01.01.0644

01.01.0647

01.01.0696

01.01.2325

01.012183

01.012184

01.012185

01.012186

01.010706

01.0 1 0670

01010752

01012425

01.012319

^.010691
0101 2320

01.012213

01010642

01010692

01010679

01.010678

01012425

01.010640

01.010641

01.01 2521

01.012514

01.010410

01.012316

01.01 2382

0 1012304

01.012305

01.01 0754

01.01 0756

01010757

É1010651
^012507

01012165

01.01 2530

01.01 0689

01.01 0697

01010746

01.0 1 0688

01.010760

01.01 2597

01.01 0650

01.012331

01012188

01012189

01012173

01.012164

01012518

01012517

01012512

01.012513

01.01 2520

01012522

01.01 0709

Descrição
DRIVE FITA,TIPO LT05, USO BACIOS DE DADOS, COMPATIBILIDADE RACK19

EQUIPAMENTO. PROCESSAMENTO DADOS

ESPELHO CEGO RETANGULAR-TAM. PADRAO

ESPELHO CEGODEUETAUPADRAO

ESPONJADEAÇOTIPO BOMBRIL

ESPONJAPARALAVAR LOUÇA {PCT.COM 3UN.)

ESTOPA PARA POUf.lENTO, BRANCA, EM SACO DE 150G

FAIXAS LONA VU^IUCA TAM 1X6MT.

FECHADURA PARA PORTA (DIVISÓRIA TUBUUR PADRÃO 9MM COR OCRE)

FECHADURA TETRA(FECHADURATETRA- CROMADA)

FECHO ROLET.

FERROLHO (FERROLHO.MÉDO CROMADO)

FILTRO DEUNHA P/COMPUTADOR O 4T0WA[i^S. EM PLÁSTICO C/FUSÍVEL DEPROTEÇÃO

FILTRO SECADOR 210X1/2._

RO RÍGIDO DE 4MM. CORES VARIADAS

FITA COLORIDA YMCKO PARA IMPFESSORA DE CRACHA EVOLIS

FITADE ACABAMENTOPARA JUNTA DE GESSO ACARTOWDO, COM 90M

FITA ISOLANTE C£ AUTO FUSÃO

FITAMETAUCA (FITA DE GíiNTO). PARA GESSO AO\RTON\DO

FORNEQMENTO DEÁGUA MINERAL, NATURAL, ACONDICIONADA

FÓSFORO TRADICIONAL MAÇO COM 10CAIXINHAS
FUSÍVEL CARTUCHO TIPO FACA 10a^

FUSÍVEL DE VIDRO PARA FILTRO DE UNHA, 250V 10A

FUSÍVEL DE VIDRO PARA FILTRO DE UNHA, 250V 5A

FUSÍVEL,800A. 500V_

GARRAFA TÉRfvllCA.

GARRAFA DEVIDRO COM TAMPA PARA ÁGUA 1 UTRO

GAVETEIRO, TIPO VOLANTE. 3 GAVETAS, MEDINDO 0,40 X 0,50 X 0,56 M

GAVETSRO.TIPO VOLANTE, 3 GAVETAS. MEDINDO 0,43 X 0,50 H

GUARDANAPO DE PAPEL TAMANHO GRANDE

GUIAPARA DRYWALL, GESSO ACARTONADO3MX0,70.

I-EADSET.

IMPRESSORA MONOCRAMATICA - BR 0013218

IMPRESSORA MULTIFUNaONAL POUCROMATICA - BR 0013218

INTERRUPTOR DE 01 TECIA

INTERRUPTOR DE 02TEaAS

INTERRUPTOR DE 03TECLAS

JARRADEVIDRO PARA ÁGUA 1000ML

KIT IMAGEM LEXMARK CX-410DE REF 70C0Z50

KIT IMAGEM LEXMARKX543 X544 X548 REF C540X74G

LÂMI NA SERRAT 32

LAMPADAECONOMIGA C£ 45W, 127V

LAMPADA ECONOMIGA FLOUFÊSCENTE, 36W, 127V

LAMPADA GOLDEN DICR0ICA^4AL0GENA BIP COM LENTE JCR 50W-127V

LAMPADAHALOGENA 300W, 20V-230V.„

LAMPADA VAPOR MISTA 160W 220V E27.

LAVADORA, ALTA, PRESSÃO

U MPA ALUMI NIO 500ML

UVROS

LUVA DEPANO....„

MASCARA DE PANO

MASSA CORFÍIDA 18L

MEMÓRIA

MESA, CENTRO E CANTO, MEDINDO0,80 X 0,80 X 0,40 M

MESA, CENTRO E CANTO, MEDINDO 1,20 X 0,80 X 0,40 M

MESA,TIPO ESCRITÓRIO, DIRETORIA, L, MEDINDO 1.80X 2,10X0,74M

MESA, TIPO ESCRITÓRIO, DIRETORA, EM L, MEDINDO 1,80X2,10X0,74M

MESA,TIPO ESCRITÓRIO, TRABALHO, EM L,MEDINDO 1.50X 1,50X0,74M

MESA, TIPOREUNIÃO, RETANGULAR, COM CAIXA DETOMADA, MEDINDO 270 X 1,20X0,74

MICRO VENTILADOR E11-ALC-110/220V :

Quantidade

0,00

0,00

0.00

0,00

45,00

8,00

200

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

10,00

100

0,00

0,00

200

0,00

0,00

37,00

3,00

200

27,00

0,00

0,00

25; 00

aoo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15,00

24,00

20,00

0,00

2.00

200

0.00

6,00

9.00

1200

19,00

6,00

1,00

20.00

0,00

0.00

0.00

100

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

200

Base e-cidede

Materisl>Conlemnüa>Gru(oJSubGrupo rn8t2_m3lerialgruposut!gnjpo00Z.php Emissor. Ricardo Caxlovi De Andrade Exerc:2014 Dsta: 20-11-2014-11:20:32

Valor Total

0,00

0,00

0,00

0,00

53,70

16,00

3,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

194,50

99,85

0,00

0,00

19,26

0,00

0,00

69,56

18.72

1,92

24,30

0,00

0,00

344,25

0,00

0,00 •

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

27,75

44.64

23,40

0,00

1.293,00

1800,00

0.00

106.74

84.78

32.64

149.72

73,87

3.400,00

37,40

0,00

0,00

0.00

59.30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

'• 0,00

0,00

178,50

Pág3/9



• TFUáÚNÂlj DE CONTAS DOESTADO DERONDÔNIA

TCEIÍQ,^ .
. AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

. PORTQVELHÇ-RO j
Relatório de Material por Giupo/SiibGrupo
Posição até; 20/11/2014

,.'-í ' \ . ::06932119Ò01 t CNPJ; 04.801.221/0001-10

http-JAmw.tce.fo.gm.br/

Ordem: Descrição do Material
Tipo de Emissão; Analítica

Código Descrição Quantidade Valor Total

01.01 0745

01.01.0629

01.01.2315

01.01.2216

01.01.2190

01.01.2192

01.01.2191

01.01.2193

01.01.0639

01.01.2532

01.01.0645

01.01.0693

01.01.2194

01.012317

01.012429

01.012533

01.012197

01.012196

01.012198

01.012199

01.012200

01.012201

01.012202

01.012203

01.010705

01.010708

01.012148

01.012475

01.012314

01.012166

01.0 1 2328

01.012167

01.0 1 2524

01.0 1 2523

01.012321

01.012204

01.012205

01.012206

01.01 0701

01.012207

01.010673

01.010710

01.010714

01.012508

01.010715

01.012151

01.012149

01.012150

01.010648

01.01 0649

01.012172

01.012308

01.012598

01.012600

01.012528

01.0 1 2526

01.012529

01.012303

01.012168

01.012527

MINI SOQUETE REDONDO P/LAMPADA FLOURESCENTE...

MINI-DISCO PARA GRAVAÇAO EM DVD. 1.4 GB. PINO COM10 U^aD^DES

MONTANTE PARA DRYWALU PARA GESSO ACARTONADO 3MX0,7a

PAGAMENTO DE ? MEDIÇÃO PASSBO PÚBUCO

PAINEL DEDIVISÓRJA (COR AREIA JUNDIAÍ 1200X2110X35MM).

PAINEL DE DIVISÓRIA ( CORAREIA JUNDIAÍ 1200X2110X35ÍÍM BBPLU3)

PAINEL DE DIVISÓRIA (CORAREIA PÉROLA 1200X2110X35MM BBPLUS)

PAINEL DEDIVISÓRIA (CORAREIA PÉROU 1200X2110X35MM)„

PANO PARA ENXUGAR PRATO....„

PAPEL TOALHA,02 ROLOS, 22X22,8CM

PAPEL TOALHA COM 02 ROLOS 22,0X22,8CM

PARAFUSO PARA MADEIRA ROSCA SOBERBA 4.1X25

PARAFUSO (PARAFUSO 4X25MM -TIPO PHUPS).

PARAFUSO PONTA DE AGULHA 3,5X25MM

PASSA, CABO.PLASTICO, OCRE.

PASTA. TIPO 2, COURVIN, mVAÍ, COM LOGO MARCA.

PERFIL eAGUETE(BAGUETE-LErrORF, 1185MM. OCRE TIPO NAVAL EM FERRO GALVANIZADO)

PERFIL BAGUETE (REF1050MM, OCRE, TIPO NAVAL EMFEI^O GALVANIZADO)

PERFIL BAGUETE (REF1185HM, OCRE, TIPO NAVAL EM FERRO GALVANIZADO ROLL-FOR)

PERFILBAGUETE(BAGUETE-LEITO RF1050MM OCRE, TIPO NAVALEMFERRO GALVANIZADO).....-

PERFIL BATENTE(BATENrE PARA PORTA 2150X35MM, ROÜL-FLOR)

PERFIL GUIA (PERFIL GUIA INFERIOR RF 300M M, OCRE TIPO NAVAL EM FERRO GALVANIZADO

PERFIL REQUADRADO (PERFIL FEQUADRADO PARA PORTA DEDIVISÓRIA 2110X35MM)

PERFIL TRAVESSA (RF-300MM, OCRE, TIPO NAVAL E(.1 FERRO GALVANIZADO)

PILHA 12V. 23A P/CONTROLE REMOTO

PILHA 1.5V ALCAUNAAAA (PAUTO)

PILHA 1,5V ALCAUNA GRANDE.„

P1LHA,ALCAUNA.AA1.5V PEQUENA.

PLACADE GESSO ACARTONADOSTANDARD1,20X2,40 ESPESSURA 10MM

PNEU 16&70 R13 RADIAL_

PNEU 26570 RI 6 PARA TRITON„„

PNEU RADIAL 195/60 Ria._

POLTRONA, TIPO ESPERA, SOFANETE, 1 LUGAR

POLTRONA. TIPOGIRATÓRIA. ESPALDARALTO REGULÁVEL.

PORTA COM VISTA CASTILHO E FECHADURA 80MM..

PORTA DEDIVISSORIA (CORAREIA JUNDIAÍ 0.820X2110X35MM EUCATEX)

PORTA DEDIVISSORIA (COR ARHA PÉROLA 0.820X2110X35MM EUCATEX)_„

PREGQ10X10 :

PROTETORAUDITIVO DE SIUCONE/PVC.

PUXADOR DEMADEIRA (CIRCULAR COM PARAFUSO 50MMX4.5MM PADRÃO TCE)....„

REATOR 1X4ÜW ELETRÔMCO

REATOR 2X20WDUPLO DE PARTIDA RÁPIDA 127V

REATOR 2X40WDUPLO DE PARTIDA RÁPIDA 127V

REC1PI ENTE RESÍDUO TONER, IMPRESSORA LEXMARK CX-410DE

RELE (CONTROLADOR) DE NÍVEL,220V™

RELE FALTA DE FASE 220V

RELE TÉRMICO LRl 25AMPERES

RELETERf^ICO MOD LRID093 7 AMPERES.....

SABAO EM BARRA COM 200G

SABAOEM PO, CAIXA COM 500GR

SCANNER-BR0150513

SONNER COMAUMENTADOR AUTCMATICO DE DOCUMENTO (ADF/ADD)

SERVIÇO.INFRAESTRÜTURA INFRAÓPTICA

SEWIÇOS, DIVERSOS

SOFTWARE ANTIVÍRUS COM UCENÇA DEUSO DE 36MESES
SOFTWARE,AUDITORIA, UCENÇA.

SUPORTETÉCNICOCOM ATUAUZAÇÃO DE SOFTWARE POR 36 MESES

TEU EM ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO

TELEFONE 2 RAMAIS ITELBRAS TS40 ..

TELEVISOR, TAMANHO TELA 42", TIPO TELA LED

1.042,00

68,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

0,00

0.00

0,00

0,00

503,00

aoo

aoo

0,00

aoo

0,00

0,00

0,00

0.00

13^00

0,00

2,00

0,00

0,00

4,00

8,00

. 0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

47,00

0,00

0,00

50,00

0,00

^00

27,00

10,00

24,00

13,00

0,00

44.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Base e-cidade

Uaterial>Conrerência>6mpo/Sub Grupo mat2_materialgmposutgrupoOOZphp Emissor Ricsfdo Cadovl De Andrade Exerc: 2014 Ditac 20-11-2014 -11:20.32

406,38

1.247,12

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2,69

0,00

0,00

0,00

0,00

40.139.40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o.op

0,00

0,00

492,36

0,00

5.62

0,00

0,0.0

14.485,86

4.144.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00-

0.00.,

23,97.

0,00

0,00

619,69.

0,00

100,00

2.167.29

853.80

1.681,92

624,00

0,00

103,40

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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TCERO

Código
01.01.2175

01.01.2169

01.01.2174

01.01.0749

01.01.0750

01.01.0699

01.01 0747

01.01.0748

01.01.0743

01.01.0668

01.01.0669

01.01.2146

01.012356

01.01.2578

01.01.2384

0^00

0Z01

_0^01.0033

PbzOI.0036
0Z01.0043

0Z01.0041

OiOI.2139

Oaoi.2140

03.00

03.01

03.01.2160

03.01.2437

03.012171

03.01.2154

03.01.0663

03.01.0654

03.01.2153

03.01.0657

03.01.2152

03.01.0658

04.00

04.01

04.012485

^01.2487
BIoI.2484

04.01.2486

04.01.2413

04.01.2395

04.012228

04.01.2338

04.012410

04.01.2492

04012407

04012333

04012483

04.012337

04.0 1 2394

04.01.2334

04012421

04.01 2406

04.01 2403

04.012348

0401.2493

04.01.2420

04.012419

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDENTEDUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ : 04.801.221/0001-10

http-yAvww.tce.m.gov.br/

Descrição
TINTA BRANCA NEVEFOSCO

TINTA LÁTEX PVA, COR BRANCA GELO, 18L
TINTAPALHAFOSCO

TOMADA DUASTECLASCONJUGADA P/ALVENARIA.

TOMADA FEMEA PARAPAREDE DE ALVENARIA.

TOMADA PLUGFEMEACOMUM 2P+T, 10A,PARAEMBUTIR

TOMADA TRIPOLARP/COMPUTADOR COM CAIXINHA-SISTEMA.

TOMADA UMATECU CONJUGADAPI ALV ENARIA.

LWIDADE DE SOOUETEDE PRESSÃO

VÁLVULA PARA LAVATÓRIO SEM LADRÃO
VÁLVULA TIXA 05,DE EXPANSÃO

VÁLVULA TIXA 8, DE EXPANSÃO

VIDRO COMUM 1,20X1,05

VIDRO, INCOLOa 4MM...._

WEBCAM ZO SUB

GENERO S AUMEHTICIOS

GENEROS ALIMEHTICIDS.

AÇÚCAR CRISTAL.-

ADOÇANTE DIETEncO, CAIXACOM 50 ENVELOPES _.....

ÃGUA MINERAL 201

ÁGUA MINERAL COM GÁS 500ML
CAFÉ EM PÓ

CHÁ DIVERSOS SABORES

MATERIAISDE COHSTRUCAO

MATERIAIS DE COHSTRUCAO

COBERTURA PARAESTAaONAMENTO CTOLDOS)

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA, PORTACORTAFOGO.._

INSTALAÇÃO

MASSA PVAPARAPAREDEE TETO,18L_

SOLVENTE PARATIOTA

TINTA ACRIUCA SEMI-BRILHO, CORCODIGO C123, 18L _....

TINTA ACRÍLICA SEMI-BRILHO, COR PALHA, 18L

TINTA ESMALTE SINTÉTICO 181 _..._

TINTA LÁTEX PVA, COR BRANCA GELO, 18L

VERNIZ PARAMADEIRA

AUTOPEÇAS

AUTOPEÇAS.

ACABAMENTO EXTERNO, PORTA_

ADITIVO ORGÂNICO PARA RADIADORES.

ALJITIVO SINTÉTICO CONCENTRADO PAIW RADIADORES....

ALARME-

BARRA, AXIAI

BARRA,AXIAL

BATERIA HELIAR70AH FREE

BATERIA HELLIAR FREE 90 AH._

BIELETA. 1

BOIA, TANQUE,COMBUSTIVEI

BORRAHCA, CARCAÇA, FILTRO,AR.

BUCHA DO aXO TRASEIRO DO CELTA.

BLUÀO DOCARTER DA TR1T0N_

CABO DOTFIAMBUUDORDUPLODO CELTA.

CABO,EMBREAGEM,CELTA

CAIXA DEDIREÇÃO DO CELTA

CAIXA, DIREÇÃO, MDRAUUCA, TRITON

COIFA, AUVANCA, CAMBIO

COIFA, ALAVANCA, FREIO, HÃO

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

CONCECTOR ELETRICO

CORRHA, ALTERNADOR, L-200, TR1T0nL._
CORREIA, AR, L-200, TRITON..._

Relatório de

Posição até:
Ordem; Desc

Tipo de Emis

TRIBUNAL DE CONTAS
/laterial
íaii
•içãi
ião; Analítica

lTO2orA

Quantidade Valor Total

0,00 0,00

0,00 0,00

ZOO 452,40

16,00 31,84

17,00 57,29

80,00 ^0,83

68.00 433,16

33,00 92,73

43,00 42,14

0,00 o;oo

11,00 3.300,00

4,00 696,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

3.085,00 11.158,02

3.085,00 11.158,02

1.196,00 2.631,20

1,00 4,02

1.044,00 3.121,55

7,00 7,00"

457,00 4.555,85

380,00 828,40

4,00 63 VO

4,00 631.20

0.00 0,00

0,00 0,00 •

0,00 0,00

0,00 0,00

1,00 7,00

1,00 380,00

1,00 226,20 '

0.00 0,00

b.oo 0,00

1,00 18,00

aoo 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 • 0,00

0.00 0.00'

0.00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

• 0,00 0.00

0,00 0,00

0,00 0.00

0.00 0,00'

0,00 0.00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Base e-odade

Uatensl>Con!erênaa>Gwpo/SubGwpo mat2_materíalgnjposubgwpo002.php Emssor RicardoCoraovlDe Andrade Bcetc2014 Datac20-11-2014-11:20:32 Pág99



TCERO

Código
04.01.2222

04.012350

04.01.2335

04.01.2500

04.01.2496

04.0 1 2364

04.01.2343

04.01 2362

04.0 1 2404

04.012393

04.0 1 2391

04.012234

04.012226

04.012340

04.012233

04.012227

04.012218

04.012341

04.012289

04.012225

04.012236

04.012339

04.01.2415

04.012401

04.012497

04.012417

04.012363

04.012349

04.01.2405

04.012361

04.0 1 2219

04.0 1 2220

04.01.2345

04.012409

04.012411

04.01 2399

04.01.2369

04.012392

04.012412

04.012414

04.012390

04.012408

04.012217

04.0 1 2490

04.012422

04.012224

04.01 2231

04.012292

04.0 1 2342

04.012402

04.012416

04.0 1 2498

04.01.2418

04.012397

040 1 2230

04.012302

04.012344

04.0 1 2398

04.0 1 2232

0401 2332

TRIBUNALDE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

, . AV. PRESIDENTE DUTRA,\4229

,>POFaOVELm-Rp\'. !
06932119001 CNPJ : 04.801.221/0001-10

http/Avww.tce.ro. gov. br/

Descrição
OESCARBONiZANTE

DtESELCOMUTi^

OSCO DE FREIO DIANTEIRO

EIXO, REPARO ,TAMPA.SELECTORA

ENGRENAGEM VIRABREQUIM

EVAPCRADOR

FAROL DA HILUX

FILTRO AINTI-PÓLEN

FILTRO, AR.GM.„....

FILTRO, AaCELTA.

FILTRO, COMBUSTiVEUCELTA

FILTRO DE AR DA L-200 TRITOM

FILTRO DE AR DA L-200 TRITON.

FILTRO DE AR DO GOL

FILTRO DE COMBUSTÍVELDA L-200 TRITON

FILTRO DE COMBUSTÍVELDA L-200 TRITON

FILTRO DE COMBUSTÍVELDO CELTA.

FILTRO DE COMBUSTÍVEL DO GOl

FILTRO DE ÓLEO

FILTRO DE OLEO DA L-200 TRITON.

FILTRO DE ÓLEO DAL-200 TRITOM

RLTRO DE ÓLEO 00 GOL.

FILTRO. OLEO, GM

FILTRO. OLEO. CELTA

FLUDO.FREIO

fusível, LAMINA, 3QA

GÁS R-134

GASOLINA COMUM

GRAFITE, MIX 20 GR.

HSW HIGIEN12AD0RAER0S0L

JOGO DEVELA_

JOGO DO CABO DE VELA

JIKTA DATAMPADE VÁLVULA CELTA

KIT,AMORTECEDOR.^

KIT, AMORTECEDOR. TRASEIRO

KIT. AMORTECEDOaOlANTEIRO

KIT DE PASTILHA DE FREIO

KIT.EMBREAGEM

KIT. ESTABIUZADOR.

LAMPADA, 2 POLOS, 12V

LÂMPADA. FAROL H412V,60Í55W.

LAMPADA, PiNGO D*ÁGUA, 12V

MANGOTE DO RLTRO DE AR

MANGUEIRA DO RADIADOR

MANUNTENÇÃO DEVEÍCULOS EM GERAL
OLE015W40„

ÓLEO 15W40 IPIRANGA SAE.

ÓLEO 20W50

ÓLEO 20W 50VS

OLEO, 5W 30.

OLEO 5W. 30 SAE..„

OLEO 75W90

OLEO. HIDRAUUCO

OLE0.10W40.F1„

PAWETA DiANTBRA DO PARABRISA

PALHETA DO PARA-BRISADA HILLUX.„

PAmETA DO PARABRISA DA HILUX

PAmETA. PARABRISA,TRASEIRA

PARAFUSO DA RODA COM PORCA DA L-200 TRITON.

PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO

Relatório de Material por Gaipo/SubGrupo
Posição até: 20/11/2014
Onlem: Descrição do Material
Tipo de Emissão: Analítica

Quantidade Valor Total

0,00 0.00

0,00 0.00

0,00 0.00

0.00 0.00

0.00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0.00

0.00 0.00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0.00

0,00 0.00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0.00 0.00

0.00 0.00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0.00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0.00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0.00

0.00 0.00

0,00 0.00

0,00 0,00

aoo 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

Bsse e-ckJade

Material>Ccaferência>Gnjpo/SubGnjpo rr>at2_materialgrupasubgrvpo002.php Emissor Ricardo Cordovi De An&atle Exerc:2014 Dstai 20-11-2014-11:20:32 Pág&9



f
TCERO

Relatório de

Posição até: 20/
bidem: Descriç|o
Tipo de Emissãt

: Mal ii

tribunal
rial porGrupo/SuljGrupo í ^
1/2014

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

AV. PRESIDEMTEDUTRA, 4229

PORTO VELHO-RO

06932119001 - CNPJ: 04.801.221/0001-10

httpJAmvi.tce.ro. gov. br/

96/201

Código
04.012495

04.01.2400

04.01.2223

04.01.2439

04.01.2491

04.01.2494

04.01.2499

04.01.2396

04.012336

04.01.2488

04.01 2431

07.00

07.01

07.0 1 0607

07.012259

07.012260

07.010511

^7.012261
P7.OIO439

07.01.2262

07.012263

07.01.0476

07.01 0438

07.0 1 0483

07.010482

07.010543

07.01.0484

07.010576

07.01 0490

07.01 0442

07.01.2267

07.010566

07.01 0475

07.010555

07.010448

07.010544

07.01 2265

07.01.0450

•010574
012268

07.010542

07.01 2386

07.010462

07.01 0616

07.010609

07.01.2373

07.012176

07.012170

07.012237

07.012374

07.012239

07.012240

07.012241

07.01.2242

07.0 1 2243

07.01.2247

07.012599

07.012246

07.012244

07.012251

PINODEFRHO...

REPARO. ALAVANCA-

FEPmO DO CORPO DOS BICOS.

ROLAMENTO DO ALTERNADOR_

Descrição

ROLAMENTO GUIA DACORRÊA POUV

SENSORDEVELOdMETRO

SUPORrE.SELECrORA.CAMBIO

TERf^ INAU Dl REÇÃO

TRAMBULADOR DO CELTA

VALVULATERTvIOSTÁTICA

VÁLVULA,EN(>HIMENT0.ALTA
MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE EXPEDIEfíTE..

ALFINETE PARAMAPA, 6MM.EMBAUGEM C/50 UNI D.

AUÍOFADA N" 3 AZULPARA CARIMBO

AmOFADA N" 3 PRETAPARA CARIMBO„

APAGADORPARA GUADRO MAGNÉTICO

APONTADOR DELÁPIS DEMESA
BARBANTE, PESANDO250G

BLOCO 38X50 ADESIVO PARA RECADO.._

BLOCO76X102 ADESIVO PARA RECADO

BOBINA DE CERA. RIBBON, 110MMX74M

BOBINA DECARBONO TIPOCERA. 110MMX91M, P/CÓDIGO DEBARRAS

BOBINA DECARBONO. TIPOCERARIBON. MEDINDO 108MM (4.25)X360M. P/IMPRESSAO

BOBINA RIBBON PARA IMPRESSÃO EM CARTAO DE PVCEM POUSEAL 60MMX91M

BOBINA TERfiílCA 80X40MM PARAIMPRESSORA BEMATECH

BORRACHA BICOLOR, COR AZUL/VER/^ELHA

BORRACHA BRANCA COM PROTETOR

BORRACHABRANCAPARA APAGAR ESCRITA A LÁPIS

CAIXA-ARQUIVO POUPROPILENO35aX13QX250MM QNZA.^

CANETA AZUL PARA QUADRO MAGNÉTICO

CANETA AZUL PARA QUADRO MAGNÉTICO....^

CANETA ESFEROGRÁFICA,COR AZUL, TAMANHO MEDiO

CANETA ESFEROGRÁFICA. COR PRETA. TAMANHO MÉDIO

CANETA ESFEROGRÁFICA. COR VERMELHA, TAMANHO MEDIO •

CANETA MARCA TEXTO AMARELA

CANETA MARCA TEXTO ROSA

CANETA PARA CD/DVD COR PRETO

CANETA PRETA PARA QUADRO MAGNÉTICO

CANETA VERDE PARA QUADRO MAGNÉTICO

CANETA VERMELHA PARAGUADFÍO MAGNÉTICO

CANETA,QUADRO MAGNÉTICO.RECARREGÁVELVERDE..

CAPADE PROCESSO NACOR PANTONE 155CC. IMPRESSÃO2X1, ABERTO51000X350MM..

CAPA PARA CD/DVDEM PAPEL COM JANELA PLASTICA.

CAPA PARA MINI DVD PAPEL COM JANEU PLASTICA.,

CAPA PLASTICA EM PVC CRISTAL TRANSPARENTE

CARIMBONUMERADORDE 10 DÍGITOS

CARIMBO NUfvlERADOR DEDEZ DÍGITOS»

CARIMBO TIPOASSINATURA SIMPLES. FABRICADO EM FOTOPOLÍMERO EM MADQRA.

CARIMBO TIPOAUTOTINTÁVELTAMANHO 1QX27MM FABRICADO EM FOTOPOÜMERO.„

CARIMBO TIPOAUTOTINTÃVEL TAMANHO 14X38MM FABRICADO EM FOTOPOÜMERO

CARIMBO TIPO AUTOTINTÁVEL TAMANHO 18X47MM. FABRICADO EM FOTOPOÜMERO
CARIMBO TIPO AUTOTINTÁVEL TAMANHO 23X59MM. FABRCADO EM FOTOPOÜMERO

CARIMBO TIPO AUTOTINTÁVEL.TAMANHO 30X69MM, FABRICADO EM FOTOPOÜMERO

CARIMBO TIPO CNPJ, FABRICADO B.1 FOTOPOÜMERO E COM ESTRUTURA EM MADERIA...

CARIMBO TIPO DATADORCOMUM

CARIMBO.TIPO NUMERADOR. AUTOTINTÁVEL. 10 DÍGITOS

CARIMBO TIPONUMERADOR DE10 DÍGITOS COM BASE PARA TEXTO AUTOTINTÁVEL

CARIMBO TIPONUMERADOR DE FERRO AUTOMÁTICO SEQUENQALDE 6 DIGITOS....

CARIMBO TIPO RETÂNGULO GRANDE DIMENSÕES DE 8,5X400^

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

39.091,00

39.091,00

1^00

89,00

9^00

10,00

0,00

34,00

0.00

0.00

0.00

63,00

43,00

0.00

36,00

92,00

205;00

464,00

0,00

0,00

0,00

2.529,00

524.00

245.00

0.00

49.00

9,00

0,00

0,00

0,00

11,00

34.00

0,00

57,00

302,00

5; 00

0,00

54,00

26,00

. 25.00

. 3^00

15,00

7.00

0,00

100

3,00

0,00

• 8,00

29,00

Bsse; e-ddade
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0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

66.554,61

66.554,61

34,80

184.23

190,44

34,00

0,00

181,22

0,00

0,00

0,00

3.203,55

Z 106,57

0,00

108.24

11,04

118,90

153,12

0,00

0,00

0,00

1.390,95

288,20

134,75

0,00

27,44

14.67

0,00

0,00

0,00

23,54

20,40

0,00

25,65.

480,18

824.75

0,00

427,68

602,16

• 64,50

797.76

406,80

272,51

0,00

17,75

494,85

0,00

1.478,24

492,42
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Código
07.01.2250

07.012249

07.0 1 2307

07.01 0481

07.012269

07.0 1 0472

07.010473

07.0 1 0474

07.010477

07.010466

07.010467

07.012141

07.012270

07.010468

07.0 1 0469

07.01 0470

07.012271

07.010493

07.012376

07.010461

07.012383

07.010456

07.0 1 0425

07^01 0451

07.01 2372

07.012370

07.010485

07.012272

07.0 1 0516

07.010517

07.0 1 0524

07.01.0522

07.0 1 0525

07.0 1 0523

07.0 1 0527

07.0 1 2273

07.012274

07.010528

07.010529

07.012275

07.010662

07.010530

07.010526

07.010465

07.010464

07.01 0488

07.0 1 2306

07.012277

07.012276

07.0 1 0539

07.010532

07.0 1 0478

07.0 1 0541

07.010533

07.01 0536

07.010601

07.010531

07.012278

07.010545

07.010471

TRIBUNAL DE. CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO..-RO ;
' 06932i190q;i CNPJ\: 04.801.221/0001-10

http-yAvww.tce.ro.gcv.br/ •

Relatório de Material por Gmpo/SubGrupo
Posição até: 20/11/2014
Ordem; Descrição do Material
Tipo de Emissão: Anaiítica

Descrição
CARiMBO TIPO RETÂNGULO MÉDIO DIMENSÕES DEATÉ 6.0X2,50»^..

CARIMBO TIPO RETÂNGULO PEQUENO DIMENSÕES DE ATE 6,0X2,5CM

CARTAO DEREDACAO

CARTAO TIMBRADO COM BRASAO DO ESTADO

CARTEIA DE FELTRO

CUPÊS MQUELADO NR. 1

CLIPES NIOUEU^DO NR. 2

CURES NIQUEUDO NR. 6/0

OOIA BRANCA, TUBO COM 40G, TIPO ESCOLAR

COLCHETE N" 06 DOBRADO. EM GMXA

COLCHETE N° 08 DOBRADO. EM G^IXA.

COUDHETE N" 09 DOBRADO. EM CAIXA.

COLCHETE N" 10 DOBRADO, EM CAIXA

COLCHETE N" 11 DOBRADO, EM OMXA

COLCHETE N" 12 DOBRADO, EM CMXA

COLCHETE N" 14 DOBRADO, EM CMXA

COLCHETE N" 15 DOBRADO, EM CAIXA

CORDÃO EMPOUPROPILENO 6MM ROLOCOM 100MCOR BRANCA..

CRACHÁ COM CORDÃO MÉDIO MEDINDO L10.5XH15,0 ROUÇO BRANCO..

ELÁSTICO CUGUNHA)ESTANDARDE AMARELO 18, 100G

ELÁSTICO PRETO COM LOGOTIPO TOE

ENVELOPE PARDO, GRANDE,TAM 310X410MM

ENVELOPE PARDO, MEDIO.TAM 260X360MM

ENVELOPE PARDO, PEQUENO. TAM 200X280MM

ENVELOPE PARDO, PEQUENO, TAM 200X280MM

ENVELOPE TIMBRADO PARA OFIQO 200X280MM

ESPÁTULA DE ABRIR CORRESPONDÊNCIA EM AÇO INOX

ESTILETE

ETIQUETA 60X40MM PARA CÓDDE BARRAS

ETIQUETA 95X180MM. CÓD DEBARRAS. EM PAPELTRANSTHERM FASSON

ETIQUETA ADESIVA A4. 99.1X67.7MM

ETIQUETAAUTO ADESIVA LNK JET - TAM 106,36MMX138.11MM FORMULÁRIO CARTA..„

ETIQUETAAUTO-ADESIVA INKJET,TAM A4, 65 ETQ. P/FOLHA, MED 38.10X21,20MM, BRANC„

ETIQUETA AUTO-ADESIVA TAM. 33,9X101.6MM, 14 ETIQUETAS PI F0LHA-MED.A4- BRANCA

ETIQUETA URGENTE, AUTO DESIVA, 13X44,5MM. CX COM 210 UNIDS.

EXTRATOR DE GRAMPO

RTA ADESIVA 40X12JU

HTA ADESIVA COR MARRON, MEDINDO 48MMX50M.._

FITA CORRETIVA PARA MÁQUNA DE ESCREVER IBM ELETRÔNICA. MODELO 6746.„

FITA CORRIGÍVEL PARA MÁQUINA DEESCREVER IBM ELETRÔNICA, MODELO 6746.

FITA CREPE MEDIA 25Ij1MX50M

FITA DE NYLON PARft CALCULADORA DISMAC

FITA GOMADA, MEDINDO 48X45MM. COR MARRON.„

RTA RERL PARA ETIQUETADORA BRADY REF XC-500-580-WT-RD.

FITA TIPO CREPE, COR BEGE. OPACA. ESTREITA.._

FLUIDO CORRETIVO, VIDRO COM 18ML

FORfvlULARIO NUMÉRICO COM 60QUESTÕES....^

GRAMPEADOR 240aS DE PAPEL

GRAMPEADOR 30FLS DE PAPEL

GRAMPO 23/10 PI GRAMPEADOR

GRAMPO 23/13 P/ GRAMPEACX)R

GRAMPO 23/17 PARA GRAMPEADOR SEMl-INDUSTRIAL

GRAMPO 23/20 PARA GRAMPEADOR CX COM 1000 UNIDADES

GRAMPO 23/6 PI GRAMPEADOR....„„

GRAMPO 23/8 PI GRAMPEADOR !

GRAMPO 24/10 PI GRAMPEADOR

GRAfvlPO 26/6 PI GRAMPEADOR..^

GRAMPOTRANÇADO N" 1

HDROCOR

LÁPIS PRETO NRZ

ntidade Valor Total

57,00 795,86

17,00 197,03

0,00 0,00

0,00 0,00

8.00 254,48

367,00 535,82

o.oo 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

15,00 27.90

5.00 11,30

100 2,50

77,00 243,32

0.00 0,00

103.00 336,25

5,00 24,30

- 96,00 439,68-

20,00 120,60

0,00 0,00

0,00 0.00

19.00 53,20

13.884.00 4.442,88

5.234,00 1.834,24

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

34.00 66,98

0.00 0,00

6100 2.249,07

72,00 Z492.60

0,00 0,00

0.00 0,00

18,00 146.34

0.00 0.00

8.00 240.00

0.00 0.00

0,00 0,00

244,00 400,16

10,00 157,34 1
9,00 299,97

O.OO 0,00

aoo 29,84

0,00 0,00

^00 64,70

3100 49,29

0,00 0,00

0.00 0.00

2,00 32,42

3100 519,56

33.00 106,26

19.00 68.78

0,00 0,00

0.00 0,00

1^00 27,24

34.00 98,94

2,00 7.00

128,00 326,40

^00 6,32

6,00 16.38

0,00 0,00

Bsse e-ckí«fe
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TCERO

Código
07.01.0418

07.01.0432

07.01.0413

07.01.2279

07.01.2264

07.01.0440

07.01 0549

07.01.0600

07.01.0553

07.01 0548

07.012428

07.01 0554

07.010486

07.01 0455

07.01.2280

07.012281

07.0 1 0558

07.01 2282

I 07.01 0560

07.012283

07.010561

07.01.2330

07.01.2377

07.012284

07.012286

07.0 1 0568

07.010563

07.010570

07.01 0433

07.01 0489

07.010441

07.012423

07.010495

07.010513

07.01 0514

07.0 1 0515

07.01 0573

07.0 1 0572

^07.01.2143
r 07.012375

07.012371

07.012579

07.0 1 0507

07.010508

07.01 0506

07.01 0510

07.01 0505

07.010509

07.01 2287

07.010596

07.010599

07.0 1 0588

07.010577

07.012288

07.0,10602

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

AV. PRESIDENTE DUTRA, 4229

PORTO VELHO - RO

06932119001 - CNPJ : 04.801.221/0001-10
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TRIBUNAL OÊ,ppNTAí:
[Jaterial por Gmpo/SubGrupo- •
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çãcp.^te,
lo: Wnalftfca

Relatório de

.' Posição até:
Ordem: Desci

Tipo de Emis! ã .© 9 e / 2 0 14

Descrição Quantidade Valor Total

UVROATA DE 100 FOimS....- -

UVRO ATA DE 200 FOLHAS

UVRO ATA DE 50 FOLHAS -

UVRO DE PROTOCOLO - -

MARCADOR PERMA^ENTE PARA CO

PAPELC0UCHÈA4170G/lvI (FOLK^S)....„

PAPELGRAMTO DE 180G/M2, CX C/50 FLS. TAM . A4,CORES. VERDEE AMARELA...

PAPEL UNHO BRANCO„ -

PAPELSULRTEA3 MEDINDO 297X420MM, 75G/fi12. CX OSRESMA

PAPEL SULRTEA4 210X297MM -

PAPEU SULFITE.A4. 210X297MM.GRAT^IATURA 75G/M2, RESMA

PAPELSULnTE0na0 2MEDIND0 216X330MM

PAPEL VEGETAL 914X50 PARA PLOTTER..—

PASTV

PASTA AZ DORSO ESTf^TO

PASTAAZ DORSO LARGO

PASTA CATÁLOGO COM 10 ENVELOPES.

PASTA CATÁLOGO COM 50 ENVELOPES..„_

PASTA CLASSIRCADORA COM ABA ELASTICA.

PASTA CLASSIRCADORA COM TRILHO - -

PASTA SUSPENSA El.í POUPROPILENO. CORCRISTAI - -

PASTA TIPO 4 EM COURVIN mVAI

PASTA TIPO 6 EIvl PAPEL COUC^Ê 32,5X23.5CM COM BRA^O DO TCE. —

PERFURADOR25 FLS -

PERFURADOR 50 RS - -

PINCELATOMICO AZUL

PiNCELATÓMICO PRETO

PINCELATOMICO VERMELHO

PORTA CANETA Ef^ ACRIUCO, 3 EM 1

PORTA CARIMBO BA ACRIUCO FUME, ai2 ÜJGARES

PORTA-REVISTA BA POUESTIRENO

QUADRO.AVISO.BASE CORTICA,120X1.50CM,MOLDURA ALUMÍNIO

REFIL AZUL PARA CANETA PARA QUADRO MAGNÉTICO..

REFIL PRETO PAR^ CANETA PARA GUADRO MAGNÉTICO

REFIL VERDE PAR^ CANETA PARA GUADRO MAGNÉTICO

REFIL VERMELHO PARA CANETA PARA GUADRO MAGNÉTICO-

RÉGUA30CM PLÁSTICA TRANSPARENTE.

RÉGUA50CM PLÁSTICA TRANSPARENTE.»

REQUSIÇÃO DE COMBUSTÍVEl -
REQUISIÇÃO DE CÓPIA - -

REQUISIÇÃO DECÓPIA MEDINDO 170X110MM - —•

SERVIÇO. INSTALAÇÃO PEÜCULA VIDROS - - -
TARJA AMARELA 40X160 ADF 90G —-

TARJA AZUL 40X160MM ADF 90G - —

TARJA MARRON 40X160 ADF 90G - -

TARJA ROSA 40X160 ADF 90G

TARJA VERDE 40X160 ADF 90G

TARJA VERJ^EU-IA 40X160 ADF 90G.._

TESOURA.. -

TINTA ESPEQAL PARA NUlvIERADORES AUTOMATICOS

TINTA PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO

TINTA PARA CARIMBO SEM ÓLEO. CORAZUI

TINTA PARA CARIMBO SEM ÓLEO. COR PRETA - -

UMEDECEDORDE DEDOS

VISORPLÁSTICO PARAPASTA SUSPENSA.
Total Geral

0,00

0,00

8.00

4^00

0,00

0.00

100

57,00

5,00

859,00

0,00

7,00

4.00

0,00

52.00

24.00

119,00

0.00

73.00

422,00

0,00

400,00

0,00

25.00

0.00

0,00

13,00

59,00

0,00

48,00

23v00

2,00

8.00

9,00

8,00

. 9,00

32,00

0,00

0,00

102,00

0,00

0,00

2.116,00

0.00

Z217.00

Z085i00

0,00

3.939,00

1,00

6,00

76.00

22,00

13,00

100

419,00

48659

0,00

0.00

34,16

212.52

0.00

0.00

13.63

684,00

190,00

7.915,40

0,00

144,06

200.00

0,00

^,00

138.00

909,16

0,00

115,34

497,96

0,00

20.503,00

0.00

482,50

0.00

0,00

11,31

47,20

. 0,00

470,15

434,70

356.00

26.64

29,97

26,64

29.97

10,88

0,00

0,00

. 339,66

0,00

0,00

105,80

0,00

110,85

104,25

0,00

196,95

3,14

34.98

. 160.36

45,36

25,13

0,83

. .62.85

448.307,82
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RELAÇÃO DOS MATERIAIS SELECIONADOS PARA INSPEÇÃO IN-LOCO

Bem escolhido

Quantidade
registrada no
sistema

Quantidade
verificada em

inspeção(uni
d)

Situaçã
0

Bandeja para tinta 03 03 y

Caneta esferográfica, personalizada 1.396 1396

Cartucho HPCE505X Comp. HP 209 209 Y

P205dn

Filtro secador 210x1/2 10 10 -/

Apagador para quadro magnético 10 10

Borracha para apagar escrita a lápis 464 464 Y

Caneta marca texto - rosa 49 49

Carimbo tipo retângulo 8,5 x 40cm 29 29 V

Hidrocor 6 6 V

Livro ata 50 folhas 8 8 Y

Pasta classificadora com aba 422 422 Y

elástico

Régua 30cm transparente 32 32 Y

Pincel atômico preto 59 59 Y

Tesoura 01 01 Y

Tinta para carimbo, cor azul 13 13 Y

Obs.: Simbologia utilizada: ^ = regularidade e irregularidade

Obs. Na conferência física, por amostragem, não foram encontradas

quantidades divergentes.

Porto Vel vembEO de 2014.

fm ar^^^4el^Raposo
Audifc^ de Controle Externo
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RELATORIO DE AUDITORIA 2014

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA FIs. n.° h
Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e Proc. n."3698/14

dos Controles Internos - CAAD/TCRO

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 78.903-900

EXERCÍCIO: 2014

OBJETIVO: Auditoria Interna na folhas de pagamento, almoxarifado, patrimônio,

transporte, licitações e contratos deste Tribunal de Contas exercício financeiro de 2014.

PERÍODO DA ANÁLISE: 3.11.2014 a 28.11.2014

RESPONSÁVEIS: Luiz Guilherme Erse - Secretário-Geral de Administração e

Planejamento, Joanilce da Silva Bandeira de Oliveira - Secretário

Executivo de Licitações e Contratos, Rômina Costa da Silva Roca -

Secretária de Gestão de Pessoas, Jair Dandolini Pessetti —Diretor do

Departamento de Serviços Gerais, Jailton Luiz Sampaio da Silva -

Diretor do Departamento de Finanças.



TCe-RO

TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DERONDÔNIA

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e
dos Controles Internos - CAAD/TCRO •

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 78.903-900 IL

1 - Apresentação

Em cumprimento ao que dispõe o Plano Anual de Atividades de

Auditoria - Exercício 2014' elaborado pela Controladoria de Análise e

Acompanhamento da Despesa e dos Controles Internos deste Tribunal, aprovado

pela Presidência, através do despacho constante no Memorando n°

014/CAAD/TC/2014, foi formulado o presente relatório de auditoria, o qual relata

as verificações efetuadas por esta Unidade na Secretaria de Gestão e Pessoas,

Secretaria Executiva de Licitações e Contratos, Departamento de Finanças,

Departamento de Serviços Gerais e Divisão de Transporte nas atividades

desenvolvidas no exercício de 2014.

2 - Escopo do Trabalho

Para a consecução dos trabalhos, foram realizados levantamentos,

testes, análises, aferições e consolidações de informações obtidas junto aos

diversos órgãos administrativos do Tribunal de Contas, referente ao período ^
auditado, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis a

Administração Pública.

Os exames foram realizados por amostragem, na extensão julgada

necessária, visando uma razoável aferição das folhas de pagamentos dos

servidores; almoxarifado, patrimônio, análise das despesas, licitações e contratos

nos termos da Lei Federal 8.666/93 e demais legislações complementares;

' Cf. doe. fis. 05 a 09.
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TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DE RONDÔNIA

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e
dos Controles Internos - CAAD/TCRO

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 78.903-900

FIs. n.°

Proc. n.° 3698/14

verificação dos controles serviços e gastos com as viaturas do Tribunal de

Contas.

3 - Gestão Orçamentária

3.1 - Execução Orçamentária

Para o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, foi consignado na

Lei Orçamentária Anual n° Lei Orçamentária Anual n° n° 3.313, de 20 de

dezembro de 2013, recursos da ordem de R$104.206.000,00 (cento e quatro

milhões, duzentos e seis mil Reais) e, após as suplementações ocorridas até o mês

de outubro de 2014, passou ao montante de R$125.469.518,60 (cento e vinte e

cinco milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil, quinhentos e dezoito Reais e

sessenta centavos), cuja execução se deu da seguinte forma:

Dotação
Atualizada

Empenhada
no mês Até o

mês

Saldo de

Dotação
Paga no mês

Até o mês

PODER EXECUTIVO

TRTUUNAL DE

CONTAS DO ESTADO

DE RONDÔNIA A B C D

TOTAL DA UNIDADE 125.469.518,60 8.522.461,11 2.876.471,28
75.534.668,33 49.934.850,27 72.597.921,56

REALIZAÇÃO
B/A =

60,20%
C/A =

39,80%
D/B =

96,11%
Fonte: LOA Estadual n° 2676 e Demonstrativo da Execução Orçamentária do mês de
outubro/2014 - Comparativo da Despesa Empenhada com a Realizada.

Pelo demonstrativo precedente - Anexo 11 - Comparativo da Despesa

Empenhada e a Realizada^, extrai-se que as ações de Tribunal de Contas do

Estado de Rondônia até outubro de 2014, realizou despesa no valor de

R$75.534.668,33 (setenta e cinco milhões, quinhentos e trinta e quatro

^ Cf. doe. às fls. 10.
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TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DERONDÔNIA

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e
dos Controles Internos - CAAD/TCRO

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - CEP. 78.903-900

FIs. n.o

Proc. n.° 3698/14

seiscentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos), correspondendo a

60,20% da dotação atualizada, restando um saldo de dotação de R$49.934.850,27

(quarenta e nove milhões, novecentos e trinta e quatro mil, oitocentos e cinqüenta

reais e vinte e sete centavos) ou seja, 39,80% do montante empenhado foram pago

a importância de R$72.597.921,56 (setenta e dois milhões, quinhentos e noventa e

sete mil, novecentos e vinte e um reais e cinqüenta e seis centavos), isto é,

96,11%.

3.2 - Análise de Licitação, Despesas e Contratos

3.2.1 - Análise das Despesas

Por amostragens selecionamos os processos administrativos n°s

3106/2013, 3175/2013, 3983/2013, 4139/2013, 0359/2014, 0454/2014, 4133/2013,

0329/2014, 0421/2014, 1279/2014, 1148/2014, 0910/2014, 1448/2014, 0516/2014,

1278/2014, 1268/2014, 1215/2014, 1258/2014, 1258/2014, 1643/2014, 1826/2014,

1269/2014, 2170/2014, 3207/2014, 2299/2014, 1367/2014, 0941/2014, 2367/2014,

2830/2014 e 2681/2014, para verificar todas as fases processuais, licitação,

empenho, liquidação e pagamento.

Conforme papel de trabalho^ elaborado por esta Unidade, constatamos

que todos os procedimentos atenderam as disposições contidas na Lei Federal

8.666/93, especificamente o disposto os incisos "I a XH" do art. 38.

3.3 - Análise das Licitações e Despesas

3.3.1 - Análise de Licitação

-a

' Cf. doe. de fl 11 a 14
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Verificou-se a observância ao preceito legal na nomeação da

comissão permanente de licitação, conforme comprovam as Portarias n°

1.215/2012^ de 16 de agosto de 2013 e n° 980/2014^ de 25.8.2014.

No período de janeiro a outubro de 2014, foram realizados 39 (trinta

e nove)® procedimentos licitatórios sendo: 35 (trinta e cinco) pregões eletrônicos

e 04 (quatro) pregões presenciais.

3.3.1.2 - Dos Procedimentos Auditados

Para o exame da observância dos parâmetros legais pertinentes aos

procedimentos licitatórios realizados pelo Tribunal de Contas, esta Controladoria

de Análise e Acompanhamento da Despesa e dos Controles Internos -

CAAD/TCER vem acompanhando pari passu todos os procedimentos licitatórios

cujos relatórios são emitidos para efeito de homologação do Secretário-Geral de

Administração e Planejamento, nos termos do inciso X do artigo 1° da Portaria n°

976, de 14 de junho de 2012.

3.3.1.3 - Das Análises

Nas análises dos certames licitatórios, vide papel de trabalho',

especificamente os pregões presenciais e eletrônicos, constatamos que todos os

procedimentos, foram realizados dentro dos ditames da lei que regem a matéria e

as disposições da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar

"Cf. doe. defl.. 15el6.
5

®Cf. doe. de fls. 22 a 23.
•'Cf. doe. de fls. 17 a 21.
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n° 123/06, Decreto Federal 5.450/2005, Decreto Estadual 12.205/2006, Decreto

Estadual n° 12.234/06 e Resolução Administrativa n° 32//TCE-RO.

3.4 - Dos Contratos Administrativos

3.4.1 - Do Controle

A Divisão de Gestão de Contratos e Registro de Preços, subordinado

diretamente a Secretaria Executiva de Licitações e Contratos, que faz parte da

estrutura administrativa da Secretaria Geral de Administração e Planejamento,

vem mantendo através de sistema computadorizado o controle dos contratos,

destacando a situação de cada contrato, tais como: início da vigência, término da

vigência, aditivação, setor responsável pela fiscalização®, entre outros.

3.4.2 - Da Fiscalização

Dentre os contratos em vigor no exercício de 2014, selecionamos

para análise in loco, os contratos de natureza contínua para junto ao setor

responsável verifica sua execução, ressaltamos que os contratos, referentes à

Divisão de Transporte serão relatados no item 3.6.

Consta em cada contrato cláusula que designa um Setor como

responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato, não sendo

designado, por meio de portaria, um servidor específico para cada contrato.

/e

'Cfe. doe. 17 a 21.
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3.4.2.1 Controle Relativo ao Contrato n° 40/2013/TCE-RO

O contrato n° 40/2013/TCE-RO® - autos n° 3868/2013, firmado com a

empresa Columbia Segurança e Vigilância Patrimonial - tem por objeto a

prestação de serviços de segurança e vigilância armada, mediante o fornecimento

de mão-de-obra, com pessoal treinado e qualificado, devidamente uniformizado,

com crachá de identificação e materiais sob sua inteira responsabilidade, em

postos localizados nas sedes das Secretarias Regionais de Controle Externo de

Vilhena, Caçoai e Ariquemes, com jornada de trabalho de 12x36, 07 (sete) dias

por semana, sendo 03 (três) postos diurnos e 04 (três) postos noturnos.

O presente contrato encontra-se na vigência do segundo termo

aditivo'® com o valor anual é de R$542.312,28 (quinhentos e quarenta e dois mil,
trezentos e doze Reais e vinte e oito centavos), cujo prazo iniciou em 29 de

outubro de 2014, expirando-se em 28 de outubro 2015.

3.4.2.2 Controle Relativo ao Contrato n° 39/2013/TCE-RO

O contrato n° 39/2013/TCE-RO'' - autos n° 2104/2013, firmado com

a empresa Estação Vip de Segurança Privada Ltda - tem por objeto a prestação de

serviços de segurança e vigilância armada, mediante o fornecimento de mão-de-

obra, com pessoal treinado e qualificado, devidamente uniformizado, com crachá

de identificação e materiais sob sua inteira responsabilidade, em postos

' Cfe. doe. 24 a 34.
Cfe. doe. 33 e 34.

"Cfe. doe. 35 a 44.
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localizados na sede do TCE-RO e residência das Autoridades em Porto Velho,

sendo (cinco) postos diurnos e 05 (cinco) postos noturnos.

O presente contrato encontra-se na vigência do segundo termo

aditivo^^ com o valor anual é de R$904.249,20 (novecentos e quatro mil, duzentos
e quarenta e nove Reais e vinte centavos), cujo prazo iniciou em 29 de outubro de

2014, expirando-se em 28 de outubro 2015.

Nos termos da cláusula nona dos contratos acima mencionados a

Assessoria de Segurança Institucional vem efetuando a fiscalização do contrato

conforme podemos atestar através dos certificados nas notas fiscais, com

assinatura do Assessor de Segurança Institucional, José Itamir de Abreu - Major

PM;

Os pagamentos somente são efetuados após apresentação da nota

fiscal devidamente certificada pelo responsável pela Assessoria de Segurança

Institucional;

Verificou-se em inspeção in loco que o Setor Responsável pela

fiscalização vem constantemente notificando a empresa de vigilância, quando
necessário, e dentro das cláusulas contratuais acordadas, cujos documentos^^

demonstram a atuação da Assessoria de Segurança Institucional.

3.4.2.3 - Controle Relativo ao Contrato n" 39/2012/TCE-RO

Cfe. doe. 45 a 50.
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o contrato n" 39/2012/TCE-RO" - autos n° 3982/2012, firmado com

a empresa Agassus Terceirização Ltda - ME, tem por objeto a prestação de

serviços de limpeza, conservação e apoio administrativo nas instalações do

edifício sede e anexo do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

O presente contrato encontra-se na vigência do quarto termo aditivo

com o valor anual é de R$558.638,76 (quinhentos e cinqüenta e oito mil,

seiscentos e trinta e oito reais e setenta e seis centavos), cujo prazo iniciou em 2

de janeiro de 2014, expirando-se em 1° de janeiro de 2015.

Nos termos da cláusula décima primeira do contrato n° 39/2012/TCE-

RO, o chefe da Divisão de Manutenção, ou outro servidor por ele designado vem

efetuando a fiscalização do contrato conforme podemos atestar através dos

certificados nas notas fiscais, com assinatura do Chefe de Divisão Osvaldo

Paschoal;

Os pagamentos somente são efetuados após apresentação da nota

fiscal devidamente certificada pelo responsável pela Divisão de Serviços Gerais;

Verificou-se em inspeção in loco que o Setor Responsável pela

fiscalização do contrato, mantém registrado em livro, as anotações sobre as

ocorrências relacionadas ao presente contrato, mediantes notificações a empresa.

3.4.2.4 - Controle Relativo ao Contrato n" 40/2012/TCE-RO

O contrato n° 40/2012/TCE-R0^^ —autos n° 3770/2012, firmado com

a empresa EMRON Manutenção Predial e Apoio Administrativo Ltda, tem por

objeto a prestação de serviços de apoio administrativo, com emprego de mão-de-

Cfe. doe. 51 a65. /
''Cfe.doc. 66 a 78.
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obra qualificada e habilitada, bem como fornecimento dos materiais necessários à

execução do serviço, para atender aos Edifícios Sede, Anexo e Almoxarifado do

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

O presente contrato encontra-se na vigência do quinto termo aditivo'®

com o valor anual é de R$1.041.303,02 (um milhão, quarenta e um mil, trezentos

e três reais e dois centavos), cujo prazo iniciou em 2 de janeiro de 2014,

expirando-se em 1° de janeiro de 2015.

Nos termos da cláusula décima primeira do contrato n° 40/2012/TCE-

RO, o chefe da Divisão de Manutenção, ou outro servidor por ele designado vem

efetuando a fiscalização do contrato conforme podemos atestar através dos

certificados nas notas fiscais, com assinatura do Chefe de Divisão Osvaldo

Paschoal;

Os pagamentos somente são efetuados após apresentação da nota

fiscal devidamente certificada pelo responsável pela Divisão de Serviços Gerais;

Verificou-se em inspeção in loco que o Setor Responsável pela

fiscalização do contrato, mantém registrado em livro, as anotações sobre as

ocorrências relacionadas ao presente contrato, mediantes notificações a empresa.

3.4.2.4 - Recomendação

Nos termos do artigo 67, §§ 1° e 2" da Lei Federal 8.666/93,

ratificamos as recomendamos dos exercícios anteriores no sentido que, nos

contratos futuros, seja nomeado servidor fiscal do contrato, por meio de Portaria

de designação, que deve conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o

edital da licitação, sanando qualquer dúvida com os demais setores competentes

Cfe. doe. 79 a 81
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da Administração, para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecida, com

atribuições que abranjam as que ora relacionamos à guisa de contribuição:

a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos

e qualitativos;

b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do

objeto;

c) determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou

substituição, às expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados;

d) rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento

executado em desacordo com o contrato;

e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente

estabelecidos;

f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos

termos aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada

contratualmente, por exemplo);

g) aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em

consonância com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve

atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);

h) liberar as faturas;

i) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer

ocorrência que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua

competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
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j) receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado

assinado pelas partes;

1) emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou

atestados);

m) O fiscal, a fim de se resguardar, deve protocolar, junto à

autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade para o

cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do

exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura entender

cabíveis.

n) O fiscal do contrato, em face das previsões contidas nos §§ 1° e 2°

do art. 71 da Lei n° 8.666/93, deve exigir da empresa contratada a apresentação

dos documentos que lhe permitam verificar o cumprimento das obrigações

assumidas.

o) Exigir, sempre que considerar fundamentadamente necessário, e

desde que o instrumento contratual contenha a previsão de apresentação dos

documentos que a Administração entenda necessários para a comprovação da
regularidade da empresa contratada os seguintes documentos, dentre outros, em
caso de prestação de serviços e execução de obras:

a) relação dos empregados ou funcionários da empresa contratada que

participarão da execução do objeto (manter atualizada a relação nominal dos

empregados designados para execução dos serviços e cotejá-la com a relação de

recolhimento do FGTS);

b) Registro de Empregado (RE) e cópia das páginas da Carteira de

Trabalho e Previdência Social (CTPS) do mesmo, atestando a contratação;
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c) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização

dos exames médicos obrigatórios;

d) Comprovante de cadastramento do trabalhador no regime do

PIS/PASEP;

e) cartão, ficha ou livro ponto, assinado pelo empregado, onde conste

as horas trabalhadas, normais e extraordinárias, se for o caso;

f) recibo de pagamento, atestando o recebimento de salários e demais

verbas;

g) comprovantes de opção e fornecimento do vale-transporte e vale-

alimentação ou cesta-básica, quando for o caso (vide Acordo ou Convenção

Coletiva de Trabalho, relativos à categoria profissional a que pertence o

trabalhador, para que se possa verificar o cumprimento das respectivas cláusulas);

h) documento que ateste o recebimento de equipamentos de proteção

individual ou coletiva, se o serviço assim o exigir;

i) comprovante de recolhimento do INSS relativo aos funcionários

(Guia da Previdência Social - GPS);

j) comprovante de recolhimento do INSS relativo aos funcionários

(Guia da Previdência Social - GPS).

3.5 - Secretaria de Gestão de Pessoas

3.5.1 -Rubricas Analisadas nas Folhas de Pagamento^^^
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Nossa análise se pautou em papel de trabalho^' desenvolvido por esta

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e Controles Internos -

CAAD/TC, visando atestar o cumprimento das determinações contidas nas

legislações pertinentes.

Análise realizada, por amostragem, nos meses de janeiro a setembro

do exercício de 2014'^ nas fichas financeiras dos servidores deste Tribunal em

cada folha, destacando, nas seguintes rubricas:

• Vencimento dos servidores do Tribunal de Contas estabelecidas na Lei Complementar n"

307/2004, que reestrutura as carreiras dos servidores do Tribunalde Contas do Estado de

Rondônia;

• VPAS - art. 20 da LC 307/06;

• Produtividade - art. 30 e anexoXIda LC 307/06;

• Quintos (Leis Complementares 39, de 1990 e 68, de1992 - art. 23, IIIda LC307/04;

• Vantagem Pessoal deAnuênios (LC n°39, de 1990) - art. 23, IVda LC307/04;

• Vantagem Pessoal de Anuênios (LC n°68/1992) - LC 307/04 - art. 23, Vda LC 307/04;

• Gratificações - Anexo VIIIda LC 307/04;

• Auxílios Saúde, deIncentivo e Transporte - Anexo VIU da LC307/04;

• Adicional de Férias - art. 98 da LC 68/92;

• Gratificação Natalina - art. 103 da LC 68/92;

• Abonopecuniário deférias;

• Gratificações de efetivo exercício;

• Gratificaçõesde incentivo aformação - Res. 52/2008

• Diferenças de vencimentos;

17
Cfe. doe. 82

Cfe. doe. 83 a 109
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• Desconto de imposto de renda retidonafonte, nos termos da Lei n°9.250/95 e alterações;

• Recolhimentos das contribuições previdenciárias para o Plano de Seguridade Social dos

Servidores - INSS e IPERON;

• Contribuições sindicais, Astc, sindcontrole e sindcontas;

• Consignações em folha de pagamento Banco do Brasil, HSBC, Banco Cruzeiro do Sul

(efetuados de acordo com a legislaçãoprópria e autorizadospelo Presidente desta casa,

através de procedimentos administrativos próprios); Pensão Alimentícia; Ação Judicial

Indenizatória; Reposições ao Erário.

• Funções Comissionadas e Cargos em Comissões (Integrale Optante); Férias antecipadas;

substituições, pagas de acordo com a situação individual de cada servidor.

Em nossos exames, por amostragens, realizados nas folhas de

pagamento dos meses de janeiro a setembro do exercício de 2014, constatamos

que os procedimentos adotados pelo Departamento de Recursos Humanos foram

adequados quanto aos corretos enquadramentos das rubricas constantes nas

remunerações dos servidores, bem como nas deduções ocorridas, não sendo

observadas falhas passíveis de registro por parte desta Unidade Técnica.

3.5.2 - Das Declarações de Bens e Rendas

A Lei Federal 8.730/93 estabeleceu a obrigatoriedade da

apresentação ao Tribunal de Contas da Declaração de Bens e Rendas, nos seguinte

termos:

- Art. 1° -É obrigatória a apresentação de declaração debens, com indicação

dasfontes de renda, no momento daposse ou, inexistindoesta, na entrada em exercício de cargo,

entrego ou Junção, bem como no final de cada exercício financeiro, no término da gestão ou
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mandato e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo, por parte das

autoridades e servidorespúblicos adiante indicados:

Por meio das Resoluções Normativas n°s 28 e 29, ambas de 2012, o

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, regulamentou a remessa de declaração

de bens e rendas por agente e servidores públicos do estaduais.

Constatamos que a Secretaria de Gestão de Pessoas desta Corte de

Contas mantém livro apropriado com as devidas anotações dos servidores que são

obrigados a apresentar declaração de bens, com atualização anual efetuada por

meio de cópias das Declarações de Imposto de Rendas.

3.6 - Transportes

3.6.1 - Na Divisão de Transporte nosso objetivo é verificar a eficácia

nos controles de transporte no tocante à frota de veículos deste Tribunal,

compreendendo os controles internos relativos aos seguintes assuntos:

- Contrato n° 27/TCE-RO/2014 —autos 32391/2014, cujo objeto visa à prestação

de serviços de lavagem, polimento, lubrificação de veículos da frota de veículos

desta Corte de Contas;

- Contrato n° 30/TCE-RO/2012 —autos 2295/2012 - cujo objeto é a prestação de

serviços e manutenção dos condicionadores de ar dos veículos desta Corte de

Contas;

- Contrato n° 14/TCE-RO/2011 - Autos n° 1062/2011 —cujo objeto é prestação de

serviços com seguro dos veículos deste Tribunal com cobertura para o exercício

de 2014;
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- Contrato n° 29/TCE-RO/2011 - autos 4178/2010, que trata da prestação de

serviços de consertos e manutenção preventiva e corretiva na frota de veículos do

Tribunal de Contas;

- - Contrato n° 08/TCE-RO/2014-RO - autos n° 0359/2014, cujo objeto é o

gerenciamento de combustíveis, com vista a atendimento da frota de veículos e

grupo gerador pertencente ao acervo patrimonial do Tribunal de Contas;

- Controles e autorização para condução dos veículos e, finalmente, o controle de

utilização dos veículos.

3.6.1.1 - Quanto ao Controle Relativo ao Contrato n° 27/TCE-

RO/2014.

Contrato n° 27/TCE-RO/2014 - autos 2391/2014, cujo objeto visa à

prestação de serviços de lavagem, polimento, lubrificação de veículos da frota de

veículos desta Corte de Contas;

A Divisão de Transporte está efetuando a fiscalização do contrato

conforme podemos atestar através dos certificados nas notas fiscais, com

assinatura do Chefe da Divisão de Transporte Sr. Antonio Ferreira de Carvalho ou

de sua substituta a Senhora Lenir do Nascimento Alves;

Os pagamentos somente são efetuados após apresentação da nota

fiscal acompanhada das requisições dos serviços devidamente certificada pelo

responsável pela Divisão de Transporte;'
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Com relação aos serviços de lavagens é utilizada uma requisição'®

especificando os serviços a serem realizados, e;

Constatou-se que, para os serviços de lavagem de veículos, vem

atendendo os termos pactuados no contrato n° 27/TCE-RO/2014.

3.6.1.2 - Quanto ao controle relativo ao Contrato n" 30/TCE-

RO/2012.

Contrato n° 30/TCE-RÕ/2012 - autos 2295/2012 - cujo objeto é a
manutenção dos condicionadores de ar dos veículos desta Corte de Contas;

A Divisão de Transporte está efetuando a fiscalização do contrato

conforme podemos atestar através dos certificados nas notas fiscais, com
assinatura do Chefe da Divisão de Transporte Sr. Antonio Ferreira de Carvalho ou

de sua substituta a Senhora Lenir do Nascimento Alves;

Os pagamentos somente são efetuados após apresentação da nota

fiscal acompanhada das requisições dos serviços devidamente certificada pelo
responsável pela Divisão de Transporte;

Constatou-se que, para os serviços de manutenção dos
condicionadores de ar dos veículos, vem atendendo os termos pactuados no
contrato n° 030/TCE-RO/2012.

3.6.1.3 - Quanto ao Controle Relativo ao Contrato n° 14/TCE-

RO/2011.

Cf. doe de fl. 110.
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Contrato n° 14/TCE-RO/2011 - Autos n° 1062/2011 - cujo objeto é

seguro dos veículos deste Tribunal relativo ao exercício de 2014;

O contrato foi precedido de licitação tendo como vencedor a empresa

Royal & Sunalliance Seguros Brasil S/A, com vigência até a data de 31.8.2014.

3.6.1.4 - Quanto ao Controle Relativo ao Contrato N" 29/2011.

Contrato n° 29/TCE-RO/2011 - autos 4178/2010, que trata da

prestação de serviços de consertos e manutenção preventiva e corretiva na frota

de veículos do Tribunal de Contas;

A Divisão de Transporte está efetuando a fiscalização do contrato

conforme podemos atestar através dos certificados nas notas fiscais, com

assinatura do Chefe da Divisão de Transporte Sr. Antonio Ferreira de Carvalho ou

de sua substituta a Senhora Lenir do Nascimento Alves;

Os pagamentos somente são efetuados após apresentação da nota

fiscal acompanhada das ordens de serviços devidamente certificada pelo

responsável pela Divisão de Transporte;

Verificou-se em inspeção "in loco" que existe registro individual

(informatizado) para cada veículo, onde são feitos todos as anotações pertinentes

à vida útil e o número de manutenções, lubrificações, trocas de peças e outros

serviços efetuados nos veículos;

Constatou-se que, para os serviços de consertos e manutenção

preventiva dos veículos deste Tribunal, vem atendendo os termos pactuados no

contrato n° 029/TCE-RO/2011.
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3.6.1.5 - Quanto ao Controle Relativo ao Contrato n° 08/TCE-

Contrato n° 08/TCE-RO/2014 - autos n° 0359/2013, cujo objeto é o

Gerenciamento de combustíveis, com vista a atendimento da frota de veículos e

grupo gerador pertencente ao acervo patrimonial do Tribunal de Contas;

A Divisão de Transporte está efetuando a fiscalização do contrato

conforme podemos atestar através dos certificados nas notas fiscais, com

assinatura do Chefe da Divisão de Transporte Sr. Antonio Ferreira de Carvalho ou

de sua substituta a Senhora Lenir do Nascimento Alves;

Os pagamentos somente são efetuados após apresentação da nota

fiscal acompanhada das requisições dos serviços devidamente certificada pelo

responsável pela Divisão de Transporte;

Com relação ao abastecimento de combustível, cada viatura tem um

cartão de identificação acessada por senha individual do motorista condutor, o

abastecimento tem registro e acompanhamento on Une pelo Setor de Transporte.

Por amostragem verificamos a compatibilidade entre combustível

consumido e quilometragem^® observamos que:

VEÍCULOS TOTAL DE KM

RODADOS

ATÉ SET/2014

TOTAL DE

ABASTECIMENTOS

ATÉ SET/2014

MÉDIA DE
CONSUMO LITROS

X KM

PERCORRIDOS

ASTRA NCQ-4521 5.546 854,93 6,5

20
Cf. docdefls. 111.
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COROLA OHK-3089 4.136 242,99 17,0 (*)

L-200 NBG-8351 11.478 782,66 14,7(*)

L-200 NEB-7250 5.216 342,18 15,2(*)

L-200 NEB-7150 1.511 210 7,2

CELTA NCQ-4571 5.162 504,26 10,2

GOL NBB-9195 1.292 150 8.6

COROLA NBS-5375 1.224 209,15 5,9

(*) Verificamos que os veículos destacados estão com a média de

consumo de litros versus quilometragem percorrida, bem acima do consumo

regular, segundo o chefe da Divisão de Transporte a divergência decorre da não

inclusão dos abastecimentos ocorridos quando as viaturas estão em atividades do

interior do Estado, através de suprimentos de fundos, haja vista que o sistema só

registra o abastecimento decorrente do Contrato n° 08/TCE-RO/2014 - autos n°

0359/2013.

3.6.2 - Quanto ao Controle da Utilização dos Veículos

O controle da utilização dos veículos foi disciplinado pela Resolução

n° 053/TCE-RO-2008 deste Tribunal, através do disposto no artigo 1° que

transcrevemos "/n verbis":

"Art. 1°. O uso de veículos oficiais vinculados ao Tribunal de Contes, sediados

na capital e no interior do Estado, obedecerá ao disposto nesta Resolução
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Parágrafo Único. O uso de veículos oficiais só será permitido a quem tenha
obrigação constante de representação oficial pela natureza do cargo ou função, ou
necessidade imperiosa de afastar-se, repetidamente, também em razão do cargo oufunção, da
sede do serviço respectivo, para fiscalizar, inspecionar, diligenciar, executar ou dirigir
atividades que exijam o máximo de aproveitamento do tempo".

Verificamos que a disposição acima vem sendo obedecida quando da

utilização dos veículos pelos motoristas oficiais do Tribunal de Contas do Estado

de Rondônia.

3.6.3 - Situação da Regularidade da Documentação dos Veículos e

das Carteiras Nacionais de Habilitação.

Constatamos que o pagamento dos licenciamentos anuais e

pagamento dos seguros obrigatórios, DPVAT e Vistoria do Corpo de Bombeiros

dos veículos deste Tribunal relativo ao exercício de 2014, foram todos recolhidos

dentro do prazo.

Com relação à regularidade da carteira nacional de habilitação,

verificamos que existe uma pasta específica com fotocópias das referidas

habilitações na Divisão de Transporte deste Tribunal, havendo controle sobre as

datas de vencimento das carteiras de habilitação, não havendo fatos a relatar.

3.6.4 - Nos exames de levantamento das rotinas atuais existentes na

Divisão de Transporte do Tribunal de Contas, constatou-se que, suas atividades

vêm ocorrendo com eficácia na gestão dos contratos sob sua responsabilidade,

bem como no desempenho das demais atribuições regulamentares, e nos controles

utilizados por aquela Divisão.
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3.7 - Da Divisão de Patrimônio

Nos termos da Resolução n° 71/2010, à Divisão de Almoxarifado e

Patrimônio compete o controle global dos bens patrimoniais do Tribunal de

Contas, evidenciando de forma clara e objetiva, a especificação correta do bem,

sua localização física, o número de registro patrimonial, o valor atualizado, o

nome do responsável e outros dados necessários à identificação do bem. Este

controle deverá ser assinado pelo gestor da unidade ou por servidor designado, e

será feito por meio de inventário, bem como mediante os documentos referentes

aos bens recebidos, transferidos e baixados após sua emissão.

3.7.1. Inventário Físico e Financeiro do Exercício de 2014

Por meio da Portaria n° 1107^^ de 11 de setembro de 2014, foi

designada a Comissão responsável pela Elaboração do Inventário físico e

financeiro do patrimônio do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE-

RO e do Fundo de Desenvolvimento Institucional - FDI/IEP, referente ao

exercício financeiro de 2014.

3.7.2. Dos Valores

Relatório do Inventário Físico e Financeiro do Patrimônio do TCE-

RO e do FDI/IEP^^ registrado no Setor de Contabilidade do Tribunal de Contas,

demonstra o seguinte posicionamento do acervo patrimonial em 31.12.2014,

estando assim classificado por elemento de despesa:

21

22

Cfe. doe. fl. 112.
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Unidade: Tribunal de Contas em 31.12.2014:
51 - obras e instalações
52 - equipamentos e material permanente
Bens intangíveis
Totais bens móveis e imóveis

Unidade: FDI/IEP em 31.12.2014:
52 - Equipamento e Material Permanente

R$ 16.460.429,86
R$ 12.251.277,76
R$ 32.261.09

R$ 28.743.968,71

R$ 225.398,20

3.7.3 Situação dos Bens Perante aos Registros e Responsáveis

3.7.3.1. Bens Móveis

Realizamos exames no Inventário Físico-Financeiro dos Bens Móveis

e Imóveis, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e FDI/IEP, cujos valores

conferem com os saldos contábeis no Sistema E-Cidade.

Para efeito de testes, quanto à confirmação de existência física,

selecionamos, aleatoriamente, 15 bens constantes do Inventário^^ referente às

aquisições ocorridas no período. Não foi constatada nenhuma inconsistência em

relação aos registros no inventário físico-financeiro nas dependências da Corte de

Contas, conforme quando abaixo.

CADASTRO

DO BEM

18523

CARACTERIZAÇÃO SUCINTA
DO BEM

TV 42', LED LG COM
SUPORTE

SITUAÇÃO ENCONTRADA
1) O bem foi registrado/tombado?
2) O bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1)V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

CARACTERIZAÇÃO SUCINTA
DO BEM

TV 42', LED LG COM

SITUAÇÃO ENCONTRADA
1) O bem foi registrado/tombado?
2) O bem foi encontrado?

AUD

1)V
2)

23
Cfe. Doe, fls. 113A118.
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18524 SUPORTE 3) O termo de responsabilidade está atualizado? 3) ^
CADASTRO

DO BEM

18525

CARACTERIZAÇÃO SUCINTA
DO BEM

TV 42', LED LG COM
SUPORTE

SITUAÇAO ENCONTRADA
1) 0 bem foi registrado/tombado?
2) O bem foi encontrado?
3) O termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) -1
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

18526

CARACTERIZAÇAO SUCINTA
DO BEM

TV 42', LED LG COM
SUPORTE

SITUAÇAO ENCONTRADA
1) 0 bem foi registrado/tombado?
2) O bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

18473

CARACTERIZAÇÃO SUCINTA
DO BEM

Camera Digital Sony DSE HIOO
Preta

SITUAÇÃO ENCONTRADA
1) O bem foi registrado/tombado?
2) O bem foi encontrado?
3) O termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) ^

CADASTRO

DO BEM

18475

CARACTERIZAÇÃO SUCINTA
DO BEM

Camera Digital Semi Profissional
com Flash

SITUAÇAO ENCONTRADA
1)0 bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) 0 temo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

18107

CARACTERIZAÇAO SUCINTA
DO BEM

ScamierBr 150513

SITUAÇAO ENCONTRADA
1)0 bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1)V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

18111

CARACTERIZAÇÃO SUCINTA
DO BEM

ScannerBr 150513

SITUAÇAO ENCONTRADA
1) 0 bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

18121

CARACTERIZAÇÃO SUCINTA
DO BEM

Impressora monocromática Br

SITUAÇAO ENCONTRADA
1)0 bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) O termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

18199

CARACTERIZAÇÃO SUCINTA
DO BEM

Impressora monocromática Br

SITUAÇAO ENCONTRADA
1) 0 bem foi registrado/tombado?
2) O bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

18207

CARACTERIZAÇÃO SUCINTA
DO BEM

Impressora monocromática Br

SITUAÇÃO ENCONTRADA
1) O bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) O termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

18526

CARACTERIZAÇÃO SUCINTA
DO BEM

Lavadora de alta pressão

SITUAÇAO ENCONTRADA
1)0 bem foi registrado/tombado?
2) O bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

07269

CARACTERIZAÇAO SUCINTA
DO BEM

Microcomputador HP Hemlet
Pachart

SITUAÇÃO ENCONTBLADA
1) O bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) O termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V

CADASTRO

DO BEM

CARACTERIZAÇÃO SUCINTA
DO BEM

Microcomputador com

SITUAÇÃO ENCONTRADA
1) O bem foi registrado/tombado?
2) O bem foi encontrado?

AUD

1) V
2) V
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8462 processador Intel 3) 0 termo de responsabilidade está atualizado? 3) V
CADASTRO

DO BEM

8849

CARACTERIZAÇÃO SUCINTA
DO BEM

Fragmentadora de papel
capacidade 12 folhas

SITUAÇÃO ENCONTRADA
1) O bem foi registrado/tombado?
2) 0 bem foi encontrado?
3) 0 termo de responsabilidade está atualizado?

AUD

1) V
2) V
3) V)

3.7.4. Constata-se que Divisão de Patrimônio do Tribunal vem

adotando as providências cabíveis, em total observância às normas contábil

vigente aplicada a Administração Pública, em especial a Lei Federal 4.320/64, na

guarda dos bens móvel do acervo patrimonial do Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia - TCE-RO.

3.8 - Almoxarifado

Ao inspecionarmos as instalações físicas do Almoxarifado

verificamos que os materiais estão corretamente estocados em prateleiras de aço

inoxidável. O local é bem iluminado, ventilado e a limpeza é realizada

diariamente. O papel de trabalho referente à segurança e proteção dos ativos foi

preenchido^'', no item 3.8.4, deste Relatório.

3.8.1. Das requisições e Solicitações de Materiais

O processo de requisição de materiais é realizado através de Sistema

Informatizado. Constatamos que todos os setores deste Tribunal de Contas estão

convenientemente cadastrados no setor, sendo efetuado o controle dos materiais

solicitados mediante criteriosa análise de consumo mensal, existindo fichas

informatizadas.

3.8.2. Do recebimento do material

24
Doe. às fls. 119.
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Através do Sistema Informatizado os materiais recebidos são

cadastrados pelo Setor de Almoxarifado. Atualmente os registros são feitos tanto

na entrega total dos bens, como também na entrega parcial.

Quanto ao Preço Médio Ponderado - PMP^^ é realizado

automaticamente pelo sistema, através do somat(3rio do preço dos bens que deram

entrada, acrescido dos valores dos bens constantes no almoxarifado, dividido pela

soma de todas as unidades, não tendo sido constatado nenhuma irregularidade.

3.8.3. Da distribuição do material de Consumo

Os pedidos de materiais são realizados pelas unidades setoriais por

meio de link disponível na intranet, cujo acesso é permitido por senha, por

usuário competente entre os dias 1° a 5, atendidas nos dias 6 a 10 de cada mês.

As guias de requisição de material das unidades são impressas em

ordem seqüencial, já preenchidas com quantidades e valores dos custos individual

e total dos materiais.

O atendimento dos pedidos dar-se-á após a verificação de

disponibilidade do material, assim como da quantidade solicitada no estoque e em

seguida inicia-se o trabalho de separação e conferência dos materiais.

Após a separação dos itens por servidor do almoxarifado, é realizada

a distribuição nos setores.

r

^ Cfe. doe. 120 a 124
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no Local

3.8.4. Do confronto Entre os Registros no Sistema e a Conferência

Ao conferirmos os bens constantes no almoxarifado, foram

escolhidos, mediante amostragem, os bens de maior rotatividade ou de maior

valor, sendo utilizado o papel de trabalho desenvolvido por esta controladoria de

controle interno^®, o qual reproduzimos abaixo:

Bem escolhido

Quantidade
registrada no
sistema

Quantidade
verificada em

inspeção(unid)

Situação

Bandeja para tinta 03 03 ✓

Caneta esferográfica, personalizada 1.396 1396 ✓

Cartucho HPCE505X Comp. HP P205dn 209 209 ✓

Filtro secador 210x1/2 10 10 ✓

Apagador para quadro magnético 10 10 ✓

Borracha para apagar escrita a lápis 464 464 v"

Caneta marca texto - rosa 49 49 ✓

Carimbo tipo retângulo 8,5 x 40cm 29 29 ✓

Hidrocor 6 6 ✓

Livro ata 50 folhas 8 8 ✓

Pasta classificadora com aba elástico 422 422 ✓

Régua 30cm transparente 32 32 ✓

Pincel atômico preto 59 59 ✓

Tesoura 01 01 ✓

Tinta para carimbo, cor azul 13 13 ✓

irregularidade

Na conferência física, por amostragem, não foram encontradas

quantidades divergentes.

4. Conclusão

Diante de tudo o que se encontra exposto, resultante dos exames

realizados nos cumprimento da execução orçamentária, folha de pagamento de

pessoal, transporte, despesa, licitações e contratos, visando subsidiar a

26
Doe. às fls. 125.
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administração da Corte de Contas na condução dos trabalhos e na apreciação das

contas pelo órgão competente, pertinente ao exercício de 2014, constatamos que

os procedimentos adotados foram adequados e atendem as normas e regulamentos

aplicados ao Serviço Público. E, as falhas ocorridas são passíveis de

recomendações.

5. Recomendações

- adequar o sistema de controle de combustíveis para incluir nas

médias do consumo/quilometragem os abastecimentos ocorridos nas viaturas que

esteja em deslocamento para o interior do Estado, cujos abastecimentos ocorrem

por meio de suprimentos de fundos.

- estuda a possibilidade de nomear o fiscal de contrato, por meio de

Portaria de designação, que deve conhecer detalhadamente o instrumento

contratual e o edital da licitação, sanando qualquer dúvida com os demais setores

competentes da Administração, para o fiel cumprimento das cláusulas neles

estabelecida;

Porto Velho-RO, 12 de janeiro de 2014.

Visto:

VIANA

ÍLO RAPOSO

A^tor^g^jControle-Extemo
As^soFdeControlador
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: GABINETE DA PRESIDENCIA

Fl. J^i
Processo: 3698/2014

TCG-RO 7^
DESPACHO

Trata-se de processo instaurado para proceder Auditoria Interna folha de
pagamento, almoxarifado, patrimônio, transporte, licitações e contratos desta Corte de Contas,
no exercício financeiro 2014.

Diante disso, a Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e dos
Controles hitemos - CAAD/TCRO, em cumprimento ao que dispõe o Plano de Atividades de
Auditoria, após realizar aferições e consolidações de informações obtidas junto aos diversos
órgãos administrativos desta Corte, elaborou o Relatório de Auditoria 2014, inserido às fls.
126/140, concluindo nos seguintes termos:

(...) 4. Conclusão

Diante de tudo o que se enconti-a exposto, resultante dos exames realizados no
cumprimento da execução orçamentária, folha de pagamento de pessoal,
transporte, despesa, licitações e contratos, visando subsidiar a administração da
Corte de Contas na condução dos trabalhos e na apreciação das contas pelo
órgão competente, pertinente ao exercício de 2014, constatamos que os
procedimentos adotados foram adequados e atendem as normas e regulamentos
aplicados ao Serviço Público. E, as falhas ocorridas são passíveis de
recomendações.

5. Recomendações

- adequar o sistema de controle de combustíveis para incluir nas médias do
consumo/quilometragem os abastecimentos ocorridos nas viaturas que estejam
em deslocamento para o interior do Estado, cujos abastecimentos ocorrem por
meio de suprimentos de fundos.

- estuda a possibilidade de nomear o fiscal de contrato, por meio de Portaria de
designação, que deve conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o
edital da licitação, sanando qualquer dúvida com os demais setores competentes
da Administração, para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas.

Desta feita, considerando o documento elaborado pela CAAD, DETERMINO o
encaminhamento dos autos à SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO para adoção das recomendações sugeridas no item 5 do aludido relatório e
após encaminhar o feito à CAAD para análise.

Gabinete da Presidência, 13 de janeiro de 2014.

José EulerPoty Pereira de Mello

Corjfselheiro Presidente
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GABINETE DA PRESIDENCIA

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

Aos ia. dias do mês de do ano de
2015, neste Gabinete da Presidência, faço a remessa deste

processo à (ao) ,

contendo (DX vplume(s) com J folhas numeradas
e rubricadas e Ct .apensos.

em h^açào

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Aos dias do mês de de 2015, neste(a)

, recebi este processo
do Gabinete da Presidência, contendo O/ volume(s")
com i| folhas numeradas erubricadas e apensos.

^JEPMO DE JIJMTADA
Pr ni|3 ano de

raçoJ!.iniad3 a esíe

fic rubilcadas e riLirneradas d®
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DESPACHO

FIs.: 142\\
Processo: ^ í^2014

Secretaria Geral de Administração e Planejamento

AO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS - DESG/SGAP

Em cumprimento a determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente,
Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello (fl. 141), encaminhamos o presente
processo para as instruções comreferência às seguintes providências:

a) Encaminhe-se o processo à Divisão de Transporte e Segurança -
DIVTRANS, visando a adequação do ''sistema de controle de
combustíveis para incluir nas médias do consumo/quilometragem os
abastecimentos ocorridos nas viaturas que esteja em deslocamento par o
interior do Estadç, çujps abastecimentos ocorrem por meio desuprimento
defundos"-, •

b) Colha-se da Divisão de transporte eSegurança - DIVTRANS aindicação
de servidor que atuará como fiscal do Contrato n.° 8/TCE-RO/2014
(combustível), observando que deverá ''conhecer detalhadamente o
instrumento contratual e o edital da licitação, sanando qualquer dúvida
com os demais setores componentes da Administração, para o fiel
cumprimento das cláusulas neles estabelecidas"-,

2. Após o c\imprimento dos itens "a" e "b", encaminhar o processo à Secretaria
Executiva de Licitações e Contratos —SELICON/SGAP, que empreenderá as seguintes
providências:

c) Proceda-se a minuta daPortaria de fiscal do Contrato n.°8/TCE-RO/2014,
após indicação do servidor responsável pelo Departamento de Serviços
Gerais, amparado nos dispositivos íêgkis;

d) Encaminhe-se o processo â Secretaria de Gestão de Pessoas -
SEGESP/SGAP paraemissão do ato respectivo.

3. Ato contínuo, encaminhar o processo a esta SGAP para que possamos dar
conhecimento a Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e dos Controles
Internos - CAAD, dos atos praticados por esta Administração, na forma determinada pela
Presidência (fl. 141)

Porto Velho. 3 de fevereiro de 2015.

LUIZ guiehebweHE
Secretário-Geral de Administração e Planejamento
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(ao).

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

Aos dias do mês de do ano de 2015, nesta SGAP, faço a remessa deste processo a
, contendo volimie (s), com folhas numeradas e rubricadas e apensos.

Assinatura / Nome / Matricula

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Aos dias do mês de do ano de 2015, neste (a) ^3Cr, V-/ Y ' Processo do
(a) J (l It ? , contendo QL volume (s), com J f Q folhas numeradas e rubricadas e

apensos.

Assinatura / „
SandaisoiL.
Aaente AdmlnlstralWO

® Csd. 388

JUNTADA
Aosn^" dias do mes delido ano de
20JS nesta(e) l^ntada
aeste Processo de pi As rubricadas e
Numeradasde/fe a^

-^Aganto
Ced. 389



;_jT i

lí'
i

TCe-RQ
TRIBUNAL De CONTAS DO

GSTADO De RONDÔNIA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS - DESG/TCE-RO
Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - Porto Velho - CEP 78903-900

Tel. (069) 3211 9010 /Tel. (069) 3211 9011
Fl. N°

Proc.

De: DESG - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

Para: DIVTRANS - DIVISÃO DE TRANSPORTES

vww
'Jm

1. Em cumprimento a determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente, Conselheiro José Euler

Potyguara Pereira de Mello (fl. 141), encaminho o presente processo a essa divisão para as

instruções com referência às seguintes providências:

a) Adequação do "sistema de controle de combustíveis para incluir nas médias do

consumo/quilometragem os abastecimentos ocorridos nas viaturas que esteja em deslocamento para

o interior do Estado, cujos abastecimentos ocorrem por meio de suprimento de fundos";

b) Indicação de servidor que atuará como fiscal do Contrato n.° 8/TCE-RO/2014 (combustível),

observando que deverá "conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação,

sanando qualquer dúvida com os demais setores componentes da Administração, para o fiel

cumprimento das cláusulas neles estabelecidas";

2. Após o cumprimento dos itens "a" e "b", encaminhar o processo à Secretaria Executiva de

Licitações e Contratos - SELICON/SGAP, que empreenderá as seguintes providências:

c) Procederá a minuta da Portaria de fiscal do Contrato n.° 8/TCE-RO/2014, após indicação do

servidor responsável por este departamento, amparado nos dispositivos legais;

d) Encaminhe-se o processo à Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP/SGAP para emissão do

ato respectivo.

3. Ato contínuo, encaminhar o processo a SGAP para que se possa dar conhecimento a

Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e dos Controles Internos - CAAD, dos

atos praticados por estaAdministração, na forma deterij^ada pelaPresidência (fl. 141).

JAIR DA NI PESSETTI

)iretor DESG
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS - DESG/TCE-RO

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas - Porto Velho - CEP 78903-900
Tel. (069)3211 9010/Tel. (069) 3211 9011

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

Aos 05 dias do mês de Fevereiro de 2015, neste (a) DESG- DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS
GERAIS, faço a remessa deste processo a (ao) DIVTRANS - DIVISÃO DE TRANSPORTES

contendo 1volume(s) com 143 folhas numeradas e rubricadas e Oapenso(s).

386 - SANDERSOMQUEIROZ VEIGA

Agente Administrativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Aos O Q) dias do mês de

folhas numeradas e rubricadas

lenlr ido Na

do ano 20

, recebi este

_, contendo X volume (s) com

apensos.

Assinatura/Nôme/Matrícula

TERMO DEJUNTADA
Aos g-O' dias do mês de Hn ano de

juntada a este
^®-w4^folhas, rubricadas e numeradas de

fls /VV a

^^^^^MJremiraW^Càfvãrito'
Cheíe da.DIVTRANS

Cadastro 990644

neste (a)

Processo do (a)



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Guia de Remessa de Processos/Documentos

N° 04709/15 Origem: DESG

Data de Remessa: 06/02/2015 09:54

Usuário Emissor: 386 SANDERSON QUEIROZ VEIGA

Usuário Recebimento: 256 LENIR DO NASCIMENTO ALVES

Observação: Atender despacho à fl. 143.

Destino:

(P)"Princlpal, (AP)°Apensado

N° de Protocolo Data de Envio

03698/14 05/02/2015 09:11

Tipo Subcategorla
Processo Auditoria Interna

DIVTRANS (Via Destino)

Prot.

iá
Jlnton

Chefe rfa DIVTRANS

Cad/á^stro 990644

Vol Origem

1 Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia

Lenir

Au)(:>bminlstráti»
in

10 Alves



- termo de juntada • -
^os (jO dias do mês de ào ano de
20 nesta Ip.) ON/Wtí faço juntada aeste
Processo de_ A Joihas, rub/ijbâdas enumeradas de
fis

^ntonionemira de Carvalho
Chéfe da DIVTRANS

Cadastro 990644
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Secretaria de Administração e Planejamento - SGAP
Departamento de Serviços Gerais - DESG

Divisão de Transporte - DIVTRANS

Prae. N»

MEMORANDO N°. 020/DIVTRANS/2015 10 de Fevereiro de 2015.

Ao Departamento de Serviços Gerais

Assunto: Controle de abastecimento dos veículos frota/TCE-RO.

Senhor Diretor,

Conforme vossas orientações, (fis. n° 143, Proc. n° 3698/14) em dar
cumprimento às determinações da presidência TCE-/RO, informo a Vossa
Seníioria as providências adotadas:

- Em 09/Fev/15, oportunamente face a iminente migração para o
programa E-cidade, fizemos contatos com a Secretaria Estratégica da
Informação e Comunicação (Servidora Érica e funcionário da Empresa Dbceler
Rafael Heitor) ao que sinalizaram quanto a facilidade em acrescentar e registrar a
inclusão de abastecimentos dos veículos (Frota/TCE-RO) quando decorrente de
Suprimento de Fundos. Situação que atualmente ocorre com raridade dado a
total cobertura de postos de combustíveis oferecida pelo fornecedor (Redconv)
nos municípios onde abastecemos com regularidade e até nos lugares onde
eventualmente necessitamos;

- Em cumprimento à segunda determinação, informamos o nome
deste servidor Antonio Ferreira de Carvalho para atuar como fiscal do Contrato
n° 8/TCE-14.

Respeitosamente,

ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO

Chefe da Divisão de Transporte
Cad. 990644

íiitonw^fs^rà^Cirvatíio
Chefe/dà DIVTRANS

Cadfestro 990644
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Guia de Remessa de Processos/Documentos

Follía n» \
Proc.noQ3é.SÍ

N° 05235/15 Origem: DiVTRANS Destino: SELiCON (Via Des

icfífcr

ino)

Data de Remessa:

Usuário Emissor:

10/02/2015 13:13

990644 ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO

Usuário Recebimento: 238 IZANETE SCHNEIDER

Observação: Em cumprimento aodespachado à fl. n° 142 (itens 2 e 3).

(P)=Principal, (AP)=Apensado

N° de Protocolo Data de Envio

03698/14 10/02/2015 12:44

Tipo Subcategoria
Processo Auditoria Interna

Vol Origem

1 Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia

H
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ESTADO DE RONDÓNtA

Folha 11=^.3.!^.
Proc, n=03>.G3Í./4^_

isanete Sffnneider

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Executiva de Licitações e Contrato - SELICON

De: SELICON - SECRETARIA EXECUTIVADE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Para: DIVCT - DIVISÃO DEGESTÃO DECONTRATOS E REGISTRO DEPREÇOS

Senhor Chefe em substituição.

Os presentes autos versam sobre o Relatório de Auditoria Interna - Exercício 2014,
promovida pela Controladoria de Análise e Acompanhamento da Despesa e dos Controles lutemos -
CAAD/TCE-RO, no período de novembro/2014.

Resultaram dos trabalhos de auditoria algumas recomendações afetas, direta ou
indiretamente, ao serviço de gestão de contratos, a cargo desta Divisão de Gestão de Contratos, dentre as
quais se destacam:

I - a nomeação específica de Fiscal de contrato, por meio de portaria de designação, que
deverá conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação, sanando qualquer dúvida
com os demais setores competentes da Administração, para o fiel cumprimento das cláusulas nele
estabelecidas;

n - os controles que devem ser observados pelo serviço de fiscalização, relativos aos
contratos de prestaçãode serviços com dedicação exclusivade mão-de-obra (Contratos n°s39/2013/TCE-
RO; 40/2013/TCE-RO; 39/2012/TCE-RO; 40/2012/TCE-RO).

De imediato, nos termos do despacho exarado pelo Secretário Geral de Administração e
Planejamento, à fl. 142, esta Divisão deverá adotar as providências para nomeação de fiscal do Contrato
n° 08/TCE-RO/2014, cuja indicação já consta á fl. 145, sendo necessária a indicação do respectivo
suplente.

Assim sendo, remeto os autos a esta Divisão para as conhecimento e providências
pertinentes ao atendimento do dispostono parágrafoanterior, salientando que após a reuniãorealizada no
dia 11.2.2015, na Sala II-ESCon, nas dependências do Prédio Sede deste TCE-RO, com a presença de
representantes das unidades administrativas, e deliberação no âmbito desta SELICON, será realizada uma
atualização do levantamentojá realizado acerca dos contratos que exijam a designação de fiscal, visando
a efetiva implementação do serviço de fiscalização de contratos.

Ultimadas as providências, retomem os autos a SELICON para encaminhamento à SGAP.

JOANILCE BÁ^SQ^A BANDEIRA DE OLIVEIRA
SecretáriaExecíiliva4eLicitações e Contratos

LICON, 19 de fevereiro de 2015.
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Guia de Remessa de Processos/Documentos

TRIBUNAL DE CONTAS

po 3 ^ Q s / o p i 4
N" 06084/15 Origem: SELICON Destino: DIVCT

Data de Remessa: 19/02/2015 12:58

(Via Destino)

>A

Usuário Emissor: 238 IZANETE SCHNEIDER

Usuário Recebimento: 395 ANDERSON FERNANDES MELO

Observação: Nomear fiscal de contrato e outras providências.

{P)=Principal, (AP)=Apensado

N" de Protocolo Data de Envio

03698/14 19/02/2015 10:42

ÍV

Tipo Subcategoria

Proc^o Auditoria Interna

Vol Origem

"1 Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia
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TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA GERAL DEADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - S
SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SEL'

DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS E REGISTRO DE PREÇOS ,
Av. Presidente Dutra, 4229 - Olaria
CEP: 76.801 -327 - Porto Velho/RO

Tel/Fax (069) 3211-9162

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL n° 04/2015

Processo: 0359/2014

Contrato: N° 08/TCE-RO/2014

Objeto: Gerenciamento de combustíveis (gasolina, etanol e óleo diesel) para atender a frota de veículos do TCE-
RO e o grupo gerador, em postos credenciados, mediante a implantação de sistema de cartão magnético de
monitoramento de frota, remunerada pela menor taxa de administração e limitado o valor do combustível ao preço
médio de mercado apurado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP

RIBUNAL DE CONTAS

4

Tilbuiiai üu Cuilidi, du Esiaüu Jb RuiiJúiiid—

Documento 02230/15 Datafl5/03Í201511:41

COMUNICAÇÃO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE RONDÔNIA
04.03.2015 - Ref. aoAto deDesignação de
Fiscal n° 04/2015, Processo n°

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Em atendimento ao disposto no Item 5, subitem 5.2, do Manual de Gestão e Fiscalização de
Contratos, instituído pela Resolução n° 151/2013/TCE-RO, esta Divisão de Gestão de Contratos, INDICA
como fiscal do Contrato acima referido e respectivo suplente, os servidores:

Antonio Ferreira de Carvalho - Cad. 990644 (Fiscal); e
Lenir do Nascimento Alves - Cad. 256 (Suplente)

Por oportuno, anexamos minuta de Portaria de nomeação e Termo de Declaração, com ciência prévia
dos servidores, por meio da Chefia Imediata. ,

Porto Velho, V de março de 2015.

MICHELE TRAJANODEOL^EIRA PEDROSO
Chefe da Divisão de Gásíãóae Contratos e Registro de Preços

Â
SECRETARIA GERAL DEADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Geral de Administração e Planejamento para nomeação e
publicação do ato respectivo.

Velho, 0^ de março de 2015.

JOANILCE DA SI -VA BANDEIRA DE OLIVEIRA
Secretária Execi tiva^ Licitações e Contratos

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Acolho a indicação do Fiscal e respectivo Suplente, com a prévia ciência dos servidores a serem
designados, por meio da Chefia imediata.

A designação se fará sem prejuízo das funções inerentes ao cargo.
Proceda-se à emissão do ato respectivo com posterior envio de cópia da Portaria à SELICON.

Porto Velho, _

LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA

Secretário Geral de Administração ê Planejamento

de de 2015.



TRIBUNAL DE COS^TAS

TC6-RO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ROl

SECRETARIA GERAL DEADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMÉMIU - tíüAF/1Cb-HO
SECRETARIA EXECUTIVA DE UCITAÇÕES E CONTRATOS - SELICONH-CE-RO

DIVISÃO DE CONTRATOS E REGISTROS DEPREÇO - DIVCT/TCE-RO
Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas

CEP: 76.801-327 - Porto Velho/RO

INDICAÇAO DE FISCAL/SUPLENTE
CONTRATO N" 08/2014A-CE-RO

OBJETO: Gerenciamento de combustíveis (gasolina, etanol e óleo diesel) para atender a frota de
veículos do TCE-RO e o grupo gerador, em postos credenciados, mediante a implantação de sistema de
cartão magnético de monitoramento de frota, remunerada pela menor taxa de administração e limitado o
valor do combustível ao preço médio de mercado apurado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP

À Senhora

Diretora do Departamento de SeiViços Gerais em Substituição

Senhora Diretora,

Em cumprimento ao disposto no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, instituído
pela Resolução n" 151/2013/TCE-RO, dou conhecimento a Vossa Senhoria da indicação dos servidores
Antonío Ferreira de Carvalho- Cad. 990644 e Lenir do Nascimento Alves, respectivamente como Fiscal
e Suplente do Contrato n" 08/2014/TCE-ORO, cujo objeto consiste no gerenciamento de combustíveis
(gasolina, etanol e óleo diesel) para atender a frota de veículos do TCE-RO e o grupo :gerador, em
postos credenciados, mediante a implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento de
frota, remunerada pela menor taxa de administração e limitado o valor do combustível ao preço médio
de mercado apurado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP.

Dado o cumprimento dos requisitos legais previstos no Item 7, subitem 7.1 e observados os
aspectos objetivos e subjetivos, todos disciplinados no regulamento acima referido, solicita-se a essa
Chefia prontamente adotar as medidas para ciência fomnal dos servidores a serem nomeados, com
encaminhamento dos Termos de Declaração devidamente assinados.

Os servidores acima indicados ^ejião-pFeviam^te esclarecidos da metodologia de
fiscalização em reunião inaugural.
Porto Velho, 4 de março de 2015.

JOANILCEDAÇll
SECRETARIA EXEC

LBANDEIRA DE OLIVEIRA

/Â^D&IJCITAÇÕES E CONTRATOS

Em _CÍi_Q2_/.aQ!â. Luciam ^(íiquef^eçanh
DifBtotaDESG-Substituta

Cadastro: 520

Chefia Imediata

atrícula n°

intúáo 'Terreira cCe Carvaíão
Chefe da DIVTRANS

Suplente
Matrícula n" ^0
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TRIBUNAL DECONTAS DOESTADO DERONDÔNIA

DECLARAÇÃO

Pela presente, eu Antonio Ferreira de Carvalho, ocupante do Cargo Comissionado de
Chefe de Divisão de Transportes, Cad. 990644, portador do CPF n° 162.913.792-87,
indicado para exercer a função de Fiscal do Contrato n° 08/TCE-RO/2014, cujo objeto
consiste no gerenciamento de combustíveis (gasolina, etanol e óleo diesel) para atender
a frota de veículos do TCE-RO e o grupo gerador, em postos credenciados, mediante a
implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento de frota, remimerada
pelamenor taxade administração e limitado o valor do combustível ao preço médio de
mercado apurado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, declaro que não possuo
em meus registros fimcionais: punições em decorrência da prática de atos lesivos ao
Patrimônio público, em qualquer esfera da Administração Pública; não fui
responsabilizado por Irregularidades junto ao Tribxmal de Contas da União ou junto
aos Tribunais de Contas do Estado, do Distrito Federal ou do Mimicípio e que não
tenho condenação em processo criminal por crimes contra a Administração Pública ou
por ato de improbidade Administrativa.

Para tanto, firmo a presente declaração.

,/áervidor
J^ittmio 'Ferrem deCarvalho

Chefe da piVTRANS

Cadastro 3S0S44

Porto Velho,^de março de 2015.
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TCG-RO

DECLARAÇÃO

Pela presente, eu Lenir do Nascimento Alves, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar
AdmLiistrativo, Cad. 256, portadora do CPF n° 385.684.972-68, indicada para exercer a
função de Suplente do Contrato n° 08/TCE-RO/2014, cujo objeto consiste no
gerenciamento de combustíveis (gasolina, etanol e óleo diesel) para atender a frota de
veículos do TCE-RO e o grupo gerador, em postos credenciados, mediante a
implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento de frota, remunerada
pela menor taxa de administração e limitado o valor do combustível ao preço médio de
mercado apurado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, declaro que não possuo
em meus registeos funcwnais: punições em decorrência da prática de atos lesivos ao
Patrimônio público, em qualquer esfera da Administração Pública; não fui
responsabilizado por Irregularidades jxmto ao Tribunal de Contas da União ou junto
aos Tribunais de Contas do Estado, do Distrito Federal ou do Município e que não
tenho condenação em processo criminal por crimes contra a Administração Pública ou
por ato de improbidade Administrativa.

Para tanto, firmo a presente declaração.

Porto Velho, de março de 2015.

Hio. AdfflinlsUaüw
Ms m
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TCe-RO

Portaria n , de de março de 2015

Designa atribuição.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTAÇAO E PLANEJAMENTO, considerando a
vigência da Resolução n. 151/2013/TCE-RO que instituiu o "Manual de Gestão e Fiscalização de
Contratos" no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, lhe atribuindo
competências,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO, ocupante do Cargo em
Comissão de Chefe da Divisão de Transportes, cadastro n. 990644, para o acompanhamento e
fiscalização da execução do Contrato n° 08/TCE-RO/2014, cujo objeto consiste no
gerenciamento de combustíveis (gasolina, etanol e óleo diesel) para atender a frota de veículos
do TCE-RO e o grupo gerador, em postos credenciados, mediante a implantação de sistema de
cartão magnético de monitoramento de frota, remunerada pela menor taxa de administração e
limitado o valor do combustível ao préço médio de mercado apurado pela Agência Nacional de
Petróleo - ANP, competindo-lhe exercer as atribuições definidas na Resolução n° 151/2013/TCE-
RO, sem prejuízo de suas funções.

Art. 2° O Fiscal será substituído pela servidora, LENIR DO NASCIMENTO ALVES, Auxiliar
Administrativo, cadastro n. 256, ocupante do Cargo em Comissão de Assistente de Gabinete, que
atuará na condição de suplente em caso de impedimentos e afastamentos legais previstos nos
Itens 8 e 9 da citada Resolução.

Art. 3° O Fiscal e a Suplente, quando em exercício, anotarão em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando a plena regularização.

Art. 4° As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato
deverão ser solicitadas à Secretaria Executiva de Licitações e Contratos, em tempo hábil a
adoção das medidas pertinentes para superior deliberação.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA

Secretário-Geral de Administração e Planejamento/TCE-RO

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA
Secretária Executiva de Licitações e Contratos
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Art 1° Designar o servidor ANTÔNIO FERREIRA DE CARVALHO. Chefe
da Divisãode Transportes, cadastro n. 990644, pata acompaiihamento e
fiscalização da execução do Contrato n. 04n'CE-RO/2015, cujo objeto
consiste na prestação de serviços de lavagem e polímento automotivo nos
veículos oficiais pertencentes à fiota deste Tribunal de Contas do Estado
de Rondônia, compefndo-lhe exercer as atribuições definidas na
Resoluçãon. 151/2013/TCE-RO, sem prejuízode suas funções.

Art. 2° O Fiscal será assistido pela servidora LENIR DO NASCIMENTO
ALVES, Auxiliar Administrativo, cadastro n. 256, ocupante do cargo em
comissão de Assistentede Gabinete, que atuará na condição de suplente
em caso de impedimentos e afastamentos legais previstos nos itens 8 e 9
da citada Resolução.

Art. 3° O Fiscale a Suplente, quando em exercício, anotarão em registro
próprio todas as ocon-ênclas relacionadas à execução do contrato,
detemiinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

Art. 4° As decisõese providências superioresà competência do serviço de
fiscalização deverão ser solicitadas á Secretaria Executiva de Licitações e
Contratos,em tempohábil a adoção das medidas pertinentes e submissão
à deliberação superior.

Art. 5° Esta Portaria entraem vigor na data de sua publicação.

LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA
Secretário-Geralde Administração e Planejamento

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA
Secretária Executiva de Licitaçõese Contratos

PORTARIA RH

Portaria n. 246, de 9 de março de 2015.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO,
juntamente com a SECRETÁRIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS, considerando a vigência da Resolução n. 151/2013/TCE-
RO que Institui o "Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos" no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, lhe atribuindo
competências.

Resolvem:

al

1° Designar o servidor ANTÔNIO FERREIRA DE C/iiRVALHO, Chefe
Divisão de Transportes, cadastnj n. 990644, para acompanhamento e
alizaçâo da execução do Contrato n. 08/TCE-RO/2015. cujo objeto

consiste nogerenciamento de combustíveis (gasolina, etanoi e óleo diesel)
para atender a frota de veículos do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia e o grupo gerador, em postos credenciados, mediante a
implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento de frota,
remunerada pela menor taxa de administração e limitado o valor do
combustível ao preço médio de mercado apurado pela Agência Nacional
de Petróleo - ANP , competindo-lhe exercer as atribuições definidas na
Resolução n. 151/2013/TCE-RO, sem prejuízo de suas funções.

Art 2° O Rscai será assistido pela servidora LENIR DO NASCIMENTO
ALVES, Auxiliar Administrativo, cadastro n. 256. ocupante do cargo em
comissão de Assistente de Gabinete, que atuará na condição de suplente
em caso de Impedimentose afestamentos legais previstos nos itens 8 e 9
da citada Resolução.

ArL 3° o Fiscale a Suplente, quando em exercício, anotarão em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
detenninando o que for necessário à regularização das feitas ou defeitos
observados.

Art 4° As decisõese providências superioresá competência do serviço de
fiscalizai^^deverã^er solicita^ à Secretaria Executiva de Ucteges^

DOeTCE-RO

Tribunal de Contas do Estado de Rondflnla
www.tce.ro.gov.br

Contratos, em tempo hábil a aSi
à deliberação superior.

Jus umUtimilcüs e submissão

ArL 5° Esta Portariaentra em vigorna data de sua publicação.

LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA
Secretário-Geral de Administraçãoe Planejamento

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA
Secretária Executiva de Licitações e Contratos

PORTARIA RH '

Portaria n. 245, de 9 de março de 2015.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO,
juntamente com a SECRETÁRIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS, considerando a vigência da Resolução n. 151/2013/TCE-
RO que institui o "Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos" no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, lhe atribuindo
competências.

Resolvem:

Art. 1° Designar o servidor ANTÔNIO FERREIRA DE CARVALHO, Chefe
da Divisão de Transportes, cadastro n. 990644, para acompanhamento e
fiscalização da execução do Contrato n. 03/TCE-RO/2015, cujo objeto
consiste na prestação de serviço de seguro no ramo de veículos
automotores, contra colisão, incêndio, roubo e assistência 24h, de 24(vinte
e quatro) veículos, pertencentes á frota deste Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia, competindo-lhe exercer as atribuições definidas na
Resolução n. 151/2013/TCE-RO, sem prejuízo desuas funções.

Art. 2° O Fiscal será assistido pela servidora LENIR DO NASCIMENTO
ALVES. Auxiliar Administrativo, cadastro n. 256, ocupante do cargo em
comissão de Assistente de Gabinete, que atuará na condição de suplente
em caso de Impedimentos e afastamentos legais previstos nos Itens8 e 9
da citada Resolução.

Art. 3° O Fiscal e a Suplente, quarido ern exercício, anotarão em registro
próprio todas as ocon-ênclas reiacionadas à execução do contrato,
dètenninando o que for necessário à regularização das feitas ou defeitos
observados.

Art. 4°Asdecisões e providências superiores à competência do sen/iço de
fiscalização deverão ser solicitadas à Secretaria Executiva de Licitações e
Contratos, em tempo hábil a adoção das medidaspertinentes e submissão
à deliberação superior.

Art. 5°Esta Portaria entraem vigor na data de sua publicação.

LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA
Secretário-Geralde Administração e Planejamento

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA
Secretária Executivade Licitaçõese Contratos

Atas

ATAS DE DISTRIBUIÇÃO

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
Secretaria de Processamento e Julgamento
Departamento do Pleno

Documento assinado eletronicamente,
utilizando certlflca;ao digitai da ICP-Brasll.
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eSTADO 06 RONDÔNIA

DESPACHO

TRIBUNAL DE CONTAS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDOMA ¥

Secretaria Geral de Administração e Planejamento - SGAP/TC
Secretaria Executiva de Licitações e Contratos - SELICO^ /T-CE

Divisão de Gestão de Contratos eRegisti-o de Preços - DIVCT/T^CE-RO/
Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinlias - Porto Velho-CEP 76801-327

Tel. (069) 3211 9162

E-RO 5^

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Senhora Secretária,

Atendendo o despacino exarado por Vossa Senhoria à fl. 147, e considerando
os novos procedimentos referentes à forma de indicações dos fiscais e suplentes nos contratos
administrativos, que foram objeto de estudo e introduzidos após deliberação desta Secretaria
Executiva, esta DIVCT adotou as providências cabíveis para a indicação dos servidores que
figurarão como fiscal e suplente do Contrato n° 08/2014/TCE-RO.

Para tanto, encartamos aos autos os seguintes documentos:

- Ato de Designação de Fiscal n° 04/2015, fl.149:

- Indicação do Fiscal/Suplente, fl. 150;

- Declarações negativas impeditivas, fis. 151/152;

- Minuta da Portaria de designação, fl. 153;

Após a indicação dos nomes dos servidores foi submetido a análise e
deliberação do Secretário-Geral de Administração e Planejamento que com base no item 5.4,
inciso I, da Resolução 151/2013, por meio da Portaria n° 146, de 9.3.2015, publicada no
DOeTCE-RO em 06.03.2015, pag. 10, nomeou o servidor Antonio Ferreira de Carvalho, cad.
990644, como fiscal e a servidora Lenir do Nascimento Alves, cad. 256 como suplente do
Contrato n° 08/2014/TCE-RO, de acordo com a fl. 154.

Assim, demonstrando presentes os documentos exigidos para a indicação dos
servidores mencionados, encaminhamos os autos a Vossa Senhoria para conhecimento,
ressaltando que este setor esta adotando os atos necessários à designação dos fiscais e
respectivos suplentes dos contratos vigentes desta Corte de Contas.

MICHELE TRAJAN '̂üE^mr&^^ PEDROSO
Chefe da Divisão dè^GeSíao De Contratos e Registro e Preços

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

Aos 24 dias do mês de março do ano de 2015, nesta DIVCT - Divisão de Gestão de
Contratos e Regis^p^de Preços, faço a remessa deste processo a SELICON, contendo
Ivolume, com ÍU? folhas numer^çlas^ CUbriça^^^ç^e^

(FauLo tezarOfeltamn
Assiçténte^e^binete

/raíf-iculaAssinatura /

sensos.
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Guia de Remessa de Processos/Documentos

N° 13077/15 Origem: DIVCT Destino: SELICON

Data de Remessa: 24/03/2015 10:31

Usuário Emissor: 990655 PAULO CEZAR BETTANIN

Usuário Recebimento: 660222 Natalia Paiva de Azevedo

Observação: Retornamos os autos com as providências solicitadas por meio da fl.147.

Folha n" {5fn

Processo n°o3(bq$?/
OiEasnii

(Via Destino)

(P)=Principal, (AP)=Apensado

N° de Protocolo Data de Envio

03698/14 24/03/2015 10:27

Tipo Subcategoria

Processo Auditoria interna

Voi Origem

1 Tribunai de Contas do Estado de
Rondônia

a
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TCG-RO

Folha n°
Proc,

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA)
Secretaria Geral de Administração ePlanejamento - SGAP/TCE-(rO S^( h^nejder

Secretaria Executiva de Licitações e Contratos - SELICONTCE-RO

DA: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARA: SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Senhor Secretário-Geral,

Após o cumprimento das recomendações da CAAD, reportadas no despacho exarado por Vossa
Senhoria, à fl. 142, retomo os autos para conhecimento e deliberações.

SELICON, 25 de março de 2015.

JOANILCÈTFâLlVAtíAJ^DElKTDÉOLIVEIRA
SecretáriaEMefcyJiva de Licitações e Contratos

TERMO DE REMESSA

Aos ^ \ dias do mês de MARÇO do ano de 2015, neste (a) SELICON, faço remessa deste
processo à SGAP , contendo ó/ volume com / folhas numeradas e rubricadas e

O apensos.

:^ete Schneider
'sistpte de Gabinete

adastro 238

•j ,j ' V • :.i 'I
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nesta SGAP, faço juntada aeste de O ifichas,
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1
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Fl. n. 158

Processo n. 3698/2014

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria-Geral de Administração e Planejamento

TCe-RO

DESPACHO

A CONTROLADORIA DE ANALISE E ACOMPANHAMENTO DA DESPESA DOS

CONTROLES INTERNOS

Senhor Controlador,

1. Em atenção ao "item 5" do Relatório de Auditoria 2014, às fls.
126/140, foram determinadas providências pelo Secretário-Geral/SGAP, à fl. 142, à Divisão
de Transporte e Segurança {item 1, alínea "a" e "b"), a Secretaria Executiva de Licitações e
Contratos (item 2, alínea "a") e a Secretaria de Gestão de Pessoas (item 2, alínea "b").

2. Cumpridas as determinações pelos setores demandados - DIVTRANS, à fl. 145,
SELICON, à fl. 147/152 e SEGESP, às fls. 153/154 - retomamos os autos a Vossa Senhoria
para análise das providências ensejadas, em cumprimento à determinação do excelentíssimo
senhor Presidente, Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, à fl. 141.

Port^elho, 30 de março de 2015.
JOANILCE D BANDEIRA DE OLIVEIRA

Secretária-Geral de Administràçãõ~5naiiejaiii^ento em substituição

TERMO DE REMESSA DE PROCESSO

Aos O dias do mês de nrV)rcO do ano de 2015, nesta SGAP, faço a remessa deste processo a (ao)
contendo OJ volume (s), com -fggpfolhas numeradas erubricadas e ^ apensos.

Santos ^
Estagiário •

Aos;íM} dias domês de
(a) ^

_ apensos.

t

Assinatura /"

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

O3- _do'ano de 2015, neste (a) - - recebi este Processo do
contendo q I . volume (s), com folhas numeradas e rubricadas e

Assistcnta) da Gabinete
Cadastro n° QIW
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Rosan@,Jí^^^2LMi
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Cadastro n° 01W



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Guia de Remessa de Processos/Documentos

N" 14375/15 Origem; SGAP

Data de Remessa: 30/03/2015 11:26

Usuário Emissor: 660220 Phemando Pereira dos Santos

Usuário Recebimento: 147 ROSANE ARANHA DOS REIS

Observação:

Destino: CAADTC

Fls-.....

Processo • LX/

'rflrc
-(Viá Desi^

(P)=Principal, (AP)=Apensado

N° de Protocolo Data de Envio

03698/14 30/03/2015 11:15

Tipo Subcategoría

Processo Auditoria Interna

Vol Origem

1 Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia





w

ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE CONTAS

' Fis.:

i Processo

JrM

CÃÃlVTC
l ..

L
CONTROLADORIA DE AnALISE EACOMPANHAMENTO DA DESPESA E DOS CONTROLES INTERNOS - CAAD/TC

Despacho:

Cumpridas as determinações constantes no relatório de auditoria /2014,
as fis. 126/140, encaminhamos os presentes autos, para apensa no
Processo de n° 1321/2015 -TCE-RO prestação de contas do exercício
de 2014.

Porto Velho, 30 de Março de 2015

ído,Raposo
Sírtrolador

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas
CEP.: 76801-326 Porto Velho - RO
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Tribunal de Contas do Estado de Rondôni i

Guia de Remessa de Processos/Documentos

N" 14411/15 Origem: CAADTC Destino: DEFIN

Data de Remessa: 30/03/2015 12:07

Usuário Emissor: 147 ROSANE ARANHA DOS REIS

Usuário Recebimento: 519 JEVERSON PRATES DA SILVA

Observação: Encaminhamos o Processo de n° 3698/2014, para providencias.

Proc N°

1

DKPlWstmo)

(P)=PrincIpal, (AP)=Apensado

N° de Protocolo Data de Envio

03698/14 30/03/2015 11:44

Tipo Subcategorla

Processo Auditoria Interna

Vol Origem

1 Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia

" 'Tc
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Guia de Remessa de Processos/Documentos

N" 14461/15 Origem: DEFIN Destino:

Data de Remessa: 30/03/2015 12:56

Usuário Emissor: 519 JEVERSON PRATES DA SILVA

DDP (Via Destino)

PROCESSO N°
FOLHA

RÚBRICA._/X2
Usuário Recebimento: 525 ANDERSON CHARLES FRANÇASCORGIE

Observação: Encaminhamos os autos para ser apensado ao processo 01321/2015. Apos o procedimento retornar o
DEFIN o mais breve possiveL

(P)=PrincipaI, (AP)=Apensado

N° de Protocolo Data de Envio

03698/14 30/03/201512:34

Tipo Subcategoria

Processo Auditoria interna

Vol Origem

1 Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia
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Agente Administrativo
Cad. 524


